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ESTADO DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

TOMADA DE PREÇOS 

Protocolo s/N.° 

OBJETO: 

em c23  deQa de--z 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DATA DE ENCERRAMENTO 

o4- 

o  
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RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 716 DOTAÇÃO: 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 
Fonte Recurso: 002 - Transferências e Convénios Estaduais - Vinculados 

_ 
Cdocl Aplicação: 310.0000 - SAÚDE - GERAL 
Proj Atividade: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - MAYLASKY 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPEWIADO LIQUIDADO 

0,00 835.000,00 835.000,00 0,00 0,00 

PAGO 

0,00  

SALDO 
0,00 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.003.0105 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO SER 0 1 835.000,00 835.000,00 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) NO BAIRRO DE MAILASQUI NO MUNICIPIO DE  SAO  
ROQUE/SP - PROGRAMA QUALIVIDNSAÚDE. 

Total Solicitação1 835.000,001 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

'1  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Tabodo - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

SIZILICITAÇÃO W. 3464 !!ESIgitVA: 2184 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 
FUNÇÃO: 
CONTRATO: 0/-1  ID.  

DATA: 18/07/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 18/07/2022 

11111111111111111!111,11!!!111111111111111  
ATA: 

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE (UBS) MAYLASKY -  SAO  
DESTINO: ROQUE / SP 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL. 
- VALOR TOTAL ORÇADO R$ 979.398,81 SENDO R$ 835.000,00 DE RECURSO ESTADUAL - R$ 10.000,00 
CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2022 E R$ T3217938131 CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2023 

- )41 • ylx 
TERMO DE CONVÉNIO ESTADUAL N° 102186/2022 

Exercício: 2022 Página: 1 



RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 716 DOTAÇÃO: 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 001 - Tesouro 
C6d Aplicação: 310.0000 - SAÚDE - GERAL 
Proj Atividade: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - MAYLASKY 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO F_MPEIVADO LIQUIDADO PAGO SALDO 

0,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

1 005.003.0105 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO SER 0 1 10.000,00 10 000,00 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAC/DE 
(UBS) NO BAIRRO DE MAILASQUI NO MUNICIPIO DE  SAO  
ROQUE/SP - PROGRAMA QUALIVIDA/SAÚDE, 

Total Solicitação( 10.000,001 

008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP -' 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

til ."-EterTAtÁH. 3465 RESERIk 2 

SOLICITANTE: 008885- ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO 

FUNÇÃO: 
CONTRATO: 0/-1  ID  

9  DATA: 18/07/2022 DATA AUTORIZAÇÃO: 18/07/2022 

ATA: 

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE (UBS) MAYLASKY -  SAO  
DESTINO: ROQUE / SP 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL. 
- VALOR TOTAL ORÇADO R$ 979.398,81 SENDO R$ 835.000,00 DE RECURSO ESTADUAL - R$ 10.000,00 
CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2022 E R$ 134.938,81 CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2023 

CONTRAPART1DA REFERENTE AO TERMO DE CONTRATO ESTADUAL N° 102186/2022 

Exercício: 2022 Página: 1 



Sao 
Roque 
E SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EST ADO 

• 

e 

São Roque, 08 de Julho de 2022 

MEMORANDO  N.° 99/2022 — DC  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Contratação de empresa especializada para construção de Espaço Saúde em Mailasqui - 

São Roque/SP.  

Prezado Diretor, 

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se fizerem 

necessárias para inicio do certame licitatório  para a contratação de empresa especializada para 

construção de Espaço Saúde em Mailasqui São Roque/SP. Segue Termo de Referência  e seus 

anexos: 

✓ Termo de Convênio Estadual  rig  102186/2022; 

• Projeto; 

✓ Planilha Orçamentária; 

• Planilha Quantitativa; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

✓ Parcela de Maior Relevância; 

Cronograma de Desembolso; 

• Declaração de vinculo funcional. 

Sem mais, fico à disposig5c para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Eng. 2  Gabriela L ibiazzi 
Divisào ue Convênios 

Departamento de Planejamento 
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EST ADO DE  SÃ O PAULO 

, DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

• 

•  

TERMO DE REFERENCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE EM 

MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP. 

1. OBJETO 

O objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA trata da CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DE ESPACO SAÚDE EM MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP,  proveniente de um convênio 

celebrado entre o ESTADO DE  SAO  PAULO por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL (PROGRAMA QUALIVIDA/SAODE) e 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. Estão compreendidos 

neste Termo: toda parte construtiva, fornecimento de toda mão de obra e materiais necessários para 

execução. 

Os projetos executivos foram desenvolvidos pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional 

e Urbano do Estado de  Sao  Paulo (CDHU), sendo que o arquitetônico teve como base o Manual De 

Estrutura Física Das Unidades Básicas de Saúde da Família — Ministério da Saúde -2008, e Resolução — 

RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, dimensionado para 

funcionamento de 1 ESF - Equipe de Saúde da Família para atendimento das necessidades da população. 

O ESPAÇO SAÚDE — PROGRAMA QUALIVIDA/SAODE terá uma  Area  construída edificada de 

251,00 m2, onde contemplará os seguintes ambientes: recepção; salas de espera; consultórios; 

consultório ginecológico com banheiro adaptado para deficiente físico; sala de telemedicina; banheiros 

adaptados para deficiente físico; farmácia; depósito; sala de imunização; sala de esterilização; sala de 

procedimentos; sala de curativos; sala de reunião; copa; DML; banheiros para funcionários. 

2. JUSTIFICATIVA 

O objetivo desde referido TERMO DE REFERENCIA é fornecer diretrizes técnicas sobre as 

atividades e serviços de interesse público, respeitando as recomendações da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), para que seja composto o objeto do contrato a ser celebrado, a partir do 

presente processo de seleção pública. 

A presente licitação justifica-se pela carência de atendimento a saúde no bairro deste presente 

TERMO DE REFERENCIA. É dever da administração garantir a população o bem estar social e apoio 

    

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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institucional. É desta forma que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas 

sejam implantados em nosso município. E atendendo a todas as normas e leis existentes no nosso pais 

por isso o motivo da contratação destes serviços. 

Conforme o  Art.  196 da Constituição Federal de 1988 é dever do Estado garantir acesso 

universal a saúde para a população fazendo uso de ações e serviços de promoção, prevenção e 

tratamento, com o intuito de diminuir o risco de doenças. Dessa forma, os órgãos municipais estão 

incumbidos em dissipar pelas suas cidades essas ações, de forma a controlar as doenças endêmicas e 

parasitárias e melhorando a vigilância à saúde, consequentemente maior qualidade de vida aos 

munícipes. 

Destarte, o Espaço Saúde será a principal "porta de entrada" do Sistema Único de Saúde (SUS) 

fornecendo atendimento a todo cidadão e desempenhando um papel muito importante para que a 

população obtenha saúde de qualidade. Vale ressaltar que o Espaço Saúde atenderá até 80% dos 

problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento para outros 

serviços, como emergências e hospitais. 

Ademais, devido ao  virus  COVID-19 a saúde no Brasil passa por graves problemas para 

comportar e dar atendimento adequado a toda população e sobrecarregando os hospitais. Dessa forma 

a construção do Espaço Saúde ajudará a descongestionar estes locais, pois fornecerá atendimento a 

casos leves, não havendo a necessidade do deslocamento até um hospital. 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Quanto ao TIPO DE LICITACAO: TOMADA DE PREÇOS sendo MENOR PREÇO GLOBAL e ao 

REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO são as definições. 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da União, 

obrigatoriamente. 

imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado após assinatura do contrato, sendo 

enviado todo processo à Divisão de Convênios, podendo dar seguimento somente após a autorização da 

referida Divisão. 
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SÃ O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ES T ADO DE  p. 

4. ANEXOS 

Seguirão juntamente com este TERMO DE REFERENCIA, devidamente identificadas, as 

documentações necessárias para a execução do objeto, sendo eles: 

1 Anexo 1: Termo de Convênio Estadual ng 102186/2022; 

1 Anexo 2: Projeto; 

1 Anexo 3: Planilha Orçamentária; 

1 Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

1 Anexo 5: Cronograma Físico-Financeiro; 

1 Anexo 6: Cronograma de Desembolso; 

1 Anexo 7: Parcela de Maior Relevância. 

S. REQUISITOS GERAIS 

Define-se como CONTRATANTE a Prefeitura da Estância Turística de São Roque  e como 

CONTRATADA empresa especializada para construção de Espaço Saúde pertencente a este Termo de 

Referência, citada no ITEM 1.  A obra deverá obedecer às especificações fornecidas nos projetos 

executivos, planilha orçamentária e memorial, fornecer uma boa execução, materiais de primeira 

qualidade, bom acabamento e atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual de normas 

do DNER, DNIT ou DER. 

Fica por conta de a CONTRATANTE a movimentação de terra/terraplenagem inicial, no qual será 

entregue o terreno na cota fornecida em projeto, para que seja realizada a implantação do OBJETO 

desde TERMO DE REFERENCIA. 

Vale ressaltar que a construção desde OBJETO só dará inicio após a CONTRATADA instalar a placa 

de obra e cercar o terreno adequadamente, itens já previstos na planilha orçamentária fornecida pela 

CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da obra pelo menos um 

responsável técnico (tecnólogo, engenheiro ou arquiteto) pela execução dos trabalhos e seu respectivo 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  e deverá se 

responsabilizar pela execução dos serviços e prestará à fiscalização do Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente da CONTRATANTE, juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e 

informações sobre o andamento da respectiva frente de obra e tudo o mais que ela reputar como 

necessário ou  (Ail  ao trabalho contratado. Não sendo permitida a substituição do mesmo sem anuência 

expressa da municipalidade e comprovação de vinculo empregaticio entre o responsável técnico e a 

!TREE:F- 1 1-  I...RA A  ESTANCIA  
IITENS I IT A l“ 
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empresa até o seu recebimento definitivo pelo licitador. Como também, deverá obter operários 

especializados com o emprego de ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de 

trabalho, inclusive elaboração e implementação de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Participação nos 

Resultados (PPR). 

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida pela CONTRATANTE retratam a 

necessidade do objeto apresentado. Assim como os serviços executados com vícios ou defeitos 

devidamente comprovados, em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, 

imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior serão refeitos sob exclusiva e 

integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, sem implicar alterações 

do prazo contratual e sem prejuízo do disposto na cláusula Multas e Penalidades. 

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades especificas como responsável pela 

execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou erro, inclusive 

qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato por 

escrito e de imediato à CONTRATANTE, para que os mesmos sejam sanados. 

Quaisquer problemas ou alterações vistas pela CONTRATADA provindos dos projetos deverão ser 

ajustados durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser submetidas à aprovação da 

equipe técnica ou gestor responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, devendo estar devidamente 

aprovados pelos órgãos competentes e possuir seu respectivo Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART),  não sendo automática a aprovação destas 

mudanças. No caso de dúvidas, a CONTRATADA deverá procurar os esclarecimentos com a 

CONTRATANTE, mais especificamente o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. 

A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho, no qual 

deverá constar: 

Cronograma Físico Financeiro; 

Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, sinalizações de 

segurança e interdição das vias e duração das atividades e a metodologia construtiva; 

Histograma da mão de obra e dos equipamentos; 

Modelo de Diário de Obra a ser adotado. 

A ORDEM DE SERVICO, que será expedida pela fiscalização da CONTRATANTE, só poderá ser 

emitida após a assinatura do CONTRATO e a aprovação pela Divisão de Convênios da CONTRATANTE.  
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A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente aprovado, podendo 

em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em contrato. Não será permitida por 

parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem motivos relevantes, os quais deverão ser 

apresentados formalmente à equipe de fiscalização da CONTRATANTE para avaliação do impacto no 

andamento das obras. 

A CONTRATADA obriga-se ao encaminhamento das medições, faturas e demais documentos 

decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do destinatário, de forma a evitar 

extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão na liquidação de compromissos e 

obrigações por parte da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execuc5o da totalidade do obleto  

deste presente Termo, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela administração, 

coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e consequentemente responde, civil e 

criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas 

atividades, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, por seus prepostos ou 

empregados, ao poder público, à CONTRATANTE ou a terceiros. 

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa, pelo 

estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os elementos fornecidos 

pela CONTRATANTE, para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma 

hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos. 

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos 

especializados, provas de carga, rompimento de corpos de prova ou qualquer outra solicitação referente 

ao controle da qualidade dos serviços prestados. 

Vale evidenciar que a CONTRATATANTE, por intermédios de seus fiscais do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente, irá efetuar o acompanhamento, conferência e fiscalização das 

execuções dos serviços do objeto deste TERMO DE REFERENCIA e, quando preciso, receber assessoria 

de empresa especializada. Também irá analisar e atestar os documentos apresentados pela 

CONTRATADA quando da cobrança mensal pelos serviços prestados em até 5 (cinco) dias úteis. Caso 

haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as 

devidas correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará quando da 

reapresentag5o dos documentos devidamente corrigidos. 
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6. DEFINIÇÕES DE OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios necessários, 

inclusive a guarda destes, para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, 

obrigando-se a manter equipes devidamente uniformizadas, munidas de crachás contendo fotografia 

recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível sem custos à CONTRATANTE; 

b) Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos das equipes em veículos apropriados 

em perfeitas condições, seguros e limpos sem que isso resulte em qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE e para o atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

c) Declaração ou justificativa de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução do objeto (com comprovação de propriedade ou arrendamento no 

momento de assinatura do contrato); 

d) Ter meios de transporte adequados para os materiais, sem que acarrete custos 

CONTRATANTE. Ademais a CONTRATANTE irá verificar periodicamente equipamentos e poderá exigir as 

trocas dos mesmos, caso constem que não estejam em perfeitas condições de uso ou não atenda às 

exigências dos serviços; 

e) Substituir do transporte imediatamente em caso de pane seca e/ou quebra; 

f) Arcar com todas as despesas provenientes ao fornecimento de máquinas e meios de transporte, 

tais como: operadores, motoristas, combustíveis, pedágios, em especial quanto às manutenções, 

limpezas e acessórios de segurança; 

g) Efetuar atendimento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços de urgência), 

inclusive em dias não úteis, a contar da ciência da necessidade, através de  e-mail  ou oficio, e/ou sempre 

que houver serviços de manutenção corretiva; 

h) Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do momento do 

chamado pela CONTRATADA; 

i) Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a 

CONTRATANTE e o representante legal da CONTRATADA, de forma permanente, no período não 

abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para atendimento de situações 

de emergência; 

j) Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que possam 

comprometer o normal funcionamento, nos dias ou horários em que não houver expediente na 

unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível, com a presença de  
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responsável técnico e equipe de apoio, até o restabelecimento da normalidade; 

k) Atender a todas as normas de segurança e da medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes e, em especial, estabelecer, implementar e assegurar 

o cumprimento da Normas Regulamentadoras; 

I) Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) apresentá-los no primeiro 

dia de inicio dos serviços e substituir aqueles com data vencida. Difundir normas e procedimentos de 

segurança relativos à correta operação e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu 

quadro de pessoal os profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas normas 

legais, em especial o cumprimento das Normas Regulamentadoras; 

m) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, 

constatada durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução 

ou de providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio 

público; 

n) Manter vinculo empregaticio formal com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento "pontual" de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 

sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza 

jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vitimas, 

quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando 

ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não -transfere 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar aos objetos deste Termo de 

Referência; 

o) Declaração de visita técnica a ser emitida pelo Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente da CONTRATADA a ser realizada por representante credenciado da proponente, até 5 dias 

antes do certame licitatório; 

13) Comprovação de inexistência de vinculo funcional, conforme ANEXO  Ng  08, atestando não 
•  

e  

possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista; 

Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos seus empregados; 

r) Fornecer à CONTRATANTE antes do inicio da prestação dos serviços e sempre que houver 

alteração dos dados a relação dos empregados integrantes das equipes acompanhada de comprovação 

da capacitação profissional e cópia do documento de identidade; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte os 
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defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços e/ou materiais 

empregados, no prazo máximo de 10 (dez) dias da notificação; 

t) Responder civil e criminalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, 

contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 

u) Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e, independentemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer profissional 

integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao 

interesse do Serviço Público; 

v) Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens pertencentes ã CONTRATANTE, o 

qual será calculado de acordo com o prego de mercado, no prazo máximo de cinco dias úteis a partir da 

notificação, garantida previamente ampla defesa e o contraditório. Caso os valores dos da nos não forem 

pagos ou depositados, serão automaticamente descontados da garantia e, se necessário, do pagamento 

a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado 

administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de 

terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do recebimento da 

notificação; 

w) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da CONTRATANTE e/ou de 

terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados; 

x) Designar preposto mediante procuração especifica, aceito pela CONTRATANTE, para 

representar a CONTRATADA no local de prestação dos serviços, instruindo-o quanto à necessidade de 

acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, 

conforme  Art.  68, da Lei Federal n°  8.666, de 21 de junho de 1993; 

)1) Conceder todos os materiais de limpeza e de consumo necessários a quaisquer serviços, como 

exemplo: álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, esponjas de  

ago,  utensílios e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, produtos ante ferrugem, 

desengripantes, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda-rosca, colas e 

adesivos para tubos de  PVC,  colas em geral, massas epóxi, parafusos, pilhas para lanterna e buchas de  

nylon,  entre outros. Os materiais não serão pagos por medição de quantitativos gastos, pois os custos 

dos mesmos estão forma considerados no Benefícios e Despesas Indiretas  (BD!).  
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7. OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS E SUSTENTABILIDADE 

E de total responsabilidade de a CONTRATADA utilizar substâncias atóxicas ou de menor 

toxicidade; diminuir o quanto possível o consumo de energia (especialmente elétrica) e água; treinar e 

capacitar periodicamente seus empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios; reciclar e 

dar destinagão adequada aos resíduos gerados nas atividades de construção; desenvolver ou adotar 

manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores que contenham em 

suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos 

fabricantes ou importadores; utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e 

que reduzam a necessidade de manutenção, quando possível; utilizar obrigatoriamente agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta; providenciar, às suas expensas, o transporte, destinagão e 

descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação 

ambiental pertinente. 

8. USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o Decreto n° 9.097, de 18 de Setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira 

adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 

comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora  

Brasileira — CADMADEIRA" e apresenta notas fiscais e documentações necessárias para tal 

comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos, conforme o  Art.  10  do 

Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de Junho de 2008. 

Será crucial a CONTRATADA comprovar com documentação hábil, que as aquisições foram 

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de 

Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o 

controle de produtos e subprodutos florestais, também deverá especificar o respectivo tipo e objeto de 

utilização. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no  Art.  78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

bem como de aplicação das penalidades previstas nos  Art.  86 e  Art.  88 da Lei Federal n° 8666, de 21 de 

Junho de 1993. 
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Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de  

Fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos de 

qualificação técnica da CONTRATADA. 

9. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

0 escopo dos serviços contempla a instalação de placa de obra, limpeza do terreno, a locação da 

obra (gabarito), onde deverá realizada por um topógrafo com o uso do equipamento Estação Total, 

devendo seguir fielmente as instruções de execução da CONTRATANTE tornando-se condição 

obrigatória para a validade deste termo. 

A CONTRATADA deverá manter a área isolada, devidamente limpa e fazer uso de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e munícipes durante todo 

o período de execução dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-obra, 

instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais), equipamentos, 

transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e locação da obra. 

•  

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Destaca-se que os projetos executivos são padronizados para os Espaços Saúde — 

Programa Qualivida/Saúde, onde são fornecidos pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 

Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), dessa forma as descrições dos serviços que seguirão nos 

próximos itens e subitens já foram pré-estabelecidas pela CDHU e ficarão a cargo da CONTRATADA 

executar. 

10.1. Estrutura e fundações 

10.1.1. Fundações 

A CONTRATADA, antes do inicio das obras, providenciar Parecer Técnico de Fundações, 

elaborado por engenheiro geotécnico justificando o tipo de fundação adequada ao local e a cópia de  

ART  (Anotação de Responsabilidade Técnica) do técnico responsável pela fundação. Tanto o projeto 

como a execução deverá atender à NBR-6122 - "Projeto e Execução de Fundações." Como referência é 

apresentada projeto com fundação profunda. 

0 Parecer Técnico de Fundações deverá conter os seguintes elementos: 

• Locação das edificações e dos furos de sondagem; 

• Relatórios individuais das sondagens; 
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• Descrição geotécnica do local; 

• Especificação dos tipos a serem utilizados (estaca pré-moldada, escavada,  etc.),  recomendações 

para a execução, características básicas e elementos de composição de cada tipo de fundação. 

• As vigas de concreto da fundação deverão estar com sua face superior totalmente em nível com 

ferros de arranque posicionados conforme projeto para receber a alvenaria armada. 

Até as três primeiras fiadas de blocos, sobre o solo, a alvenaria deverá ser assentada com 

argamassa 1:0, 5:8 aditivada de impermeabilizante hidrofugante. Quando a alvenaria estiver em contato 

com o solo, abaixo do piso, sobre o chapisco deverá ser executado embogo desempenado, com 

espessura 2 cm com cantos arredondados, usando argamassa de cimento e areia no trago 1:3 aditivada 

de impermeabilizante hidrofugante dosado conforme fabricante. Após a cura será aplicada sobre o 

revestimento duas demãos de tinta betuminosa. A característica  minima  fgk = 8 MPa e armadura 

conforme projeto. 

10.1.2. Alvenarias 

As paredes internas e externas serão executadas em Blocos Cerâmicos, de características e 

dimensões uniformes onde poderão ser aceitos blocos com resistência  minima  à compressão conforme 

especificado no projeto e com faces planas e arestas vivas, nas espessuras indicadas em projeto, e 

assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:1:6. 

Antes da execução das alvenarias, todas as tubulações elétricas e hidráulicas embutidas nas 

paredes deverão estar montadas ou preparadas para execução simultânea com a alvenaria, de maneira 

que terminada a execução das paredes, não haja necessidade de furos, cortes ou rasgos nos blocos. 

As cintas de amarração, vergas e contravergas das janelas e portas serão feitas com blocos 

canaleta, armados e concretados conforme o projeto. 

A alvenaria resultante deverá apresentar uniformidade de assentamento, regularidade quanto 

textura dos blocos e dimensões dos rejuntamentos. 

Internamente não serão permitidas discrepâncias acima de 3 mm em relação ao plano da parede. 

Todo respingo ou escorrimento de argamassa deverá ser limpo durante a execução, de forma a tornar a 

parede homogênea quanto a seu aspecto e coloração. 

Nos encontros de painéis de paredes, quando pela modulação dos blocos não for possível a 

amarração entre blocos, deverá ser colocada ferragem ancorada em pilaretes preenchidos com 

concreto, conforme espaçamento e dimensão especificados no projeto estrutural. 

Pelo fato de a edificação ser constituída de alvenaria aparente, esta deverá ser executada com 

planejamento e precisão, usando ferramentas apropriadas para fazer as juntas e não proceder a limpeza 
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imediatamente após a execução do frisamento das juntas para não danificá-las. Não será admitido 

nenhum tipo de erro ou imprecisão nas juntas horizontais e verticais, que deverão ter exatamente 1cm, 

não sendo admitidas variações para menos ou mais. Também não serão admitidos restos de argamassa 

nos blocos após a execução. As juntas deverão ter acabamento do tipo meia cana. 

10.1.3. Paredes em  Drywall  

As paredes interna que forem executadas em sistema de  "Drywall"  terão 120 mm de espessura e 

resistência ao fogo de 60 minutos, composta por: 

• Uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e com espessura de 15 mm (1 RF 

15 + 1 RF 15); 

• Isolamento acústico de 52  dB,  com I5 mineral de vidro com espessura de 100 mm; 

• Estrutura em perfis leves de  ago  galvanizado por processo continuo de zincagem por imersão a 

quente, compreendendo perfis de  ago  com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 90 mm, 

denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura 

entre as fixações; 

• Perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas 

nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; 

• Fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; 

• Fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos cantos 

salientes, quando houver; 

• Fita para isolamento acústico; 

• Massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser 

calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

10.1.4. Divisórias em Granilite 

As divisórias internas a serem executadas nos sanitários dos funcionários serão de placa de 

granilite maciça, confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber 

pintura, com espessura de 4 cm, nas dimensões indicadas em projeto. 

10.1.5. Lajes 

As lajes receberão revestimento interno com chapisco no trago 1;3 e embogo desempenado 

com espuma de poliéster, trago 1:2:6 e espessura 8mm. 
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10.1.6. Cobertura 

10.1.6.1. Estrutura Metálica 

A estrutura metálica deverá ser projetada levando-se em conta, entre outros itens, as seguintes 

necessidades: 

• 0 projeto de estrutura metálica deve obedecer fielmente ás especificações do projeto de 

arquitetura, no que concerne o projeto, como o número de águas, presença ou não de 

platibandas, declividades dos panos, eventual introdução de forro nos beirais e outras; 

• As seções dos perfis e as formas de montagem não devem facilitar o acúmulo de água em 

nenhuma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; não deve ser 

admitida a presença de frestas; 

• Devem ser respeitadas, para os diferentes tipos de telhas, as declividades mínimas, os limites 

máximos de vãos, as sobreposições mínimas e outras; 

A estrutura metálica da cobertura deve ser projetada para uma vida útil de, no  minim,  25 anos. 

Deverão ser projetados e especificados detalhes, materiais e sistemas de proteção contra todo tipo de 

corrosão a que os componentes metálicos estiverem sujeitos. 

Nas coberturas constituídas por metais de diferentes naturezas (perfis, parafusos,  etc.)  não deve 

ocorrer contato direto entre metais cuja diferença de potencial possibilite o desenvolvimento de 

corrosão galvâ nica. 

Os componentes da estrutura e outros elementos metálicos que venham a receber revestimento de 

zinco (rufos, calhas, condutores, parafusos, ganchos,  etc.)  seguindo-se ou não de aplicação de pintura, 

devem ser tratados por imersão a quente, com processo de tratamento especificado pelas normas 

ABNT/INMETRO pertinentes. 

Os projetos de estrutura metálica para o telhado deverão atender ao documento "Diretrizes para 

projeto, avaliação e recebimento de estrutura metálica para coberturas de casas térreas, sobrados e 

prédios", elaborado pelo IPT (do qual foram extraídos os itens acima), que está disponível no  site  da 

CDHU. 

10.1.6.2. Telhamento 

A cobertura do bloco de acesso da edificação será em telhas metálicas termoacústicas trapezoidais 

de 0,50 mm, formando um "sanduíche" com núcleo em EPS (poliestireno) ou PU (poliuretano). 

As telhas deverão estar perfeitamente encaixadas de forma a resultar em panos completamente 

pia nos. 

Os fechamentos laterais e frontais deverão ser executados conforme detalhes de projeto e com 
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peças extras fornecidas pelo fabricante. 

Nos demais blocos a cobertura  sera  de telhas onduladas de cimento reforçado com fibra sintética 

CRFS de 0,8mm, e altura da ondulação 51mm. 

10.1.6.3. Rufos 

Nas platibandas  sera  obrigatória a instalação de rufo calafetado com espessura da chapa definida 

em projeto. 

Uma das superfícies da chapa metálica do rufo encontrara a alvenaria, sob massa grossa, e a 

superfície oposta deverá ser a calafetada com argamassa 1:4. 

Obs.: Para as regiões litorâneas os rufos deverão ser em fibra de vidro ou alumínio (esp. = 0,8 mm). 

10.2. Revestimento 

As condições exigíveis para o recebimento de revestimento de argamassas inorgânicas aplicadas 

sobre paredes e tetos de edificações estão fixadas na NBR-13749 - "Revestimento de paredes e tetos de 

argamassas inorgânicas - Especificação". 

10.2.1. Revestimento Interno 

Todas as superfícies internas deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de cimento e 

areia trago 1:3, além de receber massa grossa, executada com argamassa de cimento, areia e cal, no 

trago 1:2:5. 

Toda alvenaria interna receberá o revestimento de reboco fino, com argamassa de cal e areia fina 

peneirada, trago 1:2, dosado em volume, com adição de cimento na proporção de 1:5 de argamassa em 

volume. A espessura do reboco não poderá exceder a 5 mm e seu acabamento  sera  desempenado a 

feltro. Com  a parede já rebocada, utilizar lixa n° 80 ou 100 para aplicação da massa corrida. Limpar o 

local com vassoura ou escova seca para retirar a poeira do lixamento. Aplicar uma demão de selador 

acrílico. 

10.2.2. Azulejo e Cerâmica 

As paredes revestidas com azulejo ou cerâmica, serão previamente chapiscadas e embogadas. 

revestimento de azulejo ou cerâmica  sera  assente com argamassa colante flexível indicada pelo 

fabricante do revestimento e receberá rejunte de argamassa flexível na cor branco. 

Não  sera  permitido compor a argamassa com saibro ou argila, da mesma forma revestimento direto 

com gesso. 

0 revestimento em azulejo só devera ser iniciado após a completa pega da argamassa de 

assentamento da alvenaria, do chapisco (quando houver), e nas paredes que contenham tubulações 

hidráulicas, somente quando estas já estiverem embutidas e testadas. A aplicação e o desempeno serão 
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feitos simultaneamente, usando-se desempenadeira de madeira. A paredes da copa e os sanitários dos 

funcionários receberão azulejo nas paredes por completo, para os sanitários públicos PCD, e sanitário do 

consultório, será aplicado o azulejo do piso até 1,60 de altura, o demais ambientes, como o DML e 

consultórios será instalado uma faixa de azulejo de 0,40cm de altura acima dos lavatórios, pias e 

bancada e tanque. 

10.2.3. Revestimento Externo 

Toda a alvenaria cerâmica externa será aparente, devendo ser impermeabilizada com verniz à base 

de resina acrílica ou  silicone  liquido, aplicado com trincha. Todos os cuidados para evitar pontos de 

unidade e manchas deverão ser tomados, como limpeza e lixamento de acordo com especificações do 

fornecedor. Não serão admitidas manchas, pontos de infiltração, imperfeições e demais patologias em 

nenhuma hipótese. 

10.3. Condições Gerais 

Antes da execução de qualquer tipo de argamassa, as superfícies de aplicação deverão estar isentas 

de poeira, crostas de argamassa endurecida, manchas de óleo ou graxa e devidamente umedecidas. Os 

revestimentos deverão ser perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados, nivelados e em 

esquadro, com as arestas vivas. 

A areia usada será do tipo médio lavada, não se permitindo o uso de areia de cava ou salitrada. 

Deverá ser certificada pela Secretaria do Meio Ambiente e apresentada a origem. 

10.4. Pisos 

10.4.1. Contrapiso 

O contrapiso será em concreto traço 1:4:8 (cimento, areia e brita) com 5 cm, desempenado, com 

aditivo impermeabilizante hidrofugante utilizado como prescrito pelo fabricante, sobre lastro de 3 cm 

de brita. 

Para a execução do piso, o solo deverá estar perfeitamente apiloado e nivelado. Antes de espalhar 

o concreto do piso,  clever-se-6 umedecer o solo a fim de favorecer a cura do concreto, bem como já 

deverão ter sido colocadas as canalizações que devem passar por baixo do piso. 

Quando o solo não apresentar capacidade de suporte, o contrapiso deverá ser convenientemente 

armado. 

Todo o concreto deve ser perfeitamente nivelado. 

10.4.2. Acabamento de Pisos - Placa Cerâmica 

• Todo o piso interno será em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente 

com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado, 
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em cor clara, na dimensão 60 x 60 cm. 

Características: 

• Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificação Porcelanato (baixa absorção, resistência 

mecânica alta); 

• Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade  minima  3 (mancha removível com 

produto de limpeza forte); 

• Resistência química  minima:  classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

• Resistente a gretagem; 

• Resistente ao escorregamento; 

• Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II). 

Executar com argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para porcelanato 

conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das pegas com 

junta média até 5 mm. Norma técnica: NBR 15463. 

10.4.3. Piso Externo 

Nos trechos indicados no projeto de arquitetura como piso cimentado, o mesmo será executado 

em concreto desempenado, fck = 15 M Pa, sem armação, com espessura  minima  de 5,0 cm, sobre lastro 

de brita de no mínimo 3,0 cm de espessura com juntas frisadas a cada metro. Prever caimento de 2% no 

sentido oposto As paredes. 

10.4.4. Condições Gerais 

Os revestimentos de pisos somente serão executados após concluídos os revestimentos das 

paredes e tetos, vedadas as aberturas externas, assentadas as instalações e executadas as 

impermeabilizações. 

As pavimentações de áreas destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas terão caimento necessário 

para perfeito e rápido escoamento da água para os ralos. A declividade não será inferior a 1,0%. 

10.5. Pinturas 

Todas as tintas a empregar deverão observar as especificações deste memorial. Sempre que houver 

indicação expressa, nenhuma alteração poderá ser feita nas marcas e cores sem o consentimento da 

CONTRATANTE. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão minuciosamente examinadas, 

cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 
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Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das superfícies no 

preparo e aplicação das tintas, sendo vedada a utilização de quaisquer substâncias em desacordo com 

aquelas especificações. 

Toda a pintura será executada em tantas demãos quantas forem necessárias a um perfeito 

acabamento. Cada demão somente poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente 

seca. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e massa, observando intervalo mínimo de 12 

horas entre cada demão de massa. 

Toda a vez que uma superfície tiver sido lixada será cuidadosamente limpa com escova e pano para 

remover todo o pó antes da aplicação da demão de tinta, além disso, todas as superfícies pintadas 

deverão apresentar, quando concluídas, uniformidade quanto a textura, tonalidade e brilho. 

10.5.1. Tinta Látex Acrílico 

As superfícies internas em alvenaria revestidas com massa corrida, os tetos e superfícies externas 

em alvenaria revestidas com massa fina, serão pintadas com tinta látex acrílico Classe  Premium,  

conforme projeto cromático. 

A pintura látex acrílico será aplicada a rolo, com um mínimo de três demãos sobre a superfície 

previamente preparada com uma demão de preparador sintético. 

10.5.2. Esmalte Sintético 

Todas as pegas em ferro galvanizado que receberão pintura (rufos,  etc.)  receberão tratamento com  

primer  de aderência tipo galvite, de duas demãos de tinta esmalte sintético. 

10.6. Impermeabilização 

10.6.1. Preparação da superfície 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de qualquer 

natureza. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de cimento e areia, no 

trago 1:4 com caimento mínimo de 1% (para áreas externas) e 0,5% (para áreas internas e calhas) . 

Todo o contrapiso executado sobre o solo deverá conter em sua argamassa aditivo hidrofugante. 

As áreas a serem impermeabilizadas deverão ser interditadas ao trânsito de operários estranhos ao 

serviço, antes, durante e após a conclusão destes, até a liberação pela fiscalização. 

As superfícies de concreto a serem impermeabilizadas deverão ser cuidadosamente limpas, 

removendo-se os excessos de argamassa, partículas soltas ou materiais estranhos. As falhas e ninhos 

deverão ser obturados com argamassa ou cimento e areia. 

10.6.2. Aplicação 

Os materiais a serem aplicados nos processos de impermeabilização deverão ser depositados em 
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local seco e devidamente protegidos. 

Os impermeabilizantes de massa ou superfície deverão ser empregados de acordo com as 

recomendações do fabricante, quer na dosagem, quer na forma de aplicação. 

Nas argamassas impermeabilizantes, a areia a ser empregada deverá ter granulometria ótima-boa, 

com grãos máximos de 3 mm, isenta de substâncias orgânicas ou argilosas. 

A mão de obra para aplicação e execução geral de impermeabilizações deverá ter idoneidade, 

experiência comprovada e os materiais empregados deverão ser de boa qualidade. 

10.6.3. Banheiros, Vestiários, Copa e DML 

Deverão ser impermeabilizados com membrana à base de emulsão asfáltica modificada com 

elastômeros, consumo médio de 0,5 a 1,0 kg/m2/demão, de acordo com as normas NBR-9685 e NBR-

13121, previamente ao assentamento de pisos e revestimentos. No caso dos banheiros, cujas paredes 

receberão revestimento cerâmico até o teto, prever rodapé de 30 cm executado. Para as áreas de 

chuveiro a impermeabilização vertical deve prever 1.20 m para garantir a proteção de forma eficaz dos 

elementos construtivos. 

As superfícies deverão estar regularizadas de modo que fiquem exatamente no nível final desejado 

descontando-se a espessura do piso cerâmico e/ou revestimento cerâmico e da argamassa colante, 

prever todos os rebaixos e caimentos conforme projeto e cantos arredondados. 

0 produto deve ser preparado seguindo as recomendações do fabricante de modo que resulte em 

mistura homogênea, após a cura completa da última demão, eliminar o excesso de areia e aplicar o piso 

cerâmico com argamassa colante, diretamente sobre a impermeabilização. 

10.6.4. Lajes Reservatório 

A impermeabilização deverá ser feita com manta liquida base asfáltica elastomérica, de acordo com 

a NBR 9575 e recomendações do fabricante, quer na dosagem, quer na forma de aplicação. A superfície 

deve estar limpa e regularizada com caimento adequado (1 a 2%) com arredondamento nos cantos. Se 

existirem fissuras, elas deverão tratadas previamente com selantes antes da aplicação do  primer.  A 

manta liquida deverá ser aplicada cuidadosamente, com atenção especial aos cantos, curvas e rodapés 

que são os pontos mais sujeitos a falhas de execução, respeitando o tempo de cura entre as demãos, 

sendo necessária proteção mecânica após aplicação do produto. 

10.6.5. Barrado externo 

0 barrado da edificação deverá ser impermeabilizado com argamassa polimérica 

impermeabilizante para evitar infiltração após o embasamento. 

A impermeabilização do barrado externo deve ser feita com 60 cm a partir do contrapiso, de toda a 
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alvenaria externa, diretamente nos blocos cerâmicos, previamente limpos, em caso de furos nos blocos, 

os mesmos deverão ser fechados com massa antes da aplicação do produto. 

A aplicação do produto deve ser feita conforme as instruções do fabricante, em aplicações de 

demãos cruzadas, após a secagem o barrado deverá receber o chapisco com argamassa de cimento e 

areia trago 1:3, e receberá revestimento de reboco fino, com argamassa de cal e areia fina peneirada, 

trago 1:2, dosado em volume, com adição de cimento na proporção de 1:5 de argamassa em volume, 

até o encontro com o contra piso. 

10.7. Esquadrias 

Todas as esquadrias deverão seguir as dimensões de projeto. As folhas de portas deverão se 

adaptar ao vão de alvenaria especificado no projeto arquitetõnico. 

10.7.1. Esquadrias de Alumínio 

Os desenhos de detalhamento fixam as diretrizes que o fornecedor deverá seguir na elaboração 

dos desenhos de fabricação, que deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 0 detalhamento para o 

correto desempenho do conjunto será de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

Os serviços de serralheria serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os 

respectivos detalhes, indicações dos demais desenhos do projeto e as especificações próprias. 

Todo material a ser empregado deverá ser de boa qualidade e sem defeito de fabricação ou falhas 

de laminagão. 0 projeto deverá prever os perfis compatíveis com as dimensões dos vãos e com a função 

da esquadria, objetivando a rigidez do conjunto. 

A subempreiteira responsável pela serralheria deverá antes de iniciar os trabalhos, apresentar 

CONTRATANTE os detalhes em escala 1:1, das pegas a serem executadas. Uma vez armadas todas as 

unidades serão marcadas com clareza, de modo a permitir fácil identificação e assentamento nos 

respectivos locais de construção. 

As juntas das esquadrias com o concreto serão cuidadosamente tomadas com calafetadas de 

composição que lhe assegure plasticidade permanente. 

Todos os caixilhos serão devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais. 

Nas esquadrias de alumínio, a fim de se evitar vibrações, atritos e ruídos, não será permitido o 

contato direto entre pegas móveis, o qual se fará através de pegas de  nylon  duro (roldanas, freios, 

escovas,  etc.).  

As esquadrias serão fixadas por meio de chumbadores de  ago  previamente fixados nas alvenarias 

ou nas estruturas metálicas auxiliares e isoladas por fitas adesivas para evitar efeito galvânico. 

Após a colocação dos caixilhos, estes deverão ser devidamente protegidos até o final da obra. 
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10.7.2. Caixilhos e Portas de Alumínio 

Todas as esquadrias de alumínio com vidro liso incolor de 4 mm ou similar com pintura 

eletrostática na cor branco, executada conforme detalhes constantes nos projetos. 

Os perfis serão da linha 30 ou 35, dependendo das dimensões ou pele de vidro, as articulações 

deverão receber braços limitadores. 

Após a fixação da caixilharia de alumínio, será aplicada proteção com vaselina industrial, para evitar 

ataque da anodização pela cal ou cimento. 

10.7.3.  Maxim-ar 

Folha móvel tipo  maxim-ar e/ou com bandeira, inferior, conforme projeto. 

10.7.4. Peitoris 

Na face (lado) inferior dos vãos de janelas serão utilizadas pegas formando peitoris com pingadeiras 

em ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

Bancadas  ago  inox. 

0 peitoril deverá ser instalado antes do caixilho e do acabamento, e deverá ser assentado com 

argamassa de cimento e areia 1:3, conforme indicado em projeto arquitetônico. 

10.7.5. Esquadrias em  Ago  

Todos os trabalhos de serralheria em  ago  serão realizados com a maior perfeição, mediante 

emprego de mão de obra especializada e executados rigorosamente de acordo com os respectivos 

desenhos de detalhes. 

0 material a empregar será novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum defeito de 

fabricação, e só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e 

amostras apresentadas pelo Construtor e aprovadas pela Fiscalização. Caberá a CONTRATADA assentar 

as serralherias nos vãos e locais definidos em projeto, inclusive selar os respectivos chumbadores e 

marcos. 

Caberá a CONTRATADA inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e pelo seu 

funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram qualquer distorção, quando 

parafusadas aos chumbadores ou marcos. 

Todas as pegas e componentes em  ago  que serão empregadas na obra deverão receber tratamento 

anticorrosivo através de fosfatizagão a quente por imersão, antecedido de banho desengraxante. 

10.7.6. Caixilhos e Portas Bloco de Acesso 

0 bloco de acesso principal possui duas portas de abrir (Giro) 2 folhas com vidro fixo e fechadura, e 
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caixilhos fixos de fechamento frontal e lateral retangulares detalhados em projeto, entre a viga que 

arremata a alvenaria e a terça da cobertura. 

0 componente deve ser montado com tubos e chapas previamente galvanizados. Bater os pontos 

de solda e eliminar todas as rebarbas nas emendas e cortes dos tubos e chapas. Os pontos de solda e 

corte devem ser tratados com galvanização a frio (tratamento anticorrosivo composto de zinco). 

Antes da aplicação do fundo para galvanizados, toda superfície metálica deve estar completamente 

limpa, seca e desengraxada. Chumbar na viga e soldar na terça. 

Os vidros fixos serão laminados com espessura = 8mm , laminados. 

Os tubos e chapas devem ter, necessariamente, as bitolas indicadas. Não podem existir rebarbas, 

desalinhamentos ou desníveis entre tubos e chapas. Exigir certificado de galvanização a fogo, emitido 

pela empresa galvanizadora ou nota fiscal discriminada para os tubos e chapas. Verificar o tratamento 

dos pontos de solda e corte com galvanização a frio. Verificar o uso de chumbadores galvanizados e 

rebites em aço inox. 

Duas portas de acesso, em esquadria de  ago  pintada na cor branca com vidro laminado de 

espessura=8mm fixado com borracha EPDM, conforme desenho no projeto. Batente: perfi I em chapa 

14 (e=1,9mm) de aço, dobrada. 

Os perfis e chapas deverão apresentar, necessariamente, as bitolas indicadas. 

Verificar a não ocorrência de rebarbas e pontos de solda mal batidos. Não serão aceitas peças 

empenadas, desniveladas, fora de prumo ou de esquadro. 

Verificar o acabamento, atentando para que não apresentem falhas na pintura ou quaisquer 

defeitos decorrentes do manuseio. 0 funcionamento da porta deverá ser verificado após a completa 

secagem da pintura e subsequente lubrificação, não podendo apresentar jogo causado por folgas. 

Deverá ser executado tratamento dos pontos de solda e corte com galvanização a frio e usado somente 

parafusos em  ago  galvanizado. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

10.7.7. Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira deverão obedecer rigorosamente, quanto a sua localização e execução, 

as indicações do projeto arquitetônico e respectivos desenhos e detalhes construtivos. 

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada madeira de boa 

qualidade. Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que comprometam sua 

finalidade, tais como, rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos  etc.  

• 

•  

vtvl 
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Na construção das esquadrias, serão somente empregados parafusos ou pregos de cabeça 

pequena, de modo a ficarem embutidos dentro da superfície de madeira. 

Deverão ser obedecidas as especificações bem como as indicações quanto a localização, qualidade 

e acabamento das ferragens. 

10.7.8. Portas de Madeira 

Toda e qualquer porta a ser empregada na obra, deverá ser seca e desprovida de nós, bolhas, 

carunchos ou qualquer defeito que prejudique sua resistência ou aspecto. 

As folhas das portas de madeira e as bandeiras fixas, conforme indicadas em projeto, serão lisas e 

executadas em compensado de cedro, e as bandeiras terão espessura  minima  de 3,5 cm e serão sempre 

encabeçadas com a madeira maciça. 

Tanto as folhas das portas quanto suas bandeiras receberão revestimento em laminado melaminico 

branco em todas as faces aparentes, nas cores indicadas em projeto. 

Os batentes de madeira com as dimensões, rebaixos e fixações detalhados no projeto de 

arquitetura. Os batentes serão previamente protegidos e s6 serão colocados após a conclusão das 

alvenarias que os recebem. 

10.7.9. Veneziana Industrial 

Caixilho tipo veneziana industrial compostos por lâminas parafusadas, mediante parafusos em  ago  

inoxidável, diretamente em estrutura auxiliar, lâminas em aluzinc/aluminio com tela metálica de 

proteção entre os vãos, utilizada no fechamento do bloco de acesso. 

10.7.10. Procedimentos para execução 

Após a abertura de rasgos nos dois lados do vão da porta, serão fixadas as cantoneiras-guia 

(batentes) através de grapas, utilizando-se argamassa de cimento, cal hidratada e areia média ou grossa 

no trago 1:2:8, segundo a altura da porta e nível do piso especificado. A porta será dependurada na 

travessa localizada acima do vão em dispositivo apropriado para permitir o movimento lateral da 

mesma. Em seguida será colocada a fechadura na parte lateral da porta. 

10.7.11. Especificações Gerais 

a) Resistência / Funcionamento: todas as esquadrias devem atender à NBR-10821 "Caixilho para 

edificação — Janelas", em sua utilização; NBR- 6485 "Permeabilidade ao ar", resistentes à carga de 

ventos; NBR-6486 - "Caixilho para edificação - Janela, fachada-cortina e porta externa - Verificação da 

estanqueidade h água", estanques à penetração de água; NBR-6487 - "Caixilho para edificação - Janela, 

fachada-cortina e porta externa - Verificação do comportamento, quando submetido a cargas 

uniformemente distribuídas" e resistência às operações de manuseio. 
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b) 0 prumo e nivelamento dos caixilhos deverão impedir qualquer empenamento das peças 

móveis. 

c) Todos os ângulos, pontos e linhas de solda deverão ser bem esmerilhados ou limados, 

eliminando qualquer rebarba, sobra ou saliência. Todo funcionamento deve ser perfeito, não apresentar 

jogo causado por folgas e não prender nas peças móveis em função de pintura. 

d) Ferragens em perfeitas condições de funcionamento e acabamento. 0 assentamento, os 

rebaixos, rebordas ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir e outras, terão a forma e 

dimensão das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de madeira, calços ou 

outros artifícios que impliquem na boa qualidade e estética do elemento. 

e) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a serem evitadas 

discrepâncias de posição ou diferença de nível. A distribuição das ferragens de fixação será feita de 

forma a impedir a deformação das folhas onde estiverem fixadas. 

f) Testes: o produto deve atender os parâmetros da região à qual foi destinada, no mínimo para a 

classe normal ou melhorada dependendo da altura da edificação, nos ensaios de permeabilidade ao ar, 

estanqueidade à água, resistência a cargas uniformemente distribuídas e resistência às operações de 

manuseio (conforme ABNT NBR 10821). Cada tipo/modelo/dimensão de produto ensaiado deverá 

conter obrigatoriamente as seguintes informações: 

• Classe de utilização (conforme ABNT NBR 10821); 

• Região do pais (conforme ABNT NBR 10821); 

• Descrição do tipo e do modelo do produto ensaiado e sua dimensão; 

• Marca e linha As quais o produto pertence; 

• Para cada modelo e dimensão de janela deve ser realizado, no mínimo, 1 (um) conjunto de 

ensaios conforme descrito anteriormente. Qualquer alteração de projeto implicará na realização 

de novo conjunto de ensaios. 

10.8. Vidros 

Os serviços de envidragamento obedecerão rigorosamente aos detalhes desenvolvidos no projeto 

executivo de arquitetura, as orientações do fabricante e as recomendações a seguir. 

Os vidros serão preferencialmente fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se evitar o 

corte no local da construção. As placas de vidro não deverão apresentar defeitos de corte (beiradas 

lascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e nem apresentar folga excessiva com 

relação ao requadro de encaixe. 

Para assentamento das chapas de vidro nos caixilhos com baguetes, serão empregadas gaxetas de 
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borracha, conforme indicação do fabricante. 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos do caixilho, estes deverão estar extremamente limpos, sem 

traço de argamassa, pó ou resíduos oleosos. 

A espessura dos vidros lisos será de 4mm para as esquadrias e 10mm para as portas pivotante, e 

8mm para o caixilho do bloco de acesso. 

Teremos vidro liso incolor e laminado refletivo, conforme indicado no projeto de Arquitetura. 

0 vidro refletivo será pirolitico. A camada metalizada, com óxidos metálicos será aplicada durante a 

fabricação do vidro  float  laminado. A refletividade será de 15% e refletirá somente a parte externa. 

Temos portas de vidro pivotante com vidro liso incolor e vidro laminado refletivo. 

10.9. Ferragens 

As ferragens para as portas, e caixilhos observarão rigorosamente o tipo, o acabamento e as 

especificações de projeto. As ferragens serão inteiramente novas, em perfeitas condições de 

funcionamento e acabamento. 

0 assentamento de todas as ferragens será rigorosamente perfeito. Os rebaixos ou encaixes para 

dobradiças, fechaduras, chapa testas,  etc.,  terão as formas das ferragens, não sendo toleradas folgas ou 

emendas. 

Para o assentamento das ferragens serão empregados parafusos de  ago  inox, nas dimensões e 

acabamento adequado às pegas que fixarem. 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a evitar 

discrepância de posições ou diferenças de nível. 

A localização das ferragens quando não indicado em planta será definida pela CONTRATANTE. 

10.9.1. Para caixilhos de alumínio 

As ferragens farão parte integrante do fornecimento, de acordo com detalhamento de projetos 

específicos para cada caso. 

10.9.2. Portas de madeira 

Todas as ferragens das portas de madeira devem possuir acabamento cromado fosco ou similar. 

10.9.3. Portas de vidro 

Todas as ferragens das portas de vidro serão cromado fosco ou similar. 

10.10. Brises 

Brise com geometria de linhas retas, de seção "U", em aluminio ou aluzinc com largura frontal de 

57,5 mm e, configuração linear e continua, configuração linear e continua, instalado conforme indicado 

em projeto. 
041  
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10.11. Domos 

Domos em policarbonato retrátil com 6 mm de espessura, com estrutura em alumínio, instalado 

sobre caixas de alvenaria, conforme indicado em projeto. 0 acabamento das paredes de alvenaria 

respeitará o especificado no item 6.2.3 observando o arremate no acabamento que deve sair em cada 

lado interno com a massa de acabamento com 1 a 1,5 cm de altura e encerrar no lado de fora em 

0(zero), para a melhor fixação do domo, impedindo o acúmulo de água, considerando as dimensões. 

perfil de alumínio para ventilação deverá ser instalado de forma a garantir no mínimo 5 cm de distância 

entre a mureta. 

10.12. Neorex 

Elemento vazado quadriculado, com 9 furos, com lâminas horizontais em veneziana, medindo 29 x 

29 x 10 cm, instalado conforme indicado em projeto. Deve ser disposto das extremidades para o centro, 

com argamassa traço (1:5). As juntas de ligação entre os elementos e a parede deverão ser uniformes e 

ter espessura de 1 cm, deverá ser estendida uma camada de argamassa na parte inferior da abertura, 

nas laterais e na parte superior da pega. 0 encaixe do elemento na abertura deve observar o 

preenchimento total das juntas com argamassa e seu alinhamento horizontal e vertical com a parede. 

Nos fechamentos nos quais se aplicaram mais de um elemento vazado, é necessário marcar e nivelar 

previamente todas as juntas de maneira a garantir um número inteiro de pegas na horizontal e na 

vertical. 

10.13. Complementos 

10.13.1. Soleiras 

As soleiras serão em pedra tipo ardósia com dimensões conforme projeto de arquitetura. 

10.13.2. Peitoris e Abas 

No lado inferior dos vãos de janelas serão utilizadas pegas formando peitoris com pingadeiras 

ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

10.13.3. Condições Gerais 

A soleira deverá ser instalada antes da execução do piso cerâmico e os peitoris e as abas, antes do 

caixilho e acabamento. As soleiras, peitoris e abas, serão assentados e preenchidos na lateral, conforme 

indicado em projeto arquitetônico, com argamassa de cimento e areia 1:3. 

10.14. Aparelhos e Metais Sanitários 

Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, pertences e pegas complementares, serão fornecidos 

e instalados pela Construtora, de acordo com os projetos de edificações e de instalação hidráulica. 

Deverão ser nivelados e fixados com buchas plásticas e parafusos de metal. 
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Todos os registros e torneiras serão metálicos. 

10.14.2. Relação de Peças 

Bacia sifonada, cor branca, com caixa acoplada e respectivas fixações e tubos de ligação. 

Bacia sifonada elevada, cor branca, com caixa de embutir, e respectivas fixações e tubos de ligação. 

Lavatório sem coluna, cor branco. 

Pias de bancadas em granito cinza castelo e inox, conforme detalhamento. 

Cubas de  ago  inox. 

Torneiras (Botão, Alavanca e que dispensa o uso das mãos). 

10.14.3. Condições Gerais 

Os aparelhos e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita observância às 

recomendações do fabricante. 0 perfeito estado de cada aparelho será cuidadosamente verificado 

antes de sua colocação, devendo o mesmo ser novo e não se permitindo quaisquer defeitos decorrentes 

de fabricação, transportes, manuseios e instalação inadequada. 

Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação e montagem, em condições de perfeito 

funcionamento e uso de todos os aparelhos, metais, tubos e acessórios nos tipos e quantidades 

especificados. 

10.15. Instalações Hidraúlicas 

10.15.1. Condições Gerais 

Foram adotados critérios visando dar funcionalidade, facilidade de manutenção, aliadas a 

racionalização quanto ao uso e tipo de materiais visando os custos das instalações. 

0 projeto foi desenvolvido baseado nas Normas Técnicas da ABNT e nas recomendações dos 

fabricantes dos materiais utilizados. As instalações hidráulicas e sanitárias deverão ser executadas 

conforme indicado no projeto. 

10.15.2. Sistema de Agua Fria 

A alimentação da edificação será feita através do prolongamento da rede pública de abastecimento 

até o hidrômetro, localizado e especificado conforme Normas das Concessionárias do local do 

empreendimento. A edificação possui reserva de água com volume total de 8.000 litros no local indicado 

no projeto, composto por caixas de fibra de vidro e distribuição por gravidade para os pontos dos 

sanitários, vestiários, cozinha e demais ambientes. Foram previstos registros de bloqueio nos ramais 

principais permitindo, quando da manutenção o isolamento de  Areas,  para não prejudicar o 

abastecimento geral. 0 consumo foi estimado conforme definição da RDC 50 do Ministério da Saúde 
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adaptado para as condições de uso desta edificação em função do número de funcionários, de 

frequentadores e de equipamentos instalados. Os reservatórios têm capacidade total  minima  de 2 dias 

de consumo. Caso a legislação local exija outros volumes para reserva de consumo, esta deverá ser 

seguida adaptando-se os projetos onde necessários. 

10.15.3. Sistema de Esgoto Sanitário 

Os ramais serão ligados à caixas de inspeção ou sifonada especial e as prumadas de ventilação 

prolongadas até acima da cobertura. 

0 ramal da pia de cozinha será ligada a urna caixa de gordura e ligada à caixa de inspeção. 

10.15.4. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 

A captação de águas pluviais está prevista conforme definido em projeto. 

Poderá haver necessidade de rede condominial e/ou reservatório de retenção no 

empreendimento. 

Toda a água de chuva das coberturas será captada por calhas e lançadas na calçada da edificação. 

10.15.5. Sistema de Proteção e Combate a Incêndios 

10.15.5.1. Classificação da Edificação 

• Ocupação: grupo H-3, hospital e assemelhados; 

• Carga de Incêndio: risco baixo — 300 KJ/in'. 

10.15.5.2. Medidas de Segurança contra Incêndio 

Levando-se em conta as características físicas da construção, cuja área construída é inferior a 750 

m2  e cuja altura total, a contar do piso do pavimento mais baixo ao do mais elevado, não ultrapassa em 

12 metros e tendo em vista a ocupação e a classificação quanto à altura, a edificação deverá ter as 

seguintes medidas de segurança: extintores manuais, sinalização e iluminação de emergência. 

10.15.5.3. Sistema de Proteção por Extintores 

Os tipos de extintores manuais adotados e suas respectivas capacidades nominais, equivalentes a 1 

unidade extintora cada, foram os seguintes: água pressurizada (10 litros), pó químico seco BC (4 kg) e 

gás carbônico (6 kg). 

0 critério usado na determinação das quantidades foi baseado no conceito de unidade extintora, 

conforme a Instrução Técnica —  IT-21 do Corpo de Bombeiros. 

Os extintores foram dispostos, tanto quanto possível, equidistantes entre si e distribuídos de maneira 

tal que poderão ser alcançados de qualquer ponto da área protegida, sem que haja necessidade de 

serem percorridos, pelo operador, mais de 25 metros, como decorrência do risco da área a proteger. 
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6.15.5.4 Alvará do Corpo de Bombeiros 

Ficam a cargo da CONTRATADA os trâmites de documentações e emissão do Alvará do Corpo de 

Bombeiros. 

10.15.6. Sistema de Agua Quente 

Está prevista utilização de água quente nos chuveiros dos sanitários para funcionários e na pia de 

procedimentos para esterilização. 

Nestes pontos o aquecimento da água se dará por chuveiros elétricos e aquecedor elétrico de 

passagem instalado sob a pia. 

10.15.7. Especificações de Materiais e Equipamentos 

Todos os materiais/componentes devem seguir comprovadamente as prescrições das Normas 

Técnicas da ABNT. 

10.15.8. Agua Fria 

10.15.8.1. Tubulações 

Tubos de  PVC  rígido, juntas soldáveis, classe A, pressão de serviço 7,5 kgf/cm'. 

10.15.8.2. Conexões 

Conexões de  PVC  rígido, pressão de serviço de 7,5 kgf/cm', com bolsa para juntas soldáveis e/ou 

roscáveis, conforme projeto. 

10.15.8.3. Registros de Gaveta 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão de serviço de 10 kgf/cm2, classe 125, acabamento 

bruto ou polido, conforme projeto. 

10.15.8.4. Registros de Pressão 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão de serviço de 8,5 kgf/cm', acabamento polido, 

classe 125. 

10.15.8.5. Torneira de Boia 

Deverá ser em liga de cobre ou bronze, vedação tipo macho e fêmea, haste de latão fundido e boia 

em polietileno de alta densidade. 

10.15.8.6. Caixas d'Agua 

O reservatório deverá ser pré-fabricados em fibra de vidro, com tampa, com capacidade indicada 

em projeto, apoiados sobre base plana. 

10.15.8.7. Cavalete 

0 material do cavalete está indicado em projeto, conforme solução adotada. Havendo 

padronização municipal especifica, esta deverá ser adotada. 
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10.15.9. Esgoto Sanitário 

10.15.9.1. Tubulações e Conexões 

Os tubos de ventilação, coleta e afastamento de esgotos deverão ser de  PVC  rígido branco, com 

bolsa e junta soldável para os diâmetros de 40 mm e de bolsa e junta elástica para os demais diâmetros. 

Caixas sifonadas deverão possuir grelhas escamoteáveis. 

10.15.9.2. Caixas de Inspeção, Caixas Sifonadas Especiais e Caixas de Gordura 

As caixas serão construídas em alvenaria, assentadas e revestidas internamente com argamassa de 

cimento e areia no trago 1:3. 

As Caixas de Inspeção terão seu revestimento interno queimado com cimento e as de gordura e as 

sifonadas especiais serão impermeabilizadas. As dimensões internas estão indicadas no projeto. Terão 

tampa de fechamento hermético e fundo de concreto. As caixas poderão ser pré-fabricadas em 

concreto ou em PVC/ABS. Caixas em concreto classe C20 (cobrimento mínimo da armadura de 20mm). 

10.15.9.3. Desconectores 

Todos os desconectores (caixas sifonadas, ralos ou sifões) deverão ser em  PVC  rígido e atender as 

mesmas especificações dos tubos e conexões respectivos. 0 sifão utilizado no tanque deverá ser do tipo 

sanfonado e o da pia de cozinha e do lavatório em  PVC  rígido tipo copo. 

10.15.10. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 

A captação de águas pluviais será prevista, quando necessária, conforme definido em projeto. 

10.15.10.1. Calhas, Condutores e Conexões 

As calhas, condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido ou chapa metálica galvanizada, 

conforme projeto. As calhas de tipo beiral serão fixadas ao telhado com auxilio de suportes zincados. Os 

condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido, série R. 

Se necessário deverá ser previsto tubo camisa em ferro fundido para a proteção mecânica dos 

condutores. 

10.16. Instalações Elétricas 

10.16.1. Condições Gerais 

Deverá ser observada a legislação vigente quanto à proteção e segurança do trabalho em 

instalações elétricas. 

Em especial, observar os seguintes itens: 

• Todos os quadros metálicos, e demais peças metálicas não destinadas à condução de corrente 

elétrica, deverão ser interligados ao sistema de aterra mento; 

• As tubulações, caixas e quadros das instalações elétricas deverão ser totalmente independentes 
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de qualquer outro sistema; 

• 0 corte dos eletrodutos deverá ser executado perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, 

sendo as novas extremidades dotadas de rosca e a seção, objeto deste corte, deverá ser 

cuidadosamente limpa de forma a serem eliminadas rebarbas que possam danificar os 

condutores; 

• Quando aparente, a tubulação deverá ser fixada por braçadeiras especiais de  ago  galvanizado 

formando linhas com orientação vertical ou horizontal; 

• Durante a execução das obras as extremidades dos eletrodutos deverão ser vedadas a fim de 

serem evitadas obstruções posteriores; 

• No interior dos eletrodutos deverão ser deixadas arame guia de # 16 AWG que auxiliará a 

enfiação (A NBR-5410 estabelece que os arames guia só devem ser passados após a 

concretagem e reaterro dos dutos); 

• Todas as emendas de eletrodutos deverão ser executadas com luvas do mesmo material e de 

forma que as duas extremidades da tubulação se toquem não sendo permitido o uso de roscas 

corridas ou solda; 

• As ligações entre os eletrodutos e caixas deverão ser feitas com buchas e arruelas; 

• Os condutores deverão ser instalados de forma a suportarem apenas espaços compatíveis às 

suas resistências mecânicas e nos lances verticais deverão ser fixados às caixas de passagem; 

• As emendas entre condutores deverão muito bem executadas, cobertas por fita isolante de boa 

qualidade e protegidas com, no  minim,  duas camadas de fita isolante de auto fusão; 

• A instalação dos condutores deverá ser feita após a limpeza dos eletrodutos cuidadosamente; 

• A passagem dos condutores nos eletrodutos será auxiliada por arame e parafina como 

lubrificante; 

• Os condutores deverão ser identificados em suas extremidades por bandagens de fitas ou 

anilhas; 

• Não deverão ser empregados condutores com isolação inferior a 450/750 V; 

• Os condutores deverão ser fixados às chaves, bases ou pegas por meio de parafusos arruela lisa 

e arruela de pressão; 

• Todos os componentes, tais como caixas, quadros e equipamentos deverão ser instalados de 

forma a oferecerem total segurança para operação, assim como atender a condições de ordem 

estética; 
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• Após a conclusão, todos os condutores elétricos deverão ser testados quanto a seu estado de 

isolação, com a utilização de Megeihmetro. 

• Os serviços que forem efetuados sem a observância aos respectivos métodos executivos aqui 

programados ficarão sob total responsabilidade da firma instaladora. 

10.16.2. Materiais e Serviços 

As normas de execução dos serviços e as especificações dos materiais das instalações elétricas 

obedecerão às indicações do projeto especifico. 

10.16.3. Fornecimento e Montagem 

Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação de todo o material elétrico, inclusive aparelhos 

de iluminação completos com lâmpadas, nos tipos e quantidades especificados, em condições de 

perfeito funcionamento e uso de todos os seus elementos. 

10.16.4. Caixa de Entrada de Energia - CPFL 

E de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da caixa de entrada de energia do tipo "Ill" — 

trifásica — na divisa do terreno, como especificado no projeto das instalações elétricas. A caixa deverá 

ser embutida e seguir fielmente os parâmetros colocados na planilha orçamentária e em projeto. Após 

ser devidamente instalada e em perfeitas condições de uso, a CONTRATANTE solicitará 6 Companhia 

Paulista de Força e Luz (CPFL) a ligação de energia elétrica. Ressalto que é de responsabilidade da 

CONTRATADA fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços. 

10.17. Paisagismo 

Os serviços dos gramados deverão obedecer 6 distribuição prevista em projeto. A grama 

deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus plantios. 

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e outros 

obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada trocando-se o solo existente por terra vegetal 

apropriada ao plantio especialmente nas áreas de talude. 

0 gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e mantido regado 

até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidação da pega do gramado, dos arbustos e das 

árvores. 

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma profundidade de, 

no  minim,  15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico de folhas e adubo animal 

decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as correções necessárias. 

10.18. Fechamento 

Será realizado o serviço de locação de obra em toda extensão aonde será executado o fechamento, 
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montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, diâmetro de 20 cm, com 

profundidade de 1,50 m. 

0 material utilizado como fechamento será tela de aço galvanizado, fio 10 BWG, malha 2' 

tipo alambrado, acompanhado por montantes de mourões de concreto 10x10x300cm, curvo com 8 

furos, arame farpado galvanizado fio N2  16 BWG e arame galvanizado n2  14 BWG. Portão será de correr 

tela ondulada em  ago  galvanizado sob medida, com dimensões e tipo previstos em planilha. 

10.19. Limpeza Final 

A obra será entregue completamente limpa, em perfeitas condições de uso e utilização pelos 

• munícipes e turistas. Para tanto, é de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de mão de 

obra especializada para a retirada do material, bem como a carga, transporte e descarga em bota-fora 

devidamente licenciado. 

11. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da profissional, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de execução de, no  minim,  os serviços de semelhante complexidade 

tecnológica e operacional equivalente a quantidade dos serviços solicitados abaixo para cada item: 

11.1. Parcela de maior relevância 

As parcelas de maiores relevâncias referem-se aos seguintes itens: 

Parcela 01: Execução de estaca = 285,00 m; 

Parcela 02: Alvenaria de bloco estrutural = 282,00 m2; • Parcela 03: Piso Cerâmico = 114,00 m2. 

12. VALOR MÁXIMO DE LICITAÇÃO 

0 valor total do convênio é de R$ 979.398,81 (novecentos e setenta e nove mil, trezentos e 

noventa e oito reais e oitenta e um centavos) previsto o uso de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e 

cinco mil reais) — Fonte 2 - Recurso Estadual e R$10.000,00 (Dez mil reais) — Fonte 1 - Recurso Próprio no 

exercício de 2022  e o restante da contrapartida, R$ 134.398,81 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e 

noventa e oito reais e oitenta e um centavos) — Fonte 1 - Recurso Próprio para o exercício de 2023. 
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13. PAGAMENTO 

0 pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela 

CONTRATADA, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com as especificações técnicas 

contratuais que façam parte deste Termo) no período compreendido entre o primeiro e o último dia de 

cada mês. 

Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo com as planilhas 

impostas pela CONTRATANTE no ITEM 5), Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico dos serviços 

executados, porém a CONTRATANTE efetuará o pagamento (após conferência) até o 102  (décimo) dia 

subsequente ao período de abrangência da medição considerada. Após a aprovação da medição pela 

fiscalização do Departamento de Planejamento da CONTRATANTE, a mesma solicitará a empresa a 

emissão da Nota fiscal e todos os documentos pertinentes para a medição. 

Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências 

complementares, por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a 

contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

Atentar-se para o Cronograma de Desembolso, pois ele foi ajustado de acordo com as 

liberações de recursos financeiros do Convênio.  

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 12 (dose) meses. Ademais, indicamos que 

o prazo de contrato seja de 60 dias a mais que o prazo de execução.  

São Roque, 08 de Julho de 2022. 

Eng. @  GAB  I  LA LAM  BIAZZI 

Chefe de Serviço 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

Arq. @ TERE CRISTINA AMARAL 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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EST ADO DE S Ã O P AULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

ANEXO  Ng 08  

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL  

Ref.:  Edital de Concorrência Pública n2  _/ Objeto : (inserir o nome da obra , local, rua, número, 

cidade e outros) A empresa , cadastrada no CNPJ/MF sob n2  

estabelecida a , através do signatário da presente, o senhor (inserir a qualificação 

completa), representante legalmente constituído, declara sob as penas da Lei que, em atendimento as 

normas vigentes, em especial a IN  STN  n2. 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações, a Portaria • Interministerial 507/2011 e o  Art.  20, XII, Lei 12.309/2010, no âmbito da execução do objeto em tela 

deste certame, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade desta 

proponente o fornecimento da presente Declaração, bem como a fiscalização dessa vedação. Local, ___ 

de de 2022. (nome, n2  de RG, CPF e assinatura do responsável legal) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 102186/2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 14 dias do mês de junho de 2022, o Estado de  Sao  Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto na 61.229, de 
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto n° 64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE 
de 11/06/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de  SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, 
doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o 
presente convênio, que se regerá pela Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 
de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  0 presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Edificação, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  0 controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICiP10, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES:  Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio; 

II- COMPETE AO MUNICÍPIO:  

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em 
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;  
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula  sera  
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e  sera  encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio é de R$ 979.398,81 (novecentos e setenta e nove 
mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) dos quais R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n° 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

12  parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) 
dias, após a expedição da ordem de serviço; 

22  parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) 
dias, após a aprovação da prestação de contas da etapa; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não  sera  repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia A transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 - Transferências A Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
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Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigara o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  0 prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de  Sao  Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1° 
do artigo 37, da Constituição Federal. 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao Paulo, 14 de  junho  de 2022  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

JESSE JAMES  LATANCE 
Subsecretário 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NA() GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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LOCAL: RUA PROFESSORA CELIA ASSE  JACOB,  N/S- JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -540 ROQUE/SP 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL 80124,23%  

. Cod. 

tinidad 
Oto da  lamb Composiçrlo 

Local 

1260.01 ussmacats  imam  . 
1260.01.01.01 02.08.020 Plata  de IdentificaçÃo para obra 

4fil montucsx: oa Esi+ACO 
1261.01 INFRAESTRUTURA 

Qbcrihrlade Valor Unirarfo Vakor Partial-HMI 

SUB-TOTAL RS 7.999,30 

643,83 RS 7.996,30 

61111-TOTRL RS 1.21.359,93 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE UBS 

DE ESTADO 

it2a. 

SAO PAULO 

• 
38 n 4 2 

C. , 

DEP.! TAMENTODE PLANEJAMENTO 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

69,92 R$ 177,20 : R$ 

8,47 376,04 1" 
8,47 97,54 I RS 

350,03 i R$ 5.196,37 
R$ 97,54 1 R5 1.44863 

R$ 

1261.01.01 FUNDACAO PROFUNDA 

1261.01.01.01 02.10.020 Lora*,  de obra de edificação M2 280.33 RS 14,41 ; R$ 5.018,34 
1261.01.01.02 12.05.010 Taxa de mobilicação e desmobilicação de equipamentos para execucao de estaca escavada TX .00 

1261.01.01.03 , 12.05.030 ,Estaca escavada ecanica manta, diS metro de 30 cm até 30 t 570,00 R$ 

RS 1.86923:7675 R$ 

6

S 2. 
, • 

44

3

4

5

4

2

8

,48 

1 

 
m 3 

 

.. 
1261.01.01.04 105.10.024 I Transporte de solo de 1. 025 categoria por carninhão para distancias superiores ao 117 km ate o 15*km i . 41,63 1  R$ 23,88 R$ 

5821 RS 

1.235,00 

306,16 

I 

1261.01.01.05 107.10.020 IESpalhamento de solo  ern  bota-fora com compactaçSo sem controk 
--r- 1261.01.02 i BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 

1261.01.02.01 i 06.02.020 1 Escavação ma ma! em solo de 1. e 2. categoria em vala ou cava ate 1 

• 

m 102,62 50,25 1.  8$ 6.406,11 
1261.01.02.02 108.01.040 I Escorarnento de solo descontinuo  170,93 49 
1261.01.02.03 107.11.020 IReaterro  corn  pactado mecanIzado de vala ou cava  corn  compactador 

: 
80,32 6:

56 R 10.523,88 

90 

 I

. R

:  

588,71 

1261.01.02.04 105.10.025 l Transporte de solo  dolt  e 2. categoria por caminhão para distancias superlores ao 15' km ate o 20' km 
4 22,30 ; RS 

" 
31,81 1 RS 8131,24 

1261.01.02.05 107.10.020 I Espalhamento de solo em bota-fora  cons  compactação sem controle 22.30 .i 85 5,92 1 RS 

372,62 : R$ 216:07601 
1261.01.02.06 I si 11.02.060 !Concreto usinado nao estrutural minimo 300 kg cimento / tn. 
1261.01.02.07 ' 111.16.020 tLançamento, espalhamento e adensarnento de concreto ou massa em lastro  @kw  enChimento 

5,51 : R$ 

I-  li$ 70,61 1 R$ 483,33 
1261.01.02.08 '11.01.130 • Concreto usinado, fck = 25 MPa 7.848,20 

,

1

6

6

8

8

0

0 $ . 376,04 : R$ .  .. 
1261.01.0269 

1261.01.02.10 

' 11.16.040 

. 09.01.020 Forma  ern  rnadeira comum para fundação - ' -  

La  nos  men  to e adensamento de concreto ou
, massa emfundação 

159,15 

$ . 1

8

4

6

1

:9

2

8

2 ,• 

R

R: 2.947,35 
. ), 

MO 
 

i7.196,99 
1261.01.02.11 10.01.040 .Armadura  ern  barra deagoCA.50(Aou Bfyk -SOO MPa 1192,00 R$ 11,27 R$ 

' 

1261.0162.12 .  la  01.060 Ar ad rnura  ern  b arra de aço CARO (A ou B) Ryk = 600 MPa 10R00 13,19 : R$ 

---16.668,86 

. 1.72052- 
126502 

... . 
' ESTRUTURA 

....... . . 

sunitriiii. I AS . ,.. . 
1261.02.01 I ESTRUTURA DE CONCRETO : 
1261.02.01.01 09.02.026 - ForMJa plana em compe nsado paro estrutura convencional 

1261.02.01.02 '11.01,130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.02.01.03 ' 11.16.060 I Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

- 1261.02.02 ICONTRAPISO 
1 

1261.02.02.01 1. 11.111.060 I Lona plástico 

'1261.02.02.02 I 10.02.020 rArmadura em tolo soldada de no 

1261.02.02.03 . 111.02.060 Concreto usinado  nap  estrutural  minima  300 kg dmeMo / m. 
1261.02.02.04 111.18.040 TL a S t r o de pedra britada 

1261.02.03 I VEDOS 

1261.02.03.01 i 14.05.050 TAlvenaria de bloco ceramico estrutural, uso nivestido, de 14 LITI 4-. ,.....4_ M2 5 

1261.02.03.02 I 14.30.160 IDivisório em placas de gesso acartonado, resistEnda ao fogo 60 rninutos, espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM : M2 1 33,31 -I- i 

1261.02.03.03 114.30.160 1Divisoria em  places  de gesso surtonado, nesistencia ao fogo 60 minutos, espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM M2 68,31 i RS 155,68 ; R$ 13.211,24 

226,71 

508,93 

63,17 R$ 44.16556 

1RS 155,68 i RS 6.442,20 

2.76 RS 777,33 

13,86ES 8.762,90 

372,62 RS 5.249,35 

139,27 ri$ 1.961,99 

15.391,88 

3.956,80 

1.026,34 

1261.02.03.04 11.05.040 Argamassa  smote 11,95 
1261.02.03.05 -11116.060 -trançamento e adensamento de concreto ou mama em estrutura 

1261.02.04 'LAMS  

1261.02.04.01 13.01.150 I  Lain pre-fabricada mista vigota treibpsda/lajota cergmica -  LT  16 (12.4) e capa com concreto de 25 P•Pa 

1261.02.05 (FERRAGENS 

1261.02.05.01 .10.01,040 lArmadora em barra de aço CA-SO  (A ou 13) fyk = 500 MPa 
1261.02.05.02 :10.02.020 ' Armadura em tela soldada de  ago  

1261.03 . LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 !LIXEIRAS 
' 1261.03.01.01 102.10,020 1" Locação de obra de ecIffIcaplo 

1261.03.01.02 .11.18.060 Lone  plástica 

1261.03.01.03 i11.02.060 !Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg dmento /  
1261.03.01.04 11.16.020 I Lançamento, espalharnento e adensarnento de concretoou massa em lastro e/ou enchimento 
1261.03.01 05 11.01.130 

.1Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.03.01.06 .11.16.040 ILançamento e adensamento de concreto OU massa em fundado 

1261.03.01.07 109.01.020 !Forma  ern  madeira comum para fundação 

1261.03.01.08 10.01.040 IArmadum em barra de aço CA-50(A ou I3) fyk =500 MPa 

1261.03.02 I MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.02.01 102.10.020 iLocaç3odeobradendificaçSo 

1261.03.02.02 111.18.060 liono plástico 

1261.03.02.03 111.02.060 1Concreto usinado não estrutural  minima  300 kg cimento/ms 
1261.03.02.04 e11.16.020 kançamento, espalhamento e adensameMo de concretoou massa em lastro iitiu enchimento 
1261.03.02.05 111.01.130 i Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1261.03.02.06 t11.16.040 ltinçamento e adensarnento de concreto massa em fundacio M3 
1261.03.02.07 6.01.020 1Forma  ens  madeira  contort  para fundaçáo 

1261.03.02.08 110.01.040 Arm  adu ra  ens  barra de ag. CA-50(A ou 8) lyk v 500 MPa 

1261.04 IMPERMEABIIJZACAO 

1261.04.01 EXTERNO 
1261.04.01.01 lit  03 760 • Hidrorepelente incolor para fachada h base de Mono-silo:sane ollgomerico disperse em igua 

1261.04.02 1 INTERNO 
1261.04.02.01 (32.16030 • ImpermeabIlização  ens  membrana de asfalto modificado com elasteameros,na  tor  preta 

1261.05 . ESTRUTURA METAUCA 

1261.05.01 ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

11,95 

153,50 R$ 30.896,09 

17.990,93 

3.930,93 

1

2

0., 4

76 

 1 i 

9

11 $ 5 311,80. 

36,17 

$ 372,62 RS 458,28 

-16764-  

3761:22 04  LS 

794,16 

14 298,24 

86,98 • RS 895,78 

11,27 RS 1 
4 

1.190,06 

14,41 I RS 384,53 

2,76 I  RS 

31:61  372,62 RS 430,50 

:,61 : 6368  
376,04 RS 

696'06  14122 261,40 

6:98 :5 673,09 

11,27 I RS 840,04 

0,84 ! 1.034,29 

4.043,14 

1261.05.01.01 115.03.030 -• Fornecimento e rnontagem de estrutura em aço AS1M-A36, sem pintura 2104,17 9$ 17,63 8$ 46.085,00 
126105.01.02 i 1503.131 I ornecirnento e montagem de estrutura em eço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura KG 75625 95 1659 J R$ 15.58613 

1261.05.02.01 11.5.03.030 Fornecimento e montagern de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura . 1417,49 i 17,63 I R$ 31.045,51 

1261.05.02 ESTRUTURA METALICA RECEPCAO , 

1261.05.02.02 !15.03.131 :Fornecirnento e montagens de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura 2296,67 ; 16,59 l RS 47.333,81 
1261.05.03 

, 
IACABAMENTOS ESTRUTURA METAUCA COBERTURA , 

1261.05.03.01 I 3507102 i Esmalte a base de igua em estrutura metal ice 
: 24569'95 42.73 RS 13.042,08 

1261.05.04 I ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

1261.05.00.01 j 
4 
33.07.102 l Esmalte a base de agua em estrutura rnetalica ... l 125,19 .1.  10.5 42.73 : RS 645,52 .- 



1261.05.05 TELHAMENTO 

1261.05.05.01 16.13.070 . Telhamento  ens  chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sandukhe, espessura de 0,50 mm, com 1  
' poliuretano 

1261.05.05.02 Ili:03.020 iTelhamento  ern  cimento reforgado com Ilo sIntético CRFS  perk  ondulado de 8 mm 

1261.05.06 1CALHA, RUFOS E AFINS 

1Calha, rufo, afins  ens  chapa galvanizada nT 24 - corte 0,50  in  

1Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n°24 - corte 1,00M 

Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintéticoCRF5 -perfil ondulado 

Domo de acrilico fixado em perfis de alumínio 

Esmalte a base agua em superficie metálica, inclusive preparo 

REVESTMENTOS  AREA  INTERNA 

1261;06.01 REVESTIMENTO INSO  AREA  INTERNA 

1261.06.01.01 , 17.01.020 :Argamassa de regularização e/ou proteção 

Revestimento em porcelanato esmaltado anuderrapante para área externa e ambiente com alto trifego, 
grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

1261.06.01.03 
Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para  Area  externa e  ambient°  com alto trafego, grupo de 18.08.042 
absorção Bla, assentado tom argamassa colante industrializada, rejuntado 

1261.06.01.04 18.06.430 1ReJuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 5 até 10 mm 

1261.06.01.06 '119.03.290 l.  Peitoril 
 

e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largura ate 20 cm 

1261.06.02 I REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

1261.06.02.01 i 17.02.020 1Chapisco 

1261.06.02.02 17.02.120 _LE  ris  bog)  com um 

1261.06.02.03 :17.02.140 IL  m boço desempenado com espuma de polláster 

126106.02.04 
, 18.11.042 

argam 
! Revestimentndu

strializada  
o em placa  ram  na estnaltada de 20420 cm, tipo manocolor, assentado e reJuntado com 

i assa i . -4- 
1261.136.02.05 ! 33.02.060 !Massa corrida a base de PVA 

-+ - 
1261.06.02.06 I 33.10.050 : tinta acrilica em massa, indusive preparo 

..i 
1261.06.03 : 

. : REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

1261.06.03.01 117.02,020 1-Chapisco 

1261.06.03.02 : 17.02.140 •  Ens  boço desempenado com espuma de poliéster 

1261.06.03.03 • 33.10.050 : Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

1261.02 
. 
: ESQUADRIA METALICA 

1261.07.01 • : PORTAS METALICAS 

1261.07.01.01 .25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 
i 1261.07.02 , CAIXILHOS METALICOS 

1261.07.02.01 15.03.150 IFornedrnento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura 
1261.07.02.02 33.11.050 • "..i  Eimalte a base água  ern  superficie metálica, inclusive preparo 
1261.07.02.03 25.01.410 : Caixilho em aluminio anodizado ma xim.a r - 

! 
1261.08 ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.08.01 • VIDROS CAIXILHOS 
1261.08.0111 - 21.01.168 . Vidro liso laminado incolor de 6 mm 
1261.08.01.02 126.01.060 IVidro liso transparente de 5 mm 

1261.09 • 1ESQUADRIAS EM MADEIRA 
z 

1261.09.01 • !PORTAS MADEIRA 
1261.09.01.01 :23.09.040 'Porta lisa com batente madeira.  BO  x 210 cm 
1261.09.01.02 :23.08.160 Porta lisa com balcão, batente de madeira, complete - 80 x 210 cm 
1261.09.01.03 i 23.08.242 • Porta lisa de comer suspensa em madeira com batente 
1261.09.01.04 :23.09.420 : 

. 
Porta lisa com batente em aluminio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm 

1261.09.02 : i ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 
1261.09.02.01 ' -143.12.011 !Esmalte a base de água em madeira, inclusive preparo 

1261.09.03 ! FECHADURAS 

1261.09.03.01 T26.01.040 • Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta  interns  com 1 foiha 
1261.09.03.021261.09.03.02 t2r3:01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha 
.1261.09.03.03 • 121101.070 ,. Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado 

1261.10 ' 1PORTASPNE 

1261.10.01 1 PORTAS PNE 

: Porta lisa de madeira, intema, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em pintu'ra, de'cOirer ou 

. . . 

1261.10.02.02 : 30.01.010 
' inoxidável de 1 1/2 

• 
1261.11 , LOUCAS, METAIS E ACESSOMOS 

1261.11.01 . LOUCAS E AFINS 
1261.11.01.01 • 44.01.100 !Lavatório de louça sem coluna 
1261:11.01.02- 1.44.20.220 :Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2' 
1261.11.01.03 :44.20.650 : Válvula de metal cromado de 1' 

: 
1261.11.01.04 .30.08.060 Dada sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida -capacidade de 6  !Wm  
1261.11.0105 44.01.800 .BacIa sifonada com cama de descarga acoplada sem tampa '6 litros 
1261.11.01.06 44.01.360 1-Taisque de louça com  col  una de 18 a 20 litros 
1261.11.01.07 44.20.200 : Sifão de metal cromail-6-ai 11/2' 02' 

. 

1261.11.01.08 :44.20.640 . Válvula de metal cromado de 11/2' 
1261.11.01.09 .144.02.200 ' Tampo/bancada em concreto armado, revestido em  ago  inoxidevel fosco  pond°  
1261.11.01.10 T29.01.230 Cantoneira e perfis em ferro 

t 

1261.11.02 : . METAIS E ACESSORIOS 
1261.11.02.01 44.06.250 Cuba em aço inoxidável simples de 300 x 140mm 
1261.11.02.02 144.20.200 Sifão de metal cromado de i if2' x 2' 
1261.11.02.03 i44.20.620 :Válvula americana 
1261.11.02.04 144.03.450 ITorneira longa sem rosca para uso geral, em  !ado  hmdidocromado 

I 
1261.11.02.05 144.03.640 'Torneira de mesa para lavatório compacta, adonamento hidromednIco,em latão cromado,  ON- VT  

1261.11.02.d6' .400 Itorneira curta com rosca  pa  ra uso geral, em latão fundido  Crania",  OW:Y/47  .... 
1261.11.03 !DIVISORIAS 
1261.11.03.01 :14.30.860 : Divisória em placas de grardlite  cam  espessura e 4 cm 

1261.11.04 . 1 PORTAS DIVISORIAS . 
1261.11.04.01 - '25.04.590 -1  Porta em laminado fellaco melaminico tom acabamento liso, batente medlico - 70 x 210cm 

.4. 1 1261.12 : ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 
i 

1261.12.01 1BARRAS DE AP010 

!Barra de apoio lateral  
1261.12.01.01 30.01.061 

para lavatário, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de  ago  Inoxidável de ' • 
", comprimento 25 a 30 cm 

1261.12.01.02 i30.01.010 *Barta de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em lobo de  ago  incaddevel deTi7r 

1261.05.0E01 

1261.05.06.02 

1261.05.06.03 

1261.05.06.04 

1261.05 06 05 

1261.06 

¡ 16.33.052 

' 16.33 062 

116.03.300 

16.30.020 

33.11 050 

1261.06.01.02 18.08.032  

1 1261.06.01.05 18.06.530 
j Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, altura até 10 cm, 
/juntas acima de ate 10 rnm 

1261.10.01.01 i'  23.13.064 ideslizante, tipo acessivel, padrão dimensional pesado,  coin  sistema deslizante e ferragens, cornpleto - 100 x I 
210 cm 

1261.10.01.02 I 23:09l50 1Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm 
- +- 

1261.10.02 . ACABAMENTOS PORTAS PNE 
1261.10.02.01 130.04.060 : Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura  deal an  

. ' Barra de apoio reta, para pessoas  cons  mobilidade reduzida, em tubo de  ago  

53,22 R$ 263,20 Rip 7.401,9P 
185,27 k$'' n: 11'I id:850,98 043 
47,00 R$ 136,95 : R$ .996,25 

223,89 I R$ 1:$22,73 

6, $ 80,20 !  Ri 7 

6 S 073,86 I RS 5.53 , 

106,99 39,63 , RS 5.267,37 

SUB-TOTAL, RS 109.368,22 

M3 6 80 R 665,87 65 5.625,03 

226,71 RS 133,38 9$ 37.565,39 

296,50 27,06 RS 9.967,33 

M2 226,71 R$ 13,97 ' 9$ 3.934,54 

M 296.50 $ 1,50 . R$ 552,51 

N 28,00 RS 103,52 ! R$ 3.600,88  

i 

,12 $ 5,92 I R$ 2.163,08 

61,42 18,43 , 9$ 1.406,25 
"r. 

232,70 22,50 R$ 6.504,37 
, 

61,42 99,88 1 R$ 7.621,05 

232,70 12,39 f,  R$ 3.581,74 

397,80R$ 26,991 R$ 13.338,11 

196,67 : 5 1.446,39 

196,67 22,50 ! RS 5.497,27 

196,67 26,99 ; 6$ 6.594,28.  

SUB-TOTAL' R$ 91.366,35 

4- 

M2 : 33,92 I 
M2 30,24 -7 

co 157,16 R$ 19,18 ! R$ 3.744,70 
33,92 9$ 39,63 0$ 1 669,96 

9$ - 931,23 9$ 28.574,62 

264,22 ! 

142,2i1 - 

64 4.974,20 

5649,42 
11.133,92  

i 
12,00 i• 641,4Yrii - -916.2.48:-  

...t.  a 1.173,10 '1 li$ 1.457,34 
2 

..i. 
475,73 : RS 3.002,28 

T ff.t. 39%67 ; RS 1.986,04 

UN 1,1/0 R$ 807,38 ; R$ 1.003,01 

ZOO 570,17  : R$ 1.665,10 

R$ 

435,13 6$ - 3.027,15- 

203,81 0$ 1.022.99 

SUB-TOTAL 1 RS 39648,84 

UN 12,00 136,39  i  RS 2.033,25 
UN 12,00 i  R 175,30  i  'iW 2.613,30 
UN 12,00 RI 44,62 R.S 665,18 
UN 3,00 9$ 990,42 . RS 3.691,20 
CI 2,00 668,38 E R$ 1.660,66 
UN 1, R$ 621,88 , RS 772,56 
UN 'T t,bij. RS 163,54 : R$ - 203;17 

1,00 65 112,71 RS 140,02 
M2 1.309,59 RS 5.173,55 
KG 25,51 qt. 186,98 

,00 184,63 : Fa 1.146,83 
5,00 1 163,54 A$ 1.015,83 
5 iir 55,85 ¡ fa- 346,91 
5,08" 'l"AI----------B02  i.  RS- 385,24 

12,00 Rs 400,99 as 5.977,80  

i  .iir 51,711  ii.$ 128,48 

R 318,30 1 01$ 2.253,92 

4, riir 

224,20 R$ 2.228,19 

03,81 Ft.t 1.265,97 

-1- 
.. 

2 95,71 - 1
4.. 1i$ 

39.971 Br 4.752,45 

15, : 2139,07 ..i,ig-  
2.00 nit- 356,42 t-K.- 885,56' 
4,00 -173T- 235,14 ] 733 1.16846' 

1261.12.02 SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

1261.12.02.01 30 04 020 Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização  OBI  de alerta /direr :anal -  col ado  

1261.13 ElETRICA 

1261,130], • INSTAIACOES 

: ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREX TRIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR. 0380  OE  25 MMG E 04510870R 
1261.13.01.01 101511  

!DIN  504 (N,S0 INCLUSO 0 POSTE  OE  CONCRETO).  

180,10 95 308,76 

SUB-TOTAL , IT$ 79.540,13  

R$ 1071,58 . RI 2.573,52 



I Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  Bolt-on  - 225 A - sem 
icomponentes 

; Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220V, corrente de 10 A ate 308 
"rDujuntor termomagnético,  bipolar  2201380V, corrente de 10 A ate 50 A 
1Ban-amento de cobra nu 
. Terminal de pressio/compressão  pa  To cabo de 6 ate 10 mmi 
:Terminal de compressão para cabo de 2,5,0,0' 

1Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <=4 kV, Un ate 240V/415V,  limp  .60  kA,  curva 
„de ensaio 10/350p.s classe 1 

fCabo de cobre de 2,5 mm., isolamento 750 V - isolação  ern PVC  71TC 
• Cabo de cobre de 1,5 mm.. isolamento 750 V -Isolação em  PVC  70C 
Caixa em  PVC  octogonal de 4 x4' 
Calm ern PVC  de 4' x 2' 
Caio, em  PVC  de 4' 02' 
Caim em  PVC  de 404' 

. Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e  place  

1E letroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN. 30 mm. tom acessórios 

1Cabo de cobre de 4 mm1, isolamento 750V'isolação  ern PVC  70T 

: Inten-uptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 
Tornada 2P-fT de 20 A - 250 V, com  pieta  

1Interruptor com 2 tecla, simples e placa 

UN 1,00 1.321,08 R$ 1.64./18 V,  

U 7 t  St 29,92 ] 'RI ., 631,88 
8, 127,40 it$' .1.16,15 

KG , ZOO RI.................ilR36:Rs 1g•jj 
UN . 8, 5 11,72 RS 08 
UN ; 57.00IRS 4,23 • lit- 99'W 

4Al j R$ 10,30 riir 3 97' 

n 4 4 

1.03 682,21 I RS 847,51  

i  170,00 RS 6,5 1.383,30 
t fiiiiVo RI 4:i 5 766,76 
¡ 700,00 1 RI 3,31 ii'' 2 878,41 
r-44,30 titr 11171 93 1 022,71 

UN 93,00 ii$ 13,95 ' Pi''1" 1.611,70 
UN t 24,00 '' 1315 t  IES 415,92 
UN 3,00 93 18,12 R5 67,53 

19,00 5 45.33 R5 1 069,96 
2,00  i $7,35 R-5- 142,49 

78,00 71i3t 28,74 fir 2.784,89 
.Al 33,213 e i'4 41,34 

: 
fiN  44.03 RS 9,93 R$ 542,79 

r-ii" 37,10ttlir 2.032,85 - . rR1'-- ''2'i3' 1.293,98 

UN 12,00 90,24  i  RS 1.345,26 

3,03 34,94 • FiS 130,22 
UN 6,C0 "S 1810,68 

_32,13 L.!_t t  

474,44 . R$ 1.768,19 

tiN 1.00 1121,441 ii$ 1635,46  

Cl 3.00 $ 288,09 R$ 1,073,68 

120,00  i  lir- 25,06 E13-- 3.735,84 
U 70,28 RI-- 611,16 -4- 

700 T'il" 43,19 Fir 375,58 
58,44 R5- 508,20 

1. 747,21 R$ 928,26 
- UN , 1, RI 1.022,77  ia 1.27019  

•i- UN I  LOO 90,38 Fi$ 37,74 
UN  i  1,00 90 89,19 RS 110,80 
UN 2,00 RS 13,14 RS 32,65 

1,00 R$ 2.547,36 R$ 3.164,59 
UN 8,00 RI 34,31 . R$ 340,99 

mom R$ 4.97 I RS 864,39 

1, 4.998,69' RS t6.13937 
10,30 I KS 582,97 

I 13,95 ' KS 173,30 
rt 

13,3K-4--- 
t Ai' 34,66 

-- 

M 140,00 j 85 31.31 I 115 5.445,50 
M '2R-6:66.  

: 
32,20 : R$ 10.400,54 

M 1,00 R 20,70 RS 25,72 
iN 14,00 

SUB-TOTAL RS 32105,29 

019 1,00 RI 1.377,33 • R$ 1.711,06 
1.312,53 9.5 6.522,22 

tA 7-  ass° i  iir 28,70 : IS 3.166,08 
48,50 36,29 I RS 2.307,03 

45,89 it'St 1,140,18 
87,67 I RS' 435,65 

iN 8. 
-I- 

95 101,06  I  FES 1004,37 
97,20 • iir. 241,50 

116,12 ] ilS-- 577,02 
93,77 I R$ 465,96 

47,70 33, R$ 1.999,95 

24,90 1.338,48 

34,40 72,98 RS 3.118,81 

15,30 67,12 RS 1.275,76 

.4. 

14A1 "c RI  
(1,25 ' R$ 

30,25 
5  

5,92 lif 

43,07 
15,63 Fif- 

: .ii .. "896:92; ' RI 

9,71 

1,40 
5,19 

22,69 
It 103,64 R5 69,53 

'r RS L634,91 t  i1 
177,20 R 

20,31 • -_ _ _ 
61,64 

3' 

4;63,8° Illl 

 86 R3 28,58 
26,51 

, RS- 141,22:R$ 
"MI - 
I RI 
t iK , 

RI 

ill 

M3 
M3 I 

RAF 
KG 166 
M3 0,05 
M3 

0,56 
0,01 
9,78 

C 3 352,00 

M2 

M2 1 1,02 
3 0.03  

7,02 
7,54 RI 1,21 

11,27 : 45 3,36 
5,92 ] Fir 4,12 

709,84 I R$ 8,82 
15,97 itr 194,03 

19 ' RS 83,09 

14,41 KS 60,51 
50,25 I R$ 86,15 Till' 15,63'93 19,42 

T K 5,92 1 af 2,79  
Til  139,27 ] Kr - 10,38 

8618":TR  II" .................45,30 
-103,6-41-4-  - 131,33  
1.634,91 'I RS 60,93 

05 177.201. ItS 123.28 

1261.13.01.02  1 37.04290 

1261.13.01.03 137.13.600 
1261.13.01.04 ! 37.13630 
1261.13.01.05 137.10.010 
1261.13.01.06 i 39.10 060 
1261.13.01.07 I 39.10.050 
1261.13.01.08 138.13.010 

1261.13.01.09 1  37.24 042 

1261.13.01.10 1A.02.020 
1261.13.01.11 139.07.016 
1261.13.01.12 139.02.010 
1261.13.01.13 t40.07 040 
1261.13.01.M 40.07.010  
1261.13.01.15 40.07.010 
1261.13.01.1G 40.07.020 
1261.14.0-1;17-  40.05.180 
1261.13.01.18 40.05.170 
126113.01.A-  ] 40.04.460 
1261.13.01.20 40.05.048 

1261.13.01.27 141.13.102 Lu mina ria blindada tipo arandela de 45e e 90a, para lampada  LED  

41.11.110 ] 1 
I pequena 

1261.13.02.01 139.18.120 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pores. categoria 6A 

1261.13.02.03 1.69.03.340 ; Conector F11-45 Mama -categoria 6 
1261.13.02.04 69.09.250 Patch cords  de 1,50  tau  3,00 Ill -  91-45 / R1-45 - categolla 64 
1261.13.02.05 69.09.260 •  Patch panel  de 24 portas - categoria 6 

.4equiparnentos e rede intema 

1261 13.01.21 41.  mow 
Plafon  plastic°  e/ou  PVC  para ambamento de ponta de  lux  com soquete E-27 para limpada  fluorescents  

1281:13.01722 1'41.02.580 Lâmpada  LED  13,5W,  coin  base E-27, 1400 ate 1510Im 
1261.13.01.23 ,38.04.040 . Eletrodutogalvanizado conforme NI3913057 - 3/4' com acessórios 

compacta 

1261.13.01.25 ] 41.31.101 Projetor  LED  retangular, potEnda de 30W, fluvo lumlnoso de 2250 a 24001m, temperatura cor 6.500k, bivolt 

1261.13.01.26 -46.06.040 1Cond ulete metálico de 3/4' 

1261.13.01.28 41.02.580 Lâmpada  LED  13,5W, COM base E-27, 14000t6 15101m 

tuminaria retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 1261.13.01.29 

1261.13.01.30 137.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125 A x 30 rnA -4 polos 

1261.13.01.31 I 30.06.061 Sistema de alarme PNE com Indicador audiovisual, para pessoas  coin  mobilidade reduzida ou cadelrante 
-4- 

1261.13.02 TELEFONIA 

1261.15.02.02 -t40.04.096 Tomada R145 para rede de dados,  corn  placa 

1261.13.02.06 ; 66.08.100 Rack  fechado padrão methlico, 19 x 12  Us  x 470mm 
1261.13.02.07 66.20.150 Guia organizadora de mbos para  rack,  19' 1 U 
1261.13.02.08 69.20.230 'Colho de aço como tomadas 2P+T - 250V, com cabo 
1261.13.02.09 69.20.248 Panel  frontal cego -1901 U 
1261.13.02.10 66.20.225 'Switch Gigabit  24 portas com mpacidade de 10/100/1000/Mbps 
1261.13.02.11 !40.04.090 Tornada R111 para telefone, sem placa 

1261.13.02.12 • 39.11.091 
Cabo teleMnico  CI,  com 01 Par de 0,40 mm, Para Centrais telefônico., - 

1261.13.02.13 T69.03.400 Central PABX híbrido de telefonia para 8 linhas troocoe 24 a 32 raMais digital e analógico 
1261.13.02.14 tt.38.13.010 : Eletroduto corrugado em poliedleno de alta densidade, DN. 30mm,  aim  acessOrlos 
1261.13.02.15 ¡I0.07.010 Caio,  ern PVC  de 4' x 2' 
1261.13.02.16 i 40.07.010 ;  Cauca  em  PVC  de 4' x 2' 

1261.13.03 SPDA 

1261.13.03.01 42.05.440 Barra condutora chata em alumínio de 7/8',, V8', inclusive acessórios de fixação 
1261.13.03.02 42.05.170 Vergalhão lisa de aço  gals/  anuado diâmetro de 3/8' 
1261.13.03.03 29.03.030 Cordoalha de aço galvanizado, diârnetro de 1/4' (6,35 mm ) 
1261.13 03.04 . Captor tipot no Ieke°. h. 600 rnm, diametro de 3/8'  galvanized°  a fogo 

• HIORAUUCA 

1261.14.01 AGUA FRIA 
1261.14.01.01 . 45.01.020 , Entrada completa de Agua com abrigo e registro de gaveta, DN. 3/4' 
1261.14.01102' 148.02.234- Reservatório em polietileno  coin  tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros 
1261.14.01.03 46.01.020 ,  Tube  de  PVC  rígido soldável marrom, DN. 250,0, (3/4'(, inclusive conexões 
1261.14.01.04 146.01.030 .Tubo de  PVC rigid°  soldavel rnarrom. DN. 32 mm, (1'), inclusive conexões 
1261.14.01.05 '46.01.040 Tubo de  PVC  rígido soldavel marrom. DN. 4017Ifil, (1 1/4'), inclusive conex8es 
1261.14.01.06 47.01.030 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN. 1' 
1261.14.01.07 147.02.020 • Registro de gaveta  ern  latão fundido cromado  corn  mnopla, DN. 3/4' -linha especial 
1261.14.01.08 1-47.02.110 • Registro de pressão em latão  (undid°  cromado com canopla, DN• 3/4' - linha especial 
1261.14.01.09 ; 47.01.040 'Registro de gaveta  ern  latão fundido som acabarnento. DN. 11/4' 
1261.14.01.10 --I-48.05.010 Torneira de boia, DN. 3/4" 

1261.14.02 ' ESGOTO 

1261.14.02.01 146.02.010 Tubo de  PVC  rigido branco, pontas lisas, soldevel, finha esgoto sere normal, 09.40 mm. Indutivo conexiles 

• Tubo de  PVC  rigido branco 068com virola e anel de borracha, linha esgoto sane normA DN. 50 mm, inclusive 1261.14.02.02 I 46.01050 
iconexoes 

'lobo de  PVC rigid°  branco Px8 com virola e anM de borracha, linha esgoto sane normaLDN. 100 mm, 1261.14.02.03 I 46.01070 i 
; , Inclusive conexaes 

1261.14.02.04 46.02060 
Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, finha esgoto sane normal, DN. 75 mm, inclusive 1.  

iconexiies 

1261.14.03 CAMAS E RALOS 

1261.14.03.01 • CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30830 o 40 CM 
1261.14.03.01.01 -10110.020 Locação de obra de edificação 
1261.14.03.01.02 06.02.020 Escavação manual  ens  solo de lf e V categoria em vala oucava até 1,5 m 
1261.14.03.01.03 . 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1261.14.03.01.04 T07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactaçãosem controle 
1261.14.03.01.05 11.18.040 Lastro de pedra britada 
1261.14.03.01.06 09.01.020 Forma em oradora comum para fundação 
1261.14.03.01.07 14.02.030 : Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo macigo comum 
1261.14.03.01.08 14.20.010 • Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1261.14.03.01.09 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 
1261.14.03.01.10 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 
1261.14.03.01.11 11.03.090 . Concreto preparado no local,  kb  = 20 MPa 
1261.14.03.01.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa eral fundação 
1261.14.03.01.13 11.16.060 ; Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1261.14.03.01.14 • 10.01.040 Armadura em borrado  ago  CA-50 (Ao, B) fyk = 500 MPa 
1261.14.03.01.15 17.02.020 1Chapisco 
1261.14.03.01.16 32.17.010 impermeabilização em argamassa impermeavel  corn acidly°  hldrófuso 
1261.14.03.01.17 132.16.010 )Impemnteabdieoção  en,  pinturade asfoltoouidadocom solventes orginicos,sobre m 
1261.14.03.01.18 I 32.07110 illunta a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.02 • CAIXA DE INSPECAO 300 30, 40CM 
•̀• ' 1261.14.03.02.01 02.10.020 ; Lomção de obra de edificação 

1261.14.03.02.02 06.02.020 Escavação manual  ern  solo deli e V categoria em vala macaca ate 1,5 m 
1261.14.03.02.03 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactado 
1261.14.03,02.04 07.10.020 Espalhamento de solo  ern  bota-fora com compactação sem controle 
1261.14.03.02.05 11.18.040 • Lastro de pedra botada 
1261.14.03.02.06 .09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1261.14.03.02.07 ; 14.02.030 ; Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço cortilan 
1261.14.03.02.08 ; 14.20.010 "5/ergas, contravergas e pilaretes de concreto armada 
12611403.02.09 09.02.020 'Forma plana em compenmdo para estrutura  conventional 
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709,84 R$ 26,46 
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R$ 166,17 

1261.1403.02.10 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 
1261.14.03.02.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1212;14.6162.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1261.14.03.02.13 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutUra 
1261.14.03.02.14 10.01.040 Arm  adura em barra de aço CA-50 (A 00 8) fyk = 500 MPa 
1261.14.03.02.15 17.02.020 Chapisco 
1261.14.03.02.16 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeivel com aditivo hidnifugo 
1261.14.03.02.17 32.16.010 liMpermeabilizaçãoem pintura de asfalto oxklado com solventes orginlcos, sabre massa 
1261.14.03.02.18 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.03 ; CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 300 30  CPA  
1261.14.03.03.01 1272.10.020 Locação de obra de edificação • 
1261.14.03.03.02 !-06.02.029 Escavação manual em solo de  It  e 2. categoria em vala no cava  eta  1,5  m 
1261.14.03.03.03 06.11.040 1Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1261.14.03.03.04 :07.10.020 . Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 
1261.14.03.03.05 . 11.18.040 Lastro de pedra britada 
1261.14.03.03.06 09.01.020 Forma em madeira comuns para fundação 
1261.14.03.03.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
1261.14.03.03.08 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
1261.14.03.03.09 00.02.020 Forma plana em compensado para estrutura  conventional  
1261.14.03.03.10 10.02.020 TA rrnadura em tela soldada de aço 
1261.14.03.03.11 11.03.090 .Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1261.14.03.03.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
1261.14.03.03.13 11.16.060 Lançamento e a densam ento de concreto ou massa em estrutura 
1261.14.03.03.14 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou  Of  fyk = SOO MPa 
1261.1403.03:15 1/.02.020 Chapisco 
1261.14.03.03.16 32.17.010 .1mpermeabilização em argamassa impermeável com aditIvo hIdrififugo 
1261.14.03.03.17 32.16.010 lbnpermeabiliação em pintura de asfaltomddadocom solventes orginlcos, sobre massa 
1261.14.03.03.18 T3207.110 -:•Junta a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.04 : ,CAIXA SIFONADA E RALO SECO 
1261.1403.04.01 149.04.010 1Ralo seco em  PVC rigid°  de 100 x 40 mm, com grelha 
1261.14.03.04.02 49.01.020 Caixa sifonada de  PVC  rigido de 100x 150 x 50 mm, com grelha 

1261.14.04 TAGUAS PLUVIAIS 

' Tubo de  
1261.1404.01 46.03.040 

PVC rigid°  PoR  corn  vIrola e anel de borracha, linha esgoto satie reforçada "R', 
iconexões 

1261.14.05 COMBATE A INCENDIO 
i261,14,05'ô'ltoio:i&r Fxtintor manual de água pressudzada - capacidade de  intros  
1261.14.05.02 -150.10.110 1 'Extintor manual de p6 químico seco ABC - capacidade de 4 kg 
1261.14.05.03 isala 140 ri.. manual  degas  carbrinico 5 BC - capaci dada de 6 kg 

1261.14.05 97 02 194 . Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (1500150mm), com indicação de equipamentos de combate .04 ..  
incãndio e alarme 

1261:15 AREA  EXTERNA . . 

1261.15 01 REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 
1261.15 01.01 33.03.750 Vemiz acrilico 

1261.16 ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA .. _55.. 
1261.16.01 PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 
1261.16.01.01 125.02.020 Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida 
1261.16.02 . ESCADA MARINHEIRO 
1261.16.02.01 124.03.060 1 Escada marinheiro (galvanizada) 
1261.16.02.02 --114.03.080 .Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em 11 
1261.16.02.03 133.11.050 'Esmalte á base agua em superfície metalka. Indushie preparo 

1261.17 • VENTILACAO PERMANENTE 

1261.17.01 ' VENEZIANA INDUSTRIAL 
1261.17.01.01 124.01.120 I Caixilho tipo veneziana industrial  cam  montantes en.açogalvunieadoealeta 

1261.18 PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01 REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 
1261.18.01.01 Piso com requadro em concreto simples com controle de  Hi=  25 MPa 

1261.19 VEGETACRO RASTEIRA 
126149.01: 184.02.020 Pfaetlo de grama batatais em placas  lumps  e  areas  abertas) 

1261.20 FECHAMENTO/CERCA 

Cerca em tela de aço galvanizado.de  
1261.20.01 34.05.050 .montantes .ens.mourbes de  concrete  

com ',ante Inclinada e arame farpado 
1261.20.02 24.02.280 PortWpontã de comer enitelaendulada de açogalvanizado, ob medida 

ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA . . 
1261.21.01 ; SINAUZACOES 

1261.21.01.01 130.04.030 Plso em ladrilho hidráulico podotatil virias cores (25025a2,5crn), assentado  corn  argamassa mista 

1261.21.01.02 -116.06 olo Nara  para sinalização tátil  (in  icio ou final) em  bra  ile para corrimão 

1261.21.01.03 ! 30.06.090 ! Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de acessibilidade, tine pedestal 

1261.21.01.04 3006.110 . Sinalização  corn  pictograma para vaga de estaciona manta com faixas demarcatórias 

1261.22 ;:UMPELA 

1261.22.01 . LIMPEZA FINAL DA OBRA 
1261.22.01.01 , 55.01.020 Limpe:a final da obra 

mm, Inclusive 

flbra de vklro 

17.05.100 

1261.18.01.02 . Lastro de pedra britada 11.18.040 

3,33 
0,10 

0,08 

0,02 

1,00 . 

1,00 95 

0,06 
0,04 

0,02 
0,24 
0,56 
0,01 

14,41 R$ 30,25 
50,25  ir  43,07 

15,63 R$ 9,71 
--5,92 . 

' fa
- 

........_ 
1,40 

139,27 fa 5,19 

I a 86,98 : R$-. 22,69  
Tig- 103,64 ? la- 69,53 
.4-3$ 1.634,91 ' RS 20,31 

177,20 . a- 61,64 
13,86 la 28,58 

426,80 R$ 31,81 
141,22 . R$ 7,02 
97,54 1  5$ 2,42 
11,27 1  R$ 3,36 
5,92 R$ 4,12 

709,84 88 8.82 
15,97 Fit 9,52 
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CoCL  

10,00 

570,00 

M3 41,63 

3 41,63 ; 

M3 102,52 

170,93 ! 

80,32 

M3 22,30 

22,30 

5,51 

5,51 

M3 16,80 

M3 16,80 

2 159,15 

KG 1192,00 

KG 1013,00 

SUB-TOTAL 

69,92 

M3 8,47 

M3 8,47 

228,30 

OUP- 

ESTADO DE  o PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

PLANILHA QUANTITATIVA 

PROGRAMA QUAUVIDA/SAÚDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CELIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORÁ - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BOI 

SUS-TOTAL 

1261 01 01 04 :05.10.024 

107.10.020 

06.02.020 lEscavação manual em solo de 11 e 22 categoria em vala ou cava até 1,5 m 

411:01.040 lEscoramento de solo descontinuo 

107.11.020 1Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

105.10.075 !Transporte de solo de 11 e 21 categoria por caminhão para distâncias superiores ao 15* km até o 20 km 

1261.01.02.05 40710.020 lEspalhamento de solo em bota-fora com compactaçáo sem  controls  

1261.01.02.06 1.1.02.060 :Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m 

1261.01.02.07 11.16.020 1Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro ejou anchimento 

1261.01.02.08 111.01.130 , Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.01.02.09 111.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundaplio 

1261.01.02.10 '09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

1261.01.02.11 '10.01 040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.01.02.12 .10.01 060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ov 8) fyk = 600 MPa 

1261.02 suiniusnurruRA 
1261.02.01 , ESTRUTURA DE CONCRETO 

1261.02.01.01 . 419.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.02.01.02 ,11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.02.01.03 11.16.060 :Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.02.02 CONTRAPISO 

1261.02.02.01 11.18.060 Lona plástica 

1261.02.02.02 .10.02.020 :Armadura em tela soldada de aço 

1261.02.02.03 ,11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m1  

1261.02.02A04 :11.18.040 Lastro de pedra britada 

1261.02.03 VEDOU 

1261.02.03.01 14.05.050 Alvenaria de bloco cerâmico estrutural, uso revestido, de 1400. 

1261.02D3.02 
1Divisdria em  plains  de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 120/90mm - 1RF / 1RF 
1LM 

126102.03.03 14.30.160 
iDivisdria em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 120/90mm - 1RF / 1RF 

1  
LM 

1261.02.03.04 111.05.040 ...1Argamassa graute 

410 126102.03.05 

1261.02.04 

,1L16.060 !Langamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura  

LAWS  

1261.02.04.01 13.01150 Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica.  LT  16 (12,4) e capa com concreto de 25 MPa 

1261.02.05 FERRAGENS 

1261.02.05.01 :10.01.040 !Armadura em barra de  ago  CA-50 (Asa B)fyk = 500 MPa 

1261.02.05.02 110.02.020 1Armadura em tela soldada de  ago  

1261.03 LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 UXEIRAS 

1261.03.01.01 102.10.020 Locação de obra de edificação  

1261.03.01.02 '11.18.060 !Lona plástica 

1261.03.01.03 11.02.060 1Concreto usinado não estrutural  minima  300 kg cimento / 

1261.03.01.04 .11.16.020 (Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou mama em lastro e/ou enchimento 

1261.03.01.05 11.01.130 (concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.03.01.06 111.16.040 1Lançamento e adensamento de concreto ou  mans  em fundação 

1261.03.01.07 109.01.020 ¡Forma em madeira comum para fundação 

1261.03.01.08 110.01.040 Armadura em barra desço CA-50 (A os 8) fyk = SOO MPa 

1261.03.02 (MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.02.01 102.10.020 l, Locação de obra de edificação 

1261.03.02.02 111.18.060 i Lana plástica 

1261.03.02.03 11102.060 1Concreto usinado tão estrutural  minima  300 kg cimento / mu  
1261.03D2.04 11116.020 11..ançamento, espalhamento e adensamento de concreto 011 massa em lastro  eh!!  enchimento 
1261.03.02.05 111.01.130 !Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.03.02.06 111.16.040 ILançamento e adensamento de concreto ou massa  em fundapio  
1261.03.02.07 09.01.020 1Forma em madeira comum para fundação 

1261.03.02.08 510.01.040 :Armadura em barra de aço CA-50 (A 011 8) fyk  = SOO MPa 

1261.04 - IMPERMEABIUZACAO 

1261.04.01 ' EXTERNO 

1261.04.0101 33.03.760 Hidrorepelente incolor para fachada a base de silano-silosano oligomérico disperso em água 

1261.04.02 INTERNO 

Damn 

1261.01.01.05 

1261.01.02 

1261.01.02.01 

1261.01.02.02 

• 

1261.01.02.03 

1260 01,01,01 02.08.020 Placa de identificação para obra 

CONSTRUCAO DO ESPACO 

1261.01 118FRAESTRUTI06A 

1261.01.01 FUNDACAO PROFUNDA 

1261.01.0101 102.10.020 
.
Locação de obra de edificação 

1261.01.01.02 112.05.010 41E9 de mobilização e desmobilizaçao  !tp.pskIpamentos  pars  exe.coção de estaca es 

1261.01.01.03 112.05.030 lEstaca escavada mecanicamente, diãmetro de 30 cm ate 30 t 

¡Transporte de solo de 11  e21 categoria por caminhão para distâncias superlores ao 10' km até o 15' km 
4. 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

1111.000S E VIGAS ISAIDRAMES 

1261.01.02.04  

114.30.160 
• 

tidacie Valor Unitifiriii Valor Pardo/ SDI 

M2 562,79 

r 33,31 

11,95 

M3 11,95 

M2 162,02 

21,48 

M2 9,22 ! 

0,93 ! 

0,93 

1,49 

M3 1,49 

M2 8,08  

KG 60,00 

2 19,95 , 



294,12 

M2 61,42 

M2 232,70 : 

M2 61,42 

M2 232,70 

M2 397,80 

2 

11,  

1261.04.02.01 
i. 132.16.030 !Impermeabilizagio em membrana de asfalto modificado  coin  elastOmeraltna caLmts 

1261.05 IESTRUTURA METAUCA 

1261.05.01 IESTRUTURA METALICA COBERTURA 

1261.05.01.01 115.03.030 ...[Fornecimento e montagem de estrutura em aço AS1M-A36, rum pintura 

1261.05.01.02 15.03.131 ¡ Fornecimento e montagem de estrutura em aço AS1M-A572 Grau  SO,  sem pintura 

1261.05.02 !ESTRUTURA METAUCA RECEPCAO 

1261.05.02.01 15.03.030 ,dFornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 

1261.05.02.02 15.03.131 i Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem  pint  

1261.05.03 . ACABAMENTOS ESTRUTURA METAUCA COBERTURA 

1261.05.03.01 33.07.102 .....¡Esmalte a base de agua em estrutura metálica 

1261.05.04 ' ACABAMENTOS ESTRUTURA METAUCA RECEPCAO 

1261.05.04.01 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica 

1261.05.05 iTELHAMENTO 
E 

1261.05.05.01 116.1 
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduiche, espessura de 0,50 min,  corn  

3.070 
..,poliuretano 

1261.05.05.02 116.03.020 ...1.Telhamento em cimento  ref  cirsedecom fio sintético CRFS  -Radii  ondulado de 8 mm 

1261.05.06 !CALHA, RUFOS E AFINS 

1261.05.06.01 116.33.052 iCalha, rufo afins em chapa galvanizada no 24 -  carte  0,50 m 

1261.05.06.02 116.33.062 !Calha, rufo, afins em chapa galvanizada no 24- corte 1,00 m 

1261.05.06.03 116.03.300 i Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado 

1261.05.06.04 i 16 30 020 i Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio 

1261.05.06.05 .33 11 050 Esmalte a base agua em superficie rnetilica, inclusive preparo 
, 

1261.06 . 
1261.06.01 

1261.06.01.01 - 

!Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para  area  externa e ambiente com alto tráfego, 

,grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante industrializada, rejuntado 

1Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para  Area  externa e ambiente com alto trafego, grupo de 

.,iabsorção Bla, assentado  corn  argamassa colante industrializada, rejuntado 

1261.06.01.04 ¡18.06.430 I Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 5 até 10 mm 1 

i 
1261.06.01.05 18.06.530 

1Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, altura ate 10 cm, i 
; ; 

• 
!Juntas acima de 5 ate 10 mm 

1261.06.01.06 119.03.290 1Peitoril e/ou soleira em ardosia, espessura de 2 cm e largura até 20 cm 
• 

1261.06.02 . IREVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

1261.0802.01 117.02.020 . 1Chapisco 

1261.06.02.02 117.01120 I Emboço comum 

1261.06.02.03 i 17.02.140 1Emboço desempenado com espuma de poliéster 

1261.06.02.04 118.11.042 
1Revestimento em placa ceramica esmaltada de 20x20 cm, tipo  monocular,  assentado e rejuntado 

¡argamassa industrializada 

1261.06.02.05 i33.122,060 Massa corrida a base de PVA 

1261.06.02.06 133.10.050 Tinta acrilica em massa, inclusive preparo 
-? 

1261.06.03 ¡REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 
4- 

1261.06.03.01 i17.02.020 Chapisco 
i. 

1261.06.03.02 , 17-02-140 Emboço desempenado com espuma de poliéster . 

1261.06.03,03 3110 050 Tinta acrilica  ern  rnassa, inclusive preparo 

1261.07 ,ESQUADRIA METAUCA 

126107.01 !PORTAS METALICAS 

1261.07.01.01 :25.02.050 : Porta veneziana de abrir em alumínio, linha  comercial 

1261.07.02 . : CAIXILHOS METALICOS 

1261.07.02.01 11503.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica eminfil meta 
1261.07.02.02 l33..11.050 .Esmalte a base agua em superfície metalice,..indusir.prepete 
1261.07.02.03 125.01.410 ..,Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar 

1261.08 : ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.08.01 . VIDROS CAIXILHOS 

1261.08.01.01 126.01.168 ' Vidro liso laminado incolor de 6 mm i. 
1261.08.01.02 126.01.060 ,Vidro liso transparente de 5 mm 

• 
1261.09 !ESQUADRIAS EM MADEIRA 

1261.09.01 :PORTAS MADEIRA 

1261.09.01.01 123.09.040 'Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 
1261.09.01.02 :2308.160 .¡Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm 
1261.09.01.03 23.08.242 I.Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente 
126109.01.04 23.09.420 ,Porto lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm 
1261.09.02 1,ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 
1261.09.02.01 .1- 3.12.011 !Esmalte a base de água em madeira, induslvéalépEo 

1261.09.03 i 
! 

IFECHADURAS 

1261.09.03.01 .128.01.040 .¡Ferragem completa  corn  maçaneta tipo alavanca, para porta Interna  corn  1 folha 
1261.09.03.02 128.01.020 !Ferragem completa  corn  maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha 
1261.09.03.03 17.&01.070 IFerragem completa para porta de  box  de  WC  tioollyretinpado 

1261.10 ' PORTAS PNE 

1261.1001 1PORTAS PNE 

i Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento em pintura, de correr ou ¡ 
1261.10.01.01 123.13.064 ideslizante, tipo acessível, padrão dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 a 1 

1261.10.01.02 123.09.050 Porta

210cm

lisa com batente madeira -90 x 210 cm 
-i- 

1261.10.02 PNE 

1261.10.0101 130.04.060 

'ACABAMENTOS PORTAS  
¡ 21- 
Revestimento em chapa de aço inoxidivellere.prote58.ode.pprteheltura de 40 cm 

1261.10.02.02 30.01.010 
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de  ago  

inoxidável de 1 1/2' 

1261.11 :  Lomas,  METAIS E ACESSORICIS—  .... 

1261.11.01 iLOUCAS E AFINS 

1261.11.01.01 44.01.100 : Lavatório de louça sem coluna 
1261.11.01.02 .144.20.220 ¡Sifão de metal cromado  del'  x 2312' 
1261.11.01.03 144.20.650 ¡Válvula de metal cromado dei' 
1261.11.01.04 .3a08.060 ¡ Bacia sifonada de  louse  para pessoas com mobilidade reduzida- capacidade de 6 litros 
1261.11.01.05 !44.01.800 ¡ Bacia sifonada  coin  caixa de descarga acoplada sem  tamp!  - 6litros 
1261.11.01.06 _144.01.360 _ ¡Tanque de louça com coluna de 18 a 20  !Oros  
1261.11.01.07 144.20.200 ISiflo de metal cromado de 1 1/2.  u2 

1 

117.01.020 

1261.06.01.02 118.011032 

1261.06.01.03 .042 

.REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA 

REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

Argamassa de regularização e/ou proteção 

2104,17 

KG 1417,49 

KG 2206.67 

M2 245,69 ' 

; 
M2 125,19 

M2 53,22 ¡ 

47,00 

63,00 : 

6,75 

6,61 

106,99 

226,71 1 

296,50 

196,67 

M2 18007  

Ml 196,67..  . 

.SUB•TOT.  AL.  

33,92 

M2 30,24 

1,00 

2 • 5,08 

4,00 



• 

• 



'Válvula de metal cromado dei 1/2' 

..ITampo/bancada em concreto armado, revestido em  asp  inoxidável fosco  posk.  
!Cantoneira e perfis em ferro 

1METAIS E ACESSORIOS 

.
L.Coba em aço inoxidável simples de 3000 140mm 

15iigo de metal cromado de 11/2 02' 

¡Válvula americana 

ITorneira longa sem rosca para uso !Feral,  am  latio fundido cromado 

, Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecanko,  en  latão cromado, DN= 1/2' 

1261.11.02.06 144.03.400 !Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, 0N3/4' 

1261.11.03 , DIVISORIAS 

1261.11.03.01 14.30.860 Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm 

1261.11.04 ,PORTAS DIVISORIAS . 
1161.11.04.01 !23.04.590 !Porta em laminado fenólico melaminico com acabamento liss.batente metálico - 70 x 210 cm 

1261.12 !ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

1261.12.01 !BARRAS DE APOIO 

'  
1261.12.01.01 343.01.061 

Barrado apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 
!  

!,1.1/4, comprimento 25 a 30 cm 

1261.12.01.02 .120.01.010 . .Barra de apoio reta, para pessoas  corn  mobIlIdade reduzida, em tubo de a2olnoxidiivel de kl,t2- 
1261.12.02 ISINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

1261.12.02.01 130.04.020 !Revestimento  ern  borracha sintética colorida de 5 mrn, para sinalização tátil de alerta / direcional -colado 

1261.13 :ELETRICA 

1261.13.01 INSTALACOES 

: ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CA,,80 DE 25 MM2 E 
1261.13.01.01 .101511 

DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETOX 

1261.13.01.02 !37.04.290 
!Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  Bolt-on  -225 A - sem , 
!componentes  

1261.13.01.03 .137.13.600 Disjuptor termomagnético, unIpolar 127/220 V„..sprrente de 10 A até 30 A 
1261.13.01.04 137.13.630 I. Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de DOA até SOA 
1261.13.01.05 137.10.010 ¡Barramento de cobre no 

1261.13.01.06 ¡39.10.060 ¡Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm.  
1261.13.01.07 .129.10050 1Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm' 
1261.13.01.08 .... 428.13.010 I.Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade,..pN. 30 mm,  corn  acessdrios 

I I Dispositivo de proteção contra 
37.24.042 1261.13.01.09 

surto, 1 polo, suportabilldade 0=4 kV, Un até 240V/415V,  limp  =60  kA,  curva 
i , 

de ensaio 10/350ps - classe 1 

1261.13.01.10 139.02.020 Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750 V - isolaçâo em  PVC  70•C 
1261.13.01.11 1.39.02.016 . Cabo de cobra de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70'C 
-1261.13.01.12 13902.010 1Cabo de cobre de 1,5 mm', isolamento 750V - isolaçáo  am PVC  70*.0 

.i. 
1261.13.01.13 140.07.040 .Caixa em  PVC  octogonal de 4" x4' 

1 
1261.13.01.14 ..140.07.010 Sabo  em  PVC  de 4' x 2' 
1261.13.01.15 

....

'40.07.010 ¡Cabo em  PVC  de 4' 02' 

1261.13.01.16 140.07.020 . Caioa em  PVC  de 4 04' 
1261.13.01.17 :40.05 180 . Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla eplaca 
1261.13.01.18 40.05 170 Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 

1261.13.01.19 40.04.460 Tomada 2P.121-  de 20 A- 250V, completa 
1261.13.01.20 . 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa 

I 
1261.13.01.21 41.20 080 7 

Plafon plástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz,  con,  soquete E-27 para limpada  fluoresce  
1  
4 icompacta 

  

1261.13.01.22 141.02 580 1 kámoada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 ate 1510Im t 
1261.13.01.23 138.04.040 I Eletroduto galvanizado conforme N8R13057 - 3/4'  coin  acessdrlos 

1261.13.01.25 141.31.101 ] Projetor  LED  retangular, potEncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 24001m, temperatura cor 6.500k, blvolt 

1261.13.01.26 140.06.040 C.ondulete metálico de 3/4' ...____ 
1261.13.01.27 141.13.102 Laminaria blindada tipo arandela de 450 e 909, para lámmdá. LED 
1261.13.01.28 141.02.58 .....Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 ate 1510Im 

1 
1261.13.01.29 41.11.110 I 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 
i

...¡Requena 
1261.13.01.30 !,37.17.1 .Dispositivo diferencial residual de 125 A 030 mA - 4..polos 

1261.13.01.31 130.06.061 ¡Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas  cam  mobllidade reduzida ou cadeirante 
4 

1261.13.02 TELEFONIA 

1261.13.02.01 • 39.18.120 . Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - catesorla M 

1261.13.0215 .40.04096 
, Tomada R1 45 para rede de dados, com placa  

1261.13.02.03 169.03.340 1Conector R.1-45 fémea - categoria 6 
1261.13.02.04 169.09.250 !Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m -  FU-45 / R.1-45 -..setespria 6A 
1261.13.02.05 169.09.260 !Patch panel  de 24 portas - categoria 6 ... 
1261.13.02.06 .166.08.100 ¡Rack  fechadopadrio metálico, 190 12  Us  x 470 mm 
1261.13.02.07 166.20.150 . Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U 
1261.13.02.08 169.20.230 • Calha de aço com 8 tomadas 2P-FT  - 250 V, com cabo  
1261.13.02.09 .169.20.248 • Painel frontal  cego - 19" x 1 U 

1261.13.02.10 166.20.225 Switch Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/10013/mpes • , 
1261.13.02.11 _i40.04.090 . iTomada 03 11 para telefone, sem placa 

: 
1261.13.02.12 39.11 

1Cabo telefónico Cl, com 01 par de 0,40 mm, para  centrals  telefemicas, 
1.091 

.Central 

e rede interna 
1261.13.02.13 169.03.400 ¡Central PABX híbrida de telefonia _e. ra 8 linhas tronco e 24 a 32 ramaNciliNala anaftico 
1261.13.02.14 138.13.010 ¡ Eletroduto corrugado em poiletileno de alta densidada, DN= 30 rnm, com acessdrios 
1261.13.02.15 140.07.010 . 1Caixa em  PVC  de 4' 02' 
1261.13.02.16 140.07 010 

. Caixa em  PVC  de 4' x 2' 

1261.13.03 •SPDA 

1261.13.03.01 42.05 440 Barra condutora chata em aluminio de 7/8'o 1/8', inclusive acessórios de fixa4go 
1261.13.03.02 42.05.170 Vergalhão liso de aço galvanizado, diâmetro de 3/8" 
1261.13.03.03 29 03 030 Cordoalha de aço galvanizado, diâmetro de 1/4' (6,35 mm) 
1261.13.03.04 32 01 098 Captor tipo terminal aéreo,  he  600 mm, diâmetro de 3/8' galvanizado a fogo 

1261.14 HIORAUUCA ; 
1261.1401 1 AGUA FRIA 

1261.1401.01 145.01D20 Entrada completa de agua cm abrigo e registro de .gaveta, DN. 3/4" 
1261.14.01.02 148.02 204 .Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros 
1261.14.01.03 )46.01020 :Liu  bo de  PVC  rkido soldável marrom. DN. 25 mrs,.13/41, inclusive conexfies 
1261.14.01.04 146.01.030 .4..Tubo de  PVC  r(gido soldável marrom, DN. 32 mro.,..(11, inclusive conexões 
1261.14.01.05 1 46 6.01.04D- .Tu o de  PVC  rtgido soldável marrom, DN. 40 mrp,11.1/4.1onclusive considies 

m 
1261.14.01.06 47.01.030 I ....8%15H° de gaveta em latão fundido  sent  acabamento, DN. l'  

UN Lao I 

3,18 
5,90 

5,00 

5,00 I 

5 

12,00 

2,00 

M2 5,70 

UN 4,00 

UN GAO 

M 5.00 

M2 1,38 

UN 1,00 

UTl 17,00  

UN 8,00 

KG 2,00 

UN 1 18,00 

UN 57,00 

495,00 I 

UN 1,00 

170,00 

700,00 

UN 44,00 

93,00UN  

UN 24,00 

UN 3,00 - 

Cl 09,00  

Cl 2-,o6 
• 78,00 

SUB-TOTAL 

20 

- UN 

1261.11.01.08 144.20.640 

1261.11.01.09 .44.02.200 

1261.11.01.10 29.01.230 

1261.11.02 

1261.11.02.01 144.06.250 

1261.11.02.02 44.20.200 

1261.11.02.03 .44.20 620 
A 

1261.11.02.04 144,03 450 

1261.11.02.05 144.03.640  

120,00 I 

UN _ 7,00 

UN 7,00 

UN 7,00 

1,00 

1,00 

UN 1,00 

UN 2,00 

UN 1,00 

UN 8,00 

• 140,00 

1,00 

45,56 

UN 10,00 

2,00 

140,00 

• 260,00.  

100 

UN 14,00 

UN 44,00 

30,00  

UN 12,130 
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1261.14.01.07 r47.02.020 fRegIstro dosaveta em latãofundldo cromado com canopla, DN=2/4'  Antis  especial 

1261.14.01.08 47.02.110 IRegistro de pressão em latão fundido cromado  corn  canopla, DN. 3/4' - Ilnha eapecial 

1261.14.01.09 47.01040 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4" 

1261.14.01.10 48.05.010 iTorneiro de boia, DN= 3/4" 
-4- • 

I 1261.14.02 ESGOTO  

1261.14.02.01 146.02.010 I Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN. 40 mm, inclusive conex6es 

1261.14.0/02 
¡Tubo de  PVC  rígido branco PO  corn  virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 

!inclusive conexões 

!Tubo de  PVC  rigido branco com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 rnm, 
1261.14.02.03 )46.02.070 

inclusive conexões 

126114.02.04 
Tubo de  PVC rigid°  branco NB  corn  virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, 

!inclusive conexões 

1-261.14.03 !CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01 !CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 

1261.14.03.01.01 102.10.020 1Locação de obra de edificação 

1261.14.03.01.02 !06.02.020 ¡Escavaçâo manual em solo de 1'e 2. categoria em vala ou  caw  até 1,5 m 
1261.14.03.01.03 .06.11.040 !Reaterro manual apiloado  tern  controle de compactaçâo 

1261.14.03.01.04 07.10.020 . Espalhamento de solo em bota-fora  corn  comp...154o sem controle 

1261.14.03.01.05 11.18.040 ibastro de .pedra britada 

1261.14.03.01.06 09.01.020 ',Forma em madeira comum para fundação 

1261.14.03.01.07 :14.02.030 !Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
1261.14.03.01.08 14.20.010 :Vargas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

1261.14.03.01.09 09.02.020 'Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.14.03.01.10 10.02020 !Armadura em tela soldada de aço 

1261.14.03.01.11 11.03.090 concreto preparado no local, fck .= 20 MPa 
1261.14.03.01.12 '11.16.040 ¡Lançamento e adensamento de concreto ou mama  net  fundg80 
1261.14.03.01.13 11.16.060 ,,Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.01.14 10.01.040 I Armadura em barra de oco CA-50 A ou B)fyk -500 MPa 

1261.14.03.01.15 !17.02.020 !Chapisco M2 

1261.14.03.01.16 32.17.010 !Impermeabilização em argamassa impermeável com adNivohidr6froo i M3 
1261.14.03.01.17 32.16.010 ...ilmpermeabilizacgo em pintura de asfako oxidado com solventes orgénicob,uobre massa  M2 
1261.14.03.01.18 32.07.110 IJunto a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.02 I CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 

1261.14.03.02.01 1,02.10.020 Locação de obra de edificação 

1261.14.03.02.02 106.02.020 Escavação manual em solo de ire 2. categoda em vala ou cava até 1,5 m 
1261.14.03.02.03 06.11.040 !Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1261.14.03.02.04 . 07.10.070 spalhamento de solo em bota-fora  corn  compactacão sem controle 
1261.14.03.02.05 !11.18.040 ¡Lastro de .pedra britada 

1261.14.03.02.06 . 09.01.020 ¡forma em madeira comumpara fundação 

1261.14.03.02.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 Jilolo maciço comum 

1261.14.03.02.08 14.20.010 .1„Vargas, contravargaso pilaretes de concreto armado 
1261.14.03.02.09 09.02.020 :!Eorma plana em compensadopara estrutura convencional 
1261.14.03.02.10 :10.02.020 jArmadura em tela soldada de aço 

1261.14.03.02.11 111.03.090 Soncretopreparado no local, fck = 20 MPa 

1261.14.03.02.12 f11.16.040 ¡Lançamento e adensamento de concreto ou massa eM fundar80...  
1261.14.03.0213 111.16.060 ¡Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.02.14 '10.01040 . !Armadura em barra de aço CA-50 (Ano 13)fyk = 500 MPa 
1261.14.03.02.15 17.02.020 :Chapisco 

1261.14.03.02.16 :32.17 010 1.1inparmeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrtifugo  

1261.14.03.02.17 i92.16 010 !impermeabilizacão em pintura de asfalto oxidado  corn  solventes ortanicos, sobre 
1261.14.03.02.18 132.07.110 !Junta a base de asfalto oxidado a quanta 

1261.14.03.03 !CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 300 30 CM 

1261.14.03.03.01 102.10.020 ¡Locagdo de obra de edificação 

1261.14.03.03.02 .06.02.020 .1Escavação manual em solo de 1. e 25 categoria em vala nu cava até 1,5 m 

1261.14.03.03.03 06.11.040 ! Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1261.14.03.03.04 07.10.020 .[Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 
1261.14.03.03.05 '11.18.040 Lastro de pedra britada 
1261.14.03.03.06 09.01.020 Forma em madeira comum pare fundação 

1261.14.03.03.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

1261.14.03.03.08 14.20.010 !Vargas, contravergas opilaretes de concreto armada  

1261.14.03.03.09 09.02.020 i Forma plana em compensado para estrutura convendonal 
1261.14.03.03.10 . 10.02.020 ¡Armadura em tela soldada de aço 
1261.14.03.03.11 . 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
1261.14.03.03.12 11.16040 ¡Lancamento e adensamento de concreto ou massa em fond 

1261.14.03.03.13 .11.16 060 ...1Laoçarnento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.03.M '10.01 040 .,!,....Armadura em barra de aço CA-50 (A ou El) fyk = 500 MPa 
1261.14.03.03.15 :17.02020 IChapisco 

1261.14.03.03.16 37.17.010 iImpermeabilizacão em argamassa impermeável com aditivo liddráNso 

1261.14.03.03.17 32.16.010 !Impermeabilização em pintura de asfalto oxldado com solventesorglinlsol,.sobre massa 

1261.14.03.03.18 32.07.110 !Junta a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.04 ECAIXA SIFONADA E RALO SECO 

126114.03.04.01 i4104.010 Ralo seco em  PVC  rigido de 100 x 40 mm, cornyulha 
1261.14.03.09.02 !49.01.020 ICaixa sifonada de  PVC rigid°  de 1000 150 x 50 mm, Comirrelha  

1261.14.04 AGUAS PWVIAIS 

126114.04.01 146.01040 
! Tubo de  PVC  rígido com virola e anel de borracha, linha esgoto 
. 
iconexões 

1261.14.05 • ICOMBATE A INCENDIO 

1261.14.05.01 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - .pacidade de 10 litros 
1261.14.05.02 50.10 110 • Extintor manual de químico seco ABC - capacidade de 4 kg 
1761:14.05.03 ' 50.10 140 Extintor manual de  gas  carbônico Sr BC- capacidade de 6 kg 

1261.14 05 04 0702 194 
Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mm), com indicação de equipamentos de combate a 

! incêndio e alarme 
• 

1261.15 AREA  EXTERNA 

1261.15.01 REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

1261.15.01.01 133.03.750 Verniz acrilico 

1261.16 !ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

1261.16.01 1PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 

1261.16.01.01 .125.02.020 ...iPorta de entrada de abrir em aluminio, sob medida 
1261.16.02 i ESCADA MARINHEIRO 

1261.16.02.01 '24.03.060 ! Escada marinheiro (galvanizada) 1.50 
1261.16.02.02 24.03.080 Escada marinheiro com guarda corpoiLlegrau em M 4,50 
1261.16.02.03 33.11.050 !Esmalte base água em superfície metálica. indusivepreparo M2 10,9-11.  L 

i46.02.050 

'46.02.063  

.„. 
2 1,69 

M3 0,69 

M3 ' 0,50 

0,19 ; 

M3 0,03 I 

M2 0,21 

M2 0,54 

M3 . 0,01 

M2 ! 0,28 

G 1,66 

MO 0.05  
MS 0.04  

0.01  

KG 0,24 

0,01 I 

9,7 

CM3 352,00 

KG 3.33  

M3 0.10  

3 

3 0.02 
KG 0,48 

1,12 

0,03 . ......... 
8,98 

C43 704,00 ! 

1,69 

0,69 

3 3,50 

0,19 

0,03 

0,21 

0,54- 

0,01 

2 0.28 
1,56 

0,06 i  

0,04 

02 

0,24 1 

M2 

reforçada 'R', DN= 75 mm, Inclusive 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

24196 

SUB-TOTAL ! 



1261.17 I VENTILACAO PERMANENTE 

1261.17.01 (VENEZIANA INDUSTRIAL 

1261.17.01.01 124.01.120 Caixilho tipo veneziana induslrial com montantes em aimplvanIzado e  align  em  fibre  de  la  
1261.18 PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01 IREVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01.01 17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 
1261.18.01.02 11.18.040 Lastro de pedra britada 

1261.19 VEGETAÇÃO RASTEIRA 

1261.19.01 34.02.020 Plantio de grama batatais  ern  kázas (praças e  areas  abertas) 

1261.20 FECHAMENTO/CERCA 

Cerca erri rela de aço galvanizado de 2, montantes eni mour6es de coric—Mto 

com ponta inclinada e arame farpado 
1261.20.02 :24.02.280 Porta/portao de correr em tela ondulada de aço galvanizado. sob medida 

1261.21 :ACESSIBIUDAIIE  AREA  EXTERNA 

1261.21.01 '5INALIZACOES 

1261.21.01.01 130.04.030 )Piso em ladrilho hidráulico podotátil tririas cores (25K25x2,5cm), assentado  coin  argamassa mista 

1261.20.01 34.05.050 

13 2,99 

M3 2,99 

249,50 

SUE-TOTAL 

1261.21.01.02 30.O6. 010 

1261.21.01.03 . 30.06 090 

1261.21 01.04 30 06 110 

1.261.22 

1261.22 01 

1.161.22 01 01 55.01.020  

!Place  para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para  coffin-110 

.Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de acessibilidade, tipo pedestal 

Sinalizado com pirtograma para vaga de estacionamento, rem faixas demarzatórias 

LINIPEZA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Limpeza final da obra 

SUE-TOTAL 

280 ma 

TOTAL PARtiAL 

FONTE: CPOS Boletim 185 - NÃO DESONERADO 

SINAPI MARÇO/2022 - NÃO DESONERADO 

510 Roque, 07 de Julho de 2022. 
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EVANDRO 
Assinadode fomsa digital 
Pot EVANDRONOGUEIRA  

NOGUEIRA KAAM36063926801 
KAAM:36063926801 00 102070010-11,16 

Evandro Nosselm Kum 
Chet,. de Owen Fnoe.aria 

500310549-5 

ESTA  DO DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E EVENTOGRAMA 

PROGRAMA  QUALNIDA/SAÚDE 

LOCAL  RUA PROFESSORA  CELIA  ASSE  JACOB,  N/S. JARDIM PONTA PORÁ  • MAILASQUI - SAO ROQUE/SP  

Item  [matos Preço  dos  ServIços 
Percentual  

dos  Serviços  
01 02 03 04 05 06 

NIL 

07 Oft 09 10 11 12 

1.0 INSTALACOES  INICIAIS  RI 7.998,30 0,81% 100% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
RS 7.998,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 650,00 ES coo R$ 0,00 R$ 0,00 RS-0,00 65 0,00 ES 0,00 R$ 0,00 

2.0 INFRAESTRUTURA RI 121.359,93 12,39% 100,0% 
I I I II! III I 1 I III I f I I I I III III Ill I I I 

0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 121.359,93 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0  SUPERESTRUTURA  R$ 404.137,55 41,26% 
III 

0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 
III III III III III III III III 

0% 096 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 0,00 R$ 134.712,52 R$ 134.712,52 RS 134.712,52 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 050,00 R$ 0,00 R$ 060 R$ 0,00 

4.0  REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA  RI 109.398,22 11,17% 
Iii 

0% 
III 

0% 
III 

0% 
III 

0% 50% 50% 
III III II III III III 

0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 AS 0,00 R$ 54.699,11 ES 54.699,11 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0  ESQUADRIA  METAUCA R$ 91.366,35 9,33% 
1 I I III III III III III III III  

0% 
III 

0% 
III 

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 
R$ 0,00 650,00 R$ 0,00 65 0,00 RS-0,00 65 0,00 R$ 0,00 R$ 45.683,17 FI 45.683,17 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

6.0  LOUCAS, METAIS  E ACESSORIOS RI 39.648,64 4,05% 
III III III III 1 1 I II! 1 1 I III III =MAIM 

0,00% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50,00% 50,00% 
R$ 0,00  ES COO  ES 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 5450,00 R$ 19.824,32 R$ 19.824,32 R$ 0,00 

7.0 ELETRICA RS 79.540,13 8,12% ==.111111111=== 
0,00% 0% 

1.1111111111 
0%  0% 0% 0% 0% 0% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 

Ri  0,00 ES 0,00 ES 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 050,00 RS 26.513,38 RS 26.513,38 R$ 26.513,38 R$ 0,00 050,00 R$ 0,00 

3.0 NIDRAULICA RI 32.105,29 3,28% 
III 

0% 
II! 

0% 50% 50% 0% 
III II! III III Iii ill III 

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.052,65 R$ 16.052,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

MINIM= 
0% 

9.0 AREA  EXTERNA  RI 87.258,16 8,915 
I I I Ill I I- I Ill Ill III III III III 

0% 0,00% 0,00% 0,00% 0% 096 0% 0% 0% 50% 50% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  ESCOO  RS 0,00 R5-0,00 RS 0,00 R$ 0,00 R$ 43.629,08 05 43.629,08 R$ 0,00 

1.111r1=I 10.0 ACESSIBIUDADE AREA  EXTERNA  RS 2301,22 0,26% 
III III III III 1 I I III III III III I I I II! 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  ESCOO  R$ 0,00 650,00 RS 0.00 65 0,00 R$ 2.501,22 

11.0  LIMPEZA  ES 4.085,02 0,42% 
I I I III III III I I 1 Ill Ill Ill ill Ill III 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
RS 0,00 R$ 0,00 11$ 0,00 11$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 ES 0,00 ES 0,00 R$ 4.085,02 

95 R$ 129.358,23 85134.712,52 R$ 150.765,16 R5 150.765,16 R$ 54.699,11 R$ 54.699,11 R$ 26.513,38 11$ 72.196,55 R$ 72.196,55 R$ 63.453,40 R$ 63.453,40 R$ 6.586,24 
l % / 13,21% 13,75% 15,39% 15,39% 5,58% 5,58% 2,71% 7,37% 7,37% 6,48% 6,48% 0,67% 

R$ Acurnulado $ 979.398,81 R$ 129.358,23 R$ 264.070,75 RS 414.835,91 RS 565.601,07 RS 620.300,18 85 674.999,30 85701.512,67 85 773.709,22 R$ 845.905,77 R$ 909.359,17 85972.812,57 R$ 979.398,81 
l % l  Acumulado  100,00% 13,21% 26,96% 42,36% 57,75% 63,33% 611,92% 71,63% 79,00% 86,37% 92,85% 99,33% 100,00%  

São Roque, 07 de Julho de 2022. 
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Município: 

mue  ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

DATA BASE:  

BOLETIM CDHU 185 NÃO 
DESONERADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMENTAIS 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
OBJETO: 

 

PRAZO PROPOSTO 

INICIO: data da assinatura do convenlo. 

 

Construção de Unidade básica de  Sande  - UBS FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do 
convénio 

ITEM sERvigo UNIDADE 

11  ETAPA 21  ETAPA  

TOTAL 

PERIOD()  360 DIAS PERIODO 360 DIAS 

Prazo de liberação: 
em 30 dias após a 

conclusão da etapa 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO Prazo de liberação: 

em 30  dies epos  a 
conclusão da etapa 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

330 DIAS 330 DIAS 

1 INSTALAÇÕES INICIAIS M2  10 ,00 1000  , 
R$ 7.998,30 R$ 7.998,30 

2 INFRAESTRUTURA M2 280,33 280,33  
R$ 121.359,93 R$ 121.359,93 

3 SUPERESTRUTURA M2 
-- ----- R$ 

562,79 
---- -- -- - -- ------ ---- --- 764:75TE 

562,79 
R$ 404.137,55 

4 REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA M2  397,80  397,80  
R$ 109.398.E AS 109.398,22 

5 ESQUADRIA METALICA M2  
• 

95,71 
------ ------------------- 

95,71 
R$ 91.366,35 R$ 91.366,35 

6 LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS M2  5,70 5,70 
R$ 39.648,64 AS 39.648,64 

7 ELETRICA M 1.100,00 1.100,00 
AS 79.540,13 AS 79.540,13 

8 HIDRAULICA M 
----------------- 31,40  31,40 

As 32.105.29 R$ 32.105,29 

9  AREA  EXTERNA M2 
-----------  245,06 245,06 

R$ -- ---------- ------- ------- --Fiff,T6 AS 87.258,16 

10 ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA M2 7,06 7,06  
AS .- ----- — ----- ---- ------- ---- -------  TOW  AS 2.501,22 

11 LIMPEZA M2  280,33  280,33 
R$ 4.085,02 AS 4.085,02 

RECURSOS ESTADUAL 417.500,00 417.500,00 835.000,00 
RECURSOS PRÓPRIO 115.995,78 28.403,04 144.398,81 
TOTAL 533.495,78 445.903,04 979.398,81 

São Roque, 19 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital 
EVANDRO por EVANDRO NOGUEIRA 
NOGUEIRA KAAM:36063926801 
KAAM:36063926801 Dados: 2022.05.19 16:15:22 

Evandro Nogueira Kaam 

Chefe de Divisão de Engenharia 

CREA n 506320549-5 



ESTA00 DE  SÃO PAULO 

• 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ME10 AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA  

Ref.:  Construção do Espaço Saúde - Programa Qualivida/SaCide, no Município de São Roque — 

SP.  

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Construção do Espaço Saúde - 

Programa Qualivida/Saúde, as parcelas de maior relevância referem-se aos seguintes itens: 

1) Execução de estaca: 

Parcela 01: 285,00 m. 

2) Alvenaria de bloco estrutural: 

Parcela 02: 282,00 m2. 

3) Piso Cerâmico: 

Parcela 03: 114,00 m2. 

São Roque, 07 de julho de 2022. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

'Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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N Doto Rubro Revisaes (diecrirninag6o) 

VEIE 

4A 

Emieseo Iniciol 00 MAI/21 

Dirner saes do edIficlo e ocobarnentoo 01 JLN/21 

CDHU, Companhia de Desenvolvime 
d Habitacional e Urbano 

Rua  Boo  VIsto,170 .  Sao  Paulo . Te .2505.2000 . CNPJ 47.865.597/000 

PROJE-0 

ESPAÇO SAÚDE 

ENDEREÇO / MUNICIPIO 

TITULO 

ARQUITETURA 
I AREA I FOLN 

ARQ 01,  
ASSUNTO 

IMPLANTAÇÃO 

ESCALA GRÁFICA 

0.5 1 1.50  (or)  

I ESCALA NOMINAL DATA 

1:75 / IND. JUN/2021  

ASSINA IURAS 

proprietario I CNPJ 

oprovocao do projeto — reepor  save!  técnico 

DESNÍVEL SUPERIOR DE 
5mm A —g.  20 mm. 

CORTE 

IS I\DE ATE 5mm NÃO DEMANDAM TRATAMENTO ESPECIAL. 
•RES ATE 20mm DEVEM SER TRATADOS EM RAMPA (OU CHANFRO), 
XIMA;50%). 
IRES DEVEM SER CONSIDERADOS COMO DEGRAUS E DEVIDAMENTE  
SOS  AIXAS CONTRASTANTES. 

obro — responedvel tecnIco 

ESPAÇO PARA APROVAÇA0 

pref.  

art.  

pref. 



CONTRIB. N.: 

COD LOOP.: 

.70NA: ESC.: 1 : 100  

CEP : 18143 073 

Asoirot uro  prel 
-• • EVANORO NOGUEIRA 

o r I• KAMA:36063926801 

zuçÃo 

I FOLHA: 

uso: INS  II I CA I. USO:  

REF.: CONS  TRUÇÃO DE 1.011IPAMF N 10 PUBLICO F SP AÇO SA001- 

LOCAL RUA  PROF °  CÉLIA  A S,E_ JACOB —  JARDIM  PON I A  PURA  

MAILASOUI — SAO ROGUE/SP 

PROP PREFEITURA  DA PT-:1TANC1:1A TURISTICA OF SAD ROQUE/SP 

PLANTA 

1,, 
14.1.10".  

FA 
IA 

Nome: 
P,C,C1i1IIU du E,Urrwiu Tire iuticu dc Parr kr,que 

ProptietArio : 
QUADRO  DE AREAS  

SITQACs:AQ (sem escala) DECLARO ODE A APROVAÇÃO DO PROJETO 

NA° IMPLICA NO RECONFIECIMFN O. Ii LA  

PREFEITURA, DO DIREITO DE PROPRIEDADE 
DO TERRE:NO. 

VIDE. FOLHA DE IMPLAN FAÇÃO 

DECLARO QUE  HAG  CONSTAM EM DOCUMEN 

10 PÚBLICO DLVIDAMUN  IL MA I ADULADO ElO 

REGISTRO DE IMOVEIS AS OBRIGAcOES  CON  - 

1 RAILIAIS DO ARNO-) 39 DA LEI 8001/Pl. 

Fr.ir obrrn: 

TERRENO   1 1'5 00m'  

AREA CONSTRUIDA  ",80 33m.' 

RIME_ !Li()   140.00m 

Ator rio ProNto 

Co err, GOG 7,20I-J49  - Ir  

prof 

o.r-t 

lerp  lAcnico 

crew 5063;;054'  9-5 

N 

Lag.  Lvongro Nogu eir a ?Coom 

Apico to. o: 
Ar.  Ad 

1.01:7322116DS14,11.41 01.00 
LVANDRONOGuum 
KAAMe36063926e0 I 

ACKARIIN PA.C1105.1920071 
Donas.1031.1%.06 1.1246,03.. 

iome: 

Prof F1011.,110 NOUllell 



Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de  Sao  Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

lcmoraes 20-07-2022 14:46:59  

Reserva: 2164 Data: 18-07-2022 Fonte: 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 3464 Usuário 019378 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAODE (UBS) MAYLASKY - SÃO 
ROQUE / SP 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO  EDIT.  
- VALOR TOTAL ORÇADO R$ 979.398,81 SENDO R$ 835.000,00 DE RECURSO ESTADUAL - R$ 10.000,00 
CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2022 E R$ 134.938,81 CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2023 

TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL N° 102186/2022 

Classificação 

Dotação: 716 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

Unidade Orçamentária: 09- SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO DE INVESTIMENTOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 10.301.0060.1384 

Valor: 835.000,00 

Exercicio: 2022  República Federativa do Brasil Página: 1 / 1 



lcmoraes 20-07-2022 14:47:18  

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Estado de  Sao  Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 2165 Data: 18-07-2022 Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 3465 Usuário 019378 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇA0 DE ESPAÇO SAUDE (UBS) MAYLASKY -  SAO  
ROQUE / SP 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITP 
- VALOR TOTAL ORÇADO R$ 979.398,81 SENDO R$ 835.000,00 DE RECURSO ESTADUAL - R$ 10.000,00 
CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2022 E R$ 134.938,81 CONTRAPARTIDA PARA 0 ANO DE 2023 

CONTRAPARTIDA REFERENTE AO TERMO DE CONTRATO ESTADUAL N° 102186/2022 

Classificação 

Dotação: 716 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 09 - SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 12- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO DE INVESTIMENTOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 10.301.0060.1384 

Valor: 10.000,00 

• 
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Vinicius José C 

Diretor do Depa  

go Piccirillo 

e  Administração  

fr São 
ROqUe 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Ao Departamento de Finanças  

Ref.  Tomada de Pregos n.2  021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. 

Considerando que o responsável pelo Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente protocolou documento para abertura de Licitação para o objeto acima 

descrito. 

Considerando que o valor estimado para esta licitação é de 

R$ 979.398,81, foram elaboradas as seguintes solicitações de compras: 

- 3464/2022 — Reserva n2  2164 — no valor de R$ 835.000,00 (Transferências e 

Convênios Estaduais); 

- 3465/2022 — Reserva n2  2165 — no valor de R$ 10.000,00 (Tesouro); 

- Valor de R$ 134.938,81 — Contrapartida para o exercício de 2023. 

Diante do exposto encaminhamos o processo para verificação quanto 

previsão do valor estimado de R$ 134.938,81 contrapartida, para o ano de 2023. 

São Roque 20 de julho de 2022.  

Leticia  Collini de Moraes 

Compras e Licitações 



• 

• 



DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PREFEITURA  

"Sao Roque — 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

TOMADA DE PRECOS N.° 21/2022 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

A/C:  Dr.  Vinicius Piccirillo 

Senhor Diretor, 

Informo que há dotação existente no orçamento de 2023 

para a dotação correspondente de 2022 objeto da solicitação de compras 

que originou o processo acima descrito. 

Caso seja insuficiente deverá ser providenciado pedido para 

suplementação. 

São Roque, 21 de Julho de 2022. 

Atenciosamente,  

Luc  s s  re  Paula 
Diretor Substituto do Departamento de Finanças 



* 



Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

Ilmo. Sr. Diretor 

PARECER 

Lavro o presente parecer, o qual submeto ao Departamento 

de Compras, a fim de recomendar a alteração das minutas de edital elaboradas, e 

ainda não publicadas, a fim adequar os seus termos ao disposto no Decreto n° 

9.929/2022. 

Para tanto, em especifico, oriento a remoção das minutas de 

edital da modalidade tomada de pregos os seguintes dispositivos: 

o item "06.2.3.12", com os dizeres: "06.2.3.12 - Declaração de 

compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n° 9.097 de 18 de 

setembro de 2019, conforme modelo no Anexo VI". 

A remoção do "Anexo VI - Declaração de compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal 

- Decreto Municipal n°9.097/2019". 

Anexo à presente minuta segue o referido decreto para 

consulta. 

o parecer, s.m.j.  

Sao Roque, 21 de  julho  de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Qgitta claq)idta, Zutif poit itabbteza,/" Rua  Sao  Paulo, n°966 - Taboao - CEP: 18135-125 

Assinado digitalmente por  BRIAN  VIEIRA, Data: 21/07/22 09:00  
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DECRETO N.° 9.929 
De 19 de julho de 2022 

Altera o Decreto Municipal n.° 9.097, de 18 de setembro 
de 2019 e dá outras providências. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, 
Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO que o artigo 46, da Lei Federal n° 
9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, obriga o porte de licença na 
comercialização de produtos de origem vegetal, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar os instrumentos de controle de uso legal 
do Governo Municipal, tanto nas aquisições, com prioridade ao 
exercício de compras públicas sustentáveis, quanto nas edificações 
locais, que utilizam produtos e subprodutos florestais de origem 
nativa; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 5.024/2019, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação de termo de 
compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de 
origem comprovadamente legal na Construção Civil no Município de 
São Roque"; 

CONSIDERANDO a definição Instrução Normativa RFB n° 
2021, de 16 de abril de 2021, que traz em seu  art.  7°, inciso I, a 
definição de obra de construção civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Decreto 
Municipal n° 9.097/2019 As disposições da Lei Municipal n° 
5.024/2019, 

DECRETA:  

Art.  1° A ementa do Decreto Municipal n° 9.097/2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Regulamenta a Lei Municipal n° 5.024/2019, que 'dispõe 
sobre a obrigatoriedade da apresentação de termo de compromisso de 
utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
compro vadamente legal na Construção Civil no Município de  Sao  Roque"  

Art.  2°0  art.  10  do Decreto Municipal n° 9.097/2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
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Decreto n.° 9.929/2022  

"Art.  10  Todas as contrafações de obra de construção civil, 
realizadas no âmbito da Administração Municipal, que envolvam o 
emprego de produtos e subprodutos florestais listados no artigo 1°, do 
Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de junho de 2008, deverão, a partir da 
data de publicação deste decreto, contemplar, na fiscalização contratual, 
a exigência de que esses bens sejam adquiridos de pessoa jurídica 
cadastrada no 'Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
Comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e  Sub-produtos 
Florestais de Origem  Native  da Flora Brasileira - CADMADEIRA'." 

"§ 1°. No projeto básico e no projeto executivo de obras 
de construção civil, que envolvam o emprego de madeira, observadas as 
disposições deste artigo, deverão ser especificados os seus respectivos 
tipos, objeto de utilização." 

§ 2°. 0 fiscal do contrato de obras de construção civil 
deverá exigir do contratado a apresentação, pelos licitantes, de termo de 
compromisso, conforme modelo no constante do Anexo 1, da Lei 
Municipal n° 5.024/2019, referente 6 utilização de produtos e subprodutos 
de madeira de origem exótica." 

"§ 3° No caso de utilização de produtos e subprodutos 
listados no artigo 1°, do Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de junho de 
2.008, os contratantes ficarão obrigados 6 sua aquisição, somente por 
meio de pessoa  jut-Nice devidamente cadastrada no CADMADEIRA." 

§4°. Para fins do presente decreto, entende-se por obra de 
construção civil, a construção, a demolição, a reforma, a ampliação de 
edificação ou qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou subsolo, 
conforme discriminado no Anexo Vil da Instrução  Normative  RFB n° 971, 
de 2009."  

Art.  300  art.  20  do Decreto Municipal n° 9.097/2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° Os contratos que tenham por objeto a execução de 
obras de construção civil deverão conter cláusulas especificas que 
indiquem, necessariamente: 

I - a obrigatoriedade de utilização de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem  native,  que 
tenham procedência legal; 

II - que em cada medição, como condição para 
recebimento das obras de construção civil executados, que o contratado 
ficará obrigado a apresentação, ao responsável pelo recebimento, de 
notes fiscais de aquisição de produtos e subprodutos de madeira, 
acompanhadas de declaração de emprego apenas daqueles de origem 
exótica; 

2 
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Decreto n.° 9.929/2022 

Ill - no caso de uso ou utilização de produtos ou 
subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto Estadual n* 53.047, de 2 de 
junho de 2.008, o contratado fica obrigado a comprovar, com 
documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas 
jurídicas cadastradas no CADMADEIRA; 

IV - a previsão de rescisão de contrato, caso não haja o 
cumprimento por parte dos contratados dos requisitos insertos nos 
incisos I, II e  III  deste artigo, com fundamento no artigo 78, incisos I e II, 
da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação 
das penalidades previstas nos artigos 86 a 88, do referido diploma legal; 

V - aplicar-se-6 também, ao disposto no inciso anterior, a 
sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração 
Pública, pelo período de até 3 (três) anos, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V. da Lei federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1.998, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente de 
responsabilização na esfera criminal. 

§ 1° A situação cadastral do fornecedor dos produtos e 
subprodutos listados no  art.  1° do Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de 
junho de 2008, deste Decreto, devera ser conferida eletronicamente, 
após as medições da execução do contrato, pelo responsável por seu 
acompanhamento. 

§ 2°. No âmbito da fiscalização contratual de obras de 
construção civil deverá ser aferido pelo fiscal do contrato as faturas e 
notas fiscais pertinentes, os comprovantes da legalidade da madeira 
utilizada, tais como as Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal 

DOF ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 
subprodutos florestais, mais o comprovante de cadastramento do 
fornecedor perante o CADMADEIRA."  

Art.  4° Fica revogado o  art.  40  do Decreto Municipal n° 
9.097/2019. 

Art.  5° Fica revogado o Anexo I do Decreto Municipal n° 
9.097/2019. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURI TICA DE OQUE, 19/07/2022 

MARCOS AUGUSTO ISS AliJO 

PUBLICADO EM 19 DE JULHO DE 2022, NO ÁTRIO DO  PAW  MUNICIPAL 

3 
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PREFEITURA  DA  ESTANCIA  
TURISTICA DE SAO Rocay!.., 

Rua Sao Paulo, fl  lUU Tabajio CEP: 181:35.125, 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO DPMA 

Ao Departamento de Administração 
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo 

Senhor Diretor, 

A referida licitação será analisada pela Comissão Permanente de Licitação da Portaria n2  

350/2022. 

Atenciosamente, 

Ter a Cristina Baglini Amaral 
Gerente de Divisões 

Depto de Planejamento e Meio Ambiente 



Marcos Augusto 

Prefe 

ssa Henr* 

o Mu i•  opal  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

s 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  021/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.9  350/2022. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 979.398,81 (novecentos e setenta e nove mil trezentos e noventa e oito reais e 

oitenta e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022/2023: 

- Ficha 716 — R$ 835.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações 

- Ficha 716 — R$ 10.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — 

Tesouro — Obras e Instalações 

- R$ 134.938,81 — Contrapartida para o exercício de 2023. 

São Roque, 26 de julho de 2022. 

• 
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De 18 de abril de 2022 19 
4c1 001" 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de 
Licitações n.° 8.666/ 93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Marcos Felicio da Costa— Presidente; 
II — Jéssica de Souza Amador - Membro; 
Ill — Rafaeli  Caroline  Silva Vicentini — Membro; 
IV — Adriano  Ito  dos Santos — Membro; 
V — Teresa Cristina Baglini Amaral — Membro; 
VI — Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti - Membro; 
VII— Pedro Banassi — Membro; 
VIII - Gabriela Labiazzi — Membro; 
IX - Ernesto Florâncio Neto — Membro; 
X - Rogério  Salazar  da Silva. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus  it  gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1°/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do  
Nível V. 

Art.  2° Fica designada como suplente do presidente, a servidora 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti.  

Art.  30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria n.° 262/2022. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE 

MARCOS AUGUSTO ISSA ENRIS ES  
PRE  

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/mgsm.- 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n9. 021/2022 

Data XX/XX/2022 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de 

acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - 

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  
"61  

Pone* fax obs  

0 adquirente, atitna qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direitAue CONFERI41,  E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 021/4:2 atestando e foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficietes para elabora  ão  da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 
121 

para haititaçãro. 
16. 

40,  

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

TOMADA DE PREÇOS N9  019/2022 

1 



03.2. As despesas 

2022/2023: 

- Ficha 716 — 

Transferências e C 

objeto a Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 

4
4
35.000,00: - (.)9.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 

- Vinculados — Obras e instalações 

Sio 

,
T1•114 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EDITAL N. 261/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federak-no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar tederal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto FeRtai, 8u5381,2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa especializadalara 4tortstrução de E5 (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento deJiarial, ecltlipamentos eftlião de obra, de 

acordo com o edital e com as normas té s e quantidades contidas no memorial 

descritivo, planilha orgamentária, cronograma  fit -financeiro demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que fkm como par./Pe integranterao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DÜtAÇÃÓRÇAMENTÁRIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta coNt ataça511Pctejt5.  979.398,81 (novecentos e setenta 

e nove mil trezentos e noveritilk oitwreaisoitenta e um centavos). 

- Ficha 71€1,— RS 4.p.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesouro 

— Obras e Irct.-44 -Ir 

- R$ 134.938,81 ,--Contrapartida para o exercício de 2023 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

2 



04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou alqber que q_la for de 

III  da  lei 8666 de 1993. 

40;  

04.2.2- Estejam suspensas de participar er4licitaçães, nos  

tie  

rmos do artigo 87, inciso 

constituição; 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia útil anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2.3 - Tenham sido declarada irridbneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

'As 
04.2.4- Tenha entrêtiLissOció algu que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Ifristica  el? Ski  R 

04.2.5- Tenha entre seus sócios qlguérn que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, prADeiro ou cl"a Equipe d Apoio. 

Ter'-lha *tre seds Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeil-k o 1,4*-Prelito, Otilquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roqu-A 

04.2.7- Estejam ffitriedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 

3 
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04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o *vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empr_aa proponente cçrio micr inpresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeigão4pao cvduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios  Oa  Lei Cwoplementar n2 123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua  pa .kão no certae na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTU 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresa rticipantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de ,-seus sóc,iciff ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a emplc fiz epresentar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado respe contra  so  ial ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podenndusiv» ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação meditrrte presentdkio da via original. 

054.3 ndo a ernpre jefizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública.ou  pa  icular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As rkrocuragõh poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente altenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado,contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível â 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

4 
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05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só  sera  permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constara, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1- No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pe efeitura da ElFancia Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compa objeto da ltação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica de 'idamente au*nticada. 
16e, 1 

s documen de habilitação que 

constem como condição para a emissão  CRC  os licita es previamente cadastrados.  

06.1.3 - Na hipótese de  cis  documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apreserteldos independentemente da vigência 

de sua inscrição no  Cade  41 deVbrnecedofes_da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2- No envelope DCAMENTAC também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - P  abilitaç 

36.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

corioiz  

06.2.1.,- Ato-constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado cre documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não  sera  necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 97.939,88 (noventa e sete mil novecentos e 

trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já eftgiveis e a eentacitis  rill  forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

-40 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licita e rá  aferida p4la observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculq,deverá se monstradom documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >140#0 

ILG = Ativo Circulante + Rea ff l a LonR6Pgazo.  

Passivo Circulante + Exigive Longo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUID E4 CO 

ILC =  Ativo Circula4te. 

Passivo Cifculante' 

GRAU DE ENDIVIEV M <0,5à 

GEG .74Zassivo Circulante f,xigivel a Longo Prazo 
Ativo -rota  

O6.).4 idão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), é'Xpep,da pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 6Vsessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

6 
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competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 
11111' 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Fe4ra Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularida 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e 

deverá ser feita mediante a apresentação d 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deeNegativa 

Ativa da União.  

ccirn a Fazenda kderal e o INSS, 

uraduria Geral da Fenda  Nacional, 

idão Conjurka Negativa de Débitos ou 

ativos a Triiibtos Federais e a Divida 

06.2.3.3.2 - Prova e ,egulariel4ie de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relattiva aos bute,incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 7fil 
AP 

06.2.3.4 -prova, de Regitbridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
oe Serviço (FGTS), meciiante a apresenta0o do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de valicititie, 

06.2.3.5 - Prova de I nexistAncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12 /2011 de,07/074011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhist* (CN)nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprlikvadal,elb Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeit9s de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

7 
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06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos  dart.  49, inciso XXIII, da 

Lei Federal n9. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui,‘ em seu adro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em traba.kho noturno, pe oso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer alho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do ar 79, inciso XXVI, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2  8.666/93, confo e modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empe ue não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração lica, ireta ou Indireta e que não é declarada inidemea 

pelo Poder Público, de quaisquer es ras da edração.Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a ualquer outro fato ou'circunstância que possa impedir a sua 

regular participação Da p esentelif4aç. ou a eventual contratação que deste 

procedimento poss correr, nos termos disposto no § 29, do artigo 32, da Lei Federal n9. 

8.666, de 21 de 4tmho de 1993, a scido pela Lei n9. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme  model°  no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualifica Técnip: 

1  -*row  de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia gronorfta — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação tidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentagão de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

8 
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ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou copia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Execução de estaca: 

Parcela 01: 285,00 m 

2) Alvenaria de bloco estrutural: 

Parcela 02: 282,00 m2. 

3) Piso cerâmico: 

Parcela 03: 114,00 m2. 

06.2.4.4.1 — A comprovagio a que 5e refvf o item,  6.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas êr todos atelotatlos e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A coma-  vaçâo 
referidos no ite*06.2.4. 
feita da seguinte fol-Ta: 

a) Sócio: cópia utentida do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no Oegão •petente. 

b) Diretói: cópia -aikenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

copia da eleiatadevidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: copia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

9 
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06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 as 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilit çãO pbderão s apresen dos em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia vterjtada por ca rio competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expressq no docuKento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicagbo e
o

rt-C órgão de prensa-  oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante a sentação dos  °pit  nais. 

06.2.5.2 - Os documentos que deperidem de praz. 'e validade e que não contenham 

prazo de validade especificado n róprio corpo, em lei u neste edital, devem ter sido 

expedidos no  maxima  até 60 (sesse dias rftejiors'a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - No s protocolos 4e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3- Se o licitarie fora matr dos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todo os clicunientos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

doçimert que, pela próprid natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da  mat  

06.4- Os documentets deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 021/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXHXX DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

10 



e. Validade da proposta que não poderá ser infe a 60 (sessent dias  co  tados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

f. No silêncio da proposta quanto à valida 

60 (sessenta) dias. 

mesma ser siderada como prazo de 

M  

47,0  
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07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Desc *tivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas u indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, secur 

.e. Declaração de execução do objeto  di  ertame em 12 (dozes) meses, 

conforme cronograma físico-fin ro do rvigos ci stante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indica na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de  Gar  

f.l. Equipa 

se este for mai  

nimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

ssão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviço ados da data de emissão do termo de Recebimento 

g. Decl na e lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no m orial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração e que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

11 
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07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estancia Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: v,4, 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  2 - PROPOSTA - TOMADAtik rREços N2 021/ 2 

ENCERRAMENTO: AS XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONÉffE,‘  

8- DO PROCESSAMENTO 

lot • jili ' 

08.1.1 - Os envelopes ,t:IrrieRs I: t"-  2,  co  tendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 
",.. 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS D6P,REÇO, lacralk e indevassáveis, deverão ser entregues no , 
Departamento de  Ad  mir4tração - StTOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, ngs dias 6-Leis' que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As XX :XX horaso  encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-

a  em data, horário e en4reço Ja nstantes neste edital. 

t." H vi t 
08.1.2 - Aão dEmtificayào dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

Ai, 

 
dos mesmo  or  rneio'dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 
seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecera ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será As XXhXX do dia XX/XX/2022. 

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12 
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09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designa 

através da Portaria n.2 350/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apr sentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preço 'tes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federa om suas 

alterações. 

09.4- Ocorrendo empate absoluto a Comissão dese avés de sor 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de • ferência as a presas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem  pr  ostas iguai até 10% z por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno ua  pro.  ta for bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego  infer encedora do certame, situação em que sua 

proposta será declar 

ercer seu direito de preferência e apresentar nova a. Para ta 

proposta; 

b. os valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empr e que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realiza so rte  • tre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e •r entar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — 0 exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

13 



10.2— As medições deverão compreender os serviços executados no p ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser a hada 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida me  ão,  em 01 v 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o Cronograma de Desenbols aiexok  deste edital. 

10.2.3 — Relatório fotográfi ido, compr ando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação d regados utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — F agamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente u ervigos, em 01 via; 

10.2.6 — F oc do c. provante do pagamento dos salários e demais direitos 

tra tivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2. Fotoc. bia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — otocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas As medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

14 
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Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 - Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 -  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financwro de.  no máximo 15,39° (quinze 

virgula trinta e nove por cento) sobre o valor total do ontr to. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga inte Innen 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante ncedor os e ggs, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514,77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o
1, 

 cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenhampincidencia no municipio de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital 

10.6 - 0 DepartamentolFinas da- Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISSna Notj'Fj5cal. 
7141  

10.7 - Não  sera  ptrmitido-rpnhum ti de.agamento antecipado. 

10.8 - A licitant-% terkdireito Atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.,vos quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não  

far-ant 0-o Crt pagarrieetos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contrata a, c crad_itos 40e eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montantetlos valo 4s apurados. 

10.9 - Ao térmiv da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

15 
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10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciarios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazwtio contrato superar o prezo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCfk a coar da data d apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 
00' 

12.1 - Da empresa vencedora, como  co  çao para a  ass  atura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinc r cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, titulos dadivda pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garanta  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do cdr)tr'atQ, meciinte itação do mesmo. 
4 t4. 

12.2 - Em caso aditarwto de trato, a garantia ofertada devera ser renovada pelo 

mesmo prazo do atlitamento' se for o c 
4 k.  

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 
k  

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO I). 

13.2-No ato da assinatura do contrato o adjudicatário deverá apresentar: 

13.2.1- Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando 

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 
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13.2.2 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, 

conforme exigência da portaria interministerial ng 424, que deverão ser emitidas na data da 

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame; 

13.2.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas CEIS; 

13.2.2.2 - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores SICAF;  

+fa- 
13.2.2.3 - Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

emitida pelo Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo 

CNJ; 

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em — 
seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. 

1411'47,,, 
13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anot 

técnico pela exec4ção 

de Ressilonsa1idadt44cnica  (ART)  dos serviços, como responsável 

13.3.2 - dia do registrb do çontrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução io presente contrato; 

Copra dos licames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão n‘t ecuViiod presente contrato; 

13.3.4 - Ctiaia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17 
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14.1 — 0 prazo do contrato  sera  de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 12 (doze) meses. 

14.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotacilo de Responsa  
(ART)  na execução dos serviços, como responsaydtécico pela execução. 

idade Técnica 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mervas condigNes de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizer necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12 e  22  do artio 55 da  IC  8.666/93, coro suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, évtbrigaylvia Corrtratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificaçãrre*idaspra actação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive afresenia obrióri jo engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pe s, aviso ou comunicagóes da Prefeitura. 

15.5 — A contratada  sera  *ponsavel  pelt,  cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Pana 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de goYiepções ou ac6rdo5 coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A conti-atadVsdevc3a4dotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitaudariwou pikiulzoVO Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de 
colocagao e tapufnes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 
serviços, nos rrno/da  NR  18— item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
Prefeitura por rdenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitarias, relativas ao 
pessoal que  sera  empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
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17.1.2— Multa por a 

(dez) porcento  so  

ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

total do contrato. 

17.1.3 — M 

por cento) ao 

em  cast*  de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

sabre o valor do contrato; 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio ciai,:que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na 5,eçâo  ¡le  Protocolo 

da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, situada Øua São'F'aulo, 966jmos dias 

ateis, no horário das 09:00 as 15:00 horas enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntad esso de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada d Preços estaifiw com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários ja menc .ados neste itebn e 
17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas esanções na infringéncia aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do coqtrato e rios ilgtigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por Acusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor totbl do "contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 
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17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relata O03roblemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens i#1,e seus subitertis, en*jando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observal*procedimento evisto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de AdlirinistriVo intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação defesa es41% que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departa me • Gestor do eAtr9o. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceitaikas argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração edira Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cornridas por só constituirão a CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de  recurs  óft notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas mownpedira rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artis 81, 8611(87 daL 6.6/93 e suas alterações. 

-144 
17.6 - Os casos d rescisao contcaul serão formalmente motivados nos autos do processo, 

asseguTdo o contraditório e a ara defesa. 
e 

17.7 - A 
.• 

'ic7:46 es a s pyrialidades  aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão se! cumurà1rvs serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

8.666/93, e na'o e5nera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também aqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo a ministrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, se lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

e qualquer aviso judicial ou 
ATADA, derxe a mesma de 

rato, ficando a rescisão 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independe 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou disse uç o da CO 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos cláusula do 

neste caso a critério da Prefeitura. At 

18.2 Os casos de rescisão contratua serlo formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a arndefesa.  
st,  

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer terno sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais„ e foro caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desaboriadorasN emp-resaVecios,seus sócios. 
• /I 

18.4 Em caso d escisJo, CONTRAT„PDA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artgoc77 e segui es da L'eiAderal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danif que a rescisa ossa acarretar. 

18.5 74plicam-se 4.4 Tornado  dc  Pregos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

altefaçôesWo caso de rescido contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da esnia  LEA  

19 - DISPOSI S GERÀIS 

19.1 - A partici ção nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 
21 
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV— Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa d Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração da não realização de vistoria; 

* Anexo VII — Declaração de vinculo funcional; 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações e 

* Anexo IX — Termo de Referência e demais anexos. 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital infwnagões, du'Vidas ou retir da do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os irreeressolos poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da.kreferturaAatravés da omissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, n,nik dias  út,  nostilorários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através dOtelefane 478i-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.s gov  hr.  

20.2 - A adminis ção se reserva Ntireito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho 'rno ivado, Aiiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 
t, *. 

motivo para que empresas riártic,perites pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
s., 

20.3 -  (it  Edital e seu nexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 
_ 

„s 
www.saorocue sp geity br. 

_ , 
-4s , s 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 021/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo, Diretora 
do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Egydio ÇaIdevilla Bonfietti e 

pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura Sra. Dircelene Sura Santos, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE; e de autm, lado, 

CNPJ NA sob n2. 

, 
n.2 bairro na*

1  
cidade de 

/ re  eseNtada neste F ato por 
cia iciliado na cidade de 

/ , ,portador(a) da céduI`a de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF r.t, 'S ,- , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim tOrrri as artes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado  co  ' cro na Lei Federal n2  p.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem c o pelr legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e ncilçaesliPseguir estabelecidas: 

8 N, 

dAu sULA PRIMEI A - D&OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação  dc  ril:),I'SE1t2Hecializach para Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky 

— São Roque/Se Sim fornecenta de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 

qedital e com as noNihas técnicas_e.  uantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronogran'i fisico:fifnanceiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitaça:qudfitarri c&Ilo  pale  integrante ao Edital. 

*LAUSUIA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - 0 prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

- Ficha 716 — R$ 835.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações 
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- Ficha 716 — R$ 10.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesiro-'7   

— Obras e instalações — Empenho XXX/2022. 

- R$ 134.398,81 — Contrapartida para o exercício de 2023. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o ra deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no p de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, compro 
via; 

02.3.4— Relação de empregados efetiv tilizados na • -cução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagame es dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 0 

02.3.6 — Fotocópia do c dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetiva utiliza, na execução • os serviços, em 01 via; 

02.3.7— Fotocó o FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópi ento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3. serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — C m 01 via. 

02.3.11 — Docu tação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 
02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 
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02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 15,39% (quinze 

virgula trinta e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos—Vlores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos Sela variação cidlikCA/A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar kwentuais valos devidos à Contratada, 

com créditos que eventualmente a munisipalidade venha  Aker,  exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus à C tratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comproif l uitações. de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus ernpre os, m-  ediafrte demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

02.13 - Os preços co.-Itratuais constituir e," a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada eecuo dos s iços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade p losrvIços executados. 

0214 - Lnte o pra4p contkatual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pogYrn eritt4 a corftratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que eqao sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva com'Ptoyagão dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previdenciários, rAativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 

assinatura do contrato, representada por  

, como condição para a 

  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá setenovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais.  

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO P 0 DE EXECUÇ DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 14 (quatorze)  eses, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de•42 (doze)  Aloes.  

04.3 - 0 prazo de execução será contado a parOr da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorr.ogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual tarnberrt pOdera ser prorrogado nestes termos.  

CLAUS CEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços seo recebi  Qs  pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado, 

WO •  

CLAUSOLA SWA — RE NSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I 

061- NOftra permitida a syli(Ontratação. 

06.2 - A contratada de 46 entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dóher os, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

19  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada devera adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerara para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e  des relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitari s,  re vas  Ro pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 

1Lir 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a 4ecução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo aáo térmipo do contrat Prefeitura se 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximira a tontratada de silaçesponsabilidades. 

reserva o direito de exercer a mais ampla e 59n1plefb fiscalização dos ser igos contratados, 

06.8 - Caberá a contratada o registro dotitrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA OBR I G E5PA  CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar eXOC0050 
A 

fiscalizador da Prefeitura 
o contratual mediante prévia designação do 

07.2. Remunera a CO ATADA riel4e serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal ElAeól nica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CIAUSU  LA  OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1— A Prekitu ra a rá  Kiultas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, alérrilios tormo do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - ISOulta por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação a Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada a contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que loteram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso%rri  quit'  será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. NU" 
08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 03.1 s subitens, poderio ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas  Vag&  s. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Ge(tAor do Contra;iô relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos Ittns 08.1 e sais subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, qyffillevera observSr o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0 Depaltametito de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a ap ntação 4  defesa escfta que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Depa  vent° Girt-  ciloontrato. 

08.4— Não sanados os problerC ou rljd  ace  a as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedir"otiticação apont7ndoVIrtfração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometida,s-or s só constiVirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 

interposição de recurso à notificnção a'utoridade superior competente. 

08.5 — As multas na-c1,41-npedirao a  re sac,  unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e.87 dael 8.666,93 e suas alterações. 

08.6 - s  c is  de r%sci,,3o9contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
asseguraciNk.conAdit io e a ampla defesa. 

140,  
08.7 - As aplicaçeia das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também aqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL'' 

  

   

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

44' *40  
10.1 A rescisão dar-se-6 automática ,Anciependentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ouv:lissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláu este corpato, ficand a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão corittâtubP'ser.Jo formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contradito e a ampla defeS'a. 

10.3 0 contrato  sera  resOndido a qualqper jempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penai, for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da eresa ou cios seis sócios. 

10.4 Erp.,caso de rescisl, a CO TRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previst noigo 7,te setes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e dos c1tY a rescisao possa acarretar. 

'KLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 
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00  
40 010

o41" do ,  

ocla 

to: 
r 9 5 

0 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2 

Marcos Augusto Issa Henr 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx 

Contratada 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

Juliana Egydio Calavkleontietti 

Diretora do epartamento e PlanejYrento e Meio Ambiente  

TEST HAS:  

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 
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•  

CONTRATO N 2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços n2  021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky —São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

I. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias t4nanifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no--Sistenna e Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluç'áo  íi  01/2011e TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos liFspachos e Decisqes que vierem a 
t. 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, erão publicados no biario Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tpbunal de Caritas do Estado de São Paulo, 
, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Comple tar  n2  709, de, 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a conta em dos pra processutis, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos onsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no modulo eletrônico o "Cadastro-iorporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no  Art*  2g Aps Instritções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização CadastraMánexa (); 

e) é de exclusiva respo*iIidade p3ntratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-r por NOWICADO 

a) o acompanharneMo dos atos do 'ocesso até seu julgamento final e consequente 

publicação; M•*„. Si 

b) Se foruo caso e d4noss9iotercsse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

dieeito ditlefesa, interpor recursos e o que mais couber. 

"St  
São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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CPF: XVSXXXXXXX  

e-mail  pe oa 

Assinatura: 

donakXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXAXXXXXXXX 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO óRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@sa e.sP.govbt  
E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 
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RIOCIM 41, 

n 9 8 

0dce vote 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: 

 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: • 

     

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou C stro'clo(s) Resporsável(isj deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a Prática do ato j , na condição de 

ordenador da despesa; de part0 contratantés; de res nsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento eoavaliiio; de respdhsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações dçentas; de,..responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de inte4wssacios*acic4ados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótesett5irest-Ves ci%contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles )6 arrolacios  cam  sublcritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de rfiaço especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021). 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

• 
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emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir _de q u a rze ano 
"lIk; 

(data)  

representante legal) 

a condição de aprendiz ( ). 

s50- 
Roque  

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2 021/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2   , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do cliwosilp no inc. V do *nar27 da Lei n.9 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela n.A9.854,1ig 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabatho. noturno, iIiigoso ou insalubre e não 

- (0 bsertação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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portador(a) da Carteira de Identidade n.2  



realizado pela Prefeitura da Estância TuristrCa de São R  

Sp". Roque,  de  de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

'*Nome•  

RG n2.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa juridica), 4scri no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de peetkieclo porte rf[' teIios do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, lae 14 de Dezem ro de 2006, cujos 
1**, 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer p4ireito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitato da Tomada Pleços n2. 021/2022, 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

/
Senddi que ti ha declarar, firmo a presente. 

(data)  

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a*ITinistra'cão Pffblica-,Oreta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo PodertkPúblico, de qu$squer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em v r, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua  re  r participaç a •resente licitação, ou 

a eventual contratação que deste proc umento pos ocorrer, s Termos disposto no § 

2°, do artigo 32, da Lei Federal ri2ek.666, de 21 de junhok  de 1993, acrescido pela Lei n.9. 

9.854, de 27 de outubro de 1999.  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(data')'  

(representante legal) 

• 

e  

"AO 
•ms.sa 

*ow, ,Ca 

Roque 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N° 021/2022 

DECLARAÇÃO DA  WO  REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção -de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky —São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a em'presa 

Cnpj , representada neste ato pelo RG n9  

, Fone: ( ) ,  E-mail optou 

por não visitar o local da prestação dos senos, estand ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no trumento c atório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimerit das  ref  das especificações para 

justificar eventuais futuros descumpr eritos em relação ao edital ou contrato. 

Obs: Esta declaração deve0 ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legaf(is) ot.roçurador devidAente habilitado. 



S.401  n 
t Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2  021/2022 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção e Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP.  

Ref.:  Edital de Tomada de Pregos ri2  021/2022 — Objeto: Contrata, o de empresa 

especializada para Construção de Espaço IBS'  tviRylasky —  ')-ape  Roque/SP. A 

empresa  ca strada o CNRUMF sob n2  

 estabelecida a 

  

  

mpleta), representante 

atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN  STN  42- 01 

Interministerial 507/2011 e o  Art.  20„ 

em tela deste certame, nâo pogcui em c( !As 
de empresa publica ou,ife ÇrIc P de.4conbriia mista, sendo de inteira responsabilidade 

e , 
desta proponente o..forrryLp,,ento presente Declaração, bem como a fiscalização dessa 

através do signatário da presente, o senifor (inserir a 4valificação 
40 

legalmente constituído, declara sob --,as peras da Lei eNe, em  

in  , de 15/01/1° 
111  

Lc  i2 3c19,'20 

, e suas alterações, a Portaria 

no âmbito da execução do objeto 

auo sucietario servidor da ativa, ou empregado 

38 

vedação. Local, ,e 
responsável legal)  

de 2022. (nome, n2  de RG, CPF e assinatura do de 

Obs: Esta declara00.deve4rser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procuradorklevidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2. 021/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARA 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: / 

Endereço: l 

CEP: Fone: ( ) 1  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Constr de Aks.p Sau (UBS) Maylasky — São Roque/SP., com fornecimento de 

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edita  corn  armas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financélro lk mais esOcificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 
-, 

integrante ao Edital. 

PROGRAMA QUALIVIDA/SAÚDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI  

Cod. 
Código da Tarefa Composiclo Descrição 

Local 

Cod.  
Unidade Quantidade Valor Unitário  

Valor 
Partial  + 

BDI 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1260.01 INSTALACOES INIAIS 

1260.01.01.01 02.08.020 Placa de identificação para obra t 10,00 

1261 CONSTRUCAO DO ESPACO MUDE 

1261.01 INFRAESTRUTURA 

1261.01.01 FUNDACAO PROFUNDA 

1261.01.01.01 02.10.020 Locação de obra de edificação AN' 

1261.01.01.02 12.05.010 
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca 

escavada 

1261.01.01.03 12.05.030 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro 4 10 cm até 30 t 

Transporte de solo de 14  e 24  categoria por caminhão para distâncias superiores ao 
1261.01.01.04 05.10.024 M3 41,63 

10° km até o 15° km 

1261.01.01.05 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com corIllbactação-Sri controle M3 41,63 

1261.01.02 BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 

1261.01.02.01 06.02.020 Escavação manual em solo de 1.@ categorr m valâ ou cava até 1,5 m M3 102,62 
, 

1261.01.02.02 08.01.040 Escoramento de solo ciesqontinuo M2 170,93 

1261.01.02.03 07.11.020 Reaterro compaçt ,  I o crit_Ç.Jnizacio de vala cava com compactador M3 80,32 

Transporte de solo de 14  e 24  categoria por caminhão para distâncias superiores ao 
1261.01.02.04 05.10.025 M3 22,30 

15° km até o 20° km 

1261.01.02.05 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 22,30 
4 

1261.01.02.06 11M.060 ConligioAdo nrO estrutural  minim°  300 kg cimento / 

Lançamento, esp,-Ilhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 
1261.01.02.07 11.16.020 M3 5,51 

enchimento 
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1261.02.02 

1261.02.02.01 11.18.060 

1261.02.02.02 10.02.020 

226,71 

• • 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.01.02.08 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3 16,80 't 
-T 

1261.01.02.09 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação tvi b. 16.80 

1261.01.02.10 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação ' 8t1-59,15 

1261.01.02.11 ' 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.01.02.12 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou 8) fyk = 600 MPa 444 

1261.02 SUPERESTRUTURA 

1261.02.01 ESTRUTURA DE CONCRETO 

1261.02.01.01 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 69,92 

1261.02.01.02 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.02.01.03 11.16.060 Lançamento e adensamento de contreto  le
. 
 massa e,m estrutura 

CONTRAPISO 

Lona plástica it]  

Armadura em tela soldacla de 

1261.02.02.03 ! 11.02.060 Concreto usinadytalião es1Tutural ni n nu) 300 kg cimento / m3  

1261.02.02.04 :' 11.18.040 Lastro de pedra 
Ha  

.: 4,...... 7,r  
1261.02.03 VEDOS 

1261.02.03.01 14.05.050 Alvenaria de bloArerárnico estrutral, uso revestido, de 14 cm M2 562,79 
wyjs, 

Mes, , tk. 

Divisória enn placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 
1261.02.03.02 14.30.160 M2 33,31 

120/90mm - 1RF / 1RF LM 
1 

1261.02.03.03 14.30.160 

41 

KG 

M3 

M3 

508,93 

11,34 

11,34 

Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, espessura 

120/90mm - 1RF / 1RF LM 
M2 68,31 

SUB-TOTAL 



• 

• 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

11,95 

M3 11,95 

M2 162,02 

1261.02.03.04 11.05.040 

1261.02.03.05 11.16.060 

1261.02.04 

1261.02.04.01 13.01.150 

Argamassa graute 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

LAJES 

Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica -  LT  16 (12+4) e capa com 

concreto de 25 MPa 

1261.02.05 FERRAGENS 

1261.02.05.01 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500  MP  

1261.02.05.02 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 
 

1261.03 LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 LIXEIRAS 

1261.03.01.01 02.10.020 Locação de obra de edificação 

1261.03.01.02 11.18.060 Lona plástica 

1261.03.01.03 11.02.060 Concreto usinado nãoAstruturartnInimo 

1261.03.01.04 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

1261.03.01.05 11.01.130 

1261.03.01.06 11.16.040 Lançamento e nsanwnto COnrt0 ou massa em fundação 

1261.03.01.07 09.01.020 

1261.03.01.08 10.01.040 dA adtt4ern barrade  ago  CA-5e(A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.03.02 MEDIDORES E GERADOR — 

1261.03.02.01 02.10.020 Locação d 'echra de eacação 

g nto / M3  

Concreto usinado, fck = 25 r.1Pa 

Forma em madeira winum pJri fupdação 

M2 17,42 

M2 10,55 

M3 0,99 

M3 0,99 

M3 1,70 

M3 1,70 

M2 21,48 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

11.18.060 Lona plástica - M2 9,22 
1, 

11.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / rri3 ' 0
4  

93 . 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

11.16.020 M3 0,93 
enchimento 

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa A 4  
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 1,49 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação ," M2 8,08 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk -4500 MPa'S KG 60,00  
if  

IMPERMEABILIZACAO 

EXTERNO 

Hidrorepelente incolor para fachada A base de silano-siloxano oligomérico disperso 
33.03.760 M2 39,95 

em água 

INTERNO 

Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor 
32.16.030 M2 67,48 

preta 

ESTRUTURA METALICA 

ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

Fornecimento e'vontawm d em aço ASTM-A36, sem pintura KG 2104,17 
; 

ForqPrimento e montgerne estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura l KG 756,25 

KG 1417,49 

15.03.131 Fornecimet montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura KG 2296,67 

1261.03.02.02 

1261.03.02.03 

1261.03.02.04 

1261.03.02.05 

1261.03.02.06 

1261.03.02.07 

1261.03.02.08 

1261.04 

1261.04.01 

1261.04.01.01 

1261.04.02 

1261.04.02.01 

1261.05 

1261.05.01 

1261.05.01.01 

1261.05.01.02 

1261.05.02 

1261.05.02.01 

1261.05.02.02 

15.03.030 

15.03.131 

15.03.030 
4- 

ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

Fornecimento e mo em de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura 
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tq  #02 245,69 

M2 125,19 

M2 : 53,22 

M2 , 185,27 

M 47,00 

M , 63,00 

M 6,75 

M2 ' 6,61 

M2 - 106,99  

M3 6,80 

M2 226,71 

SUB-TOTAL 

• • 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.05.03 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 
-1- 

1261.05.03.01 33.07.102 Esmalte a base de agua em estrutura metálica 

1261.05.04 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

1261.05.04.01 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica 

1261.05.05 TELHAMENTO 

AL— 

1261.05.05.01 16.13.070 

1261.05.05.02 16.03.020 

1261.05.06 

1261.05.06.01 16.33.052 

1261.05.06.02 16.33.062 

1261.05.06.03 16.03.300 

1261.05.06.04 16.30.020 

1261.05.06.05 33.11.050 

1261.06 

1261.06.01 

1261.06.01.01 17.01.020 

1261.06.01.02 18.08.032 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, 

espessura de 0,50 mm, com poliuretano 

Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 8 

mm 

CALHA, RUFOS E AFINS 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada N24 - cortelk50 m 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada r" cor 

C oumeeira normal  ern  cimenic reTorçadoCom fi sintHtico CRFS - perfil ondulado 

Domo de acrílico fixaqo em perfis de alumínio 

Esmalte à base jgua em urfície metálica, inclusive preparo 

REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA 

Ar massa de regitirizciço Piou teção 

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para  area  externa e 

ambiente com alto trafego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa 

colante industrializada, rejuntado 

REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA  

IL  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e ambiente 

com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado 

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, 

juntas acima de 5 até 10 mm 

Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 

rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 até 10 mm 

19.03.290 Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm e largurá até 20 cm 

1261.06.01.03 18.08.042 

1261.06.01.04 18.06.430 

1261.06.01.05 18.06.530 

1261.06.01.06 

1261.06.02 REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

1261.06.02.01 17.02.020 Chapisco 

rvi 296,50 

M2 226,71 

• 296,50 

• 28,00 

1261.06.02.02 17.02.120 Embogo comum M2 61,42 

1261.06.02.03 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de po ter M2 232,70 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
1261.06.02.04 18.11.042 M2 61A2 

assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1261.06.02.05 33.02.060 Massa corrida a ban.cie PVA 4ith, M2 232,70 

1261.06.02.06 33.10.050 Tinta acrilica erl,rnassa, inclusive prepate
l, 

M2 397,80 

1261.06.03 REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

M2 196,67 

M2 196,67 

M2 196,67 

1261.06.03.01 17.02.020 Chapisco 

1261.06.03.02 17.02.140 
„ 

1261.06.03.03 33.10.050 'TintitIcrilicavor rn a, incl e preparo 

1261.07 ESQUADRIA METALICA 

1261.07.01 PORTAS METALICAS 

SUB-TOTAL 

Emboço desem pPYh-ido espum4de poliéster 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.07.01.01 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial M2 6,24 

1261.07.02 CAIXILHOS M ETALICOS 

1261.07.02.01 15.03.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura KG 157,16 

1261.07.02.02 33.11.050 Esmalte à base agua em superfície metálica, inclusive preparo M2 33,92 
• • 

1261.07.02.03 25.01.410 Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar M2 24,70 

1261.08 ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.08.01 VIDROS CAIXILHOS 

1261.08.01.01 26.01.168 Vidro liso laminado incolor de 6 mm M2 33,92 

1261.08.01.02 26.01.060 Vidro liso transparente de 5 mm M2 30,24 

1261.09 ESQUADRIAS EM MADEIRA 

1261.09.01 PORTAS MADEIRA 

1261.09.01.01 23.09.040 Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm UN 12,00 

1261.09.01.02 23.08.160 Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm C.1 1,00 

1261.09.01.03 23.08.242 Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente M2 5,08 

1261.09.01.04 23.09.420 Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm UN 4,00 

1261.09.02 ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 

1261.09.02.01 33.12.011 Esmalte à base de agua em madeira, inclusive preparo 

1261.09.03 FECHADURAS 

1261.09.03.01 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha 

1261.09.03.02 28.01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha CJ 2,00 

1261.09.03.03 . 28.01.070 Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado Ci 4,00 

1261.10 PORTAS PNE 

10' 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.10.01 PORTAS PNE 

Porta lisa lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento 

1261.10.01.01 23.13.064 em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão dimensional pesado, UN  

com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 210 cm 

1261.10.01.02 23.09.050 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm 

1261.10.02 ACABAMENTOS PORTAS PNE 

1261.10.02.01 30.04.060 
Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40 

cm 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
1261.10.02.02 30.01.010 

inoxidável de 1 1/2' 
7,20 

1261.11 LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS SUB-TOTAL 

1261.11.01  

1261.11.01.01 44.01.100 Lavatório de louça sem coluna UN 12,00 

1261.11.01.02 44.20.220 Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2' UN 12,00 

1261.11.01.03 44.20.650 Válvula de metal cromado de 1' UN 12,00 

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 
1261.11.01.04 30.08.060 UN 3,00 

litros 

1261.11.01.05 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros Ci 2,00 

1261.11.01.06 44.01.360 Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros UN 1,00 

1261.11.01.07 44.20.200 Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

1261.11.01.08 44.20.640 Válvula de metal cromado de 1 1/2' 

1261.11.01.09 44.02.200 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável fosco polido 

1261.11.01.10 29.01.230 Cantoneira e perfis em ferro 

LOUCAS E AFINS 

47 



1261.11.02 

1261.11.02.01 

1261.11.02.02 

1261.11.02.03 

1261.11.02.04 

44.06.250 

44.20.200 

44.20.620 

44.03.450 

1261.11.02.05 44.03.640 

1261.11.02.06 

1261.11.03 

1261.11.03.01 

1261.11.04 

1261.11.04.01 

1261.12 

1261.12.01 

1261.12.01.01 

44.03.400 

14.30.860 

23.04.590 

30.01.061 

1261.12.01.02 30.01.010 

• • 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

5,00  

Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em 

tubo de  ago  inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2' 

1261.12.02 SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

1261.12.02.01 30.04.020 M2 1,38 
alerta / direcional - colado 

Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de 

METAIS E ACESSORIOS 

Cuba em  ago  inoxidável simples de 300 x 140mm 

Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

Válvula americana 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, em latão 

cromado, DN. 1/2' 

Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 3/4' 

DIVISORIAS 

Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm 

PORTAS DIVISORIAS 

Porta em laminado fenálico melaminico com acabamento liso, batente metálico - 

70 x 210 cm 

ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

BARRAS DE APOIO 

UN 12,00 

UN 2,00 

M2 5,70 

UN 4,00 

UN 8,00 

5,00 

1261.13 SUB-TOTAL 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

IN STALACO ES 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NA() INCLUSO 0 POSTE 
4
1:1E COkl,CRET0).V

ir 
 

1261.13.01.02 37.04.290 
Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  Bolt-on  

- 225 A - sem componentes 

1261.13.01.03 37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220V, corrente de 10 A até 30 A 

1261.13.01.04 37.13.630 Disjuntor terrnornagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até SOA 

1261.13.01.05 37.10.010 Barramento de cobre nu 

1261.13.01.06 39.10.060 Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm2  

1261.13.01.07 39.10.050 Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  

1261.13.01.08 38.13.010 
Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 

acessórios 

1261.13.01 

1261.13.01.01 101511 

1,00 UN 

UN 17,00 

UN 8,00 

KG 2,00 

UN 18,00 

UN 57,00 

• 495,00 

1261.13.01.09 37.24.042 
Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un até 

240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/350µs - classe 1 

1261.13.01.10 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

1261.13.01.11 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

1261.13.01.12 39.02.010 Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

1261.13.01.13 40.07.040 Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 4' 

1261.13.01.14 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2' 

1261.13.01.15 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2' 

1261.13.01.16 40.07.020 Caixa em  PVC  de 4' x 4' 

1261.13.01.17 40.05.180 Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 

1261.13.01.18 40.05.170 Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 

1261.13.01.19 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250V, completa 
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UN 1,00 

M 170,00 

rvi 1100,00 

• 700,00 

UN 44,00 

UN 93,00 

UN 24,00 

UN 3,00 

19,00 

78,00 



UN 12,00 

C.I 3,00 

UN 6,00 

UN 6,00 

UM 3,00 

C.1 3,00 

S 

okt 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.13.01.20 

1261.13.01.21 

40.05.040 

41.20.080  

1261.13.01.22 141.02.580 
i 

1261.13.01.23 38.04.040 
i 

1261.13.01.25 41.31.101 

1261.13.01.26 40.06.040 

1261.13.01.27 41.13.102 

1261.13.01.28 41.02.580 

1261.13.01.29 41.11.110 

1261.13.01.30 37.17.114 

1261.13.01.31 30.06.061 

1261.13.02 

1261.13.02.01 39.18.120 

1261.13.02.02 40.04.096 

1261.13.02.03 69.03.340 

1261.13.02.04 69.09.250  

1261.13.02.05 69.09.260  

1261.13.02.06 66.08.100  

1261.13.02.07 66.20.150 

1261.13.02.08 69.20.230 

Interruptor com 2 teclas simples e placa C.1 1,00 

Plafon PVC  acabamento de ponto de com soquete E-27 para plástico e/ou  para luz, 

lâmpada fluorescente compacta 

Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 1510Im UN 44,00 

Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios nn 30,00 

Projetor  LED  retangular, potEncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 24001m, 

temperatura cor 6.500k, bivolt 

Condulete metálico de 3/4' 

Luminária blindada tipo arandela de 452  e 902, para lâmpada  LED  

Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 

pequena 

Dispositivo diferencial residual de 125  Ax  30 mA -4 polos 

Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade 

reduzida ou cadeirante 

TELEFONIA 

Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A 

Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa 

Conector121-45 fêmea - categoria 6 

Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m - R1-45 / RJ-45 - categoria 6A 

Patch panel  de 24 portas - categoria 6 

Rack  fechado padrão metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm 

Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U 

Calha de aço com 8 tomadas 2P+T - 250V, com cabo 

UN 44,00 

rvi 120,00 

UN 7,00 

UN 7,00 

UN 7,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 

especial 

Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 

especial 

Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4" 

Torneira de boia, DN= 3/4' 

ESGOTO 

Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 

40 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 75 mm, inclusive conexões 

1261.14.01.07 47.02.020 

1261.14.01.08 47.02.110 

1261.14.01.09 47.01.040 

1261.14.01.10 ! 48.05.010 

1261.14.02 

1261.14.02.01 46.02.010 

1261.14.02.02 46.02.050 

1261.14.02.03 1 46.02.070 

1261.14.02.04 ! 46.02.060 

UN 8,00 

UN 2,00 

UN 4,00 

UN 4,00 

• 47,70 

• 24,90 

• 34,40 

• 15,30 

1261.14.03 CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 

1261.14.03.01.01 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 1,69 

1261.14.03.01.02 06.02.020 Escavação manual em solo de 1.@ e 22  categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

1261.14.03.01.03 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 0,50 

1261.14.03.01.04 07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 0,19 
; 

1261.14.03.01.05 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,03 

1261.14.03.01.06 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,21 

1261.14.03.01.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
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14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 0,01 

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 0,28 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 1,66 

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 0,05 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 0,04 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 0,01 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 0,24 

17.02.020 Chapisco M2 0,56 

32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 0,01 

32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 
M2 9,78 

32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente CM3 352,00 

CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 

02.10.020 Locação de obra de edificação M2 3,38 

06.02.020 Escavação manual em solo de 1g e 2g categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 1,38 

06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação M3 1,00 

07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactaggo sem controle M3 0,38 

11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,06 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,42 

14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum M2 1,02 

14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 0,03 

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional M2 0,56 

10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  KG 3,33 

11.03.090  Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 0,10 
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1261.14.03.01.08 

1261.14.03.01.09 

1261.14.03.01.10 

1261.14.03.01.11 

1261.14.03.01.12 

1261.14.03.01.13 

1261.14.03.01.14 

1261.14.03.01.15 

1261.14.03.01.16 

1261.14.03.01.17 

1261.14.03.01.18 

1261.14.03.02 

1261.14.03.02.01 

1261.14.03.02.02 

1261.14.03.02.03 

1261.14.03.02.04 

1261.14.03.02.05 

1261.14.03.02.06 

1261.14.03.02.07 

1261.14.03.02.08 

1261.14.03.02.09 

1261.14.03.02.10 

1261.14.03.02.11 



M3 0,08 

M3 0,02 

KG 0,48 

M2 1,12 

M3 0,03 

M2 0,96 

CM3 704,00 

M2 1,69 

M3 0,69 

M3 0,50 

M3 0,19 

M3 0,03 

M2 0,21 

M2 0,54 

M3 0,01 

M2 0,28 

KG 1,66 

M3 0,06 

M3 0,04 

M3 0,02 

KG 0,24 

M2 0,56 

• •  

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.14.03.02.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1261.14.03.02.13 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.02.14 10.01.040 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.14.03.02.15 17.02.020 Chapisco 

1261.14.03.02.16 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1261.14.03.02.17 32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1261.14.03.02.18 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente 
• 

1261.14.03.03 CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 30 x 30 CM 

1261.14.03.03.01 02.10.020 Locação de obra de edificação 

1261.14.03.03.02 

1261.14.03.03.03 

1261.14.03.03.04 

1261.14.03.03.05 

1261.14.03.03.06 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

1261.14.03.03.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

1261.14.03.03.08 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

1261.14.03.03.09 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.14.03.03.10 10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  

1261.14.03.03.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

1261.14.03.03.12 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1261.14.03.03.13 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.03.14 10.01.040 Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.14.03.03.15 17.02.020 Chapisco 

7 
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06.02.020 

06.11.040 

07.10.020 

11.18.040  

Escavação manual em solo de 3.@ e 2@ categoria em vala ou cava até 1,5 m 

Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

Lastro de pedra britada 



1261.14.03.03.16 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

1261.14.03.03.17 32.16.010 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa 

1261.14.03.03.18 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente 

1261.14.03.04 CAIXA SIFONADA E RALO SECO 

1261.14.03.04.01 49.04.010 Ralo seco em  PVC  rígido de 100 x 40 mm, com grelha 

1261.14.03.04.02 49.01.020 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha 

1261.14.04 AGUAS PLUVIAIS 

Tubo de  PVC  rígido PxB com virola e anel d racha, linha es to série ref‘cada 

DN= 75 mm, inclusive conexões 

COMBATE A INCENDIO 

Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 

Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg 

Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg 

Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 

equipamentos de combate à incêndio e alarme  

1261.15 AREA  EXTERNA 

1261.15.01 REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

1261.15.01.01 33.03.750 Verniz acrílico 

1261.16 ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

1261.16.01 PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 

1261.16.01.01 25.02.020 Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida M2 1,76 

1261.16.02 ESCADA MARINHEIRO 

4
, 

M3 0,01 

M2 0,48 

CM3 352,00 

1261.14.04.01 

1261.14.05 

1261.14.05.01 

1261.14.05.02 

1261.14.05.03 

1261.14.05.04 

46.03.040 

50.10.100 

, 50.10.110 

50.10.140 

97.02.194  

UN 1,00 

UN 5,00 

31,40 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 3,00  

SUB-TOTAL 

M2 245,06 
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M2 1261.16.02.03 

1261.17 

1261.17.01 

33.11.050 

SUB-TOTAL 

M2 7,06 

UN 2,00 

ole de fck= 25 a  

1261.16.02.01 

1261.16.02.02 

24.03.060 

24.03.080 

Escada marinheiro (galvanizada) 

Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em 1") 

Esmalte a base água em superfície metálica, inclusive preparo 

VENTILACAO PERMANENTE 

VENEZIANA INDUSTRIAL 

Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em  ago  galvanizado e aletas em 

fibra de vidro 

PAVIMENTO EXTERNO 

REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

Piso com requadro em concreto simpl 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

VEGETAÇÃO RASTEIRA 

Plantio de grama batatak  torn  pIas 

FECHAMENTO/CERCA r  

Cerca em tela de aço iianizado de 2 montantes em mourões de concreto 

com ponta inclmida e arNe  fa  r 

24.02.280 Porta/portão d r  ern  t pia ondulada cA  ago  galvanizado, sob medida 

ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA 

SINALIZACOES 

Piso em ladrilho hidráulico podotatil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com 

argamassa mista 

Placa para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para corrimão 

10,90 

1261.18 

1261.18.01 

1261.18.01.01 

1261.18.01.02 

1261.19 

1261.19.01 

1261.20 

1261.20.02 

1261.21 

1261.21.01 

117.05.100  

34.02.020 

1261.20.01 34.05.050 

1261.21.01.01 30.04.030 

1261.21.01.02 30.06.010 

1,90 

4,50 

1261.17.01.01 24.01.120 M2 37,28 

M3 2,99 

M3 2,99 

M2 249,50 

134,00 

M2 15,00 

• 
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SUB-TOTAL 

M2 

TOTAL PARCIAL 
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1261.21.01.03  
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de 

30.06.090 
acessibilidade, tipo pedestal  

UN 1,00  

Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
1261.21.01.04 30.06.110 UN 1,00 

demarcatórias 

1261.22 LIMPEZA 

1261.22.01 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1261.22.01.01 55.01.020 Limpeza final da obra 

FONTE: CPOS Boletim 185 - NA() DESONERADO 

SINAPI MARCO/2022 - NA() DESONERADO 

• DECLARO, que o prazo de execução dos, q,:rvi§4Zsll de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços 

constante no Memorial Descritivo (Ano IX), contarlo,, cia data" indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei,  gulf  o ohjeto Oe r t a ci o ,ittncie a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima In icad• cy, contempl rn,todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos  socials,  niVerial, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 
L..., 

, , 

• DECLARO, que tenho piiv nto d todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos antia  sad  os que seguem: 
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a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme pao do fabricante, se esta for maior, contados da 
1 4 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Retebimento laifinitvo 

(dnti) 

Alh
. 
 

(representa legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada' pelo(s) se representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERENCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE EM 

MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP. 

1. OBJETO 

NO  objeto deste TERMO DE REFERENCIA trata .d CO TRAT iiCf DE RESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAOE EM MAILASQUI  SAO  ROQUE/SP, 

proveniente de um convênio celebrado entre o STA,D0 DE  SAO  PAULO por intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL ( ROGRAMA UrALIVIDA/SACIDE) e o 

MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. Estão compreendidos neve Termo:frtoda parte construtiva, 

fornecimento de toda mão de obra.‘e materiais necessários-para execução. 

Os projetos executivos foram desenvolvidos pela Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano do Estpdo„d. Sãoieaulo (CDHU), sendo que o arquitetônico teve 

como base o Man
,

L
,1
101be Estrtitura Fi D Unidades Basicas de SaCide da Familia — 

Ministério da Saúde -2008, e Resolução — RDC ng 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Agência 

Nacional de Viglincia Sanitria, dimensionado para funcionamento de 1 ESF - Equipe de 

Saúde da Família fte'rr atendimento das necessidades da população. 
,1 

qPAÇO VODE- PROGRAMA QUALIVIDA/SAUDE terá uma área construída 

edificada e 25lQ, onde contemplará os seguintes ambientes: recepção; salas de 

espera; consu rios; consultório ginecológico com banheiro adaptado para deficiente físico; 

sala de telemediFiria; banheiros adaptados para deficiente físico; farmácia; deposito; sala de 

imunização; sala de esterilização; sala de procedimentos; sala de curativos; sala de reunião; 

copa; DML; banheiros para funcionários. 

2. JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desde referido TERMO DE REFERENCIA é fornecer diretrizes técnicas sobre 
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as atividades e serviços de interesse público, respeitando as recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para que seja composto o objeto do contrato a ser 

celebrado, a partir do presente processo de seleção pública. 

A presente licitação justifica-se pela carência de atendimento a saúde no bairro deste 

presente TERMO DE REFERENCIA. E dever da administração garantir a população o bem 

estar social e apoio institucional. É desta forma que temos trabalhado com afinco para que 

novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. Atendendo a todas as 
.77f  

normas e leis existentes no nosso pais por isso o motivo da c ntratação-destess&vi os. 

Conforme o  Art.  196 da Constituição Federal  (-IF  1988'6 dever Oo Estado garantir 

acesso universal a saúde para a população fazendo eso dEtbzções e serviços de promoção, 

prevenção e tratamento, com o intuito de  di uir'13 risco de doenças. Dessa forma, os 

órgãos municipais estão incumbidos em dissipar pel suas cidades ei(as ações, de forma a 

controlar as doenças endêmicas e»Daitesitarias e horando a vigilância à saúde, 

consequentemente maior qualida e vida aos munícipes 

Destarte, o Espaço Saúde  sera  riprincipat "ta de entrada" do Sistema Único de 

Saúde (SUS) fornecendo nclift*nto d cidadão e desempenhando um papel muito 

importante para que 4.aopula0 obtenha saúde de qualidade. Vale ressaltar que o Espaço 

Saúde atenderá SO% (Ilk problems  de saúde da população, sem que haja a necessidade 

de encaminham O. para ouberviç, como emergências e hospitais. 
1, 

Ademais,  devicio ao  virus  COVID-19 a saúde no Brasil passa por graves problemas 

parecornitrtar e dar aten mento adequado a toda população e sobrecarregando os 

hospitais. Dessa forrAâ construção do Espaço Saúde ajudará a descongestionar estes locais, 

pois fornecera atenimento a casos leves, não havendo a necessidade do deslocamento até 

um hospital. 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Quanto ao TIPO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS sendo MENOR PREÇO GLOBAL 

e ao REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO são as definições. 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da União, 
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obrigatoriamente. 

Liciresao pale Lei  .644/93_ 

Obisto de.Liertesto  

Obras  E put !.c..3,:fo no COU  

Compress  Serviços  
pub  :acir3 no Dierio  (MOM  do 1 Slio psi:tacit/Gs na imprensa  talkie  

Estado  OF  ou DOU  

E imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado após assinatura do 

contrato, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios, pondo dar seguimento 

somente após a autorização da referida Divisão. 

4. ANEXOS 

Seguirão juntamente com este TERMO DE 

as documentações necessárias para a execução cle4-nbjeto,  send&  

✓ Anexo 1: Termo de Convênio Estadval n° 1013/2022; 

Anexo 2: Projeto; 

Anexo 3: Planilha Orçame 

Vt 
 

Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

Vt Anexo 5: Cronogr kfMco-Financeiro; 

,7 Anexo 6: Cronow ma de sembolso; 

Vt Anexo 7: Oarcela clAilaior Re Mneia. 

5. _REQUISITO GERAI 

Defge-se como CONT4TANTE a Prefeitura da Estância Turística de São Roque  e 

como CONTRATADA enipresa especializada para construção de Espaço Saúde pertencente a 

este Termo deReferência, citada no ITEM 1.  A obra deverá obedecer ás especificações 

fornecidas nos projetos executivos, planilha orçamentaria e memorial, fornecer uma boa 

execução, materiais de primeira qualidade, bom acabamento e atender as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Havendo dúvida ou omissão, deverão ser 

sempre observadas as normas contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 
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Fica por conta de a CONTRATANTE a movimentação de terra/terraplenagem inicial, no 

qual  sera  entregue o terreno na cota fornecida em projeto, para que seja realizada a 

implantação do OBJETO desde TERMO DE REFERENCIA. 

Vale ressaltar que a construção desde OBJETO  so  dará inicio após a CONTRATADA 

instalar a placa de obra e cercar o terreno adequadamente, itens já previstos na planilha 

orçamentária fornecida pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá manter 

permanentemente no local da obra pelo menos um responsavet técnico (tecnólogo, 

engenheiro ou arquiteto) pela execução dos trabalhos e seu  re  peclito Fie,gistrio de 
ry-ir 

Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  e deverá se 

responsabilizar pela execução dos serviços e prestara g':fisca lização do bepartamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da CONTRATANTE, juntamente  corn  o encatregado, todos os 

esclarecimentos e informações sobre o agdamenitAda respectivairente de obra e tudo o 

mais que ela reputar como necessário ciikstil ao trabalho contratado. Não sendo permitida a 

substituição do mesmo sem anan6 expressa  eh  municipalidade e comprovação de vinculo 
' 

empregaticio entre o responsável técnico,e a empfssa aie" o seu recebimento definitivo pelo 

licitador. Como tannbém,. itAetá obter perarios especializados com o emprego de 

ferramentas, maqui rio e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive 

elaboração e irlementaço de nograma de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO), Prograp*de Prev'er-i0o de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de Participação 

nos Resultados (KV.' 

gs litrviços qantifics na planilha orçamentária fornecida pela CONTRATANTE 

retratam a ,necess e do objeto apresentado. Assim como os serviços executados com 

vícios ou defelos vidamente comprovados, em virtude de ação ou omissão voluntária, 

negligência, im ricia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sem implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do 

disposto na cláusula Multas e Penalidades. 

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades especificas como responsável 

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou 
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erro, inclusive qualquer transgressão as normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à CONTRATANTE, para que os mesmos 

sejam sanados. 

Quaisquer problemas ou alterações vistas pela CONTRATADA provindos dos projetos 

deverão ser ajustados durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser 

submetidas à aprovação da equipe técnica ou gestor responsável pela fiscalização da 

CONTRATANTE, devendo estar devidamente aprovados pelos órgãos competentes e possuir 

seu respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)  °Lk  Anotaat de R4porp6al3i1jclade 

Técnica  (ART),  não sendo automática a aprovação destas mudangas. No caso de cklvidas, a 

CONTRATADA deverá procurar os esclarecime t tos'l com a CONTRATANTE, mais 

t 

 
'N 

especificamente o Departamento de Planeja nto Meio Ambiente, ande deverão ser 

sanadas antes da apresentação da proposta. 

A CONTRATADA devera, após amatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho, 

no qual deverá constar: 

• Cronograma Físico Financeiro; 

e Planejamento gerot4P.,,ativttiadeAqvolvidas no desenvolvimento dos serviço, 

sinalizações d, seguranca-e interdição das vias e duração das atividades e a 

metodologia construtiva; 

• HistogramItia rnao de ottfa e dos equipamentos; 

• Modelo de Diario e Obra ./er adotado. 

bRDEPADE SAVICOAue  sera  expedida pela fiscalização da CONTRATANTE, só poderá  

ser emitidpós assinatura do CONTRATO e a aprovação pela Divisão de Convênios da  

CONTRATANTE.  N, 

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente 

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida as sanções previstas em 

contrato. Não  sera  permitida por parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem 

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente a equipe de fiscalização 

da CONTRATANTE para avaliação do impacto no andamento das obras. 
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A CONTRATADA obriga-se ao encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do 

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão 

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade do  

objeto deste presente Termo, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela 

administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinente ttP consequentemente 

responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejufzos  clue,  'Dar dolo ou 
-Et 

culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta oulndiretamente,trovocar ob causar 

por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder CONTRATANTE ou a terceiros. 

A CONTRATADA  sera  responsável pela an8lise suficiencia quantitativa e qualitativa, 

pelo estudo de todos os documentos inegrantes clo contrato hrm como por todos os 

elementos fornecidos pela CONTRATAWTE, para a execuclo do objeto deste instrumento, 

não se admitindo, em nenhuma hip6 ese, a ale ação de ig'rância dos mesmos. 

A CONTRATADA deverá apresentar, s gut  solicitado, laudos técnicos de 

institutos especializados, 
40. 

solicitação referenteAo controle tia qualidade dos serviços prestados. 

Vale evidAciar que a CONTRATATANTE, por intermédios de seus fiscais do 

Departamento k)lanejamento e Meio Ambiente, irá efetuar o acompanhamento, 

conferência e fisaIo das,xecuções dos serviços do objeto deste TERMO DE 

REFERtiN6A e, qualdo prttiso, receber assessoria de empresa especializada. Também irá 

analisar et".ateAa osfciocumentos apresentados pela CONTRATADA quando da cobrança 

mensal pelos Nigos prestados em até 5 (cinco) dias úteis. Caso haja incorreção nos 

documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas 

correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará quando 

da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos.  

6. DEFINIÇÕES DE OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios 

necessários, inclusive a guarda destes, para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes devidamente uniformizadas, munidas 

de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível sem 

custos à CONTRATANTE; 

b) Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos dtkquipes em veículos 

apropriados em perfeitas condições, seguros e limpos segue isso resulte 6n1 ualquer 

ônus adicional para a CONTRATANTE e para o atendiVnto 8os serviges de manutenção 

preventiva e corretiva; 01.  

c) Declaração ou justificativa de disponibilidade de veiculTi láquinafe equipamentos 

a serem disponibilizados para a execução do  objet  com comprovaqao de propriedade ou 

arrendamento no momento de assinatura do contrato); 

d) Ter meios de transporte w4ivados para os materiais, sem que acarrete custos 5 

CONTRATANTE. Ademais a CONTRATANTE In] ver4çar periodicamente equipamentos e 

poderá exigir as trocas dp esfts, caso constem que não estejam em perfeitas condições 

de uso ou não atenda sexigênciu. dos serviços; ' 

e) Substituirk  trans am  nte em caso de pane seca e/ou quebra; 

f) Arcar com todas as de esas p venientes ao fornecimento de máquinas e meios de 

transporte, tais c o: operadores, motoristas, combustíveis, pedágios, em especial quanto 

às reMnutVie5, limpezas e aeessórios de segurança; 

g) EteNtar ater ento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços de 

urgência), inclusive m dias não úteis, a contar da ciência da necessidade, através de  e-mail  

ou oficio, e/ou sedfnpre que houver serviços de manutenção corretiva; 

h) Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do 

momento do chamado pela CONTRATADA; 

i) Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a 

CONTRATANTE e o representante legal da CONTRATADA, de forma permanente, no período 
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não abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para 

atendimento de situações de emergência; 

j) Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de agua e outros que 

possam comprometer o normal funcionamento, nos dias ou horários em que não houver 

expediente na unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível, 

com a presença de responsável técnico e equipe de apoio, até o restabelecimento da 

normalidade; 

k) Atender a todas as normas de segurança e da medicina do trabalho  Obit  as pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos comente'g' e, em cstecial, estabelecer, 

implementar e assegurar o cumprimento da Normas4tgular#entadoras; 

I) Fornecer e exigir o uso de Equipamentos, de Proteçao vidual (EPI) apresentá-los 

elétricos, mantendo em seu  qua de pesai os profissi ais de segurança em número e 

qualificação requeridos pelas normas-  legais,  ern  wpecial o cumprimento das Normas 

Regulamentadoras; 

m) Relatar à CONRATAN toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem 

funcional, const4tacia durillpte a ug-o dos serviços, cujo saneamento dependa de 

autorização para execucao °Ale  pro  dências por parte da Contratante, especialmente se 

representar risco para o património público; 

n) M r .vincuica ernpr aticio formal com os seus empregados, sendo responsável 

pelo paganignto "pc;i; 1"#de salarios e todas as demais vantagens, recolhimento de todos 

os encargos sociai e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, confrorme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer 

acidentes ou mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, na forma como a 

expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos não transfere 5 CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar aos objetos deste Termo de Referência; 
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o) Declaração de visita técnica a ser emitida pelo Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente da CONTRATADA a ser realizada por representante credenciado da 

proponente, até 5 dias antes do certame licitatório; 

13) Comprovação de inexistência de vinculo funcional, conforme ANEXO  Ng  08, 

atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

q) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos seus 

empregados;  

r) Fornecer à CONTRATANTE antes do inicio da  pre  açãO dos serpços e sewpre que 

houver alteração dos dados a relação dos emprNados integrantes das equipes 

acompanhada de comprovação da capacita ç prt'fissiona copia dd documento de 

identidade; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconuir ou substituir as suas expensas, no total ou em 

parte os defeitos ou incorreções rpultantes d  ná  qualidade da execução dos serviços e/ou 

materiais empregados, no prazo rn<Wimo de 10 ( di  tia notificação; 

t) Responder civil ,pliltrirniMIlmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, a contra ou aterceiros, por teus empregados, dolosa ou culposamente, 

nos locais de tratial no, 44, 

u) Substituir no-prazo milximo de tis (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

CONTRATANTE e, inciepencientemente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer 

proMsionat integrante  day  equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejulados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 

disciplina da CONytATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 

v) Ressarcirdb valor correspondente aos danos causados em bens pertencentes a 

CONTRATANTE, o qual  sera  calculado de acordo com o prego de mercado, no prazo máximo 

de cinco dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e o 

contraditório. Caso os valores dos danos não forem pagos ou depositados, serão 

automaticamente descontados da garantia e, se necessário, do pagamento a que a 

CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar  sera  cobrado 
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administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade 

de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do 

recebimento da notificação; 

w) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados; 

x) Designar preposto mediante procuração especifica, aceito pela CONTRATANTE, para 

representar a CONTRATADA no local de prestação dos serviços, iktruirlk-o qua9to â 

necessidade de acatar as orientações da CONTRATANT , incluiive quanto ao cumprimento 

das normas internas, conforme  Art.  68, da Lei Feder 0.666, de 21 de ja 

y) Conceder todos os materiais de limppije se consurTto necess 

serviços, como exemplo: álcool, água destilada, 'Nos lubrificarilvs, detergentes, sabões, 

estopas, panos, esponjas de  ago,  uten‘si6s,e produtos de limpeza, graxas e desengraxantes, 

produtos ante ferrugem, desengriØter, sob., tes,  materials  de escritório, fitas isolantes, 

fitas teflon veda-rosca, colas e adesivos para tu 

parafusos, pilhas pilhas para 13p-tet4 e btrichas N  nylon,  

pagos por medição „„de quantitativos gastos, pois  
_ 

considerados no Efeneficios e Despess Indiretas (BDI) 

deARVC, colas em geral, massas epóxi, 

entre outros. Os materiais não serão 

os custos dos mesmos estão forma 

• 

ior 

7.OTIMIZACAO-DE RECURSOS E SUSTENTABILIDADE 

total4resOonsabilidade de a CONTRATADA utilizar substâncias atóxicas ou de 

menor toxicida • diminuir o quanto possível o consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água; treinar e capacitar periodicamente seus empregados sobre boas práticas de redução 

de desperdícios; reciclar e dar destinagão adequada aos resíduos gerados nas atividades de 

construção; desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou â rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 
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importadores; utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível; utilizar obrigatoriamente 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta; providenciar, às suas expensas, o 

transporte, destinagão e descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação 

de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

8. USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o Decreto n° 9.097, de 18 de Setembro de 2%19, gs  op rig  açã'p da 
,.. . 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos flestais dt origem 

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores deviamente cadastral  os no "Cadastro 

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializafm, i'm Estlio de São Plo, Produtos e 

Subprodutos Florestais Florestais de Origem Nativa da Florarasileira — CACMADEIRA" e apresenta 

notas fiscais e documentações necess sara tal com'provação, devendo ser observado à 

lista dos produtos e subprodutos, oti . 1° do Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de 

Junho de 2008.  

Sera  crucial a CO 

soas jurtdicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a 

apresentação de Guias -  Florestais, 7•Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros 

eventualmente c-Facios para'e controleAle produtos e subprodutos florestais, também deverá 

especificar o respectIvoied e diafto de utilização. 

revisa a tïltisao de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATJs darñentado no  Art.  78, incisos I e II, da Lei Federal  re"  8.666, de 21 de 

junho de 1993, b n como de aplicação das penalidades previstas nos  Art.  86 e  Art.  88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

Fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica da CONTRATADA. 

9. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
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O escopo dos serviços contempla a instalação de placa de obra, limpeza do terreno, a 

locação da obra (gabarito), onde deverá realizada por um topógrafo com o uso do 

equipamento Estação Total, devendo seguir fielmente as instruções de execução da 

CONTRATANTE tornando-se condição obrigatória para a validade deste termo. 

A CONTRATADA deverá manter a  area  isolada, devidamente limpa e fazer uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos trabalhadores 

e munícipes durante todo o período de execução dos serviços. 414kt 

A CONTRATADA  sera  responsável pelo fornecimento de todo rnaterrat p"éla mAo-de- 
id  

obra, instalações provisórias de agua e luz (com se45 respectivos ciesumos ffiensais), 

equipamentos, transportes internos e externos, c6Ict9) de 

locação da obra. 

os os elementos estruturais e 

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Destaca-se que os ojetos kecutivos  so  padronizados para os Espaços 

Saúde — Programa Qualivida/Saúdtr, onde 550 fornecidos pela Companhia de 

Desenvolvimento  Habit bano do Estado de São Paulo (CDHU), dessa forma as 

descrições dos serviços que uirão nos 'Próximos itens e subitens já foram pré- 

estabelecidas pela.C4HU eikcarlio a 
1, 

10.1. Etura e funiikiies  
'of  

101.1. 5 ldações 

47C6VRATA1A, ant4:do-  inicio das obras, providenciar Parecer Técnico de Fundações, 

elaboradoor eneriFeío geotécnico justificando o tipo de fundação adequada ao local e a 

cópia de  ART  (Avtagão de Responsabilidade Técnica) do técnico responsável pela fundação. 

Tanto o projeto 'tomo a execução deverá atender a NBR-6122 - "Projeto e Execução de 

Fundações." Como referência é apresentada projeto com fundação profunda. 

0 Parecer Técnico de Fundações deverá conter os seguintes elementos: 

• Locação das edificações e dos furos de sondagem; 

• Relatórios individuais das sondagens; 

• Descrição geotécnica do local; 
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• Especificação dos tipos a serem utilizados (estaca pré-moldada, escavada,  etc.),  

recomendações para a execução, características básicas e elementos de composição 

de cada tipo de fundação. 

• As vigas de concreto da fundação deverão estar com sua face superior totalmente em 

nível com ferros de arranque posicionados conforme projeto para receber a alvenaria 

armada. 

Até as três primeiras fiadas de blocos, sobre o solo, a alvenAlkievera ser assentada 

venaria com argamassa  1:0, 5:8 aditivada de impermeabilizante hi ofugant Qua 

estiver em contato com o solo, abaixo do piso, sobrtzo chalpisco dera ser executado 

embogo desempenado, com espessura 2 cm com cfirtos Aeciondados, usando argamassa 

de cimento e areia no trago 1:3 aditivada dimDermeabihzate hidrofugante dosado 

10.1.2. Alvenarias 

As paredes internas e  externs  serao ex,14' utadas em Blocos Cerâmicos, de 

características e dimenso unffEfmes onde poderão ser aceitos blocos com resistência  

minima  à compresso conforme pecificado no projeto e com faces planas e arestas vivas, 

nas espessuras iligicadas s ntados com argamassa de cimento, cal e areia no 

trago 1:1:6. 
't 

Antes da &ecução das alvenarias, todas as tubulações elétricas e hidráulicas 

emtruti Aas paredes cieveifo estar montadas ou preparadas para execução simultânea 

com a alveitaria, cie neira que terminada a execução das paredes, não haja necessidade 

de furos, cortes ou4Asgos nos blocos. 

As cintas e amarração, vergas e contravergas das janelas e portas serão feitas com 

blocos canaleta, armados e concretados conforme o projeto. 

A alvenaria resultante deverá apresentar uniformidade de assentamento, regularidade 

quanto à textura dos blocos e dimensões dos rejuntamentos. 
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Internamente não serão permitidas discrepâncias acima de 3 mm em relação ao plano 

da parede. Todo respingo ou escorrimento de argamassa deverá ser limpo durante a 

execução, de forma a tornar a parede homogênea quanto a seu aspecto e coloração. 

Nos encontros de painéis de paredes, quando pela modulação dos blocos não for 

possível a amarração entre blocos, devera ser colocada ferragem ancorada em pilaretes 

preenchidos com concreto, conforme espaçamento e dimensão especificados no projeto 

estrutural. 

Pelo fato de a edificação ser constituída de alven ria aparite, tac4eyer" ser 

executada com planejamento e precisão, usando ferwentA apropriadas paraKazer as 

juntas e não proceder a limpeza imediatamente at:0*P3 exdteLição do fris3rnepto das juntas 

para não danificá-las. Não  sera  admitido nenhjn trpo de erb ou imprécisão nas juntas 

horizontais e verticais, que deverão ter exatamente 1 , não  send()  actAitidas variações para 

menos ou mais. Também não serão ..aclinitidos resto e argamassa nos blocos após a 

execução. As juntas deverão ter a ame rito do tipo meia na. 

10.1.3. Paredes em Drywall 

As paredes interna A f4ttoltrn execu 

espessura e resistência ao fogo d 
Att. 

t 

as em sistema de  "Drywall"  terão 120 mm de 

0 minutos, Cbrnposta por: 

• Uma chai em cadtjace da estrut ra, tipo resistente ao fogo e com espessura de 15 

mm (1 RF 15 '+ 1 RF 

Isolamento acústico de 52  dB,  com 15 mineral de vidro com espessura de 100 mm; 

40° 
E em perfis leVes de  ago  galvanizado por processo continuo de zincagem por 

e 
imersão a querte, compreendendo perfis de  ago  com espessura de 0,50 mm, largura 

nomina

l

lkle

n 

mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 

i 

 

ou 600 , conforme altura entre as fixações; 

• Perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção 

das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 

quando houver; 

• Fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; 
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• Fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos 

cantos salientes, quando houver; 

• Fita para isolamento acústico; 

• Massa especial para rejuntamento de pega rápida em p6, para o preparo da 

superfície a ser calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

10.1.4. Divisórias em Granilite 
1-4 

As divisórias internas a serem executadas nos sanitários dosItuncionáiVs s -o de 

placa de granilite maciça, confeccionada em placas cle granilite polldo e enc rado ou 

preparado para receber pintura, com espessura c4 4 npas dimens1Ses indicadas em 

projeto. 

10.1.5. Lajes 

As lajes receberão revestimento interno com chapisco no trago 1;3 e ennbogo 

desempenado com espuma de po!iéser, traço 2:6 e espessura 8mm. 

10.1.Ç.1Cobertttra 

101.6.1. Estrutura Metálica 

A estrutOmetalica deverá ser projetada levando-se em conta, entre outros itens, as 

seguintes necessiclaciesq 

o de'estrutaa metálica deve obedecer fielmente às especificações do projeto 

tl„ 171 
de ar uitetura, no que concerne o projeto, como o número de águas, presença ou 

não de plotibandas, declividades dos panos, eventual introdução de forro nos beirais 

e outras; 

• As seções dos perfis e as formas de montagem não devem facilitar o acúmulo de água 

em nenhuma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; não 

deve ser admitida a presença de frestas; 

• Devem ser respeitadas, para os diferentes tipos de telhas, as declividades mínimas, os 

limites máximos de vãos, as sobreposições mínimas e outras; 
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A estrutura metálica da cobertura deve ser projetada para uma vida  ail  de, no  minim,  

25 anos. Deverão ser projetados e especificados detalhes, materiais e sistemas de proteção 

contra todo tipo de corrosão a que os componentes metálicos estiverem sujeitos. 

Nas coberturas constituídas por metais de diferentes naturezas (perfis, parafusos,  etc.)  

não deve ocorrer contato direto entre metais cuja diferença de potencial possibilite o 

desenvolvimento de corrosão galvânica. 

Os componentes da estrutura e outros elementos metálicos que enham a receber 

revestimento de zinco (rufos, calhas, condutores, parafusos ou  etc  sekvindo-
r
p ou 

não de aplicação de pintura, devem ser tratados por imersão'a quente,  cam  prtocesso de 

tratamento especificado pelas normas ABNT/INMETRQ peinentes. e 
Os projetos de estrutura metálica para 

,v
9 telh do deverão atendef ao documento 

"Diretrizes para projeto, avaliação e recebimento A.  estrutura méVlica.  para coberturas de 
'14 

casas térreas, sobrados e prédios", elfatado pelo IPT o qual foram extraídos os itens 

acima), que está disponível no  site  efá CDHU
IS 
 

10.1.6.2. Telharriento 

A cobertura do blocq de'  JP  esso-cia edikação será em telhas metálicas termoacilsticas 
*# , 

trapezoidais de 0,50Aim' , formado  urn  "sanduiche" com núcleo em EPS (poliestireno) ou PU  

•Ills- 
1.,..... 

As telhas dtriberâo eYtar perfeitaffiente encaixadas de forma a resultar em panos 

completamente pianos, 
4111 

,Os itchan¡gntostoterai frontais deverão ser executados conforme detalhes de projeto 

e com  peg  extr-  for ecidas pelo fabricante. 

Nos demai ocos a cobertura será de telhas onduladas de cimento reforçado com fibra 

sintética CRFS deb,8mm, e altura da ondulação 51mm. 

10.1.6.3. Rufos 

Nas platibandas será obrigatória a instalação de rufo calafetado com espessura da chapa 

definida em projeto. 

Uma das superfícies da chapa metálica do rufo encontrará a alvenaria, sob massa grossa, 

e a superfície oposta deverá ser a calafetada com argamassa 1:4. 
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Obs.: Para as regiões litorâneas os rufos deverão ser em fibra de vidro ou alumínio (esp. = 0,8 

mm). 

10.2. Revestimento 

As condições exigíveis para o recebimento de revestimento de argamassas inorgânicas 

aplicadas sobre paredes e tetos de edificações estão fixadas na NBR-13749 - "Revestimento 

de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação". 

10.2.1. Revestimento Interno 
'411 

Todas as superfícies internas deverão ser previamente hapiscadas  corn  a amassa de 
rt7  

cimento e areia trago 1:3, além de receber massa gr 

cimento, areia e cal, no trago 1:2:5. 

a, executada tom argarhassa de 

Toda alvenaria interna receberá o revestimento de reboco  fin°  com argamassa de cal e 

areia fina peneirada, trago 1:2, dosado ernyolume, adição de cirrk6nto na proporção de 

1:5 de argamassa em volume. A espessura do reboco  Oka-  o poder a exceder a 5 mm e seu 

acabamento  sera  desempenado a MI:ye. Com a parede jA rebocada, utilizar lixa n° 80 ou 100 

para aplicação da massa corrida. Limpap local comAassoura ou escova seca para retirar a 

poeira do lixamento. ApIiçarfsma cierniio dAe1ador acrílico. 
e t, 

10.2.2,,Azulejo e er-Amica 

As paredes revestictas ppm azdtlejo ou cerâmica, serão previamente chapiscadas e 
' - 

emboçadas. O relestimento de azulejo ou cerâmica  sera  assente com argamassa colante 

flexível indicada pelo  fa  ricante cip revestimento e receberá rejunte de argamassa flexível na  

co  rla  rant'  o 111 

Não  sera miti compor a argamassa com saibro ou argila, da mesma forma revestimento 

direto com gessoz,_, 

O revestimento em azulejo s6 devera ser iniciado após a completa pega da argamassa de 

assentamento da alvenaria, do chapisco (quando houver), e nas paredes que contenham 

tubulações hidráulicas, somente quando estas já estiverem embutidas e testadas. A 

aplicação e o desempeno serão feitos simultaneamente, usando-se desempenadeira de 

madeira. A paredes da copa e os sanitários dos funcionários receberão azulejo nas paredes 

por completo, para os sanitários públicos PCD, e sanitário do consultório,  sera  aplicado o 

75 



• 

• 



Saar 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

azulejo do piso até 1,60 de altura, o demais ambientes, como o DML e consultórios  sera  

instalado uma faixa de azulejo de 0,40cm de altura acima dos lavatórios, pias e bancada e 

tanque. 

10.2.3. Revestimento Externo 

Toda a alvenaria cerâmica externa  sera  aparente, devendo ser impermeabilizada com 

verniz à base de resina acrílica ou  silicone  liquido, aplicado com trincha. Todos os cuidados 

para evitar pontos de unidade e manchas deverão ser tomados, coà limpeza e lixamento 

de acordo com especificações do fornecedor. Não serão admitidas manchas'; pontos de 

infiltração, imperfeições e demais patologias em nenhurrthipótese. 

10.3. Condições Gerais 

Antes da execução de qualquer tipo de argamassa, as superfícies de aplicação deverão 

estar isentas de poeira, crostas de argamassa  en ecida, manchát *de  oleo  ou graxa e 

devidamente umedecidas. Os revestimentos deverão perfeitamente desempenados, 

esquadro, com as ar tas vivas. 
-4- 

A areia usada  sera  do tipo médio lalda, r -i5o 

salitrada. Deverá ser certifitida  pa  Secretaria do Meio Ambiente e apresentada a origem. 

10.4. Pisos .4 
, 

1 4 1. Contrilpiso 

O contrapi %ra em 8ncret trago 1:4:8 (cimento, areia e brita) com 5 cm, 

desempenado,  corn  aditivo imperrneabilizante hidrofugante utilizado como prescrito pelo  

fa  biltarl,t4 'obre lastro de 3 crt(cle brita. 

Para a execuOd pis4O, o solo deverá estar perfeitamente apiloado e nivelado. Antes de 

espalhar o concr, do piso, dever-se-6 umedecer o solo a fim de favorecer a cura do 

concreto, bem etrno já deverão ter sido colocadas as canalizações que devem passar por 

baixo do piso. 

Quando o solo não apresentar capacidade de suporte, o contrapiso deverá ser 

convenientemente armado. 

Todo o concreto deve ser perfeitamente nivelado. 

10.4.2. Acabamento de Pisos - Placa Cerâmica 
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Todo o piso interno  sera  em porcelanato esmaltado antiderrapante para  area  externa e 

ambiente com alto trafego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado, em cor clara, na dimensão 60 x 60 cm. 

Características: 

• Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

• Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mini mancha removível 

com produto de limpeza forte); 

• Resistência química  minima:  classe B (média resistência qica a rodutos 

domésticos e de piscinas); 

• Resistente a gretagem; 

• Resistente ao escorregamento; 

• Coeficiente de atrito: >= 0,50 clas0 de atrito II). 

Executar com argamassa te industrializada tipo AC-II, rejunte flexível para 
4. 

porcelanato conforme exigências das Iaormds e Vecomendações dos fabricantes e o 

rejuntamento das peças #om irta média a_t.e 5 mm. Norma técnica: NBR 15463. 

piAp Externr54  

Nos trechos(ndicacioStilo projet6 rquitetura como piso cimentado, o mesmo  sera  

executado em c creto desernpenado, fck = 15 MPa, sem armação, com espessura  minima 

de 5,0,cm, sobre lastro de k.rita de no mínimo 3,0 cm de espessura com juntas frisadas a cada 

me.  wetter  oainiento de 2% no sentido oposto as paredes.  
id I 

10.4.4.1kndições Gerais 

Os revestiríté s de pisos somente serão executados após concluídos os revestimentos 

das paredes e tetos, vedadas as aberturas externas, assentadas as instalações e executadas 

as impermeabilizações. 

As pavimentações de  areas  destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas terão caimento 

necessário para perfeito e rápido escoamento da agua para os ralos. A declividade não  sera  

inferior a 1,0%. 

10.5. Pinturas 
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Todas as tintas a empregar deverão observar as especificações deste memorial. Sempre 

que houver indicação expressa, nenhuma alteração poderá ser feita nas marcas e cores sem 

o consentimento da CONTRATANTE. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão minuciosamente examinadas, 

cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das 

superfícies no preparo e aplicação das tintas, sendo vedada a utilizaqo de quaisquer 

substâncias em desacordo com aquelas especificações. 

Toda a pintura  sera  executada em tantas demão quantas forem necessár,ias a um 

perfeito acabamento. Cada demão somente  pod licada quark1o_a precedente 

estiver completamente seca. Igual cuidado hAvera ntre u emão crt tinta e massa, 

observando intervalo mínimo de 12 horas entre cada demão de m 

Toda a vez que uma superfície tiv, gdo lixada  sera  Widadosamente limpa com escova e 

pano para remover todo o pó ants ap ica0o da demo de tinta, além disso, todas as 

superfícies pintadas deverão apresentar,I,Iudncio glancluOms, uniformidade quanto a textura, 

tonalidade e brilho. 

1O.5.t Tinta  Latex  Acrílico 
44.  

As superfici internas  ern  alvenaria revestidas com massa corrida, os tetos e superfícies 

externas em alvgnatia reve'stidas com massa fina, serão pintadas com tinta  latex  acrílico 
.k 

Classe  Premium,  cÔnforme projet cromático. 

4of pinifika  latex  acrilico ser'-'6 aplicada a rolo, com um mínimo de três demãos sobre a 

superfície prevTameAe re‘parada com uma demão de preparador sintético. 

10 5.k Esmalte Sintético 

Todas as petas em ferro galvanizado que receberão pintura (rufos,  etc.)  receberão 

tratamento com  primer  de aderência tipo galvite, de duas demãos de tinta esmalte sintético. 

10.6. Impermeabiliza0o 

10.6.1. Preparação da superfície 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de 

qualquer natureza. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de 
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cimento e areia, no trago 1:4 com caimento mínimo de 1% (para  Areas  externas) e 0,5% (para  

areas  internas e calhas) . 

Todo o contrapiso executado sobre o solo deverá conter em sua argamassa aditivo 

hidrofugante. 

As  Areas  a serem impermeabilizadas deverão ser interditadas ao trânsito de operários 

estranhos ao serviço, antes, durante e após a conclusão destes, até a liberação pela 

1 fiscalização. 

As superfícies de concreto a serem impermeabilizadas deverãO ser iicladoka ente 

limpas, removendo-se os excessos de argamassa, partículas soltas ou materiais estrkihos. As 

falhas e ninhos deverão ser obturados com argamassa ou-6irnento e areia. 

10.6.2. Aplicação 

Os materiais a serem aplicados nol  process  de impermeabilização deverão ser 

depositados em local seco e devidament@protegidos. 

10s impermeabilizantes de mass4 superf[cie dever ser empregados de acordo com 

as recomendações do fabricante, quer rlacriosagenuqueorra forma de aplicação. 

Nas argamassas imperraelioilizantes„ areia a ser empregada deverá ter granulonnetria 
ams 

ótima-boa, com grAmax.mos de 3 mm, isenta de substâncias orgânicas ou argilosas.  

bee.  
A mão de obra para aplicação s execução geral de impermeabilizações deverá ter 

idoneidade, expaiencia cornprovada ,re os materiais empregados deverão ser de boa 
41P. e  

if  
B a nliros, Vestiários, Copa e DML 

Dever serikperfneabilizados com membrana à base de emulsão asfaltica modificada 

qualidade. 

• 

consumo médio de 0,5 a 1,0 kg/m2/demão, de acordo com as normas 

NBR-9685 e NBR-13121, previamente ao assentamento de pisos e revestimentos. No caso 

dos banheiros, cujas paredes receberão revestimento cerâmico até o teto, prever rodapé de 

30 cm executado. Para as  Areas  de chuveiro a impermeabilização vertical deve prever 1.20 m 

para garantir a proteção de forma eficaz dos elementos construtivos. 

As superfícies deverão estar regularizadas de modo que fiquem exatamente no nível 

final desejado descontando-se a espessura do piso cerâmico e/ou revestimento cerâmico e 
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da argamassa colante, prever todos os rebaixos e caimentos conforme projeto e cantos 

arredondados. 

0 produto deve ser preparado seguindo as recomendações do fabricante de modo que 

resulte em mistura homogênea, após a cura completa da última demão, eliminar o excesso 

de areia e aplicar o piso cerâmico com argamassa colante, diretamente sobre a 

impermeabilização. 

10.6.4. Lajes Reservatório 

A impermeabilização deverá ser feita com manta liquida base asf  Ica  etástdméric,a, de 

acordo com a NBR 9575 e recomendações do fabricante, iq er na  dosage  quer n irma de 

"r  

aplicação. A superfície deve estar limpa e regulariza 

arredondamento nos cantos. Se existirem fissuía  

mento adeq4clo (1 a 2%) com 

tratadas previamente com 

selantes antes da aplicação do  primer.  A manta liqlda deverá ser Aplicada cuidadosamente, 

com atenção especial aos cantos, curv.aA rodapés que 'o os pontos mais sujeitos a falhas 

de execução, respeitando o  temp*  ie ( ura entre as dergios, sendo necessária proteção 

mecânica após aplicação do produto. 

10.6.5. Barfacivexterrna 
- 

0 barrado da 4,dificaçao deverá ser impermeabilizado com argamassa polimérica 

impermeabilizant; para vitar infiltração após o embasamento. 

A imperm ilizaçao do- barrado externo deve ser feita com 60 cm a partir do 

contraeiso, de toda a.alvenaria externa, diretamente nos blocos cerâmicos, previamente 

limposY  co  de  -tyros Nis  blocos, os mesmos deverão ser fechados com massa antes da 

aplicação is  pro  

A aplicaç dq produto deve ser feita conforme as instruções do fabricante, em 

aplicações de demãos cruzadas, após a secagem o barrado deverá receber o chapisco com 

argamassa de cimento e areia trago 1:3, e receberá revestimento de reboco fino, com 

argamassa de cal e areia fina peneirada, trago 1:2, dosado em volume, com adição de 

cimento na proporção de 1:5 de argamassa em volume, até o encontro com o contra piso. 

10.7. Esquadrias 
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Todas as esquadrias deverão seguir as dimensões de projeto. As folhas de portas 

deverão se adaptar ao vão de alvenaria especificado no projeto arquitetônico. 

10.7.1. Esquadrias de Alumínio 

Os desenhos de detalhamento fixam as diretrizes que o fornecedor deverá seguir na 

elaboração dos desenhos de fabricação, que deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 0 

detalhamento para o correto desempenho do conjunto  sera  de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor. 

Os serviços de serralheria serão executados com precisão de cortes e ajuste'e-de acordo 
V ill  

com os respectivos detalhes, indicações dos demais  des  hos do projetos as especificações 

próprias. 

Todo material a ser empregado deverá ser de boequalida sem defeito de fabricação 

ou falhas de laminação. 0 projeto deverá prever os 

vãos e com a função da esquadria, objetivando a rigidez 

fis compativeiseom as dimensões dos 

conjunto. 

A subempreiteira responsáv pela serr'alheria dever l antes de iniciar os trabalhos, 

apresentar à CONTRATANTE os detalhes  ern  escala das peças a serem executadas. Uma 

vez armadas todas as ynÇdes'•=serão marcadas com clareza, de modo a permitir fácil 
'44 

identificação e assentaento nos çsectivos dais de construção. 

As juntas s esqtrnarias  cons,  o concreto serão cuidadosamente tomadas com 

Oocalafetadas de  corn  siçao citiehe asseiure plasticidade permanente. 
411il  

Todos os caixilhos; sere cieviciarnente protegidos contra infiltração de águas pluviais. 

"as a Irias de Au-I'M-do, a fim de se evitar vibrações, atritos e ruídos, não será 

permitido o,conta .iretoentre pegas móveis, o qual se fará através de pegas de  nylon  duro 

(roldanas, freios, esgovas,  etc.).  
r 

As esquadriats serão fixadas por meio de chumbadores de aço previamente fixados nas 

alvenarias ou nas estruturas metálicas auxiliares e isoladas por fitas adesivas para evitar 

efeito galvânico. 

Após a colocação dos caixilhos, estes deverão ser devidamente protegidos até o final da 

obra. 

10.7.2. Caixilhos e Portas de Alumínio 
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Todas as esquadrias de alumínio com vidro liso incolor de 4 mm ou similar com pintura 

eletrostática na cor branco, executada conforme detalhes constantes nos projetos. 

Os perfis serão da linha 30 ou 35, dependendo das dimensões ou pele de vidro, as 

articulações deverão receber braços limitadores. 

Após a fixação da caixilharia de alumínio, será aplicada proteção com vaselina industrial, 

para evitar ataque da anodização pela cal ou cimento. 

10.7.3.  Maxim-ar 

Folha móvel tipo  maxim-ar e/ou com bandeira, inferior, c nforme projeto. 

10.7.4. Peitoris 

Na face (lado) inferior dos vãos de janelas serãoilizatias pegas formando peitoris com 

pingadeiras em ardósia, conforme projeto arquitetonico e estru ural. 

Bancadas  ago inox. ;ye 

0 peitoril deverá ser instalado a htès do caixilhak'e do acabamento, e deverá ser 

assentado com argamassa de iento e areia 1:3, onforme indicado em projeto 

arquitetônico. It \  

10.7.5. Esqx.itlrias tirn Aço 
41k 

Todos os trabalhode serrathena em aço serão realizados com a maior perfeição, 

mediante empre1ode rrfaAde obr sp cializada e executados rigorosamente de acordo 

com os respectiv desenhos detal 
.1, 

0 material a emprgar  sera  novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum 
, 

defeto cieltbricaçao, e só p65erão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados 

nos desenhos e tras apresentadas pelo Construtor e aprovadas pela Fiscalização. 

Caberá a CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais definidos em projeto, 

inclusive selar oal•espectivos chumbadores e marcos. 

Caberá a CONTRATADA inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e 

pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram qualquer distorção, 

quando parafusadas aos chumbadores ou marcos. 
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ti cat go  

Todas as pegas e componentes em aço que serão empregadas na obra deverão receber 

tratamento anticorrosivo através de fosfatização a quente por imersão, antecedido de banho 

desengraxante. 

10.7.6. Caixilhos e Portas Bloco de Acesso 

0 bloco de acesso principal possui duas portas de abrir (Giro) 2 folhas com vidro fixo e 

fechadura, e caixilhos fixos de fechamento frontal e lateral retangulares detalhados em 

projeto, entre a viga que arremata a alvenaria e a terça da cobertura 

0 componente deve ser montado com tubos e chapas previamente  gal  nt,.z4ados.
,
13ater 

os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas emendas e Cortes dos tubos e cepas. Os 

pontos de solda e corte devem ser tratados 

anticorrosivo composto de zinco). 

galvanização a fri9 (tratamento 

Antes da aplicação do fundo para galvanizaN, toda supe metálica deve estar 
7" 

completamente limpa, seca e desengrax.04.,Chumbar na viga e soldar na terça. 

Os vidros fixos serão laminad904com espess ra = 8mm , laminados. 

Os tubos e chapas devem ter, necessanarbent#, as Ittolas indicadas. Não podem existir 

rebarbas, desalinhamentck ou Ittlesnívets entre tubos e chapas. Exigir certificado de 

galvanização a fogo, en*Ido pela,.9rnpresa galvanizadora ou nota fiscal discriminada para os 

tubos e chapas erificar oítamenn,do pontos de solda e corte com galvanização a frio. 

Verificar o uso d drittrnbador galvan' ados e rebites em  ago  inox. 

Duas portas de acesso, em esquadria de  ago  pintada na cor branca com vidro laminado 

de ESpess8rum fixado  co  borracha EPDM, conforme desenho no projeto. Batente: perfi 

I em chapa 14 (e=1,4411-n) cre  ago,  dobrada. 

Os perfis e  chaps  deverão apresentar, necessariamente, as bitolas indicadas. 

Verificar a no ocorrência de rebarbas e pontos de solda mal batidos. Não serão aceitas 

pegas empenadas, desniveladas, fora de prumo ou de esquadro. 

Verificar o acabamento, atentando para que não apresentem falhas na pintura ou 

quaisquer defeitos decorrentes do manuseio. 0 funcionamento da porta deverá ser 

verificado após a completa secagem da pintura e subsequente lubrificação, não podendo 

. o 
1 4 8 73 c 0  
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apresentar jogo causado por folgas. Devera ser executado tratamento dos pontos de solda e 

corte com galvanização a frio e usado somente parafusos em  ago  galvanizado. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

10.7.7. Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira deverão obedecer rigorosamente, quanto a sua localização e 

execução, as indicações do projeto arquitetõnico e respectivos desenhos e detalhes 

construtivos. ,0  
4_ 

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, seraksennpre empregada,  madeira 

de boa qualidade. Toda madeira a ser empregada.ver P ser seca e isent d defeitos que 

comprometam sua finalidade, tais como rac aduras', nós, esc riações, falhas, 

empenamentos  etc. fie 

Na construção das esquadrias, s", somente ertpregados parafusos ou pregos de 

cabeça pequena, de modo a ficareni mbuti os dentro da superfície de madeira. 

Deverão ser obedecidas as especifieeçoes berwcorrKns indicações quanto a localização, 

qualidade e acabamento (Is _agerr5-. . 

10.7.Wortas detMadeira 

Toda e qualquer porta a ser empregada na obra, deverá ser seca e desprovida de nós, 

bolhas, caruncho o qualquer defeito que prejudique sua resistência ou aspecto. 

As folhas dasort de ma Ira e as bandeiras fixas, conforme indicadas em projeto, 

ser5b tires  exec  utld a s e tóMpensado de cedro, e as bandeiras terão espessura  minima  

de 3,5 cm  ¡sera°  emt)re encabeçadas com a madeira maciça. 

Tanto as f s das portas quanto suas bandeiras receberão revestimento em laminado 

melaminico branco em todas as faces aparentes, nas cores indicadas em projeto. 

Os batentes de madeira com as dimensões, rebaixos e fixações detalhados no projeto de 

arquitetura. Os batentes serão previamente protegidos e só serão colocados após a 

conclusão das alvenarias que os recebem. 

10.7.9.Veneziana Industrial 
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Caixilho tipo veneziana industrial compostos por lâminas parafusadas, mediante 

parafusos em aço inoxidável, diretamente em estrutura auxiliar, lâminas em aluzinc/aluminio 

com tela metálica de proteção entre os vãos, utilizada no fechamento do bloco de acesso. 

10.7.10. Procedimentos para execução 

Após a abertura de rasgos nos dois lados do vão da porta, serão fixadas as cantoneiras- 

guia (batentes) através de grapas, utilizando-se argamassa de cimento, cal hidratada e areia 

media ou grossa no trago 1:2:8, segundo a altura da porta e nível do o especificado. A 

porta será dependurada na travessa localizada acima do vão em dispottivo priadoe  para 

permitir o movimento lateral da mesma. Em seguida sei*á' cotocada a lechadurairia parte 

lateral da porta. 

10.7.11. Especificações Ger 

a) Resistência / Funcionamento: todas as es adrias deve afender à NBR-10821 

"Caixilho para edificação — Janelas". erritsua 

resistentes â carga de ventos; NBR-6 36 

porta externa - Verificação da estand e ided e 

""Peo 
utilização; NBR- 6485 "Permeabilidade ao ar", 

o para elcagão - Janela, fachada-cortina e 

a agia", esques à penetração de água; NBR- 

6487 - "Caixilho para edj 

comportamento, qu 

operações de manureelo 

Janela, rithada-cortina e porta externa - Verificação do 

subm4tido a cargas 'uniformemente distribuídas" e resistência às 

b) O prumci* nivelamento dos caixilhos deverão impedir qualquer empenamento das 

pegas móveis. 

. To dos ds angttes, OrltoS e linhas de solda deverão ser bem esmerilhados ou limados, 

eliminand ualler ee.barba, sobra ou saliência. Todo funcionamento deve ser perfeito, não 

apresentar jogo ci,
usado por folgas e não prender nas pegas móveis em função de pintura. 

d) Ferragens em perfeitas condições de funcionamento e acabamento. 0 assentamento, 

os rebaixos, rebordas ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir e outras, terão a 

forma e dimensão das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de 

madeira, calços ou outros artifícios que impliquem na boa qualidade e estética do elemento. 
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oWovoconjurito de ensaios. 

e) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a 

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de nível. A distribuição das ferragens 

de fixação será feita de forma a impedir a deformação das folhas onde estiverem fixadas. 

f) Testes: o produto deve atender os parâmetros da região à qual foi destinada, no 

mínimo para a classe normal ou melhorada dependendo da altura da edificação, nos ensaios 

de permeabilidade ao ar, estanqueidade à agua, resistência a cargas uniformemente 

distribuídas e resistência às operações de manuseio (conforme Ar NBR 10821). Cada 

tipo/modelo/dimensão de produto ensaiado deverá conter obrigatoriamente  'ãs  seguintes 

informações: 

• Classe de utilização (conforme ABNT NBR 10821t), 

• Região do pais (conforme ABNT NBR 108214  

• Descrição do tipo e do modelo do produto  en 'ado  e sua dirriemsao; 

• Marca e linha ás quais o produto p&tence; 

• Para cada modelo e dirnøí4o de anela deve s realizado, no mínimo, 1 (um) 

conjunto de ensaios conforme descrito a nteriownente. Qualquer alteração de projeto 

implicará na realiz 

10.8. Vidros 

Os serviços de envi cfF mento 3bedcerao rigorosamente aos detalhes desenvolvidos 

no projeto execuTfivode arqui etura, as orientações do fabricante e as recomendações a 

seguir. 

OsTiiciro-s'ser-ao frefercialmente fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se 

evitar o  co ocalta construção. As placas de vidro não deverão apresentar defeitos de 

corte (beirada scadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e nem 

apresentar folga excessiva com relação ao requadro de encaixe. 

Para assentamento das chapas de vidro nos caixilhos com baguetes, serão empregadas 

gaxetas de borracha, conforme indicação do fabricante. 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos do caixilho, estes deverão estar extremamente 

limpos, sem traço de argamassa, pó ou resíduos oleosos. 
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A espessura dos vidros lisos  sera  de 4mm para as esquadrias e 10mm para as portas 

pivotante, e 8mm para o caixilho do bloco de acesso. 

Teremos vidro liso incolor e laminado refletivo, conforme indicado no projeto de 

Arquitetura. 

0 vidro refletivo  sera  pirolitico. A camada metalizada, com óxidos metálicos  sera  

aplicada durante a fabricação do vidro  float  laminado. A refletividade  sera  de 15% e refletirá 

somente a parte externa. 
wot 

Temos portas de vidro pivotante com vidro liso incolor e idro lamiad refT4livo, 

10.9. Ferragens 

As ferragens para as portas, e caixilhos observar* rIgoNsamente o  -Nag,  o acabamento 

e as especificações de projeto. As ferragens,  sera°  inteiriÇynte novas, em perfeitas 

condições de funcionamento e acabamento. 

O assentamento de todas as fer,ragens  sera  rigo 

encaixes para dobradiças, fechad 

sendo toleradas folgas ou emendas. 

00" 

mente -perfeito. Os rebaixos ou 

chapa testas,  etc.,  tão as formas das ferragens, não 

46. 

Para o assentamen as fR-ragen serão empregados parafusos de  ago  inox, nas 
— 

dimensões e acabamen. adequ o as pegas qire. fixarem. 

A localizaggAas ferrawns nas uarias  sera  medida com precisão, de modo a evitar 

discrepância de lOes ou Cfirenças de nível. 

A localização das ferragens quando não indicado em planta  sera  definida pela 

CONTRATAIV E. 

/1114 1 0 9.f. ra
4-  
caixilhos de alumínio 

As ferragerts fpão parte integrante do fornecimento, de acordo com detalhamento de 

projetos especifits para cada caso. 

10.9.2. Portas de madeira 

Todas as ferragens das portas de madeira devem possuir acabamento cromado fosco ou 

similar. 

10.9.3. Portas de vidro 

Todas as ferragens das portas de vidro serão cromado fosco ou similar. 
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10.10. Brises 

Brise com geometria de linhas retas, de seção "U", em aluminio ou aluzinc com largura 

frontal de 57,5 mm e, configuração linear e continua, configuração linear e continua, 

instalado conforme indicado em projeto. 

10.11. Domos 

Domos em policarbonato retrátil com 6 mm de espessura, com estrutura em alumínio, 

instalado sobre caixas de alvenaria, conforme indicado em projeto, O acabamento das 

paredes de alvenaria respeitará o especificado no item 6.2.3 obsertancio o arremate no 
, 

acabamento que deve sair em cada lado interno com a eassa**cle acabamento  co  1 a 1,5 

cm de altura e encerrar no lado de fora em 0(zefo),  pa  a melhor /ixaçâo do domo, 

impedindo o acúmulo de agua, considerando as dtrnensôe4E  perfil de alumínio para 

ventilação deverá ser instalado de forma a garantir mínimo 5 crede distância entre a 

mureta. 

10.12. Neorex 

Elemento vazado quadriculado,  Nn  9 furos, giip laminas horizontais em veneziana, 

medindo 29 x 29 x 10 crnistalgtio conforme indicado em projeto. Deve ser disposto das 

extremidades para ontro, cor46) argamassa traço (1:5). As juntas de ligação entre os 

elementos e a p4de deveriào ser u ormes e ter espessura de 1 cm, deverá ser estendida 

uma camada de arkamassa r arte i erior da abertura, nas laterais e na parte superior da 

pega. 0 encaixe do elemento na abertura deve observar o preenchimento total das juntas 

corvf"rgarssa e seu a linhamnto horizontal e vertical com a parede. Nos fechamentos nos 

quais se apilçararn riáis de um elemento vazado, é necessário marcar e nivelar previamente 

todas as juntas'cie mpneira a garantir um número inteiro de pegas na horizontal e na vertical. 

10.13. Cemplementos 

10.13.1. Soleiras 

As soleiras serão em pedra tipo ardósia com dimensões conforme projeto de 

arquitetura. 

10.13.2. Peitoris e Abas 
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No lado inferior dos vãos de janelas serão utilizadas peças formando peitoris com 

pingadeiras ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

10.13.3. Condições Gerais 

A soleira deverá ser instalada antes da execução do piso cerâmico e os peitoris e as abas, 

antes do caixilho e acabamento. As soleiras, peitoris e abas, serão assentados e preenchidos 

na lateral, conforme indicado em projeto arquitetônico, com argamassa de cimento e areia 

1:3. 

10.14. Aparelhos e Metais Sanitários 

Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, pertences e peças coraptenientas, serão 

fornecidos e instalados pela Construtora, de acordo cor os projetos dj e ficações e de 

instalação hidráulica. Deverão ser nivelados e xackA com 6utt-1as plásticas e parafusos de 

metal. 

10.14.1. Metais ,4 

Todos os registros e torneiras sOro  met,  it:)s. 

10.14.2. Relação de f?;ecas 

Bacia sifonada, cor bratja,tom caixa aCóplada e respectivas fixações e tubos de ligação. 

Bacia sifonada e da, corlaranca, com caixa de embutir, e respectivas fixações e tubos 

de ligação.  

Lavatório segcoluna, cor branco. 
4k11 

Pias de bancadas prigranIto za castelo e inox, conforme detalhamento. 

;Ccittas deaço inx 

Tornes  (Soto,  avanca e que dispensa o uso das mãos). 

14,3. Condições Gerais 

Os aparelhos e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita 

observância as recomendações do fabricante. 0 perfeito estado de cada aparelho  sera  

cuidadosamente verificado antes de sua colocação, devendo o mesmo ser novo e não se 

permitindo quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transportes, manuseios e 

instalação inadequada. 
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Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação e montagem, em condições de 

perfeito funcionamento e uso de todos os aparelhos, metais, tubos e acessórios nos tipos e 

quantidades especificados. 

10.15. Instalações Hidraúlicas 

10.15.1. Condições Gerais 

Foram adotados critérios visando dar funcionalidade, facilidade de manutenção, aliadas 

a racionalização quanto ao uso e tipo de materiais visando os custos das instalações. 

0 projeto foi desenvolvido baseado nas Normas Técnicas da ABNT e nas com d gões -, 

e CS

y 

A alimentação da edificação  sera  feita atrave5 do prolonga r-ito da rede pública de 

abastecimento até o hidrômetro, ado  e especificado conforme Normas das 

Concessionárias do local do emp indime 9, A edificaçáo possui reserva de agua com 

volume total de 8.000 litros no local incado noirojellY; composto por caixas de fibra de 

vidro e distribuição por gravidade,pare os ptitos dos sanitários, vestiários, cozinha e demais 

ambientes. Foram p;cvistos registros de bloqueio nos ramais principais permitindo, quando 

da manutenção 6 isolamento de l'roas, para não prejudicar o abastecimento geral. 0 

consumo foi estiffacio conforme definição da RDC 50 do Ministério da Saúde adaptado para 
*-1 

as condições uSor,desta e ificação em função do número de funcionários, de 

frequelOad,ON5 e cleivo 1,J ortientos instalados. Os reservatórios têm capacidade total  minima  

de 2 dias à cons1tmo. Caso a legislação local exija outros volumes para reserva de consumo, 

esta deverá ser sguida adaptando-se os projetos onde necessários. 

10.15.3. Sistema de Esgoto Sanitário 

Os ramais serão ligados à caixas de inspeção ou sifonada especial e as prumadas de 

ventilação prolongadas até acima da cobertura. 

O ramal da pia de cozinha  sera  ligada a uma caixa de gordura e ligada h caixa de 

inspeção. 

10.15.4. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 
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A captação de aguas pluviais esta prevista conforme definido em projeto. 

Poderá haver necessidade de rede condominial e/ou reservatório de retenção no 

empreendimento. 

Toda a agua de chuva das coberturas  sera  captada por calhas e lançadas na calçada da 

edificação. 

10.15.5. Sistema de Proteção e Combate a Incêndios 

10.15.5.1. Classificação da Edificação 

• Ocupação: grupo H-3, hospital e assemelhados; 

• Carga de Incêndio: risco baixo — 300 MJ/m2. 

10.15.5.2. Medidas de Segura contra Incêndio 

Levando-se em conta as características  ifs - construca , cuja  area  construída é 

e 
inferior a 750 m2  e cuja altura total, a contar do pi do pavimento mais baixo ao do mais 

ifr 
elevado, não ultrapassa em 12 metros," téndo em vista att;?cupação e a classificação quanto a 

altura, a edificação deverá ter aN guintS medidas cl segurança: extintores manuais, 

sinalização e iluminação de emergência.", 

10,01,51T Sistetmadj"Proteção por Extintores 
400. L44 

Os tipos de ex4ift ores  man'  uais adotados e suas respectivas capacidades nominais, 

equivalentes a 1 uniciade'extintora cIda, foram os seguintes: agua pressurizada (10 litros), pó 

químico seco BC (4 kg) e  gas  carbOnico (6 kg). 

0 critério usado na eterrnOagão das quantidades foi baseado no conceito de unidade 

extintab, coilforme Insto Técnica —  IT-21 do Corpo de Bombeiros. 

Os extintos forgn dispostos, tanto quanto possível, equidistantes entre si e distribuídos de 

maneira tal cl-'&e poderão ser alcançados de qualquer ponto da  area  protegida, sem que haja 

necessidade de - rem percorridos, pelo operador, mais de 25 metros, como decorrência do 

risco da  area  a proteger. 

6.15.5.4 Alvará do Corpo de Bombeiros 

Ficam a cargo da CONTRATADA os trâmites de documentações e emissão do Alvará do 

Corpo de Bombeiros. 

10.15.6. Sistema de Agua Quente 

Esta prevista utilização de agua quente nos chuveiros dos sanitários para funcionários e 

na pia de procedimentos para esterilização. 
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10.15.8.4. Registros. de Pres.55011. 

Deverão ser em liga 

polido, classe 125. 

obretu bronze, pressão de serviço de 8,5 kgf/cm2, acabamento 

Deverá ser 

j  tf 10.1148.5. To 

tiga de c 

e Boia  

onze, vedação tipo macho e fêmea, haste de latão 
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Nestes pontos o aquecimento da agua se dará por chuveiros elétricos e aquecedor 

elétrico de passagem instalado sob a pia. 

10.15.7. Especificações de Materiais e Equipamentos 

Todos os materiais/componentes devem seguir comprovadamente as prescrições das 

Normas Técnicas da ABNT. 

10.15.8. Agua Fria 

10.15.8.1. Tubulações 

Tubos de  PVC  rígido, juntas soldáveis, classe A, pressão de serviço 75kgf‘cn-V. 

10.15.8.2. Conexões 

Conexões de  PVC  rígido, pressão de serviço c,117  7,5 kgf/cm2, com boKa para juntas 

soldáveis e/ou roscáveis, conforme projeto. 

10.15.8.3. Registros cle Gaveta 

Deverão ser em liga de cobre ou e, pressão d serviço  d
i; 

 10 kgf/cm2, classe 125, 

acabamento bruto ou polido, conf e projeto. 

fundido e boia em polielilerlo de alta densidade. 

00' -vk 10 15 8 6 Caixas d'Agua 

O reservatório dverá ser pré-fabricados em fibra de vidro, com tampa, com capacidade 

indicada em prbjeto apoiados sobre base plana. 

10.15.8.7. Cavalete 

0 material do cavalete esta indicado em projeto, conforme solução adotada. Havendo 

padronização municipal especifica, esta deverá ser adotada. 

10.15.9. Esgoto Sanitário 

10.15.9.1. Tubulações e Conexões 
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Os tubos de ventilação, coleta e afastamento de esgotos deverão ser de  PVC  rígido 

branco, com bolsa e junta soldável para os diâmetros de 40 mm e de bolsa e junta elástica 

para os demais diâmetros. 

Caixas sifonadas deverão possuir grelhas escamoteáveis. 

10.15.9.2. Caixas de Inspeção, Caixas Sifonadas Especiais e Caixas de 

Gordura 

As caixas serão construídas em alvenaria, assentadas e revesticras internamente com 

argamassa de cimento e areia no trago 1:3. 

As Caixas de Inspeção terão seu revestimento interr queimado  car  cimento e as de 

gordura e as sifonadas especiais serão impermq4iizaciai., As dimensoes internas estão 

indicadas no projeto. Terão tampa de fechamento hermético do de concreto. As caixas 

poderão ser pré-fabricadas em concreto ou em P ABS. Caixa concreto classe C20 

(cobrimento mínimo da armadura de ?p ). 

10.15.9.3. 9A/conectares 

Todos os desconectores (caixas sifonadas r'alo%?ski sifões) deverão ser em  PVC  rígido e 

atender às mesmas espp,c caça6s dos tubos e conexões respectivos. 0 sifão utilizado no 

tanque devera ser doio sanfo do e o da pia de cozinha e do lavatório em  PVC  rígido tipo 

copo. 

1 ma d Drenagem de Aguas Pluviais 

A captação de a askpluviais será prevista, quando necessária, conforme definido em 

p roitt . 

0.15.10.1. Calha 

s, Condutores e Conexões 

As calhas, condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido ou chapa metálica 

galvanizada, conforme projeto. As calhas de tipo beiral serão fixadas ao telhado com auxilio 

de suportes zincados. Os condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido, série R. 

Se necessário deverá ser previsto tubo camisa em ferro fundido para a proteção 

mecânica dos condutores. 

10.16. Instalações Elétricas 
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possam danificar os condutores;  Nit 

10.16.1. Condições Gerais 

Deverá ser observada a legislação vigente quanto à proteção e segurança do trabalho 

em instalações elétricas. 

Em especial, observar os seguintes itens: 

• Todos os quadros metálicos, e demais pegas metálicas não destinadas à condução de 

corrente elétrica, deverão ser interligados ao sistema de aterramento; 

• As tubulações, caixas e quadros das instalações elétricas 'deverão ser totalmente 

independentes de qualquer outro sistema;  

• 0 corte dos eletrodutos deverá ser executado perpendicularmente ao 'seu eixo 

longitudinal, sendo as novas extremidades dtada's de rosca e a  skip>,  objeto deste 

corte, devera ser cuidadosamente limp.p. e forma a serem eliminadas rebarbas que  

we'  

• Quando aparente, a tubulação 6ever6 ser fixada por braçadeiras especiais de aço 

galvanizado formando linhas c[11 orieriVo vertical ou horizontal; 

• Durante a execução das obras as*4xtremidaile§,OZKeletrodutos deverão ser vedadas a 

fim de serem evilardas' Xstruçõelpo ,eziores; 

• No interior dos eletrodult) deverão ser deixadas arame guia de # 16 AWG que 

auxiliará enfia (A (A NBR-5410 estabelece que os arames guia  so  devem ser 

passados41P6s a concre gernfe reaterro dos dutos); 

• Jodas as emendas, de e rodutos deverão ser executadas com luvas do mesmo 

tpAirial e de forma  -ewe  as duas extremidades da tubulação se toquem não sendo 

perMitido o uso de roscas corridas ou solda; 

• As ligações  °titre  os eletrodutos e caixas deverão ser feitas com buchas e arruelas; 

• Os condutores deverão ser instalados de forma a suportarem apenas espaços 

compatíveis às suas resistências mecânicas e nos lances verticais deverão ser fixados 

as caixas de passagem; 

• As emendas entre condutores deverão muito bem executadas, cobertas por fita 

isolante de boa qualidade e protegidas com, no  minim,  duas camadas de fita 

isolante de auto fusão; 
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• A instalação dos condutores deverá ser feita após a limpeza dos eletrodutos 

cuidadosamente; 

• A passagem dos condutores nos eletrodutos  sera  auxiliada por arame e parafina 

corno lubrificante; 

• Os condutores deverão ser identificados em suas extremidades por bandagens de 

fitas ou anilhas; 

• Não deverão ser empregados condutores com isolação inferior a 450/750 V; 

• Os condutores deverão ser fixados às chaves, bases  pm  pegas por meio ciq parafusos 

arruela lisa e arruela de pressão; 

• Todos os componentes, tais como ca 

instalados de forma a oferecerem total 

a condições de ordem estética; _# 

• Ap6s a conclusão, todos os condutores 

estado de isolação, com a utilizaçào de Wgôhmetrdi 

• Os serviços que forem efetuad-os sem W bbstrvância aos respectivos métodos 

executivos aqui gramados 'ficarpo sb total responsabilidade da firma instaladora. 

10.16. Materials  e Serviços 

As normas, de execução dos serviços,e as especificações dos materiais das instalações 

elétricas obedecéractes indicações d9, projeto especifico. 

10.16.3.Forprcimento e Montagem 

ICSera a tONTFtATADAt fornecimento e colocação de todo o material elétrico, inclusive 

aparelhos deJumino completos com lâmpadas, nos tipos e quantidades especificados, 

em condições deiperfeito funcionamento e uso de todos os seus elementos. 

10.16.4. Caixa de Entrada de Energia - CPFL 

de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da caixa de entrada de energia do 

tipo "Ill" — trifasica — na divisa do terreno, como especificado no projeto das instalações 

elétricas. A caixa deverá ser embutida e seguir fielmente os parâmetros colocados na 

planilha orçamentária e em projeto. Após ser devidamente instalada e em perfeitas 

condições de uso, a CONTRATANTE solicitará à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) a 
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ligação de energia elétrica. Ressalto que é de responsabilidade da CONTRATADA fornecer a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços. 

10.17. Paisagismo 

Os serviços dos gramados deverão obedecer à distribuição prevista em projeto. A 

grama deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus plantios. 

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e 

outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada troco-se o solo existente 

por terra vegetal apropriada ao plantio especialmente nas áreas de talude. 

0 gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dezr dias após o seu lantio e 

mantido regado até a entrega da obra, devendo seç garanticia a consolidação da pega do 

gramado, dos arbustos e das árvores. 

Para o plantio dos tapetes de Grama deve-Limpar a áreN revolver o solo a uma 

profundidade de, no  minim:),  15 cm; 9;$ lhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico 

de folhas e adubo animal  deco sto e, constatad deficiência no solo, realizar as 

correções necessárias. 

10.18. Fechamento 

Será realizado o„se-rviço de locacão de obra em toda extensão aonde será executado o 
kr, 

fechamento,  con  O previs.to  em projet% Em toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no 
4 

apoio da estruttlii cada montante, será realizada fundação em brocas de concreto armado, 

diâmetro de 20 cm, convrofundidade de 1,50 m. 
0- 

-04-roteria I utifinclo como fechamento será tela de  ago  galvanizado, fio 10 BWG, 

malha 2 ipo 'alamrado, acompanhado por montantes de mourões de concreto .44  

10x10x300cm, cvo com 8 furos, arame farpado galvanizado fio N2  16 BWG e arame 

galvanizado n2  14 BWG. Portão será de correr tela ondulada em aço galvanizado sob medida, 

com dimensões e tipo previstos em planilha. 

10.19. Limpeza Final 

A obra será entregue completamente limpa, em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. Para tanto, é de responsabilidade da CONTRATADA o 

fornecimento de mão de obra especializada para a retirada do material, bem como a carga, 
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transporte e descarga em bota-fora devidamente licenciado. 

11. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da profissional, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, os serviços de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente a quantidade dos serviços solicitados 

abaixo para cada item: 

11.1. Parcela de maior relevância 

As parcelas de maiores relevâncias referem-se ao,6eguinles itens.  

Parcela 01: Execução de estaca = 285,00 m; 

Parcela 02: Alvenaria de bloco estrutura' 28Z00 m2; 

Parcela 03: Piso Cerâmico = 114,00m2. 

12. VALOR  MÁXIMO  DE LICIT 
*- 

0 valor total do convênio é de R$ 979.398,10. (novecentos e setenta e nove mil, 

0 - trezentos e noventa e oito reais 6'oitenta e  urn  centavos) previsto o uso de R$ 835.000,00 

(oitocentos e trinta e cco mil r is) — Fonte  - Recurso Estadual e R$10.000,00 (Dez mil qR

,‘ 

 

' 
centavos) — Fonte  1 - Recurso Proprio para o exercício de 2023. 

e  
13. PAGAMEIOTO 

0 pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela 

CONTRATADA, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com as 

especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo) no período compreendido 

entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo com as 
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planilhas impostas pela CONTRATANTE no ITEM 5), Memória de Cálculo e Relatório 

Fotográfico dos serviços executados, porém a CONTRATANTE efetuará o pagamento (após 

conferência) até o 109  (décimo) dia subsequente ao período de abrangência da medição 

considerada. Após a aprovação da medição pela fiscalização do Departamento de 

Planejamento da CONTRATANTE, a mesma solicitará a empresa a emissão da Nota fiscal e 

todos os documentos pertinentes para a medição. 

Se durante o período de realização da medição forem h*Ptssárias providências 

complementares, por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo ser interrompida, 

7 reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas crerñ cumpridas 

Atentar-se para o Cronograma de Desembolso pois ele foi ajustado de acordo com 

as liberações de recursos financeiros do Convê  

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo para execução c1,14ra rao devera exce r a 12 (dose) meses. Ademais, 

indicamos que o prazo de contrato seja de 60 dias amais que o prazo de execução.  

São Roque, 08 de Julho de 2022. 

Eng. 2  GABRIELA LAMBIAZZI 
Chefe de Serviço  

pa  rrtamento de Planejamento e Meio Ambiente 

Arq. 2 TERESA CRISTINA BAGLINI AMARAL 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTAR 

PROGRAMA QUALIVIDA/SACIDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S -JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23%  

Codigo da 

Tarefa 

1260.01 

1260.01.01.01 

1261 

1261.01 

1261.01.01 

1261.01.01.01 

1261.01.01.02 

1261.01.01.03 

Cod. 
Composiçã = 

o Local 

02.08.020 

02.10.020 

12.05.010 

12.05.030 

Descrição 

INSTALACOES INICIAIS  

Placa de identificação para obra 

CONSTRUCAO DO ESPACO SAUDE , 

INFRAESTRUTURA  

FUNDACAO PROFUNDA 

I li  Locacgão dP obra de ifica t ç o , 

Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 

estaca escavada 
"..m. 

Estaca escavacTlecanIcamente, diãmetro de 30 cm até 30 t 

Cod.  
Unidad 

e 

M2 

M2 

TX  

M 

Quantidad 

e 

10,00 

280,33 

1 00 , 

570,00 

Valor Unitário 

SUB-TOTAL 

R$ 
643,83 

SUB-TOTAL 

R$ 
14A1 

R$ 

1.893,65 

R$ 

62,77 

Valor Parcial + BDI 

R$ 
7.998,30 _ 

R$ 

7.998,30 

R$ 

121.359,93 

R$ 
5.018,34 

R$  

2.352,48 

R$ 

44.448,13 
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Transporte de solo de 12  e 22  categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 10° km até o 15° km 

Escoramento de solo descontinuo 
I.  

Reaterro compactado mecanizado de vala oti Cava com compactadok 
, 

Transporte de solo de 12  e 22  categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 15° km até o 20° km 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

Concreto usinado não eçAtur.:11 mrnimo 30C1kg cirnt .o / m 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 

lastro e/ou enchimento 

M3 41,63 

M3 6; 

M3 6 2 

f'\2 / 170,93 

M3 80,32 

M3 22,30 

M3 22,30 

M3 5,51 

M3 5,51 

M3 16,80 

M3 16,80 

M2 159,15 

KG 1192,00 

KG 105,00 

R$ R$ 

23,88 1.235,00 

R$ 

5,92 306,16 

R$ R$ 

50,25 6.406,11 

R$ R$ 

49,56 10.523,88 

R$ R$ 

5,90 588,71 

R$ R$ 

31,81 881,24 

R$ R$ 

5,92 164,00 

R$ R$ 

372,62 2.550,61 

R$ R$ 

70,61 483,33 

R$ R$ 

376,04 7.848,20 

R$ R$ 

141,22 2.947,35 

R$ R$ 

86,98 17.196,99 

R$ R$ 

11,27 16.688,86 

R$ R$ 

1261.01.01.04 05.10.024 

1261.01.02 

1261.01.02.01 06.02.020 

1261.01.02.02 08.01.040 

1261.01.02.03 07.11.020 

1261.01.02.04 05.10.025 

1261.01.02.05 07.10.020 

1261.01.02.06 11.02.060 

1261.01.02.07 11.16.020 

1261.01.02.08 11.01.130 

1261.01.02.09 11.16.040 

1261.01.02.10 09.01.020 

1261.01.02.11 

1261.01.02.12 

10.01.040  

1261.01.01.05  07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle -4% 

10.01.060 Armadura em barra  deg()  CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

BLOCOS E VIGAS BALDRAMES 
-- 

Escavação manual em solo de 12  e 2 categoria em vala ov ca até 1,5  in  t„ 

r 

Concreto usinado, fck 25 MPa 

Lançamento e adensamento à n eto nu massa em fundação 

Fcrrna emit dei rd co mum par/undação  

Armadura  eiiiparra de aç CA-50 (A  ou  B) fyk = 500 MPa 

• • 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

100 



1.720,52 13,19 

101 

1261.02 

1261.02.01  

R$ 

404.137,55 
SUB-TOTAL 

ESTRUTURA DE CONCRETO 

SUPERESTRUTURA 

11.18.060 Lona plástica 

1261.02.01.03 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou m96 em estrutu 
4.2A- 

1261.02.02 CONTRAPISO 

1261.02.02.01 

1261.02.03.02 14.30.160 

1261.02.03.03 14.30.160  

Divisória em placas de gesso acartonado, 

espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

Divisória em placas de gesso acartonado, 

espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

1261.02.01.01 09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.02.01.02 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.02.02.02 10.02.020 Armadura em tela soldada de  a
r
ia.  

,00  
1261.02.02.03 11.02.060 Concreto usinado não eçtrtitural rrftrilo BO11 elei4nto 

Lastro de pedra bri 

1VEDOS 

14.05.050 Alvenaria de bloco74r- ,  Tick)  estrutura 

M2 

r,17 

13 

226,71 

508,93 

11,34 

M3 11,34 

M2 562,79 

M2 33,31 

M2 68,31 

R$ 

15.391,88 

R$ 

3.956,80 

R$ 

1.026,34 

R$ 

777,33 

R$ 

8.762,90 

R$ 

5.249,35 

R$ 

1.961,99 

R$ 

44.165,56 

R$ 

6.442,20 

R$ 

13.211,24 

R$ 

177,20 

R$ 

376,04 

R$ 

97,54 

R$ 

2,76 

R$ 

13,86 

R$ 

372,62 

R$ 

139,27 

do44 

1261.02.02.04 11.18.040 

1261.02.03 

1261.02.03.01 
R$ 

63,17 

R$ 

155,68 

R$ 

155,68 

o revestido, de 14 cm 

resistência ao fogo 60 minutos, 

resistência ao fogo 60 minutos, 

• 
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1261.02.03.04 11.05.040 Argamassa graute 11,95 
MI  

R$ 

350,03 

R$ 

5.196,37 

R$ R$ 

97,54 1.448,03 

R$ R$ 

153,50 30.896,09 

R$ R$ 

11,27 17.990,93 

R$ R$ 

13,86 3.930,93 

R$ R$ 

14,41 311,84 

R$ R$ 

2,76 36,17 

R$ R$ 

372,62 458,28 

R$ R$ 

70,61 86,84 

R$ R$ 

376,04 794,16 

R$ R$ 

141,22 298,24 

R$ R$ 

M2 162,02 

M3 11,95 

M2 17,42 

M2 10,55 

M3 0,99 

M3 0,99 

M3 1,70 

M3 1,70 

M2 

KG 228,30 , 

1285,00 

1261.02.03.05 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.02.04 LAJES 

1261.02.04.01 

1261.02.05 

i Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica -  LT  16 (12+4) e 
13.01.150 

capa com concreto de 25 MPa 

FERRAGENS 

1261.02.05.01 10.01.040 

1261.02.05.02 10.02.020 

1261.03 

1261.03.01 

1261.03.01.01 02.10.020 

1261.03.01.02 11.18.060 

1261.03.01.03 11.02.060 

1261.03.01.04 11.16.020 

1261.03.01.05 11.01.130 

1261.03.01.06 11.16.040 

1261.03.01.07 09.01.020  

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk i00 MPa 

Armadura em tela soldada de aço 

LIXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

LIXEIRAS 

Locação de obra de edific 

Lona plastica 

Concreto usinad6 no tr,trutural mirrimo 300 kg cimento / rn3  

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 

lastro e/ou enchimento 

C^t'o' frk = 25 M 

Lançamento tadensamento de concreto ou massa em fundação 

Forma em madeira cortium para fundação 

404.. " 111  
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MAN.  

M3 0,93 

M3 1,49 

M3 1,49 

M2 8,08 

KG 60,00 

M2 39,95 

M2 67,48 
R$ 

48,23 

R$ 

4.043,14 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

10.01.040 

02.10.020 

1261.03.02.02 11.18.060 

1261.03.02.03 11.02.060 

1261.03.02.04 11.16.020 

1261.03.02.05 11.01.130 

1261.03.02.06 11.16.040 

1261.03.02.07 09.01.020 

1261.03.02.08 10.01.040 

1261.04 

1261.04.01 

1261.04.01.01 

1261.04.02 

1261.04.02.01  

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

MEDIDORES E GERADOR 

Locação de obra de edificação 

Lona plástica 

Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg mento ./ 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Lançamento e adensamento de concreto ou nhissa em fundação 

M.1111111,  
Forma em madeira comum para função 

Armadura em baria' de  ago  CA 50 (A ou BNit.= spo MPa 

IMPERMEABILIZACAO 

EXTERNO 

R$ 

1.190,06 

R$ R$ 

14,41 384,53 

R$ R$ 

2,76 31,61 

R$ R$ 

372,62 430,50 

R$ R$ 

70,61 81,58 

R$ R$ 

376,04 696,06 

R$ R$ 

141,22 261,40 

R$ R$ 

86,98 873,09 

R$ R$ 

11,27 840,04 

R$ R$ 

20,84 1.034,29 

Hidrorepelente incolor para fachada base de silano-siloxano oligomérico 
33.03.760 

disperso em agua 

INTERNO 

32.16.030 
Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com 
elasteimeros, na cor preta 
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R$ 

42,73 

R$ 

13.042,08 

1261.05.01 

1261.05.01.01 15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem nint
4"
ura 

1261.05.01.02 15.03.131 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 

pintura .• 

1261.05.02 ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

1261.05.02.01 

TELHAMENTO 

1261.05.05.01 
16.13.070 Telhamento em chapa de aço  pre  pintada com epóxi e poliéster, tipo 

sanduiche, espessura de 0,50 mm, com poliuretano 

1261.05.05.02 
16.03.020 Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

ondulado de 8 mm 

1261.05.06  

1261.05.06.01 16.33.052 Calha, rufo, a'fin.f em  chap  galvanizada n° 24- corte 0,50 m 

ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço A,STM-A36,11.6 pintura 

1261.05.02.02 15.03.131 

1261.05.03 

1261.05.03.01 33.07.102 

1261.05.04 

1261.05.04.01 33.07.102 

1261.05.05  

CALHA, RUFOS E AFINS 

04,17 
17,63 

R$ 

16,59 
5 

R$ 

46.085,00 

R$ 

15.586,13 

Kp 1417,49 

KG 2296,67 

245,69 

M2 125,19 

Fornecimento e montagem de estrutura ern
d
,4ikTM-A572 Grau 

pintura 

ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

Esmalte a base de agua em estrutura metálica bbk  

ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

Esmalte a base de águim ?strutura1fIetálica 
ao 

Vern  

R$ R$ 

17,63 31.045,51 

R$ R$ 

16,59 47.333,81 

R$ R$ 

42,73 6.645,52 

M2 53,22 

M2 185,27 

rvi 47,00 

R$ 

17.401,52 

R$ 

16.850,08 

R$ 
136,95 7.996,25 

R$ 

263,20 

R$ 

73,21 

R$ 

• • 
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1261.06 REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA 

1261.06.01 REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

1261.06.01.01 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou prote 

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área 

externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado 

com argamassa colante industrializada, rejuntado 

Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 

Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 

rejunte, juntas acima de 5 até 10 mm 

Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa 

industrializada para rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 até 10 

mm 

Peitoril (,/ou ca e rdósipespessura de 2 cm e largura até 20 cm M 28,00  

M3 6,80 

1261.06.01.02 18.08.032 

1261.06.01.03 18.08.042 

1261.06.01.04 18.06.430 

1261.06.01.05 18.06.530 

1261.06.01.06 19.03.290  

M2 226,71 

296,50 

M2 226,71 

M 296,50 

1261.06.02 REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

1261.06.02.01 17.02.020 Chapisco 

  

M2 294,12 

 

1261.05.06.02 16.33.062 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada ng 24 - corte 1,00 m 

1261.05.06.03 
16.03.300 Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

ondulado 

1261.05.06.04 16.30.020 Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio 

1261.05.06.05 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive pregfarol 

it R$ R$ 
M - t 63,00 

..- 223,89 17.522,73 
ii.. 

R$ R$ 
M 1 6P'3 

80,20 672,52 

R$ R$ 
M2 6,61 

673,86 5.533,47 

R$ 
M2 3K ,99 

R$  

39,63 5.267,37 

R$ 
SUB-TOTAL 

109.39%22 

R$ R$ 

665,87 

R$ 

5.625,03 

R $ 

133,38 37.565,39 

R $ R$ 

27,06 9.967,33 

R$ R$ 

13,97 3.934,54 

R$ R$ 

1,50 552,51 

R$ R$ 

103,52 3.600,88 

I  
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1261.06.02.02 17.02.120 Emboco comum 

1261.06.02.03 17.02.140 Embogo desempenado com espuma de poliéster 

1261.06.02.04 18.11.042 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 

assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1261.06.02.05 33.02.060 Massa corrida a base de PVA 

1261.06.02.06 33.10.050 Tinta acrilica em massa, inclusive preparo 

1261.06.03 REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

1261.06.03.01 17.02.020 Chapisco 

1261.06.03.02 17.02.140 Emboco desempenado com,,esftma dOboliesti 

1261.06.03.03 33.10.050 Tinta acrilica em  mass.),  inIve  pr  epa,!k 

1261.07 ESQUADRIA METALICA 

1261.07.01 PORTAS METALICAS 

1261.07.01.01 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 

1261.07.02 CAIXILHOS METALICOS 

1261.07.02.01 
15.03.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil nnetalon, sem 

pintura 

1261.07.02.02 33.11.050 Esmalte à base agua em superfície metálica, inclusive preparo  

5,92 2.163,08 

R$ R$ 

'18,43 1.406,25 

R$ R$ 

22,50 6.504,37 

R$ R$ 

99,88 7.621,05 

R$ R$ 

12,39 3.581,74 

R$ R$ 

26,99 13.338,11 

M2 

M2 

M2 

196,67 

196,67 

196,67 

R$ 

5,92 

R$ 

22,50 

R$ 

26,99 

R$ 

1.446,39 

R$ 

5.497,27 

R$ 

6.594,28 

R$ 
SUB-TOTAL 

91.366,35 

M2 6,24 
R$ 

641,67 

R$ 
4.974,20 

KG 157,16 
R$ 

19,18 

R$ 
3.744,70 

M2 33,92 R$ R$ 

61 42 
Or.  

M2 61,42 
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39,63 1.669,96 

R$ 

28.574,62 

R$ R$ 

264,22 11.133,92 

R$ R$ 

147,72 5.549,42 

289,07 5.386,67 

R$ 

25.01.410 Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar 

ESQUADRIAS EM VIDRO 

VIDROS CAIXILHOS 

26.01.168 Vidro liso laminado incolor de 6 mm 

26.01.060 Vidro liso transparente de 5 mm 

ESQUADRIAS EM MADEIRA 

PORTAS MADEIRA 

Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 

Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm 

Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente 

23.09.420  Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm UN 4,00 

• ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 

33.12.011 Esmalte a base de agua em madeira, inclusive preparo M2 95,71 

FECHADURAS 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 
28.01.040 CJ 15,00 

1 folha 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com CJ  

1261.09.01.04 

1261.09.02 

1261.09.02.01 

1261.09.03 

1261.09.03.01 

1261.09.03.02  

1261.07.02.03 

1261.08 

1261.08.01 

1261.08.01.01 

1261.08.01.02 

1261.09 

1261.09.01 

1261.09.01.01 

1261.09.01.02 

1261.09.01.03 

R$ 

23.09.040 

23.08.160 

23.08.242  

28.01.020  2,00 

931,23 

R$ 

641,45 

R$ 

1.173,10 

R$ 

475,73 

R$ 

399,67 

R$ 

9.562,48 

R$ 

1.457,34 

R$ 

3.002,28 

R$ 

1.986,04 

R$ 

39,97 

R$ 

4.752,45 

R$ 

R$ 

M2 

UN 12,00 

Ci 1,00 

M2 5,08 

M2 33,92 

M2 30,24 

I • 
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1 folha 356,42 885,56 

R$ 

235,14 

R$ 

1.168,46 
C.I 4,00 

1261.11.01.04 30.08.060 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida -  

1261.09.03.03 28.01.070 Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado 

1261.10 PORTAS PNE 

1261.10.01 PORTAS PNE 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão 

dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 

210 cm 

Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm 

ACABAMENTOS PORTAS PNE 

Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura 

de 40 cm 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço 

inoxidável de 1 1/2' 

LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS 

LOUCAS E AFINS 

Lavatório de louça sem coluna 

Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2' 

1261.11.01.03 44.20.650 Válvula de metal cromado de 1' 

R$ R$ 

R$ R$ 

807,38 1.003,01 

R$ R$ 

670,17 1.665,10 

R$ 

R$ R$ 

435,13 3.027,15 

R$ 
203,81 

SUB-TOTAL 

R$ 

1.822,99 

R$ 

39.648,64 

UN 1,00 

UN 2,00 

• 5,60 

• 7,20 

136,39 2.033,25 

R$ R$ 

175,30 2.613,30 

R$ R$ 

44,62 665,18  

R$ R$ UN 3,00 

1261.10.01.01 23.13.064 

1261.10.01.02 23.09.050 

1261.10.02 

1261.10.02.01 30.04.060 

1261.10.02.02 30.01.010 

1261.11 

1261.11.01 

1261.11.01.01 44.01.100 

1261.11.01.02 44.20.220  

• • 
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capacidade de 6 litros 990,42 3.691,20 

1261.11.01.05 44.01.800 

1261.11.01.06 44.01.360 

1261.11.01.07 44.20.200 

1261.11.01.08 44.20.640 

1261.11.01 .09 44.02.200  

1261.11.01.10 29.01.230 

1261.11.02 

1261.11.02.01 44.06.250 

1261.11.02.02 44.20.200 

44.20.620 Válvula americana UN 

44.03.450 

44.03.640  

44.03.400  

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado  

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, 

em latão cromado, DN= 1/2' 

Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 

UN  

UN  

UN  

1261.11.03 DIVISORIAS 

1261.11.02.03 

1261.11.02.04 

1261.11.02.05 

1261.11.02.06 

5,00 

)." 

R$ R$ 

668,38 1.660,66 

R$ R$ 

621,88 772,56 

R$ R$ 

163,54 203,17 

R$ R$ 

112,71 140,02 

R$ R$ 

1.309,59 5.173,55 

R$ R$ 

25,51 186,98 

R$ R$ 

184,63 1.146,83 

R$ R$ 

163,54 1.015,83 

R$ R$ 

55,85 346,91 

R$ R$ 

62,02 385,24 

R$ R$ 

400,99 5.977,80 

R$ R$ 

51,71 128,48 

5,00 

12,00 

2,00 

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros 

Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros 

Sifão de metal cromado de 1 1/2 x 2' 

Válvula de metal cromado de 1 1/2' 

Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidavel fosco 

polido 

Cantoneira e perfis em ferro 

METAIS E ACESSORIOS 

Cuba em aço inoxidável simples de 300 x 140mm 

Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

0 2,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

M2 3,18 

KG 5,90 

UN 5,00 

UN 5,00 
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R$ R$ 

318,30 2.253,92 
M2 5,70 1261.11.03.01 14.30.860 Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm 

R$ 

308,76 

R$ 

79.540,13 

R$ 

180,10 

SUB-TOTAL 

M2 1,38 

1261.11.04 1 PORTAS DIVISORIAS 

1  1261.11.04.01 23.04.590 Porta em laminado fenólico melamfmco com acabamento liso 
UN 4 00 

, batente R$ R$ 
¡ i , 

] metálico - 70 x 210 cm 1.499A1 7.450,87 

1261.12 

1261.12.01 

1261.12.01.01 30.01.061 

1261.12.01.02 30.01.010 

1261.12.02 

1261.12.02.01 30.04.020 

1261.13 

1261.13.01 

1261.13.01.01 101511 

1261.13.01.02 37.04.290 

1261.13.01.03 37.13.600 

1261.13.01.04 37.13.630  

ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

BARRAS DE APOIO 

Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade 

reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1 1/2' 

SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 

Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização 

tátil de alerta / direcional - colado 

ELETRICA  

INSTALACOES 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 UN 1,00 

POSTE DE CONCRETO). 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  

Bolt-on  -225 A - sem componentes  

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220V, corrente de 10 A até 30 A UN 17,00 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 A até 50 A  

UN 1,00  

UN 8,00 

R$ R$ 

2.071,58 2.573,52 

R$ R$ 

1.321,08 1.641,18 

R$ R$ 

29,92 631,88 

R$ R$ 

127,40 1.266,15 

R$ R$ 

224,20 2.228,19 

R$ R$ 

203,81 1.265,97 

UN 8,00 

5,00 
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1261.13.01.05 37.10.010 Barramento de cobre nu 

1261.13.01.06 

1261.13.01.07 

1261.13.01.08 

1261.13.01.09 

1261.13.01.10 

39.10.060 

39.10.050 

38.13.010 

37.24.042 

39.02.020 

Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm2  

Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 

acessórios 

Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un 

até 240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/3501.ls - classe 1 

Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C 

Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 

Caixa em  PVC  de 4' x 2' 

1261.13.01.15 40.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2' 

40.07.020 Caixa em  PVC  de 4' x 

1261.13.01.17 40.05.180 Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 

1261.13.01.18 40.05.170 Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa CJ  

1261.13.01.19 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa Ci 78,00  

,Or  

R$ R$ 
KG 2,00 

UN 18,00 

57,00 

M 495,00 

UN 1,00 

170,00 

M 1100,00 

700,00 

UN 44,00 

93,00 UN 

1261.13.01.16 

116,36 289,11 

R$ R$ 

11,72 262,08 

R$ R$ 

4,23 299,53 

R$ R$ 

10,30 6.333,87 

682,21 

R$ 

847,51 

R$ 

R$ R$ 

6,55 1.383,30 

R$ R$ 

4,22 5.766,76 

R$ R$ 

3,31 2.878,41 

R$ R$ 

18,71 1.022,71 

R$ R$ 

13,95 1.611,70 

R$ R$ 

13,95 415,92 

R$ R$ 

18,12 67,53 

R$ R$ 

45,33 1.069,96 

R$ R$ 

57,35 142,49 

R$ R$ 

1261.13.01.11 39.02.016 

1261.13.01.12 39.02.010 

1261.13.01.13 40.07.040 

1261.13.01.14 40.07.010 
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28,74 2.784,89 

R$ R$ 
1261.13.01.20 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa 1,00 

33,28 41,34 

1261.13.01.21 41.20.080 
Plafon plástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz, com soquete 

UN 
1E-27 para lâmpada fluorescente compacta 

44,00 
R$ 

9,93 

R$ 

542,79 

1261.13.01.22 41.02.580 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m UN 44,00 
R$ 

37,19 

R$ 

2.032,85 

1261.13.01.23 38.04.040 Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios 30,00 
R$ 

34,72 

R$ 

1.293,98 

1261.13.01.25 41.31.101 
Projetor  LED  retangular, potEncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 

24001m, temperatura cor 6.500k, bivolt 
UN 12,00 

R$ 

90,24 

R$ 

1.345,26 

R$ R$ 
1261.13.01.26 40.06.040 Condulete metálico de 3/4' CJ 3,00 

34,94 130,22 

R$ R$ 
1261.13.01.27 41.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 452  e 902, para lâmpada  LED UN 6,00 

242,92 1.810,68 

R$ R$ 
1261.13.01.28 41.02.580 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m UN 6,00 

37,19 277,21 

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo R$ R$ 
1261.13.01.29 41.11.110 pétala UM 

pequena 

3,00 
474,44 1.768,19 

R$ R$ 
1261.13.01.30 37.17.114 Dispositivo diferencial residual de 125 A x 30 mA -4 polos UN 1,00 

2.121,44 2.635,46 
4 

1261.13.01.31 30.06.061 
Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com 

Ci 
mobilidade reduzida ou cadeirante 

3,00 
R$ 

288,09 

R$ 

1.073,68 

1261.13.02 ! TELEFONIA 

R$ R$ 
1261.13.02.01 39.18.120 Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A M 120,00 

25,06 3.735,84 
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UN 2,00 R$ R$ 

1261.13.02.15 40.07.010  Caixa  em PVC de 4' x 2' 

1261.13.02.16 40.07.010  Caixa  em PVC de 4 x 2' 

1261.13.02.02 40.04.096 Tomada R1 45 para rede de dados, com placa 

1261.13.02.03 69.03.340 Conector RJ-45 fêmea - categoria 6 

1261.13.02.04 69.09.250  Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6A 

1261.13.02.05 69.09.260  Patch panel  de 24 portas - categoria 6 

1261.13.02.06 66.08.100  Rack  fechado padrâo metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm 

1261.13.02.07 66.20.150 Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U 

1261.13.02.08 69.20.230 Calha de aço com 8 tomadas 2P+T - 250V, com cabo 

1261.13.02.09 69.20.248 Painel frontal cego - 19" x 1 U 

1261.13.02.10 66.20.225  Switch Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps 

1261.13.02.11 40.04.090 Tomada RJ 11 para telefone, sem placa 

Cabo telefônico Cl, com 01 par de 0,40 mm, para centrais telefônicas, 

equipamentos e rede interna 

Central PABX híbrida de telefonia para 8 linhas tronco e 24 a 32 ramais 

digital e analógico 

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 

acessórios 

UN 7,00 

7,00 

7,00 

UN 8,00 

M 140,00 

CI 1,00 

45,56 

10,00 

R$ R$ 

70,28 611,16 

R$ R$ 

43,19 375,58 

R$ R$ 

58,44 508,20 

R$ R$ 

747,21 928,26 

R$ R$ 

1.022,77 1.270,59 

R$ R$ 

30,38 37,74 

R$ R$ 

89,19 110,80 

R$ R$ 

13,14 32,65 

R$ R$ 

2.547,36 3.164,59 

R$ R$ 

34,31 340,99 

R$ R$ 

4,97 864,39 

R$ R$ 

4.998,69 6.209,87 

R$ R$ 

10,30 582,97 

R$ R$ 

13,95 173,30 

UN 1,00 

1261.13.02.12 39.11.091 

1261.13.02.13 69.03.400 

1261.13.02.14 

UN 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 1,00 

UN 2,00 

UN 1,00 
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R$ 

31,31 

R$ 

32,20 

R$ 

20,70 

R$ 

25,68 
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13,95 34,66 

1261.13.03 

1261.13.03.01 

1261.13.03.02 

1261.13.03.03 29.03.030 

1261.13.03.04 42.01.098 

1261.14 

1261.14.01 

1261.14.01.01 45.01.020 

1261.14.01.02 48.02.204 

1261.14.01.03 46.01.020 

1261.14.01.04 46.01.030 

1261.14.01.05 46.01.040 

1261.14.01.06 47.01.030 

1261.14.01.07 47.02.020 

1261.14.01.08 47.02.110  

Cordoalha de aço galvanizado, diâmetro de 1/4' (6,35 mm) 

Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8' galvanizado a 

fogo 

HIDRAUUCA 

AGUA FRIA 

Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4' 

Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 

litros 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4'), inclusive 

conexões 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1'), inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4'), inclusive 

conexões 

Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1' 

Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - 

linha especial 

Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' -  

42.05A40 Barra condutora chata em alumínio de 7/8' x 1/8', inclusive acessórios de 

fixação 

42.05.170 Vergalhão liso de  ago  galvanizado, diâmetro de 3/8' 

114 

rvi 140,00 

• 260,00 

• 1,00 

UN 14,00 

SUB-TOTAL 

R$ 

5.445,50 

R$ 

10.400,54 

R$ 

25,72 

R$ 

446,63 

R$ 

32.105,29 

UN 1,00 

UN 4,00 

88,80 

48,50 

20,00 

R$ R$ 

1.377,33 1.711,06 

R$ R$ 

1.312,53 6.522,22 

R$ R$ 

28,70 3.166,08 

R$ R$ 

38,29 2.307,03 

R$ R$ 

45,89 1.140,18 

R$ R$ 

87,67 435,65 

R$ R$ 

101,06 1.004,37  

R$ R$ 

UN 4,00 

UN 8,00 

UN 2,00 



97,20 241,50 linha especial 

R$ 

116,12 

R$ 

577,02 
UN 4,00 

R$ R$ 

M2 1,69  Locação de obra de edificação 
R$ 

14,41 

R$ 

50,25 

R$ 

15,63 

R$ 

5,92 

R$ 

139,27 

R$ 

30,25 

R$ 

43,07 

R$ 

9,71 

R$ 

1,40 

R$ 

5,19 

1261.14.01.09 47.01.040 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4' 

1261.14.01.10 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4' 

1261.14.02 ESGOTO 

1261.14.02.01 46.02.010 47 70 
Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 

, 
normal, DN= 40 mm, inclusive conexões 

1261.14.02.02 46.02.050 24,90 
Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto 

série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

1261.14.02.03 46.02.070 
Tubo de  PVC  rigido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto  

série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
M 34,40 

 

1261.14.02.04 46.02.060 
Tubo de  PVC  rígido branco Px6 com virola e anel de borracha, linha esgoto  

série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões 
M 15,30  

1261.14.03 CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01 

1261.14.03.01. 
02.10.020 

01 

1261.14.03.01. 
06.02.020 

02 

1261.14.03.01. 
06.11.040 

03 

1261.14.03.01. 
07.10.020 

04 

1261.14.03.01. 
11.18.040 

05  

CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 

Escavação manual em solo de P e 2@ categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle M3 0,19 

Lastro de pedra britada 

M3 0,50 

M3 0,03 

93,77 465,96 

R$ R$ 

33,75 1.999,95 

R$ R$ 

43,27 1.338,48 

R$ R$ 

72,98 3.118,81 

R$ R$ 

67,12 1.275,76 

UN 4,00 
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1261.14.03.01. 

06 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 0,21 

R$ R$ 

86,98 22,69 

1261.14.03.01. 

07 

1261.14.03.01. 

08 

1261.14.03.01. 

09 

1261.14.03.01. 

10 

1261.14.03.01. 

11 

1261.14.03.01. 

12 

1261.14.03.01. 

13 

1261.14.03.01. 

14 

1261.14.03.01. 

15 

1261.14.03.01. 

16 

1261.14.03.01. 

17 

1261.14.03.01. 

18 

1261.14.03.02 

1261.14.03.02. 

01 

14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

17.02.020 Chapisco 

32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 

32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente 

CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 

02.10.020 Locação de obra de edificação 

R$ R$ 

103,64 69,53 

R$ R$ 

1.634,91 20,31 

R$ R$ 

177,20 61,64 

R$ R$ 

13,86 28,58 

R$ R$ 

426,80 26,51 

R$ R$ 

141,22 7,02 

R$ R$ 

97,54 1,21 

R$ R$ 

11,27 3,36 

R$ R$ 

5,92 4,12 

R$ R$ 
709,84 8,82 

R$ R$ 
15,97 194,03 

R$ R$ 

0,19 83,09 

KG 1,66 

M3 0,05 

M3 0,04 

M3 0,01 

KG 0,24 

M2 0,56 

M3 0,01 

M2 9,78 

CM3 352,00 

M2 0,54 

M3 0,01 

M2 0,28 

M2 3,38 
R$ 

14,41 60,51 

R$ 
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M3 1,00 

M3 0,38 

M3 0,06 

M2 0,42 

M2 1,02 

M3 0,03 

M2 0,56 

KG 3,33 

M3 0,10 

M3 0,08 

M3 0,02  

Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo M3 0,03 
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1261.14.03.02. 

02 
06.02.020 Escavação manual em solo de 12  e 22  categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 1,38 

R$ R$ 

50,25 86,15 

1261.14.03.02. 
06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

03 

1261.14.03.02. 
07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

04 

1261.14.03.02. 
11.18.040 Lastro de pedra britada 

05 

1261.14.03.02. 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

06 

1261.14.03.02. 
14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

07 

1261.14.03.02. 
14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

08 

1261.14.03.02. 
Forma plana em compensado para estrutura convencional 

09 

1261.14.03.02. 
10.02.020 Armadura em tela soldada de  ago  

10 

1261.14.03.02. 
11.03.090 Concreto preparado no local, fck =20 MPa 

11 

1261.14.03.02. 

12 

1261.14.03.02. 

13 
11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.14.03.02. 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

14 

1261.14.03.02. 

15 
17.02.020 Chapisco 

1261.14.03.02. 32.17.010  

R$ R$ 

15,63 19,42 

R$ R$ 

5,92 2,79 

R$ R$ 

139,27 10,38 

R$ R$ 

86,98 45,38 

R$ R$ 

103,64 131,33 

R$ R$ 

1.634,91 60,93 

R$ R$ 

177,20 123,28 

R$ R$ 

13,86 57,34 

R$ R$ 

426,80 53,02 

R$ R$ 

141,22 14,04 

R$ R$ 

97,54 2,42 

R$ R$ 

11,27 6,72 

R$ R$ 

5,92 8,24 

R$ R$ 

09.02.020 

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 



16 

1261.14.03.02. 

17 

1261.14.03.02. 

18 

1261.14.03.03 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 

Junta a base de asfalto oxidado a quente 

CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 30 x 30 CM 

709,84 26,46 

R$ R$ 

15,97 19,05 

R$ R$ 

0,19 166,17 

M2 0,96 

CM3 704,00 

R$ R$ 

14,41 30,25 

R$ R$ 

50,25 43,07 

R$ R$ 

15,63 9,71 

R$ R$ 

5,92 1,40 

R$ R$ 

139,27 5,19 

R$ R$ 

86,98 22,69 

R$ R$ 

103,64 69,53 

R$ R$ 

1.634,91 20,31 

R$ R$ 

177,20 61,64 

R$ R$ 

13,86 28,58 

R$ R$ 

426,80 31,81 

32.16.010 

32.07.110  

M2 1,69 

M3 0,69 

M3 0,50 

M3 0,19 

M3 0,03 

M2 0,21 

M2 0,54 

M3 0,01 

M2 0,28 

KG 1,66 

M3 0,06 

06.02.020 Escavação manual em solo de 12  e 22  categoria em vala ou cava até 1,5 m 

Reaterro manual apiloado sem controle de connpactação 

07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

09.02.020 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

1261.14.03.03. 

01 
02.10.020 Locação de obra de edificação 

1261.14.03.03. 

02 

1261.14.03.03. 

03 

1261.14.03.03. 

04 

1261.14.03.03. 

05 

1261.14.03.03. 

06 

1261.14.03.03. 

07 

1261.14.03.03. 

08 

1261.14.03.03. 

09 

1261.14.03.03. 

10 

1261.14.03.03. 

11 

06.11.040 
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1261.14.03.03. 

13 

1261.14.03.03. 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 0,24 

14 

1261.14.03.03. 
17.02.020 Chapisco M2 0,56 

15 

1261.14.03.03. 
32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeá 

16 
vel com aditivo hidrófugo M3 0,01 

1261.14.03.03. 
32.16.010 

17 orgânicos, sobre massa 

1261.14.03.03. 
32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente CM3 352,00 

18 

1261.14.03.04 CAIXA SIFONADA E RALO SECO 

1261.14.03.04. 
49.04.010 Ralo seco em  PVC  rígido de 100 x 40 mm, com grelha 

01 

1261.14.03.04. 
49.01.020 Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha UN 5,00 

02 

1261.14.04 AGUAS PLUVIAIS 

1261.14.04.01 46.03.040 31 , 40 
Tubo de  PVC  rigideNxBicom anel de trorracha, linha esgoto série R$ R$ 

reforçada "R", DN= 75 4-n, inclusive ronexoes 76,09 2.968,14 

1261.14.05 COMBATE A INCENDIO 

R$ R$ 
1261.14.05.01 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros UN 1,00 

178,63 221,91 

R$ R$ 
1261.14.05.02 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg UN 1,00 

209,45 260,20 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

UN 1,00 

R$ R$ 

97,54 2,42 

R$ R$ 

11,27 3,36 

R$ R$ 

5,92 4,12 

R$ R$ 

709,84 8,82 

R$ R$ 

15,97 9,52 

R$ R$ 

0,19 83,09 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 0,02 

M2 0,48 

R$ R$ 

75,54 93,84 

R$ R$ 

92,64 575,43 

1261.14.03.03. 

12 
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 0,04 

R$ R$ 

141,22 7,02 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 
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1261.14.05.03 50.10.140 Extintor manual de  gas  carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg  
R$ R$ 

549,11 682,16 
UN 1,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

R$ 

42,86 

R$ 

87.25846 

1261.14.05.04 97.02.194  
Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mnn), com 

indicação de equipamentos de combate à incêndio e alarme 
UN 3,00 

1261.15 AREA  EXTERNA 

1261.15.01 REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

1261.15.01.01 33.03.750 Verniz acrílico M2 245,06 

1261.16 ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

1261.16.01 PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 

1261.16.01.01 25.02.020 Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida 

1261.16.02 ESCADA MARINHEIRO 

1261.16.02.01 24.03.060 Escada marinheiro (galvanizada) 

1261.16.02.02 24.03.080 Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em '11 

1261.16.02.03 33.11.050 Esmalte à base agua em superfície metálica, inclusive preparo  

R$ 

11,50 

M2 1,76 

• 1,90 

• 4,50 

M2 10,90 

SUB-TOTAL 

R$ R$ 

32,78 9.979,48 

R$ R$ 

1.127,67 2.465,59 

R$ R$ 

749,19 1.768,37 

R$ R$ 

1.180,68 6.600,41 

R$ R$ 

39,63 536,63 

1261.17 VENTILACAO PERMANENTE 

1261.17.01 VENEZIANA INDUSTRIAL 

1261.17.01.01 
24.01.120 Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em aço galvanizado e 

1261.18 PAVIMENTO EXTERNO 

aletas em fibra de vidro 

R$ 

274,87 12.730,04 
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1261.18.01 REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01.01 17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa M3 
14,. 

 

1261.18.01.02 11.18.040 Lastro de pedra britada 

1261.19 VEGETAÇÃO RASTEIRA 

1261.19.01 34.02.020 Plantio de grama batatais em placas (pragas e  areas  abertas) 

FECHAMENTO/CERCA 

Cerca em tela de aço galvanizado de 2', montantes em mourões de 

1261.20.01 34.05.050 concreto 

com ponta inclinada e arame farpado 

1261.20.02 24.02.280 Porta/portão de correr em tela ondulada de  ago  galvanizado, sob medida 

1261.21 1ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA 

1261.21.01 SINALIZACOES 

Piso em ladrilho hidráulico podotatil várias cores (25x25x2,5cm), 
1261.21.01.01 30.04.030 

assentado com argamassa mista 

1261.21.01.02 30.06.010 Placa para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para corrimão 

1261.21.01.03 30.06.090 
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de 

; 
acessibilidade, tipo pedestal 

Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
1261.21.01.04 30.06.110 

demarcatórias 

1261.22 LIMPEZA 

R$ R$ 

816,06 3.031,24 

R$ R$ 

139,27 517,32 

R$ R$ 

11,59 3.592,37 

R$ R$ 

211,65 35.232,99 

R$ R$ 

579,77 10.803,72 

SUB-TOTAL 
R$ 

2.501,22 

R$ R$ 

130,81 1.147,29 

R$ R$ 

12,33 30,64 

R$ R$ 

616,08 : 765,36 

R$ R$ 

449,12 557,94 

R$ 
SUB-TOTAL 

4.085,02 

1261.20 

M3 2,99 

UN 

UN 

1,00 

1,00 

M2 249,50 

M2 

M2 7,06 

UN 2,00 

S • 
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FONTE: CPOS Boletim 185 - NA() DESONERADO 

SINAPI MARÇO/2022 - NA() DESONERADO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.22.01 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1261.22.01.01 55.01.020 Limpeza final da obra M2 280,33 
R$ 

11,73 

R$ 
TOTAL PARCIAL 

979.398,81 

R$ 
4.085,02  
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

PROGRAMA 1.  
QUALIVIDA/SAÚDE 

 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

Item Eventos 

Preço 

dos 

Serviço 

s 

Percen 

tual 

dos 

Serviço 
01 02 03 04 

III 
 05 06 

Ell  

M'ES 

07 08 09 10 11 12  

INSTALACOES 
R$ 100% 0% , o% 00, 0,0 0% 0% o% 0% o% 0% o% 

1.0 
INICIAIS 

7.998,3 

0 
0,82% R$  

7.998 

,30 

Irt Cif , R$ r u,1.7.) 4R$A00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 INFRAESTRUTURA 

R$ 

121.35 12,39%  

I ft  
ox.  k  11 0,;„'  0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0% 0% 0% 0% 

9,93 R$ % 
121.3 

• , 
R$ 0,00 R$ 0,C0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

' 

3.0 SUPERESTRUTURA 

R$ 

404.13 41,2b '',' 
[7)0 

% 170 33,33% 33,33% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

7,55 ---R4 

0,0 

R$ 

1  134.712,5 

R$ 

134.712,5 

R$ 

134.712,5  
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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4.0 
REVESTIMENTOS 
AREA  INTERNA 

R$ 

10939 

8,22 

11,17% 0% 0% 0% 0% 50% I • 0% 0% 0% 0% 0%  

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

54 

R$ 

.699, 11 
R$ 0,00  IRS  0,00 

T  • 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0 
ESQUADRIA

METALICA 

R$ 

91.366, 

35 

9,33% 

0• 1 ll I 1 I i 

0%  0%  0% 0%  ii  , i < 0% % % 50% 0% 0% 0% 

R$ 

000 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 

, 
0,0 R$ 0,00 

' •'45.6,17 

R$ R$ 

45.683,17 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

6.0 
LOUCAS, METAIS E 

ACESSORIOS 

R$ 

39.648, 

64 

4,05% 

I 
II 

0%  0%  0% /L 0% 0 0% 0% 0% 50,00% 50,00% 0,00% 

R$ 
R$0,00 R$ 0,00 0,00 *,00 

0,00 19.824,32 
R 0 \i R$0,00 R$0,00 R$0,00 

R$ 

19.824,32 

R$ 
R$ 0,00 

7.0 ELETRICA 
R$ 

79.540, 

13 

8,12% 

IlUllIllIll7  ,,,  III  
0% 0% 0% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0% 0% 

R$ 

0,00 
R$ r),06 f-  Fl  oL ,  R r10 oo R$ 0,00 

26.513,38 

R$ 

26.513,38 

R$ 

26.513,38 

R$ 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8.0 HIDRAULICA 

R$ 

32.105, 

29 

3,28% 

liii  1: 

0 0%  Sur'",  0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

li 
RS -0HL 

0,00 161 

R$ 

5s 10 .052,65 
R$ 0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

9.0  AREA  EXTERNA 

R$ 

87.258, 

16 

4, U 

1 1 I 

0%  OP   '0,00% 0,00% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 

' s -  Its-  
0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

43.629,08 43.629,08 
R$ 0,00 

10.0 
ACESSIBILIDADE 

AREA  EXTERNA 

R$ 

2.501,2 
0,26% [ I I I I I I I [ I I I I Ill I I I II  

0,100 kiwp;00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
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2 % I 

R$ 
0, 00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
.,',.., 

R$ 0,00 P..;> 006 Va) R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

2.501,22 

i 

11.0 LIMPEZA 
R$ 

4.085,0 0,42% 
0,00 

% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 000% 
....___¡ 

0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2 R$ R$ 
0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ •0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0-J0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
4.085,02 

R$ 
R$ R$ R$ 

R$ 
358, 

134.712,5 150.765,1 150.765,1 
546:9,11 9,11 N69

R$  
26.5 8 , 72.196,55 72.196,55 63.453,40 63.453,40 6.586,24 

2 6 6,  
23  ii  

( % ) 132 , 
13,75% 15,39% 

i- 

15,39% 5,58% 5,5 2 71% 7,37% 7,37% 648% 6,48% 0,67% 
1% 
R$  Air  

$ 129. 
R$ R$ 

565.6*I3 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

R$ Acumulado 979.39 264.070,7 414.835,9 620.3' , .999,3 701.512,6 773.709,2 845.905,7 909.359,1 972.812,5 979.398,8 
8,81 

2
358 , 

3 
5 7 =.4 

Mr 
8 0 7 2 7 7 7 1 

100,00 13,2 
( % ) Acumulado 26,96% 42,36% 57,75',, 633% 68,92% 71,63% 79,00% 86,37% 92,85% 99,33% 100,00% 

Evandro Noguei4 Kaam 

Chefe de Divio de Eng"41Kifia 
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DATA BASE:  

BOLETIM CDHU 185 NÃO 
DESONERADO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO CASA 

CIVIL 

SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

;417 
E 

ES TAD ,  

DEP ART AM EN TO DE PLANE JAME NTO E ME 10  
AMBIENTE  

OBJETO: 
/ 4  4, 

Construção de UniclaCik, básic 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

PRAZO PROPOSTO 
INICIO: data da assinatura do convênio. 

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do 
convênio 

ITEM 

6ftt 

SERVIÇO 

'411R 

tire 

4  

UNIDADE 

la  ETAPA 2a  ETAPA 

TOTAL 

PERIODO 360 DIAS PERIODO 360 DIAS 

Prazo de 
 liberação: em 
30 dias após a 
conclusão da 

PRAZO DE 
ExEcugÃo Prazo de 

I iberação: em 
30 dias após a 

conclusão da 

PRAZO DE 
ExEcugÃo 

330 DIAS 330 DIAS 
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1 INSTALAÇÕES INICIAIS 

2  INFRAESTRUTURA 

3 SUPERESTRUTURA 

4 REVESTIMENTOS  AREA  INTERNA 

5  ESQUADRIA METALICA 

6  LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS 

7 ELETRICA  

8 HIDRAULICA  

9 AREA  EXTERNA 

10 ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA 

11 LIMPEZA 

5,70 

39.648,64 

1.100,00 

79.540,13 

31,40 

32.105,29 

245,06 

87.258,16 

7,06 

2.501,22 

280,33 

4.085,02 

10,00 

K5 /.998,30 

180,33 

Ky 111.359,93 

562,19 

K5 404.131,55 

39/,80 

K5 109.398,11 

95,/i 

K5 91.31)6,35 

"177- 

M2 

M1 

5,70 

B5 39.b48,64 

K5 /9.540,13 

K5 31.105,19 

R5 8/258,16 

1<5 1.501,11 

K5  

1.100,00 

145,06 

280,33 

31,40 

41)85,01 

/,Ub 

et/Nta etapa 

95,71 

91.366,35 

10,00 

7.9944  

2135.39 
M1 

-R5  

Mi 

K5 

M1 

-RS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

RECURSOS ESTADUAL .. A 417.500,00 417.500,00 835.000,00  
so  

RECURSOS PRÓPRIO 115.995,78 28.403,04 144.398,81 

TOTAL 533.495,78 445.903,04 979.398,81 
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Sao Roque, 19 de  maio  de 2022.  

EvAitr, Ro 4 
NOGUE I RA 
KAAM.3(Zbra,801 

Assinado de forma digital  
or  EVANDRO NOGUEIRA 
W00363926801 

t 2022.05.19 16:15:22 

Evandro Nogueira  Kamm  Chefe de Divisão de EngenhariaCREA n° 

tp 06320549-5 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES  

GOVERN()  DO ESTADO DE S;10 PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOL,  TMEN-TO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÉNIO 102186/2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES  MAO  GOVERNAMENTA1S, E 0 MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 14 dias do mês de junho de 2022, o Estado de  Sao  Paulo. por intermédio de sua Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto n°61.229, de 
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto n°64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE 
de 11/06/2022, doravante designado ESTADO, e o Municipio de  SAO  ROQUE, inscrito no CNRJAMF sob n° 
70.946.00910001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAWO, 
doravante designado apenas MUNICIPIO. com  base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o 
presente convénio, que se regera pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 
de novembro de 1989, e em conformidade com as clausulas e condigaes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: 0 presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Edificação, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretario de Desenvolvimento Regional, após manifestação favoravel do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificaçães incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA -  DA ExEcugÃo E FISCALIZAÇÃO DO CONVENIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, a Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICIPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigaçães: 

I -  COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestageres de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio. de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO: 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIP10, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio; 

II -  COMPETE AO MUNICIPIO:  

a) executer,  direta ou indiretamente, sob sua exclusive' responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convênio,  corn  inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em 
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrfies 
de qualidade e economia aplicáveis á expede; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n°9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;  
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d) colocar à disposição do ESTADO a documentação  referents  à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos. conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuizo do atendimento as instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de Sim Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previciencierios, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade: 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e.  do inciso II desta clausula sere 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO. no prazo  maxima  de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e sere encartada aos autos da processo 
correspondente para exame por parte do argio competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia. rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive as provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e ate a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do paregrafo antenor no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

MI= 
1 parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta)  NEE  
dias, após a expedição da ordem de serviço; 

r parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), a ser paga em ate 30 (trinta)  inn  

dias,  epos  a aprovação da prestação de contas da etapa; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não sere repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que  Komi  F_  
NM  1,1 

ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. ,i- 
11.1111 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICIPIO, como condição previa à transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO sio originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa  UMW  (1)  
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e  
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:  0 valor do presente convênio é de RS 979.398,81 (novecentos e setenta e nove 
mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) dos quais R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERACAO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICiP10,  epos  a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto  re  
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 



i Roqu 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO  
SEC  RETARIA DE DESENVOL,INIENTO REGIONAL 

GABENETE DO SECRETARIO 

Entidades não Governamentais. Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e 
Consórcio de Municipios, dotação orçamentária do corrente exercido da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa n°449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédia do Banco do Brasil  SA.,  em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
titulos da divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente ei 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A; 

4. o descumprimento da disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO á reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e ate 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se  refers  este convênio, nos termos do artigo 116, § 10, inciso VII, da Lei federal n°8.666. de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SÉTIMA -00 PRAZO DE VIGÉNCIA:  0 prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejarei a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, e  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas clausulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLAUSULA NONA -AÇÃO  PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, devera ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1° 
do artigo 37, da Constituição Federal. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Sao04  
Roque  

4.! • 
GOVERNO DO ESTADO DE  SAG  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVD,IENTO REGIONAL 
GABINETE DO SECRETARIO 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instiincias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao Paulo, 14 de  junho  de 2022  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

JESSE JAMES  LATANCE 
Subsecretário 

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES Nik0 GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

Asstnado com senha por RUBENS EMIL CURY - 14:0&2022 is 08.40.56 
Assinado com senha por  JESSE JAMES  LATANCE - 13106/2022 is 1423.57 
Assoado  corn  senha por MARCOS AUGUSTO  !SSA  HENRIQUES DE ARACIJO - 13/06/2022 As 14-14:58 
Documento  IT'  050236A1398732 - consutta e autenhcacla em. 
htms://d emandas spsern pope! s p gov.b rOemanclasrclocurr nto/050236A1398732 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.  

Ref.  Tomada de Preços n.g 021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

1) Condições de pagamento; 

2) Parcela de maior relevância; 

3) Instalações Iniciais e Mobilizações; 

4) Verificar se  sera  necessário constar no item 13 do edital, DA ASSINATURA DO 

CONTRATO, "Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais, 

conforme exigência da portaria interministerial n° 424, que deverão ser emitidas na 

data da assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame" 

5) Indicação do gestor do contrato: 0 gestor possuirá todos os poderes de 

gerenciamento do ajuste, supervisão e avaliação, acompanhamento da execução 

contratual, incluindo notificação e requisição de documentos à contratada; 

6) Indicação do fiscal: 0 fiscal ficará responsável pelo acompanhamento das obras, 

fiscalizando a execução dos serviços de acordo com o contrato. 

São Roque, 09 de agosto de 2022. 

Vinícius  Jo argo Piccirillo 

Diretor do Departame to de Administração 

1 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

São Roque, 17 de Agosto de 2022 

MEMORANDO N2  116/2022 —  DC  

Ao Departamento de Administração 
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços n2  021/2022 — Contratação de empresa especializada para construção 

de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP.  

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, seguem as verificações dos itens pertencentes à minuta de edital: 

1. Condições de pagamento: substituir o nome "CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO" por 

"CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO" no item 10.1, para que haja conformidade com 

anexo IX; 

2. Parcela de maior relevância: de acordo; 

3. Instalações iniciais e mobilizações: não dispõe; 

4. Certidão constando a regularidade perante os órgãos federais, conforme exigência da 

portaria interministerial n° 424, que deverão ser emitidas na data da assinatura do 

contrato firmado com a empresa vencedora do certame: será necessário; 

5. Indicação do fiscal: Eng.° Jefte Segura Pereira — Fiscal de Obras do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente; 

6. Gestor do contrato: Eng. ° Gabriela Lambiazzi — Chefe de Divisão do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 

Eng. g Gabriela  La  biazzi 
Divisão de Convenios 

Departamento de Planejamento 

    

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

7,1boo,» C.:FP 181.-5-12'. 
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"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

hk Assessoria Jurídica 
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Ref.  Tomada de Preços n.2  021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para análise e 

parecer. 

São Roque, 18 de agosto de 2022. 

Vinícius J amargo Piccirillo 

Diretor do partam to de Administração 



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Favor inserir os itens nos referidos editais: 

06.2.4.3 - Como condição para assinatura do contrato, a 

comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, 

profissional com capacidade técnica para execução dos serviços 

de característica semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do 

Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  a partir de arquivo na 

entidade profissional competente - CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente 

autenticada. 

06.2.4.5.1 - A comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) 

técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a 

empresa, deverá apresentar como condição de habilitação a 

apresentação de declaração formal de disponibilidade do pessoal 

técnico, conforme declaragdo disponibilizada no anexo deste edital. 

06.2.4.5.2 - A efetiva comprovação de vinculo(s) do(s) 

responsável(is) técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, \--/ 

com a empresa, deverá ser efetivamente demonstrado, nos moldes 

do item 06.2.4.5, como condição de assinatura do contrato. 

Alterar a redação do item 06.2.4.6: 

06.2.4.6 - Como condição de assinatura do contrato, a Indicação 
\i

s 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

Ainda, Inserir os itens no edital: 

   

  

"Cgata do,64111,a, &writ a Itaketeizet.t 1 

PREFEIT A DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua Sao Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

06.2.4.6.1 - Como condição de habilitação, a apresentação de 
declaração formal de que possui instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do k

..
/ 

objeto da licitação, nos termos da declaração mencionada no item 

06.2.4.5.1. 

Por fim, encaminho anexo ao presente parecer, minuta de 

declaração de disponibilidade técnica, a ser anexada ao edital do mencionado certame. 

Por fim, orienta-se ao setor a alterar todas as minutas dos novos 

editais a serem elaborados. 

É o parecer, que submeto à superior consideração do Ilustre Diretor 

do Departamento de Administração, s.m.j.  

Sao Roque, 23 de  agosto  de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 
OAB/SP n° 406.711 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"L9Ata, thz, 61Atita, Zwei&po Itaiatezai 2 Rua Sao Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

ANEXO [XXX] 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque 

[citar modalidade; exemplo: Tomada de Preços] n° /20_ 

[inserir nome da empresa], [inserir qualificação completa], por meio de seu representante 

legal, Sr.(a) [inserir nome do representante], [inserir qualificação completa], DECLARA, para 

os fins previstos no Edital, que possui e manterá em seu quadro permanente de pessoal, 

durante toda a vigência do Contrato, profissionais detentores de qualificação técnica, 

assim como possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo 

requerido, todos os equipamento e materiais, para execução do objeto da presente 

licitação, possuindo instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

em 

 

de de 20_. 

 

    

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 

PREFEIT , A DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Sara 46411to, .6turthi,pok itafittela,./' Rua Sao Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



Comissão Permanente de Licitações 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ne. 021/2022 

Data XX XX  harm  

!. 204 r  
44— 'Acs, 

4ci 00o+  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Espaço Saúde (UBS) 

Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de 

acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações 

técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG•  

Email  

Em presa  

CNPJ:  

Endereço  

Fone.  obs  

0 adquirente, creve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direit OU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 021/ e foram fornecidas todas as informações necessárias e 

sufi ' ara  el roposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para ha 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2022 

1 



Transferências e - Vinculados — Obras e Instalações 

- Ficha 

— Obras e In lações 

0,0 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesouro 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EDI,TAl..14,9_,261/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhX*hs  do dia /2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal o. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Compleme eral n° 123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/20 0, Decre 8 015 

e pelas disposições deste edital. 

Saúde (UBS)  
So  de obra, de 

contidas no memorial 
emais especificações 

ao Edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada ra 
Maylasky — São Roque/SP, com fornecimento de a rial, e 
acordo com o edital e com as normas tér e  (want  
descritivo, planilha orçamentária, crono rama fis -financeiro 
técnicas constantes nesta licitação, que m como  pa ntegrant 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA De cÃo AMENTÁRI 

03.1. 0 valor total estimado para esta  co  atação 979.398,81 (novecentos e setenta 

e nove mil trezentos e n tenta e um centavos). 

03.2. As despesas 

2022/2023:  

Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 

- Ficha 716 — 9.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

- R$ 134.398,81 Contrapartida para o exercício de 2023 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

2 



°?11111741.  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou 

constituição; 

er que sua for 

04.2.2- Estejam suspensas de participar 

Ill da lei 8666 de 1993. 

licitações, n -rmos do artigo 87, inciso 

ém que seja membro da Comissão Permanente 

Apoio. 

04.23- 

de Licitações, p  

04.2.4- Tenha entr que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância 

.2.6- s Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

uer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de Pre eit  

São  Roqu 

todas as exigências para cadastramento, até o 32 dia útil anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, 40 0143 )(X/XX/.:2.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2.3 - Tenham sido declara eas, nos ter os do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.7- Estejam I edidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei ng 9.605 de 1998. 

3 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o er a ser constatado 

durante o tramite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empr 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição 

licitação, mas tão somente na perda dos benefici 

salvo se a própria licitante desistir de sua p 

abertura da licitação, retirando seus envelo es. 

OS - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA E ABERTU 

pro onente 

nduzirá  ao  s 

o micr mpresa 

afastamento da 

plementar 123, de 2006, 

e na sessão pública de 

a Lei 

ação no  

05.1 - Na sessão de abertura, as ticipan s poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um u indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a epresentar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentad so  ial ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório compe ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação medi da via original. 

zer representar por um procurador, deverá ser apresentada  

pa  icular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

curago poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente a • 'cada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentad contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível A 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.511 (Documentação). 

4 

05.a.J 

procurag 

tanto. As 



06.2 - No envelop também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 -  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido p efeitura da E ância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compa objeto da li ão,  mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica icada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da a de habilita  go  • ue 

constem como condi reviamente cadastrados. 

06.1.3 — Na hipótese de os ncidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão apre •s independentemente da vigência 

de sua inscrição no  Cad da Prefeitura Municipal de São Roque. 

—06.2.1.1 — e empresário, com objeto social pertinente e compatível  

co  rifo ttOitszqlkitad 
•  .vg  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em s atando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 
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apurados pela fórmula abaixo, cujo cálcul. severá se monstrado documento próprio. 
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06.2.1.4 - Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 97.939,88 (noventa e sete mil novecentos e 

trinta e nove reais e oitenta e oito centavos) ou ainda patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 39 do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já 'veis e a a. orma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da e -sa, vedada a substi ição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 - A boa situação financeira da licita rá  aferida p  rvância, dos indices  

06. 'dão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), ed'da pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 61 sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n9  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

6 
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competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Fe unicipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularida c. . Fazenda .eral e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e urado eral da F enda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação d 'dão Conju ativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos d Negativa, ativos a Tn i os Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova 

sede ou do domicilio do licitante,  re  

licitação. 

de dé com a Fazenda Municipal, da 

incidentes sobre o objeto desta 

06.2.3.4 - 

Serviço (FGTS), 

do prazo de vali  

ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

o Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

06.2.3.5 - cia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  

(Le a 1 ), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhis os ermos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, a. -vada p Decreto-Lei ng 5.452, de 12 de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeiiorde Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 
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06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias ateis, para as ME e EPP, a contar da 
declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 42, inciso XXIII, da 

Lei Federal ng. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não sui, em seu dro d essoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em t noturno, pe 'oso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer lho, na condig e aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do ar 2, inciso X da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n° 8.666/93, confo e modelo A 

e não esta edida de participar de licitações 

ou Indire e que não é declarada inidemea 

ao se encontra, nos termos da 

ircunstancia que possa impedir a sua 

ou a eventual contratação que deste 

ermos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal ng. 

cido pela Lei ng. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

06.2.3.11 — Declaração da em 

ou contratar com a Administração 

pelo Poder Público, de quaisquer es 

legislação em vigor, sujeito 

regular participação 

procedimento poss 

8.666, de 21 de 

conforme  mod  

o 
Engenharia gr  

egistro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de  

ono  a — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação 

mediante a apre 

ietidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

trntação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
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1) Execução de estaca: 

Parcela 01:  285,00 m 

2) Alvenaria de bloco estrutural: 

Parcela 02:  282,00 m2. 

3) Piso cerâmico: 

Parcela 03:  114,00 m2. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.2.4.3 — Como condição para assinatura do contrato, a comprovação da licitante 

de possuir em seu quadro permanente, profissional com capacidade técnica para execução 

dos serviços de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

06.2.4.4.1 — A com •vagão a qu refere m 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantid os atestados e certidties quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 
referidos no ite 
feita da seguinte  

os do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
resa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

do(s) ate 
condição de 
técnico, confor 

comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) 
!do no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá apresentar como 

bilitaça a apresentação de declaração formal de disponibilidade do pessoal 
claração disponibilizada no anexo X deste edital. 

06.2.4.5.2 - A efetiva comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) 
técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá ser 
efetivamente demonstrado, nos moldes do item 06.2.4.5, como condição de assinatura do 
contrato. 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 
9 
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cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Como condição de assinatura do contrato, a Indicação das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a ão  do objeto da 

licitação. 

06.2.4.6.1 - Como condição de habilitação, a a entação de d aração ormal de 

que possui instalações, aparelhamento e pessoal nic quados e—níveis para a 

realização do objeto da licitação, nos termos da-cão onada n em 06.2.4.5.1. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO GATÓRIA houver i resse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em hor ' m antecedência. 

- A não realizaçã itação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo 

- A vistori ODERA se alizada qualquer dia Ca anterior à data de 

entrega dos envelopes As 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o r egal da muni palidade, através do telefone (011) 4784- 

8542/9636 no D arta PI amento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das  Di tes àig;"cumentação. 

4)6.2.5.1 - solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seue orig140,1t r processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive ior tal, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

a presentaça original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da crissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

10 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇ.Q1021/2022 

OICERRAMENT9: AS Xppat fló DIAM,Ppf,/412 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4- Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente as da, com ide cação cl ra do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediên aos elemen tidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou itrelinhas, n tampouc vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contido 

a. A denominação, endereço/CEP, J do licitante e data. 

b. Quantidades,  pr  

prego total da obra  

s etapas conforme planilha orçamentária e 

as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.  ordo c 

Nos  pregos  pro  

como:  BDI, des  

ão  esta  

I, trab 

cluidas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

istas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade 

dat ra 

d. No 

60 (sessenta)  

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

e habilitação; 

oposta quanto 5 validade da mesma será considerada como prazo de 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 12 (dozes) meses, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11 
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apres 07.5 - Não serão aceitas as propost das em cóp s extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propost os dizeres: devera 

P EITU ESTAN fSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVE 0 • 2 - PR STA - TOMADA DE PREÇOS N2 021/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXK/C5 HOR#S1:)9 DIA XX/2022 

050 A OPONENTE: 

ESSA  NT 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 
Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local alizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional ente,  co a "casas 
decimais, não se admitindo cotação em moeda estrang 

07.3 — No caso de divergência entre o preço total prego Sri°,  preva rá  aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefei da stência tica de São Roque; 

07.4- Não se admitirá proposta que apre nte valor si ólico, irris o ou zero. 

08.1 - Da e ga do velopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envXpes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 ás 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As XX :XX floras.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-

á em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

12 



09.4- Ocorren ssão desempatará através de sorteio. 

09.5 —  Será  asseg 

de rte 

a propos 

do direito de preferência as microempresas e empresas 

arem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
  

  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 
dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 
seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sess5o de abertura ser 4 as XX/00t do dia )9C/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão  Pe nte de s, gnada 

através da Portaria n.2  350/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferece NOR • GLOBA levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unita 

09.3 - Serão desclassificadas as  prop resentadas desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, r oes ou va agens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quan ualqu ario apresentado for inexequível 

ou absolutamente incomp l com as nilhas om os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogo o 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

a Iterações. 

09.6 — Dentre s que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de equeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microem presas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

13 



09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no  in  

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direi e prefe 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microe 

não configurada a hipótese prevista no item 09 

proposta originalmente vencedora do certame 

equeno porte, serão 

abelecido no 

equeno porte, e 

oferta aquela 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

10.1 - Os pagamentos serão paríãipós pectiva edições mensais aprovadas de 

acordo com o Cro de e edital. 

10.2 — As medições d igos executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizati da, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — a de ão,  e 01 via;  

lo  da referida medição, em 01 via; 

10. rio fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

14 



10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas As medições pela fiscalização, 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresenta Direto 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias Citeis 

a emitirá a 

ento 

o da m dição. 

ta fiscal. 

ta da aprova 

sentação da 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mê ontratada 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (u dição por m 

apresentar as medições 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um • embo 

virgula trinta e nove por c sobre o v 'r total 

o de no máximo 15,39% (quinze 

ontrato. Caso ocorra um acumulo nas 

DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 
via;  

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

últimas parcelas dos  lot  

10.5 - Será de int 

cumprimento 

especialmente 

acordos coletivo 

resp Aades  

ntegralmente. 

do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

18 bem como o cumprimento de convenções ou 

ncidência no município de São Roque e demais  

so  objeto deste Edital. 

sabili 

gral • Legisla 

•ositivo 

• tenha 

10.6 - 

devido desco 

10.7- Não será  

de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

do ISS na Nota Fiscal. 

rmitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 5 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 
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10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorroga tuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigad resent o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados n alização dos s iços cortrratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagame odos os  dire  is trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses egado ando  con cionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento q to não  cu s ssas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compens  ão  ou  co ão  dos  pre por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUS 

11.1 - Os valores não ser 

meses, quando então 

proposta. 

se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

IPCA a contar da data de apresentação da 

12.1 - Da empres condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

dep de co  por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser  rep auga em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. rantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vig o contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

131 - Homologada a licitação pela autoridade 

adjudicatário classificado em primeiro lugar  pa  

contar da data de recebime 09, 
FLO minuta integra este edital (AN 

16  

ura convocará o 

inco) dias úteis a 

ento de Contrato, 



13.2.1- Procuraglo„ 

poderes ao seu represertapte 

13.2.2 - Certidão Co 

conforme exigência da po 

assinatura do contrato  firm  

112.2.1 - Cadastro N 

13.2.2.2 - Deck)  

Fornecedores  $1C.AF; 

13.2.24¡.,„ 

emitida peio Certiqo  Nets  
CNJ; 

13.2.2.4 -7 peclara 

seu quadro societário servidpr p 

sociedade de societario se klOr 

sociedade de economia 

obrigação ecor)ps,,, 

obrigação. 

13.3 - Após a e 

seguintes docume 

1 

técnico pe ecu 

ervigo o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como responsável 

13.3.2 - 'a do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

451139' 
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13.2-No ato da assinatur 

  

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 -  Copia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

17 



14.1 — 0 prazo do contrato será de 14 (quatorze) meses, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 12 (doze) meses. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir d ssinatura da dem d Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado t is do artigo a Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contr del-6 ser e irrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRI ES DA  CON  TADA 

15.1 - Não será permitida a subco 

15.2 - A contratada dever TURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos I técnico pela execução. 

15.3 - A contrat 
acréscimos ou 
estabelecidos n  

aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
ecessárias no objeto do contrato, até os limites 

da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 -3) ante a vi nc a  co  ato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de Pia gidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumida p senga obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independen e s, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contra a será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos 5 Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 
serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 
Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

18 
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interessados, nos las e h rios já mencionados neste item. 

17- DAS MULTA 

17.1 Prefeitu  

Ed  ira 

que coub 

17.1.1 - Multa 

sobre o valor t  al  

assumida. 

s e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

os do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

ecusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

mu 

aid dos 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 
pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá intratada de suas 

responsabilidades. 

ompete 15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na insti 

se for o caso. 

na for • da Lei, 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados 

recursos serão dirigidos â autoridad 

recorrido na forma e nos prazos  pr  

da Prefeitura da Estância Turistic 

ateis, no horário das 09:00 

licitacoes • saoro ue.s 

prazos para recursos 

artigo 1 da Lei 8.66 e suas alterações. Os 

erior por ermédio da que praticou o ato 

verão ser p tocolados na Seção de Protocolo 

situad a Rua São Paulo, 966, nos dias 

enviados através do  e-mail  

untada ao processo de licitação. Abertos os 

Preços estará com vista franqueada aos Proce de o 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada da a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos ivos que lev m a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá res *do, caso em sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do  co  

17.2 - Sem prejuízo das sanções prevista o item e subitens, •derão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8 3 e suas  alt 6es. 

17.3 — No decorrer da execução estor do ontrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na  con 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Admini dev observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n° 7.443/2 2. 0 'epa Administração intimará a empresa para 

regularização dos resentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidame e artamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não s 

Depar amento de 

contr 

competente.  

s ou não aceita as argumentações da defesa, o 

xpedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

es cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

17.5 — As mult não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22 e 32, da Lei Federal n.° 

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 
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18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-
extrajudicial, desde 
cumprir qualquer 
neste caso a cr 

ndentemente de qualquer aviso judicial ou 
lução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

asseg do o cont 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contrat com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, dec es ou ate dos falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribui icit. capacidade articipação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada m o devi rocesso a inistrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recursr azos defini em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários p tos n. 20.1  des  edital. 

18.2 Os casos de e ro cont serão formalmente motivados nos autos do processo, 
a defesa. 

18.3 0 rest  ndido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções,  in is, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias abpnadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso d rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21 



 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2°, 

da Lei Federal n° 8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a min 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Ane 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Re idade peran o Minist io do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração mpresa ou presa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaraç- mento; 

* Anexo VI — Declaração da não realizag 

* Anexo VII — Declaração 

* Anexo VIII — Modelo 

* Anexo IX — Termo emais anexos. 

* Anexo X — De ad  de instalações, Aparelhamento e Pessoal 

Técnico; 

20 — I FORMAÇÕ 

4' 
20.1 — edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente AD REÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento ministração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paul 66 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 ás 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

22 



Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.2 021/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Hen  'ques de Araújo, Diretora 
do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Sra. Juliana Eg 
pela Diretora do Departamento de Educação e Cultura Sra. Dircelene S 
designada simplesmente CONTRATANTE; e de 

CNPJ 
 com sede a 

n.2 bairro 

— SSP/SP e do CPF/MF 
simplesmente CONTRATADA; assim t"th 
prestação de serviços, firmado  co  
suas alterações posteriores; bem c 
complementar, e, ainda, pelas clausulas e 

re' ese tada 
iciliado 

ortador  da  cédu 

rtes  entre  
Federal n2 

islaç 

na cidade de 
neste ato por 

cidade de 
de identidade n.2  

doravante designada 
ajustado o presente contrato de 
.666, de 21 de junho de 1993, e 
superveniente, subsidiária e/ou 

ldevilla Bonfietti e 
doravante 

lado, 
n9. 

empr special 

orneci • de 

o técnic 

ra 'ico- 

01. Contrataçã 

— São Roque/SP, 

edital e com as 

orça "ria, cron  

ara Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky 

teria I, equipamentos e mão de obra, de acordo com o 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

nanceiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

lici integrante ao Edital. 

LAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

- Ficha 716 — R$ 835.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 002 — 

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações — Empenho 

XXX/2022. 
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02.3.7 — Fotocó 

02.3.8. — Fotocópt 

02.3.9 

02.3.10 — 69 do IN 

o FGTS/GFIP, em 01 via; 

ento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

m 01 via. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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- Ficha 716 — R$ 10.000,00 - 01.09.12.10.301.0060.1384.4.4.90.51.00 — Fonte 001 — Tesouro 

— Obras e Instalações — Empenho XXX/2022. 

- R$ 134.398,81 — Contrapartida para o exercício de 2023. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de 

acordo com o CroFmirarnole DI*SmboiSo.  (anexo,A deste edital. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no p de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, compro 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetiv tilizados na cução dos serviços, em 01 via; 

a execução serviços medidos, em 01 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagame onde m os es dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 

02.3.6 — Fotocópia do c dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetiva na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.11 — Docu tação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 59  dia  ail  da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 
02.5— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 
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02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

Tgjr  

4S, 

229  ct  • 
o 

.de  

r, exclusivam ente no montante dos 

Ira dos ires 
variação 

ntuais valo 

não pagos no prazo 
A Prefeitura não fará 

devidos à Contratada, 

• lb  

02.13 - Os preg 
pela adequada 
responsabilidade 

atua  
o dos 

iços ex 

ntr 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 15,39% (quinze 
virgula trinta e nove por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento r o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento 

02.11 - A licitante terá direito à atualização 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigi 
antecipação de pagamentos, mas poderá •.mpensar 
com créditos que eventualmente a muni • 'dade venha 
valores apurados. 

OS 

anc 
a 

a  02.12 — Ao término da contratação po 
pagamento da última 'ar a que fi 
demonstradas e compr 
previdencidrios de se empre 
respectivas. 

ra • ntratante) realizar a retenção do 
jus à ratada, até que sejam cabalmente 

todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
monstrativo de pagamentos e as certidões OS, me 

stituir a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
e os pagamentos não isentarão a contratada da 

tados. 

ual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
tratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

estão endo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
5o dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

ativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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vc,4 
tut' 

41, 

%L 230 
0' 

007)  
CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por 

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO P O D EXECU IÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 14 
instrumento contratual. 

orze es, contado assinatura do 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de • 2 (doze) es. 

04.3 - 0 prazo de execução  sera con  •o a "r da assinat a da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser pror o nos os do a o 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratu mbé ra prorrogado nestes termos. 

CIA EBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os servi s s recebi pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado  

CLAUS i A — RE SABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.f: da a ontratação. 

06.2 - A cont da de S entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução do os, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
1° e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4- Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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contratual mediante prévia designação do 07.1. Gerir e fiscalizar 
fiscalizador da Prefei 

06.8- Caberá a contratada o registro do ato na instit •o competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA— OBRI. CONTRATANTE 

07.2. Remune 

apresentação na 

CO •ADA 

iscal E qicae  

serviços efetivamente prestados, mediante a 

elatórios, se for o caso para conferência dos mesmos.  

rá ultas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

s termo do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1 — A 

anexos, além 

ta por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 08.1.1 - 

US  i OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES  

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e de 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitán 

que será empregado na execução dos serviços. 

elacionadas aos 

o pessoal 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral par 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo a 

reserva o direito de exercer a mais ampla e c 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximira a 

erviços, inclusive 

Prefeitura se 

dos ser iços contratados, 

nsabilidades. 

o tér 

• fiscaliz 

ratada de s 

ução total do 

do contrat 

f .  4g, 

Is 

2. 3 I 
06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.4— Não sanados os  pr  
Administração expedir 
infrações cometida 
interposição de urso a 

argumentações da defesa, o Departamento de 
apontan • • fração cometida e a multa a ser aplicada. As 

irão CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 

tor'clade superior competente. 

otifica • 

• só con  
cação  

08.5 — As multas 
nos artigos 81, 86 

08.6 - k  

assegura 

sã0  unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
e suas alterações. 

ntratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

to e a ampla defesa. 

pedir5 
-i8.66  

cisão •  

• •  con  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos q m a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso " cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 0 bitens, pode ser aplicadas à 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas raçõe  

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o 
indicará as infrações cometidas na confor *dade dos 
inicio de Processo Administrativo, q verá observ 

Complementar n2  24/2003. 0 De am de Admini 
regularização dos problemas e a a ntação •efesa es 

devidamente circunstanciada pelo Depa ento • • 

08.7 - As a plicaç s penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pe artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.9  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 
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CLÁUSULA DÉCI RESCISÃO 

i°1 Ulf 14.  
tscAsi 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CO TRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do arti e 65 da Lei F eral n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

10.1 A rescisão dar-se-á automática 

extrajudicial, desde que, ocorra falê 
cumprir qualquer exigência ou dá 
Prefeitura. 

ependente 
ia ssolução da 

este c to, fican 

te de qualquer aviso judicial ou 
ONTRATADA, deixe a mesma de 

a rescisão neste caso a critério da 

10.2 Os casos de rescis" 

 

malmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contradi e a a iladees 

 

10.3 0 contrato 
inclusive penai 

desabonadoras d  

ra resc 

for o c 
esa ou  

o a qu er tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

pelo c ecimento de fato superveniente ou circunstancias 

sócios. 

10.4 
pr4ist 

perdas e  

so de 

OS 

r cisa 

7 

• • TRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

seg es da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

cis .o possa acarretar. 

C 

USULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 
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São Roque (SP), 00 de xxxx de 2 

Marcos Augusto Issa Henr 
Prefei • 

Diretora do 

TE • 

ietti 

Plane nto e Meio Ambiente 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO  Ng  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Preços ng 021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky — São Roque/SP. 

2. Dam os por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanha to dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem com panhamen de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgame selo al  de  Cons  do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá p stema eletr 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e traindo  cop as manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, med e regular ca trament no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o o na Resolu o ng 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no  process os os De iachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludi publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do  Pod o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade  co ementar ng 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a  pa então, ontagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de  Pro  

d) as informage5 sáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

terrwk previstos as Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ties) de 

e) 

Atba 

é de exc 

s), 

• bilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

IN) Roque PI 00 de ?9Qde  294§ 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: refeito  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXX 

Cargo: XXXXXX 

CPF: XXXXXXXXX 

e-mal stituciona 

Assinatur 

ORDENADOR D. 'ESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ 

as pessoas físicas que tenham concorr 

ordenador da despesa; de 

acompanhamento, monitoramen o 

de responsáveis por prestações de  con  

atos legais ou administr 

deste Tribunal. Na  hip  

seja distinto daqu 

será ele objeto 

o(s) Respo el(is) deve identificar 

o ato ju idico, na condição de 

e responsáveis por ações de 

Sveis por processos licitatórios; 

eis com atribuições previstas em 

relacionados a processos de competência 

as, caso o signatário do parecer conclusivo 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

ciso acrescido pela Resolução  rig  11/2021). otifica 

ese de 

rrolad 

specifi 

stagoe 

u Cadast 

•ara a práti  

rtes 

valiaç 

de 

ntratantes; 

e respo 
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Ressalva: emprega menor, a partir • quator s, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

rvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2 021/2022. 

, inscrito no CN 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr 

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

n.2 , DECLARA, para fins d'  di  'osto c. V do 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela e 9.854, de 

não emprega menor de dezoito anos e trabalho turno, per .so 

emprega menor de dezesseis anos. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas  pre Edital, que a 

empresa  ( denominação da pe 'uridica a J ng. 

 é microempresa ou empresa d:, -queno porte nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar ng e Dezemb e 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta,  ports  n a exercer o 'to de preferência como 

critério de desempate no procediment icitatório Tomada Preços ng. 021/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estancia e  Sao  Roqu 

de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG ng•  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  021/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa W não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar Administraçã Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo , de  qua' er esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da g -ção em vig jeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir sua regula rticipação a presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste nto possa • •rrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal de jun de 1993, acrescido pela Lei ng. 

9.854, de 27 de outubro de 99. 

nha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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1261.03.02.02 11.18.060 Lona plástica M2 9,22 

1261.03.02.03 I 11.02.060 , Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kg cimento / m3  
Alk, ---- 

0 3 

1261.03.02.04 i 11.16.020 i 

1261.03.02.05 111.01.130 

1261.03.02.06 I 11.16.040 

1261.03.02.07 09.01.020 

Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou m3  

, i enchimento 

, Concreto usinado, fck = 25 MPa 
.4eNkth. 

1V, 
. 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 
-+ 

! Forma em madeira comum para fundação --l
see

: M2 

0,93 

1,49 

8,08 

1,49 
 

i 

1261.03.02.08 

1261.04 

10.01.040 
T  
I Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fy12500 MPa 

..
1 KG 

; IMPERMEABILIZACAO I 

60,00 

1 

1261.04.01 
--+ 

l  EXTERNO 1  
1 

1261.04.01.01 

1261.04.02 

33.03.760 
! Hidrorepelente incolor para fachada 5 base de silano-siloxano oligomérico disperso 1 

i M2 
em água 

39,95 1
... 

 

INTERNO r 
1261.04.02.01 

1261.05 

32.16.030 
Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor 

M2 
_preta . 

67,48 
i 1- 

! 
! ESTRUTURA METALICA 1 

1261.05.01 i ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

1261.05.01.01 

1261.05.01.02 
-I- 

15.03.030 

I 15.03.131 

i Fornecimento e em de es em  ago  ASTM-A36, sem pintura KG 

1 Fluitmento e ta e estr ura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura T KG 

2104,17 
— 

756,25 
--I- 

1261.05.02 : 

1261.05.02.01 i 15.03.030 
-1- 

1261.05.02.02 I 15.03.131 

1 ESTRUTURA METALICA RECEPCAO L 

! Forneci nto e em de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura ! KG 
.. , . 
, Fornecimen montagem de estrutura em aço ASTM-A572 Grau 50, sem pintura KG 

1417,49 , 
--I-- 

2296,67 ! 
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1261.05.03 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

1261.05.03.01 

1261.05.04 

33.07.102 , Esmalte a base de água em estrutura metálica 
.A1. 

ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

24 ,69 
i 

1261.05.04.01 

1261.05.05 

33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica Afták.. 
TELHAMENTO 

%M2 125,19 

1261.05.05.01 

1261.05.05.02 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epdxi e poliéster, tipo sanduíche, 
16.13.070 

1 1 espessura de 0,50 mm, com poliuretano 

, Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 8 
16.03.020 1 

1 mm 

-4 
l 

1 M2 

M2 

53,22 

185,27 

1261.05.06 

1261.05.06.01 

1261.05.06.02 

1261.05.06.03 

I CALHA, RUFOS E AFINS 
I r. 

16.33.052 ICalha, rufo, afins em chapa galvanizada n • 4 - cort m 
t 
[ 16.33.062 l Calha, rufo, afins em chapa vanizada n2 2 , •  rte  1,0 

I 16.03.300 I Cumeeira normal em ci • o tico CRFS - perfil ondulado 

1 
4 

M 
L_ 

47,00 

1 
i 

M 
, 

M 

63,00 

6,75 

1261.05.06.04 l 16.30.020 Domo de acrílico  fix perfis lumfnio M2 6,61 

1261.05.06.05 

1261.06.01 

1261.06.01.01 

1261.06.01.02 

33.11.050 ' Esmalte ã base ua em fcie me a, inclusive preparo 

REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

M2 

M3 

M2 

106,99 

6,80 
-t- 

T 117.01.020 I AmEsa de re4rlikouprteção 

1 Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 
I 
I 18.08.032 , ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa 

I colante industrializada, rejuntado 

226,71 
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1261.06.01.03 18.08.042 

Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para  area  externa e ambiente 

com alto trafego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado 

tki 296,50 

1261.06.01.04 

1261.06.01.05 

1261.06.01.06 

1261.06.02 

1261.06.02.01 

1261.06.02.02 
-i. 

, 
118.06.430 

. 

.• 
118.06.530 

19.03.290 

117.02.020 

117.02.120 

, 
1 Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, 

juntas acima de 5 até 10 mm 

Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 

, rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 até 10 mm 

Peitoril e/ou soleira em ardósia, espessura de 2 cm  ONE  até 20 cm Nih
m
e 

1 

M2 

1 
. M 
i  . 

M 

226,71 

296,50 

28,00 

i 

I- 

4 

_ 

I REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 

I Chapisco 

Embogo comum 

M2 

M2 

294,12 

61,42 

1261.06.02.03 117.02.140 ! Emboço desempenado com espuma de po ter M2 232,70 

1261.06.02.04 

1261.06.02.05 

1261.06.02.06 

i 
' 18.11.042 

I Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
' M2 
' assentado e rejuntado com argamassa industrializada i 

61,42 

33.02.060 

33.10.050 
1 
I Massa corrida a  bas VA N. 1 M2 

Tinta acrilica eltiassa, ive  pre - I M2 

232,70 

397,80 

1._ 

1261.06.03 REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

1261.06.03.01 

1261.06.03.02 
--I 

17.02.020 

117.02.140 

- I 
Chapisco 

_ 
M2 

. i 196,67 i 

196,67 1E • . o desempe d . -spu de poliéster ' M2 

1261.06.03.03 

1261.07.01 

133.10.050 1 in . a, inc preparo M2 

' PORTAS METALICAS 

196,67 

L ç  

d< 

t\-1 
ao 

ots  
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1261.07.01.01 25.02.050  Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial M2 6,24 

1261.07.02.02 J33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo , M2 33,92 
-1 .._ 

1261.07.02.03 125.01.410 Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar M2 24,70 

1261.08  ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.08.01 VIDROS CAIXILHOS 

1261.08.01.01 26.01.168 1Vidro liso laminado incolor de 6 mm 

1261.08.01.02 26.01.060 Vidro liso transparente de 5 mm 

1261.09 ESQUADRIAS EM MADEIRA 
--r 

1261.09.01 ! PORTAS MADEIRA 

1261.09.01.01 L23.09.040 Porta lisa  corn  batente madeira - 80 x 210 cm UN 12,00 

1261.09.01.02-123.08.160 Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa - 80 x 210 cm 

1261.07.02 CAIXILHOS METALICOS 

1261.07.02.01 i 15.03.150 Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura 
-f.. 
 KG 157,16 

M2 33,92 

M2 30,24 

i 23.08.242 ! Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente 

23.09.420 Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm 

ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 

33.12.011 , Esmalte 5 base de água em madeira, inclusive preparo 

: FECHADURAS 

28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 1 folha C..1 

1261.09.01.03 

1261.09.01.04 

1261.09.02 

1261.09.02.01 

1261.09.03 

1261.09.03.01  15,00 

Cl 1,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.09.03.02 28.01.020 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com 1 folha 
1 1261.09.03.03 28.01.070 Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado 

1261.10 j PORTAS PNE 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.10.01 PORTAS PNE 

1261.10.01.01 

1261.10.01.02 

1261.10.02 

_23.09.050 

23.13.064 

30.04.060 

i 
30.01.010 

' 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para acabamento 

em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão dimensional pesado,  
com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x 210 cm 

Porta lisa com batente macieira - 9CI x 210 cm  
—I- 

1 

, I 

UN  

UN  

1,00 

2,00 

'x.t. 

ACABAMENTOS PORTAS PNE 
-4- Revestimento em chapa de  ago  inoxidável para proteção de portas, altur a de 40 

, m
c 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de  ago  
inoxidável de 1 1/2' 

4.1,Q ?:.'•*"' 

LOUCAS E AFINS 

1261.10.02.01 

1261.10.02.02 

1261.11.01 

NA 

M 

5,60 

7,20 

--,---' 
i 

1261.11.01.01 

1261.11.01.02 

1261.11.01.03 

144.01.100 

, 44.20.220 
--t- ,L- 

144.20.650 , 

Lavatório de louça sem coluna  

Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2'  

UN  

UN  

UN  

12,00 

12,00 

12,00 

; ._._,... 
Válvula de metal cromado de 1'  

$ 

1261.11.01.04 

1261.11.01.05 

1261.11.01.06 

1261.11.01.07 

1261.11.01.08 

I 30.08.060  
, 

44.01.800 1 

44.01.360 

L44.20.200 1  

I 44.20.640 

Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida - capacidade de 6 
litros 

Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros  

UN  

CJ  

UN  

UN  

UN  

3,00 

2,00 

1,00 

1,00 

1,00 

, 

--,- 
Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros  

Sao  de metal cromado de 1 1/2' x 2'  

, 

Válvula de metal cromado de 1 1/2'  

1261.11.01.09 

1261.11.01.10 

I 44.02.200 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em aço inoxidável fosco polido 

1 29.01.230 Cantoneira e perfis em ferro 

M2 

KG 

3,18 

5,90 
, 
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1261.11.02  METAIS E ACESSORIOS 

5,00 UN 

UN 5,00 

UN 5,00 

UN 5,00 

UN 12,00 

UN 2,00 

UN 

. UN 

M 

8,00 

5,00 

1261.12.01.01 

1261.12.01.02 

Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em 
30.01.061 1 

tubo de  ago  inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 30 cm 

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
30.01.010 ; inoxidável de 1 1/2' 

1261.11.02.01 ; 44.06.250 

1261.11.02.02 44.20.200 
--+ 

1261.11.02.03 
-I 

44.20.620 

1261.11.02.04 I 44.03.450 

1261.11.02.05 44.03.640 

1261.11.02.06 1'44.03.400 

1261.11.03 

Cuba em aço inoxidável simples de 300 x 140mm 

Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

Válvula americana 

Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, em latão 

cromado, DN. 1/2' 

Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN. 3/4' 

DIVISORIAS  

1261.11.03.01 

1261.11.04 

1261.11.04.01 

1261.12 

1261.12.01 

Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm 

PORTAS DIVISORIAS 

I  
23.04.590 

Porta em laminado fenolico melaminico com acabamento liso, batente metálico - 
: ; 

! 70 x 210 cm 

ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA 

BARRAS DE APOIO 

14.30.860  

M2 1,38 

1261.12.02 

'  
1261.12.02.01 30.04.020 

Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização tátil de 
alerta / direcional - colado 

SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.13.01 INSTALACOES 

1,00 

1261.13.01.01 101511 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFASICA, COM CAIXA DE MBUTIR, 7p114000  
CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE CREIO). 

1261.13.01.02 

1261.13.01.03 

, 1 37.04.290  

t 37.13.600 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40  Bolt-on  
- 225 A - sem componentes 

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A .  

UN  

UN  17,00 

1261.13.01.04 

1261.13.01.05 

1261.13.01.06 

1261.13.01.07 

1261.13.01.08 

1261.13.01.09 

I 
37.13.630 

37.10.010 

i 

l 39.10.060 
÷. 

1 39.10.050 
1 
138.13.010 

I 
l 37.24.042  

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 A até 50 A  

Barramento de cobre nu 

Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm2  

""-f• 
UN  

KG 

UN  

UN  

M 

UN  

._. 

8,00 

18,00 

495,00 
- 

1,00 

2,00 
 

57,00  

, 

--- ± 

1 - i 

I 

Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  

Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
, . 

acessonos 

Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un até 

240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/3501,is - classe 1 

- 

1261.13.01.10 i 39.02.020 

1261.13.01.11 I 39.02.016 

1261.13.01.12 39.02.010 1 
—I- 1261.13.01.13 140.07.040 

1261.13.01.14 1 40.07.010 

1261.13.01.15 ' 40.07.010 ,. 
1261.13.01.16 i 40.07.020 

i. i 
1261.13.01.17 I 40.05.180 

: 
1261.13.01.18 1 40.05.170 

1261.13.01.19 40.04.460 

Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C 

Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

M 

M 

M 

170,00 

1100,00 

700,00 

Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 4'  

Caixa em  PVC  de 4' x 2'  
.. .. UN  

UN  

UN  

44,00 

93,00 

24,00 1-  —1 
Caixa em  PVC  de 4' x 2' .  

Caixa em  PVC  de 4' x 4'  

Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 

--1-- 
1--
: 

---i 

UN  

C.J 

Cl 

Cl 

3,00 

19,00 

1 I , 

1 , 
,-. 

Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa 2,00 

78,00 

1  

Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa 
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1261.13.01.20 40.05.040 Interruptor com 2 teclas simples e placa CJ  1,00 

1261.13.01.21 • 41.20.080  

.1 
1261.13.01.22 I 41.02.580 

1261.13.01.23 , 38.04.040 

Plafon plástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para 
UN  

lâmpada fluorescente compacta 
. 

Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m UN  . .-- 
Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios M 

44,00 

44,00 

30,00 

1261.13.01.25 

1261.13.01.26 

141.31.101 

40.06.040 

I Projetor  LED  retangular, potEncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 24001m, 
I UN  
ii  temperatura cor 6.500k, bivolt 

12,00  

-1--- 
I Condulete metálico de 3/4" I CJ  3,00 

i 

1261.13.01.27 
----± 

1261.13.01.28 

1261.13.01.29 

1261.13.01.30 
--1- 

1261.13.01.31 

1261.13.02 1 

41.13.102 

141.02.580 

I 
l 41.11.110 

37.17.114 

130.06.061 
1 

Luminária blindada tipo arandela de 45° e 90, para lâmpada  LED ' UN  — 6,00 — ----4- 
1 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 1510Im UN  

Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala T 
I UM 

pequena ! 

6,00 

3,00 

7 
Dispositivo diferencial residual de 125 A x30 mA - 4 polos UN  L. -4- 

1,00 

I Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com mobilidade I 
. CJ  
' reduzida ou cadeirante 

•-1-• 

3,00 

120,00 

I 

-.-- 

- • 1 
, TELEFONIA , 

1261.13.02.01 I 39.18.120 I Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A ---1-- „A ' 

1261.13.02.02 I 40.04.096 
-i 

; Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa UN  7,00 

1261.13.02.03 69.03.340 
-, 

1 1261.13.02.04 I  69.09.250 
-I- 

1261.13.02.05 i 69.09.260  

1261.13.02.06 I 66.08.100 

1261.13.02.07 ; 66.20.150 

• Conector RJ-45 fêmea - categoria 6 UN  
l' 
,  Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6A UN  

7,00 

7,00 

1,00 

1,00 

1,00 

, --. 

Patch panel  de 24 portas - categoria 6 UN  
... 

i 
 Rack  fechado padrão metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm 1 UN  

_.. 

4- 

I Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U UN  
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1261.13.02.08 69.20.230 Calha de  ago  com 8 tomadas 2P+T - 250V, com cabo  UN  1,00 

1261.13.02.09 1 69.20.248 

1261.13.02.10 I 66.20.225  

Painel frontal cego - 19" x 1 U  
—+ 

UN  

UN  

2,00 

1,00 Switch Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps  

1261.13.02.11 140.04.090 
, 

1 
1261.13.02.12 39.11.091 1  

1 
1261.13.02.13 I 69.03.400 

Tomada RJ 11 para telefone, sem placa  
4 

 Cabo telefônico Cl,  corn  01 par de 0,40 mm, para centrais telefônicas, 
equipamentos e rede interna 

, 
! Central PABX híbrida de telefonia para 8 linhas tronco e 24 a 32 ramais digital e 
! analógico 

UN  

M 

8,00 

140,00 

-I 

1 

C.J 1,00 I 1  

1261.13.02.14 38.13.010 

1261.13.02.15 1, 40.07.010 

1261.13.02.16 40.07.010 

1261.13.03 1 

1261.13.03.01 I 42.05.440 

; Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 

ni 45,56 
---; 

' 
---t 

, 
! Caixa  ern PVC  de 4" x 2'  

iCaixa em  PVC  de 4" x 2" 

i SPDA 

' Barra condutora chata em alumínio de 7/8" x 1/8", inclusive acessórios de fixação 

._i_... 

UN  

M 

10,00 

140,00 

1261.13.03.02 

1261.13.03.03 

1261.13.03.04 

114 

1261.14.01 

1261.14.01.01 

L42.05.170 

129.03.030 
I- 

, 42.01.098 

, Vergalhão liso de  ago  galvanizado, diâmetro de 3/8" 

Cordoalha de aço galvanizado, diâmetro de 1/4" (6,35 mm) 

Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8" galvanizado a fogo 

M 

M 

, UN  

260,00 

1,00 

14,00 

1 
4_1_ 

145.01.020 

1  AGUA FRIA 
. 
1  Entrada completa de agua com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4"  UN  1,00 

i 
. 

1261.14.01.02 1 48.02.204 
-. 

Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 litros  UN  4,00 

1261.14.01.03 1 46.01.020 

1261.14.01.04 1 46.01.030 

, Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4"), inclusive conexões 

! Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1"), inclusive conexões 

, M 
— 

M 

88,80 

48,50 

. 

' 

1261.14.01.05 46.01.040 ; Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4'), inclusive conexões M 20,00 Z. 
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1261.14.01.06 47.01.030 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1'  UN  4,00 

! Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 
1261.14.01.07 147.02.020 

especial  

' Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - linha 
1261.14.01.08 '1 47.02.110 

especial 

I  

UN  

UN  

8,00 

2,00 

. 

1261.14.01.09 : 47.01.040 1 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4'  , i 
UN  4,00 

1261.14.01.10 
i 

1261.14.02 

148.05.010 ! Torneira de boia, DN= 3/4'  UN  4,00 , 

ESGOTO 

1261.14.02.01 

4- 

1261.14.02.02 

-• 

1261.14.02.03 

46.02.010 

I!
l
' 

46.02.050 

• 

46.02.070 

1Tubo de  PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 
, 
140 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC rigid°  branco Px6 tom virola e anel de borracha, linha esgoto série 
, 
! normal, DN= 50 mm, inclusive conexães 

! Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conex6es 

, 
M 

M 

M 

47,70 

24,90 

34,40 

-1 
1 

1 
i 

1-- 
i 

, 
1261.14.02.04 I 46.02.060 

--1. -I- 
1261.14.03 i 

Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 75 mm, inclusive conexões 

M 15,30 

— -4 
I CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01 1CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 
-4.  

1261.14.03.01.01 I 02.10.020 1 Locação de obra de edificação i  
--i : --+- 

1261.14.03.01.02106.02.020 ! Escavação manual em solo de 14  e 24  categoria em vala ou cava até 1,5 m 
I 

M2 1,69 1 

M3 0,69 
f-- 
I 

-1-- 
1261.14.03.01.03106.11.040 

1261.14.03.01.04107.10.020 

1261.14.03.01.05 11.18.040 
-± 

1261.14.03.01.06 ! 09.01.020 

i Reaterro manual apiloado sem controle de compactação : M3 

M3 

M3 

M2 

0,50 

1 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

, Lastro de pedra britada 

: Forma em madeira comum para fundação 

, 

1_ 

1 

0,19 

0,03 

. 
! 
1 

-4-,--- 
0,21  

-4- 
i 

4a. 
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1261.14.03.01.07 14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum M2 0,54 

1261.14.03.01.08 14.20.010 
, 

1261.14.03.01.09109.02.020 
: 

Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

, Forma plana em compensado para estrutura convencional 
-t 

M3 

M2 

0,01 

0,28 
— 

1261.14.03.01.10110.02.020 
1 

1261.14.03.01.11 ! 11.03.090 

Armadura em tela soldada de aço 
, 
' Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

KG 

M3 

1,66 

0,05 

1261.14.03.01.12 i 11.16.040 ! Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 0,04 
-t 1261.14.03.01.13111.16.060 

1261.14.03.01.14 ! 10.01.040 
-4 

1261.14.03.01.15 ' 17.02.020 

1261.14.03.01.16 I 32.17.010 
4- 
, 

1261.14.03.01.17 32.16.010 , 

1261.14.03.01.18 I 32.07.110 

1261.14.03.02 , 
4 

1261.14.03.02.01 02.10.020 

1261.14.03.02.02106.02.020 
I. 

1261.14.03.02.03106.11.040 

 r  ! Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

: Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
L 
Chapisco 

4 

M3 

KG 

M2 

0,01 .1 

0,24 I.  

0,56 1 

; Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 
- 

M3 

M2 

CM3 

M2 

M3 

M3 

0,01 1 

; Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado  corn  solventes orgânicos, sobre 
1 massa 
! 
Junta a base de asfalto oxidado a quente 

-1-• 

--,- 

... 

[ 

9,78  

352,00 

3,38 

1,38 
--h 

1,00 

1 

I 

1-- 

• 

, CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 
ir 
, Locação de obra de edificação 

! Escavação manual em solo de 1g e 2§ categoria em vala ou cava até 1,5 m —: 
' Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

, 
1261.14.03.02.04 i 07.10.020  

4 
i
f 
 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

1 
M3 0,38 

1261.14.03.02.05 11.18.040 
t 

1261.14.03.02.06 09.01.020 
i 

1261.14.03.02.07114.02.030 

1261.14.03.02.08114.20.010 
t 

1261.14.03.02.09 ! 09.02.020 
4 

1261.14.03.02.10110.02.020 

, Lastro de pedra britada 

, Forma em madeira comum para fundação 
-1 

1 

1  

1  
+ 

, 

M3 

M2 

M2 

M3 

M2 

KG 

0,06 

0,42 

1,02 

0,03 

0,56 

1 

; Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

. ] Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 
. 

4 

, ! Forma plana em compensado para estrutura  conventional  
1- --
: Armadura em tela soldada de  ago  3,33 
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1261.14.03.02.11 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa M3 0,10 

1261.14.03.02.12 11.16.040 i Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1261.14.03.02.13 11.16.060 j Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1 

.4. 
M3 

M3 

0,08 

0,02 

1261.14.03.02.14 10.01.040 j Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1261.14.03.02.15 17.02.020 Ï Chapisco 
EE  
j 

KG 

M2 

0,48  

1,12 
-+ 

1261.14.03.02.16 32.17.010 j Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo : M3 0,03 

1261.14.03.02.17 ! 32.16.010 

1261.14.03.02.18 ! 32.07.110 

1261.14.03.03 1 

1261.14.03.03.01 i 02.10.020 

; Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 

massa  
E 
E 

i 
Ei 

-1- 

M2 

CM3 

0,96  

704,00 .1 Junta a base de asfalto oxidado a quente 

CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 30 x 30 CM 

Locação de obra de edificação M2 
_ 

1,69 

1261.14.03.03.02 I 06.02.020 
I 

Escavação manual em solo de 1§ e 2§ categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

1261.14.03.03.03 i 06.11.040 

1261.14.03.03.04 I 07.10.020 

1261.14.03.03.05 E 11.18.040 . I i 
1261.14.03.03.06 i 09.01.020 : --4-- 
1261.14.03.03.07 I 14.02.030 

j Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

E 
4. 

! 

E 
E1-• 

1 

; 

M3 

M3 

M3 

M2 

M2 

0,50 

0,19 
+- 

0,03 ! 

0,21 1 

0,54 

EErE 

t ---+ 
; Lastro de pedra britada 

! Forma em madeira comum para fundação 

; Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
I 

1261.14.03.03.08114.20.010 E Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado M3 0,01 
i 

1261.14.03.03.09 E 09.02.020 
i 

1261.14.03.03.10110.02.020 i 
E - 

1261.14.03.03.11 ! 11.03.090 

1261.14.03.03.12111.16.040 
;. 

1261.14.03.03.13111.16.060 ; 

1261.14.03.03.14 ! 10.01.040 

! Forma plana em compensado para estrutura convencional 

Armadura em tela soldada de aço ! 

M2 

KG 

M3 

M3 

M3  

KG 

0,28 1 . 
1,66 

1Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

! Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

-EIEE 

_.1 
! 

E 

0,06 

0,04 

0,02 j Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 1 

j Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 0,24 
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1261.14.03.03.15 17.02.020 Chapisco M2 0,56 

1261.14.03.03.16 I 32.17.010 ! Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidrófugo 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre 
1261.14.03.03.17 • • I 32 16 010 

i I massa 

1261.14.03.03.18 I 32.07.110 . Junta a base de asfalto oxidado a quente 

M3 

ro2 

CM3 

0,01 1  
-1 

0,48 1 

352,00 i 

1261.14.03.04 ! 
; --t 

1261.14.03.04.01 49.04.010 

1261.14.03.04.02 I 49.01.020 

I CAIXA SIFONADA E RALO SECO 

UN  

UN  

1,00 

5,00 

I Ralo seco em  PVC  rigido de 100 x 40 mm, com grelha  
! 

I Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha '  

1261.14.04 

1261.14.04.01 

1261.14.05 1 

i 

46.03.040 

AGUAS PLUVIAIS 

Tubo de  PVC  rígido PxB com virola e  an de b a, linha esgot & le  reforçada I 

I 'II', DN. 75 mm, inclusive conexões 
1 

' 
l 
' COMBATE A INCENDIO 1 

1 

rin  
31,40 

1261.14.05.01 

1261.14.05.02 

1261.14.05.03 

50.10.100 

150.10.110 1 
I 50.10.140 
! 

I Extintor manual de Agua pressurizada - capacidade de 10 litros  

, Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg  
4- 

UN  

UN  

UN  

1,00 

1,00 

I Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg !  1,00 

1261.14.05.04 97.02.194 

1261.15.01 

! Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mm), com indicação de 
, I  
' equipamentos de combate 6 incêndio e alarme 

UN  3,00 

I REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

1261.15.01.01 133.03.750 

1261.16 

1261.16.01 1 
—1 --1- 

1261.16.01.01 I 25.02.020 

I Verniz acrílico i 
1 

I ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

M2 

M2 

245,06 I 
---  it-  

1 
-I 
I 

! 

e 

1PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) I .-1- 
' Porta de entrada de abrir em aluminio, sob medida I 1,76 
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1261.16.02  ESCADA MARINHEIRO 

1261.20.02 24.02.280 Porta/portão de 

M2 10,90 1261.16.02.03 

1261.17 

33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

VENTILACAO PERMANENTE 

1261.16.02.01 24.03.060 Escada marinheiro (galvanizada) 

1261.16.02.02 24.03.080 Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em 't) 

VENEZIANA INDUSTRIAL 1261.17.01 

Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em aço galvanizado e aletas em 
fibra de vidro 

PAVIMENTO EXTERNO 

24.01.120  M2 37,28 

REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

17.05.100 Piso com requadro em concreto sim te 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

m contr fck= 25 a M3 

M3 

VEGETAÇÃO RASTEIRA 

1261.18.01 

1261.18.01.01 

1261.18.01.02 

1261.19  

1261.19.01 134.02.020 Plantio de grama bata 

1261.20 FECHAMENTO/CE 

1261.20.01 34.05.050 
Cerca em tel 
com ponta inc 

rtas) M2 249,50 

1 
.--4 

tes em mourties de concreto 

-4 

(praças 

4-- 

134,00 

SINALIZACOES 

30.04.030 
Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com 
argamassa mista 

1261.21.01 

1261.21.01.01  7,06 

1261.17.01.01 

1261.18 

de aço galvanizado, sob medida M2 15,00 

• 
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UN 2,00 30.06.010  1261.21.01.02 Placa para sinalização tátil (inicio ou final) em braile para corrimão  

1261.21.01.03 30.06.090 
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de  

acessibilidade, tipo pedestal 
UN 1,00 

 

1261.21.01.04 30.06.110 
1Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 

1 ' 
demarcatórias - 

1261.22.01 

1261.22.01.01  

FONTE: CPOS Boletim 185 - NÃO DESONERADO 

SINAPI MARCO/2022 - NA() DESONERADO 

UN 1,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, conforme  Cron  Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autoriza; dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as espe ações exigidas emor Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos etos • iretos incorr na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despes nistrati guro, fre s e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as infor gões e  ace  as condiçõe o local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que segu 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mi o de 1 es ou nforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

Termo de Recebimento Definitivo. b) Serviços: 60 (sessenta) meses, conta 

(data)  

Obs: Esta proposta deverá ser 

habilitada. 

(representante legal 

sinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERENCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO SAÚDE EM 

MAILASQUI - SÃO ROQUE/SP. 

1. OBJETO 

0 objeto deste TERMO DE REFERENCIA trata vNTRAT DE RESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRU Ao DE ESPA 0  SA  MAILAS 

 

UI  SAO  RO  

 

UE SP  • • 

  

proveniente de um convênio celebrado entre o OD PAULO • intermédio da 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL ROGRAMA IVIDA/SAODE) e o 

MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE. Estão  co ,  reendidos n e Termo toda parte construtiva, 

fornecimento de toda mão de obr 

Os projetos executivos foram 

Habitacional e Urbano d  

necessário para execução. 

pel ompanhia de Desenvolvimento 

aulo (CDHU), sendo que o arquitetônico teve s- 

Fist 

 

• 

 

como base o Manu 

Ministério da Sa 

Nacional de V' 

Saúde da Família 

AÇO 

edificada  

De Est  ura  

-2b e Reso 

la Sant dime 

ndime 

UD 

• 

Unidades Básicas de Saúde da Família — 

— RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002 - Agência 

tonado para funcionamento de 1 ESF - Equipe de 

as necessidades da população. 

OGRAMA QUALIVIDA/SACIDE terá uma área construída 

nde contemplará os seguintes ambientes: recepção; salas de 

espera; consu 
 rios; consultório ginecológico com banheiro adaptado para deficiente físico; 

sala de telemedi ; banheiros adaptados para deficiente físico; farmácia; depósito; sala de 

imunização; sala de esterilização; sala de procedimentos; sala de curativos; sala de reunião; 

copa; DML; banheiros para funcionários. 

2. JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desde referido TERMO DE REFERÊNCIA é fornecer diretrizes técnicas sobre 
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as atividades e serviços de interesse público, respeitando as recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), para que seja composto o objeto do contrato a ser 

celebrado, a partir do presente processo de seleção pública. 

A presente licitação justifica-se pela carência de atendimento a saúde no bairro deste 

presente TERMO DE REFERENCIA. t dever da administração garantir a população o bem 

estar social e apoio institucional. t desta forma que temos trabalhado com afinco para que 

novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. dendo a todas as 

normas e leis existentes no nosso pais por isso o motivo da c ntrataçã 

Conforme o  Art.  196 da Constituição Federal d Estad garantir 

acesso universal a saúde para a população fazend e promoção, 

prevenção e tratamento, com o intuito de  di risco soenças. essa forma, os 

órgãos municipais estão incumbidos em dissipar pe suas cidad as ações, de forma a 

controlar as doenças endêmicas e sitárias e ihorando a vigilância à saúde, 

consequentemente maior qualida unicipes 

Destarte, o Espaço Saúde  sera e entrada" do Sistema Único de 

Saúde (SUS) fornecendo cidadão e desempenhando um papel muito 

importante para qu obtenha sau de qualidade. Vale ressaltar que o Espaço 

Saúde atenderá d saúde da população, sem que haja a necessidade 

de encaminham s, como emergências e hospitais. 

Ademais, OVID-19 a saúde no Brasil passa por graves problemas 

pare mento adequado a toda população e sobrecarregando os 

hospitais. construção do Espaço Saúde ajudará a descongestionar estes locais, 

pois fornecera n imento a casos leves, não havendo a necessidade do deslocamento até 

..00
0 

um hospital. 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Quanto ao TIPO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS sendo MENOR PREÇO GLOBAL 

e ao REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO são as definições. 

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da União, 
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obrigatoriamente. 

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado 

contrato, sendo enviado todo processo A Divisão de Convênios, 

somente após a autorização da referida Divisão. 

4. ANEXOS 

Seguirão juntamente com este TERMO DE 

as documentações necessárias para a execuçã. - .bjeto, sen 

✓ Anexo 1: Termo de Convênio Estad I n2  101 /2022; 

✓ Anexo 2: Projeto; 

✓ Anexo 3: Planilha Orçame 

✓ Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

✓ Anexo 5: Cronog 

✓ Anexo 6: Cr embolso; 

✓ Anexo 7 ia. 

após assinatura do 

dar seguimento 

identificadas, 

ATANTE a Prefeitura da Estância Turística de São Roque  e 

como  CON es ecializada ara constru  So  de Es • a o Saúde ertencente a 

este Termo de rfincia, citada no ITEM 1.  A obra deverá obedecer às especificações 

fornecidas nos projetos executivos, planilha orçamentária e memorial, fornecer uma boa 

execução, materiais de primeira qualidade, bom acabamento e atender as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Havendo dúvida ou omissão, deverão ser 

sempre observadas as normas contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 
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Fica por conta de a CONTRATANTE a movimentação de terra/terraplenagem inicial, no 

qual será entregue o terreno na cota fornecida em projeto, para que seja realizada a 

implantação do OBJETO desde TERMO DE REFERENCIA. 

Vale ressaltar que a construção desde OBJETO só dará inicio após a CONTRATADA 

instalar a &ca de obra e cercar o terreno adequadamente, itens já previstos na planilha 

orçamentária fornecida pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá manter 

permanentemente no local da obra pelo menos um responsá cnico (tecnólogo, 

engenheiro ou arquiteto) pela execução dos trabalhos ,f de  

Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Respon lidade Técni ART)  e verá se 

responsabilizar pela execução dos serviços e pres alização do rtamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da CONTRATA ju tament o enca regado, todos os 

esclarecimentos e informações sobre o andament a respectiv te de obra e tudo o 

mais que ela reputar como necessário 

substituição do mesmo sem anuê 

empregaticio entre o responsável técni 

licitador. Como també 

ferramentas, maqui 

elaboração e 

(PCMSO), Progr 

nos Resultados (P 

il ao trabalh ontratado. Não sendo permitida a 

a municip idade e comprovação de vinculo 

o seu recebimento definitivo pelo 

rários especializados com o emprego de 

ap opriados ao tipo de trabalho, inclusive 

a de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

scos Ambientais (PPRA) e Programa de Participação 

retratam 

vícios ou defe 

negligência, im 

s na planilha orçamentária fornecida pela CONTRATANTE 

do objeto apresentado. Assim como os serviços executados com 

vidamente comprovados, em virtude de ação ou omissão voluntária, 

ricia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior serão refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus 

para a CONTRATANTE, sem implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do 

disposto na cláusula Multas e Penalidades. 

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades especificas como responsável 

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou 
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erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à CONTRATANTE, para que os mesmos 

sejam sanados. 

Quaisquer problemas ou alterações vistas pela CONTRATADA provindos dos projetos 

deverão ser ajustados durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser 

submetidas à aprovação da equipe técnica ou gestor responsável pela fiscalização da 

CONTRATANTE, devendo estar devidamente aprovados pelos órgão 

seu respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) o Anotag5 

Técnica  (ART),  não sendo automática a aprovação dest 

CONTRATADA deverá procurar os esclarecim 

especificamente o Departamento de Planeja Meio siente, 

sanadas antes da apresentação da propost . 

A CONTRATADA deverá, após a .tura do  con  to, entregar o Plano de Trabalho, 

etentes e possuir 

ade  

so  de •vidas, a 

ANTE, mais 

de deverão ser 

no qual deverá constar: 

• Cronograma Físico Financeiro; 

• Planejamento ger 

sinalizações d 

metodolo 

• Histogram  

• Modelo de 

volvidas no desenvolvimento dos serviço, 

interdição das vias e duração das atividades e a 

equipamentos; 

er adotado. 

S VICO. e será expedida pela fiscalização da CONTRATANTE, só poderá 

ser emitid os natura do CONTRATO e a aprovação pela Divisão de Convênios da 

CONTRATANT 

A CONTRA DA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente 

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida As sanções previstas em 

contrato. Não será permitida por parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem 

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente à equipe de fiscalização 

da CONTRATANTE para avaliação do impacto no andamento das obras. 
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para a exe  ão  do objeto deste instrumento, 

gão de ig rância dos mesmos. 

solicitado, laudos técnicos de se 

• o  

conferência 

RE FR 

analisar e 

e 
 
fi all  

ua 

esta 
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A CONTRATADA obriga-se ao encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do 

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão 

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execucão da totalidade do 

objeto deste presente Termo, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados, pela 

administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinente • nsequentemente 

responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perd e preju 

culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta o dire  amente 

diip ou 

ovocar causar 

por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder 

A CONTRATADA será responsável pela a 

pelo estudo de todos os documentos integrante  

CONTRATA • u a terceiros. 

quantit iva e qualitativa, 

como por todos os 

• sufici 

o contrato 

A CONTRATADA deverá apres 

institutos especializados, 

solicitação referente ontrole qualidade 

imento de corpos de prova ou qualquer outra 

serviços prestados. 

ar, 

Vale evi  ciar CO AT,  TANTE, por intermédios de seus fiscais do 

Departamento  aneja • eio Ambiente, irá efetuar o acompanhamento, 

• das xecuções dos serviços do objeto deste TERMO DE 

, receber assessoria de empresa especializada. Também irá 

ocumentos apresentados pela CONTRATADA quando da cobrança 

op 

mensal pelos vi os prestados em até 5 (cinco) dias ateis. Caso haja incorreção nos 

documentos  re  -bidos, os mesmos serão devolvidos 5 CONTRATADA para as devidas 

correções. A nova contagem dos prazos para análise ateste e pagamento recomeçará quando 

da reapresentação dos documentos devidamente corrigidos. 

6. DEFINIÇÕES DE OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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E de responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais e utensílios 

necessários, inclusive a guarda destes, para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obrigando-se a manter equipes devidamente uniformizadas, munidas 

de crachás contendo fotografia recente, nome e função, e exigir seu uso em local visível sem 

custos à CONTRATANTE; 

b) Providenciar, sempre que necessário, os deslocamentos d es em veículos 

apropriados em perfeitas condições, seguros e limpos se que iss quer 

ônus adicional para a CONTRATANTE e para o atendi servi de m tenção 

preventiva e corretiva; 

c) Declaração ou justificativa de disponibir e veicu Squina e equipamentos 

a serem disponibilizados para a execução do  objet  com compr o de propriedade ou 

arrendamento no momento de assinat • contrato); 

d) Ter meios de transporte a os  mat  ais, sem que acarrete custos 

CONTRATANTE. Ademais a CONTRA TE ira periodicamente equipamentos e 

poderá exigir as trocas d tem que não estejam em perfeitas condições 

de uso ou não atend dos serviços; 

e) Substitui 

f) Arcar  co  

nte em caso de pane seca e/ou quebra; 

p venientes ao fornecimento de máquinas e meios de 

transporte, tais c , motoristas, combustíveis, pedágios, em especial quanto 

As Fril ss6rios de segurança; 

g) Efe ento, através das equipes, em até vinte e quatro horas (serviços de 

urgência), incl m dias não úteis, a contar da ciência da necessidade, através de  e-mail  

ou oficio, e/ou s  pre  que houver serviços de manutenção corretiva; 

h) Atender as situações de emergência, no prazo de até duas horas, contadas do 

momento do chamado pela CONTRATADA; 

i) Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato entre a 

CONTRATANTE e o representante legal da CONTRATADA, de forma permanente, no período 
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não abrangido pela jornada de trabalho da equipe, incluindo dias não úteis, para 

atendimento de situações de emergência; 

j) Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que 

possam comprometer o normal funcionamento, nos dias ou horários em que não houver 

expediente na unidade, ou no caso de força maior, executá-los no menor tempo possível, 

com a presença de responsável técnico e equipe de apoio, até o restabelecimento da 

normalidade; 

k) Atender a todas as normas de segurança e da med* ma do t pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos com ntes e, em e cial, es elecer, 

implementar e assegurar o cumprimento da Norma ntadoras; 

I) Fornecer e exigir o uso de Equipament rotegao *vidual ( ) apresentá-los 

no primeiro dia de inicio dos serviços e substituir aq es com dat cida. Difundir normas 

e procedimentos de segurança relativ rreta opera • e manutenção de equipamentos 

elétricos, mantendo em seu  qua os profissi ais de segurança em número e 

qualificação requeridos pelas norma ial o cumprimento das Normas 

Regulamentadoras; 

m) Relatar à C toda e  qua suer  irregularidade, inclusive de ordem 

funcional,  cons ug-o dos serviços, cujo saneamento dependa de 

autorização par dências por parte da Contratante, especialmente se 

representar risco público; 

n) aticio formal com os seus empregados, sendo responsável 

pelo paga I" de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos 

os encargos ai e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes,  co  orme a natureza jurídica da CONTRATADA, bem como por quaisquer 

acidentes ou mal súbito de que possam ser vitimas, quando em serviço, na forma como a 

expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da 

CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar aos objetos deste Termo de Referência; 
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o) Declaração de visita técnica a ser emitida pelo Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente da CONTRATADA a ser realizada por representante credenciado da 

proponente, até 5 dias antes do certame licitatório; 

13) Comprovação de inexistência de vinculo funcional, conforme ANEXO  Ns!  08, 

atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

cs) Registrar e controlar diariamente a frequência e a lidade dos seus 

empregados; 

r) Fornecer A CONTRATANTE antes do inicio da  pr  

houver alteração dos dados a relação dos 

acompanhada de comprovação da capacita 

identidade; 

s) Reparar, corrigir, remover, reco r ou substit 

parte os defeitos ou incorreções r 

materiais empregados, no prazo máxim 

t) Responder civil 

ocasionados, A contr 

nos locais de tra 

u) Substitui 

CONTRATANTE 

proOss 

comporta 

A disciplina da 

v) Ressarcir 

CONTRATANTE, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado, no prazo máximo 

de cinco dias ateis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e o 

contraditório. Caso os valores dos danos não forem pagos ou depositados, serão 

automaticamente descontados da garantia e, se necessário, do pagamento a que a 

CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado 
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administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade 

de terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de cinco dias úteis contados do 

recebimento da notificação; 

w) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados; 

x) Designar preposto mediante procuração especifica, aceito p NTRATANTE, para 

representar a CONTRATADA no local de prestação dos s rvigos, i a.to 5 

necessidade de acatar as orientações da CONTRATANT clusive  qua ao  cu  rimento 

das normas internas, conforme  Art.  68, da Lei Feder de 21 de j de 1993; 

)1) Conceder todos os materiais de  limp e consb necess tos a quaisquer 

serviços, como exemplo: álcool, água de tilada, s lubrifican detergentes, sabões, 

estopas, panos, esponjas de  ago,  uten e produtos s impeza, graxas e desengraxantes, 

produtos ante ferrugem, desengr tes, s tes, mate ais de escritório, fitas isolantes, 

fitas teflon veda-rosca, colas e adesiv. , colas em geral, massas epóxi, 

parafusos, pilhas para I nylon,  entre outros. Os materiais não serão  

a os  •or  medi  So ois os custos dos mesmos estão forma 

considerados no  

SOS  E SUSTENTABILIDADE 

E nsabilidade de a CONTRATADA utilizar substâncias atóxicas ou de 

menor toxicida d inuir o quanto possível o consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água; treinar apacitar periodicamente seus empregados sobre boas práticas de redução 

de desperdícios; reciclar e dar destinagão adequada aos resíduos gerados nas atividades de 

construção; desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio 

e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou 5 rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 
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ti o e ob  especificar o resp 

• ue comercia Estadual das Pessoas Jurídicas  

oas jun 

lista dos produtos e subprodutos, 

Junho de 2008. 

Será crucial a CO 

foram efetuadas de 

apresentação Guias estais, oc mentos de Origem Florestal (DOF) ou outros 

8. USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o Decreto n° 9.097, de 18 de Setem 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos 

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores 

ro de 

estais 

ulo 

ubprodutos 

vi. nte cadastr 

o Esta e São 

da 

origem 

o "Cadastro 

Produtos e 

forme 

com documentação hábil, que as aquisições 

as cadastra .a no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a 

notas fiscais e documentações necess 

ADEIRA" e apresenta 

ovação, devendo ser observado 

reto Estadual n° 53.047, de 2 de 

rodutos Florestais de  On  i em Nativa da Flora Sub 

eventualmente trole e produtos e subprodutos florestais, também deverá 

o de utilização. 

para t  • 
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importadores; utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção, quando possível; utilizar obrigatoriamente 

agregados reciclados, sempre que existir a oferta; providenciar, às suas expensas, o 

transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos e entulhos resultantes da prestação 

de serviço, observando a legislação ambiental pertinente. 

evi ar ao de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRAT , ntado no  Art.  78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, como de aplicação das penalidades previstas nos  Art.  86 e  Art.  88 da Lei 

Federal n° 8666,.e 21 de Junho de 1993. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

Fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica da CONTRATADA. 

9. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
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0 escopo dos serviços contempla a instalação de placa de obra, limpeza do terreno, a 

locação da obra (gabarito), onde deverá realizada por um topógrafo com o uso do 

equipamento Estação Total, devendo seguir fielmente as instruções de execução da 

CONTRATANTE tornando-se condição obrigatória para a validade deste termo. 

A CONTRATADA deverá manter a área isolada, devidamente limpa e fazer uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos trabalhadores 

e munícipes durante todo o período de execução dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e todo -de- 

obra, instalações provisórias de água e luz (com se respectivos umos ensais), 

equipamentos, transportes internos e externos, 01 

locação da obra. 

10. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Destaca-se que os proS executivos 

Saúde — Programa Qualivida 

Desenvolvimento Habitacional e Urba 

descrições dos serviço 

estabelecidas ela C 

10.1. E 

1 

A CONTRA io das obras, providenciar Parecer Técnico de Fundações, 

ecnico justificando o tipo de fundação adequada ao local e a 

de Responsabilidade Técnica) do técnico responsável pela fundação. 

o a execução deverá atender à NBR-6122 - "Projeto e Execução de 

o referência é apresentada projeto com fundação profunda. 

0 Parecer Técnico de Fundações deverá conter os seguintes elementos: 

• Locação das edificações e dos furos de sondagem; 

• Relatórios individuais das sondagens; 

• Descrição geotécnica do local; 
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• Especificação dos tipos a serem utilizados (estaca pré-moldada, escavada,  etc.),  

recomendações para a execução, características básicas e elementos de composição 

de cada tipo de fundação. 

• As vigas de concreto da fundação deverão estar com sua face superior totalmente em 

nível com ferros de arranque posicionados conforme projeto para receber a alvenaria 

armada. 

Até as três primeiras fiadas de blocos, sobre o solo, a alvena rá  ser assentada 

com argamassa 1:0, 5:8 aditivada de impermeabilizante  hi  ofugant 

estiver em contato com o solo, abaixo do piso, sobr: • chapisco d 

emboço desempenado, com espessura 2 cm com tos dondados, 

de cimento e areia no traço 1:3 aditivada im ermea te hidr  

aria 

ecutado 

o argamassa 

fugante dosado 

conforme fabricante. Após a cura será apl" ada sob o revestime suas demãos de tinta 

betuminosa. A característica  minima  f 

10.1.2. Alvenarias 

As paredes internas e exter 

características e dimen  

minima  5  compress  

Pa e arma a conforme projeto. 

das em Blocos Cerâmicos, de 

oderão ser aceitos blocos com resistência 

no projeto e com faces planas e arestas vivas, 

nas espessuras 

traço 1:1:6. 

Antes da 

em6u  

s ntados com argamassa de cimento, cal e areia no 

venarias, todas as tubulações elétricas e hidráulicas 

o estar montadas ou preparadas para execução simultânea 

neira que terminada a execução das paredes, não haja necessidade 

sgos nos blocos. 

As cintas e amarração, vergas e contravergas das janelas e portas serão feitas com 

blocos canaleta, armados e concretados conforme o projeto. 

A alvenaria resultante deverá apresentar uniformidade de assentamento, regularidade 

quanto 5 textura dos blocos e dimensões dos rejuntamentos. 
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Internamente não serão permitidas discrepâncias acima de 3 mm em relação ao plano 

da parede. Todo respingo ou escorrimento de argamassa deverá ser limpo durante a 

execução, de forma a tornar a parede homogênea quanto a seu aspecto e coloração. 

Nos encontros de painéis de paredes, quando pela modulação dos blocos não for 

possível a amarração entre blocos, deverá ser colocada ferragem ancorada em pilaretes 

preenchidos com concreto, conforme espaçamento e dimensão especificados no projeto 

estrutural. 

Pelo fato de a edificação ser constituída de alven ria apar er0 ser 

executada com planejamento e precisão, usando ferr 

juntas e não proceder a limpeza imediatamente a 

para não danificá-las. Não será admitido nen 

horizontais e verticais, que deverão ter exa amente 

menos ou mais. Também não serão 

execução. As juntas deverão ter a 

10.1.3. Paredes em  Dry  

As paredes  intern  

espessura e resistên 

itidos resto 

ipo meia 

entas aprop 

ção do fris 

ou impr cisão nas juntas 

itidas variações para 

e argamassa nos blocos após a 

na. 

o de 

,  não  send 

s em sistema de  "Drywall"  terão 120 mm de 

0 minutos,  co  posta por: 

• Uma ch ut ra, tipo resistente ao fogo e com espessura de 15 

mm (1 R 

• Isolament com 15 mineral de vidro com espessura de 100 mm; 

es de  ago  galvanizado por processo continuo de zincagem por 

im e, compreendendo perfis de  ago  com espessura de 0,50 mm, largura 

nomina m, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 

ou 600 , conforme altura entre as fixações; 

• Perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção 

das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, 

quando houver; 

• Fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; 
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• Fita de papel com reforço metálico, para acabamento e proteção das chapas nos 

cantos salientes, quando houver; 

• Fita para isolamento acústico; 

• Massa especial para rejuntamento de pega rápida em p6, para o preparo da 

superfície a ser calafetada, massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 

Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 

10.1.4. Divisórias em Granilite 

As divisórias internas a serem executadas nos sane ios dos -o de 

placa de granilite maciça, confeccionada em placas granilite pol e e enc rado ou 

preparado para receber pintura, com espessura 4 nas dimens .ndicadas em 

projeto. 

10.1.5. Lajes 

As lajes receberão revestime eterno com iapisco no trago 1;3 e emboço 

desempenado com espuma de po :6 e espe ura 8mm. 

10.1.6. Cobertura 

10 Mica 

A estrutura ser projetada levando-se em conta, entre outros itens, as 

seguintes neces 

• 0 projet 

de arquite 

a/Cleve obedecer fielmente As especificações do projeto 

cerne o projeto, como o número de águas, presença ou 

clividades dos panos, eventual introdução de forro nos beirais 

e o 

• As sego perfis e as formas de montagem não devem facilitar o acúmulo de água 

em nenh ma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; não 

deve ser admitida a presença de frestas; 

• Devem ser respeitadas, para os diferentes tipos de telhas, as declividades mínimas, os 

limites máximos de vãos, as sobreposições mínimas e outras; 
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A estrutura metálica da cobertura deve ser projetada para uma vida útil de, no  minim,  

25 anos. Deverão ser projetados e especificados detalhes, materiais e sistemas de proteção 

contra todo tipo de corrosão a que os componentes metálicos estiverem sujeitos. 

Nas coberturas constituídas por metais de diferentes naturezas (perfis, parafusos,  etc.)  

não deve ocorrer contato direto entre metais cuja diferença de potencial possibilite o 

desenvolvimento de corrosão galvânica. 

Os componentes da estrutura e outros elementos metálicos enham a receber 

revestimento de zinco (rufos, calhas, condutores, parafusos ganchos 9;ose ou 

não de aplicação de pintura, devem ser tratados por rsão a quent om  pr  esso de 

tratamento especificado pelas normas ABNT/INMET ntes. 

Os projetos de estrutura metálica para do de atende ao documento 

"Diretrizes para projeto, avaliação e recebimento • strutura m a para coberturas de 

casas térreas, sobrados e prédios", do pelo IP •o qual foram extraídos os itens 

acima), que está disponível no  sit  

10.1.6.2. Telha 

A cobertura do  bloc -cão será em telhas metálicas termoadisticas 

trapezoidais de 0,50 um  "sand=  e" com núcleo em EPS (poliestireno) ou PU 

(poliuretano). 

As telhas ente encaixadas de forma a resultar em panos 

completamente p 

rontais deverão ser executados conforme detalhes de projeto 

e com  peg ecidas pelo fabricante. 

Nos demai o is a cobertura será de telhas onduladas de cimento reforçado com fibra 

sintética CRFS d ,8mm, e altura da ondulação 51mm. 

10.1.6.3. Rufos 

Nas platibandas será obrigatória a instalação de rufo calafetado com espessura da chapa 

definida em projeto. 

Uma das superfícies da chapa metálica do rufo encontrará a alvenaria, sob massa grossa, 

e a superfície oposta deverá ser a calafetada com argamassa 1:4. 
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Obs.: Para as regiões litorâneas os rufos deverão ser em fibra de vidro ou alumínio (esp. = 0,8 

mm). 

10.2. Revestimento 

As condições exigíveis para o recebimento de revestimento de argamassas inorgânicas 

aplicadas sobre paredes e tetos de edificações estão fixadas na NBR-13749 - "Revestimento 

de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação". 

10.2.1. Revestimento Interno 

Todas as superfícies internas deverão ser previamente hapisca as a de 

cimento e areia trago 1:3, além de receber massa gr a, executada m arga assa de 

cimento, areia e cal, no traço 1:2:5. 

Toda alvenaria interna receberá o revestim reboc , com a amassa de cal e 

areia fina peneirada, traço 1:2, dosado em volume, adição de -nto na proporção de 

1:5 de argamassa em volume. A esp do reboco o poderá exceder a 5 mm e seu 

acabamento será desempenado a ro. Co .arede já r bocada, utilizar lixa n 80 ou 100 

para aplicação da massa corrida.  Limp ura ou escova seca para retirar a 

poeira do lixa mento. Apli ador acrílico. 

10.2. 

As paredes ou cerâmica, serão previamente chapiscadas e 

embogadas. ou cerâmica será assente com argamassa colante 

flexível indicada p revestimento e receberá rejunte de argamassa flexível na 

cor.S 

Não será p por a argamassa com saibro ou argila, da mesma forma revestimento 

direto com ges 

O revestime to em azulejo s6 deverá ser iniciado após a completa pega da argamassa de 

assentamento da alvenaria, do chapisco (quando houver), e nas paredes que contenham 

tubulações hidráulicas, somente quando estas já estiverem embutidas e testadas. A 

aplicação e o desempeno serão feitos simultaneamente, usando-se desempenadeira de 

madeira. A paredes da copa e os sanitários dos funcionários receberão azulejo nas paredes 

por completo, para os sanitários públicos PCD, e sanitário do consultório, será aplicado o 
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azulejo do piso até 1,60 de altura, o demais ambientes, como o DML e consultórios será 

instalado uma faixa de azulejo de 0,40cm de altura acima dos lavatórios, pias e bancada e 

tanque. 

10.2.3. Revestimento Externo 

Toda a alvenaria cerâmica externa será aparente, devendo ser impermeabilizada com 

verniz 5 base de resina acrílica ou  silicone  liquido, aplicado com trincha. Todos os cuidados 

para evitar pontos de unidade e manchas deverão ser tomados,  co seza e lixamento 

de acordo com especificações do fornecedor. Não serão dmitidas ntgs de 

infiltração, imperfeições e demais patologias em nenhu ipótese. 

10.3. Condições Gerais 

Antes da execução de qualquer tipo de ar , as su cies de plicação deverão 

estar isentas de poeira, crostas de arga assa  en ecida,  man de óleo ou graxa e 

devidamente umedecidas. Os revest os deverão perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados, nivelados com as ar tas vivas. 

A areia usada será do tipo médio itindo o uso de areia de cava ou 

salitrada. Deverá ser cert do Meio Ambiente e apresentada a origem. 

10.4. Pisos 

1 

O contrapi trago 1:4:8 (cimento, areia e brita) com 5 cm, 

desempenado,  co eabilizante hidrofugante utilizado como prescrito pelo  

fa  biok e  la  o de de brita. 

Para a piso, o solo deverá estar perfeitamente apiloado e nivelado. Antes de 

espalhar o  co  et. do piso, dever-se-á umedecer o solo a fim de favorecer a cura do 

concreto, bem mo já deverão ter sido colocadas as canalizações que devem passar por 

baixo do piso. 

Quando o solo não apresentar capacidade de suporte, o contrapiso deverá ser 

convenientemente armado. 

Todo o concreto deve ser perfeitamente nivelado. 

10.4.2. Acabamento de Pisos - Placa Cerâmica 
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Todo o piso interno será em porcelanato esmaltado antiderrapante para  Area  externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado, em cor clara, na dimensão 60 x 60 cm. 

Características: 

• Absorção de Agua: Abs <= 0,5%, grupo Bla classificação Porcelanato (baixa absorção, 

resistência mecânica alta); 

• Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mini ancha removível 

com produto de limpeza forte); 

• Resistência química  minima:  classe B (médi resistência ica a •rodutos 

domésticos e de piscinas); 

• Resistente a gretagem; 

• Resistente ao escorregamento; 

• Coeficiente de atrito: >= 0,50 e atrito II). 

Executar com argamassa *alizada o AC-II, rejunte flexível para 

porcelanato conforme exigências das mendações dos fabricantes e o 

rejuntamento das peças m. Norma técnica: NBR 15463. 

10.4? 

Nos trech 

executado em c 

de 5,0 m, sobre 

me 

4e0arquitetura como piso cimentado, o mesmo será 

c k = 15 MPa, sem armação, com espessura  minima  

no mínimo 3,0 cm de espessura com juntas frisadas a cada 

no sentido oposto às paredes. 

ndições Gerais 

s de pisos somente serão executados após concluídos os revestimentos 

das paredes e tetos, vedadas as aberturas externas, assentadas as instalações e executadas 

as impermeabilizações. 

As pavimentações de áreas destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas terão caimento 

necessário para perfeito e rápido escoamento da água para os ralos. A declividade não será 

inferior a 1,0%. 

10.5. Pinturas 
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Todas as tintas a empregar deverão observar as especificações deste memorial. Sempre 

que houver indicação expressa, nenhuma alteração poderá ser feita nas marcas e cores sem 

o consentimento da CONTRATANTE. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas e serão minuciosamente examinadas, 

cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das 

superfícies no preparo e aplicação das tintas, sendo vedada a ão  de quaisquer 

substâncias em desacordo com aquelas especificações. 

Toda a pintura será executada em tantas demão .uantas  fore ecessár s a um 

perfeito acabamento. Cada demão somente  pod  . s- slicada  qua  o precedente 

estiver completamente seca. Igual cuidado h ntre u •emão tinta e massa, 

observando intervalo mínimo de 12 horas ntre  cad  emão de ma 

Toda a vez que uma superfície tiv lixada  sera  *dadosamente limpa com escova e 

pano para remover todo o p6 ar3a ap o da de o de tinta, além disso, todas as 

superfícies pintadas deverão apresenta s, uniformidade quanto a textura, 

tonalidade e brilho. 

10.5. 

As superfici vestidas com massa corrida, os tetos e superfícies 

externas em  al massa fina, serão pintadas com tinta látex acrílico 

Classe  Premium, romático. 

a aplicada a rolo, com um mínimo de três demãos sobre a 

superfície reparada com uma demão de preparador sintético. 

. Esmalte Sintético 

Todas as p as em ferro galvanizado que receberão pintura (rufos,  etc.)  receberão 

tratamento com  primer  de aderência tipo galvite, de duas demãos de tinta esmalte sintético. 

10.6. Impermeabilização 

10.6.1. Preparação da superfície 

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de óleos, graxas e partículas soltas de 

qualquer natureza. Executar a regularização da superfície com argamassa desempenada de 
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cimento e areia, no trago 1:4 com caimento mínimo de 1% (para áreas externas) e 0,5% (para 

áreas internas e calhas) . 

Todo o contrapiso executado sobre o solo deverá conter em sua argamassa aditivo 

hidrofugante. 

As áreas a serem impermeabilizadas deverão ser interditadas ao trânsito de operários 

estranhos ao serviço, antes, durante e após a conclusão destes, até a liberação pela 

fiscalização. 

As superfícies de concreto a serem impermeabilizada deverà a ente 

limpas, removendo-se os excessos de argamassa, partic soltas ou ma ais estr hos. As 

falhas e ninhos deverão ser obturados com argamas nto e areia. 

10.6.2. Aplicação 

Os materiais a serem aplicados no proces de imper ilização deverão ser 

depositados em local seco e devidame 

Os impermeabilizantes de m ser empregados de acordo com 

as recomendações do fabricante, quer forma de aplicação. 

Nas argamassas  imp ia a ser empregada deverá ter granulometria 

ótima-boa, com grão mm, isenta e substâncias orgânicas ou argilosas. 

A mão de ecução geral de impermeabilizações deverá ter 

idoneidade,  ex e os materiais empregados deverão ser de boa 

qualidade. 

s, Vestiários, Copa e DML 

Deve eabilizados com membrana à base de emulsão asfáltica modificada 

com elastôme cinsumo médio de 0,5 a 1,0 kg/m2/demão, de acordo com as normas 

NBR-9685 e NB'-13121, previamente ao assentamento de pisos e revestimentos. No caso 

dos banheiros, cujas paredes receberão revestimento cerâmico até o teto, prever rodapé de 

30 cm executado. Para as áreas de chuveiro a impermeabilização vertical deve prever 1.20 m 

para garantir a proteção de forma eficaz dos elementos construtivos. 

As superfícies deverão estar regularizadas de modo que fiquem exatamente no nível 

final desejado descontando-se a espessura do piso cerâmico e/ou revestimento cerâmico e 
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da argamassa colante, prever todos os rebaixos e caimentos conforme projeto e cantos 

arredondados. 

0 produto deve ser preparado seguindo as recomendações do fabricante de modo que 

resulte em mistura homogênea, após a cura completa da última demão, eliminar o excesso 

de areia e aplicar o piso cerâmico com argamassa colante, diretamente sobre a 

impermeabilização. 

10.6.4. Lajes Reservatório 

A impermeabilização deverá ser feita com manta  liquid  base asfAtica itonlériça, de 

acordo com a NBR 9575 e recomendações do fabricante er na dosagem, quer na4forma de 

aplicação. A superfície deve estar limpa e regulariza ento adequad (1 a 2%) com 

arredondamento nos cantos. Se existirem fiss s deve ratadas reviamente com 

selantes antes da aplicação do  primer.  A manta liqu deverá ser ada cuidadosamente, 

com atenção especial aos cantos, curv odapés que o os pontos mais sujeitos a falhas 

de execução, respeitando o tem tre as de os, sendo necessária proteção 

mecânica após aplicação do produto. 

10.6.5. Ba rratio, 

0 barrado da icação1erá ser  imp  rmeabilizado com argamassa polimérica 

impermeabiliza infiltra -o a os o embasamento. 

A imperm rrad externo deve ser feita com 60 cm a partir do 

contrapiso, de to terna, diretamente nos blocos cerâmicos, previamente 

um locos,  os mesmos deverão ser fechados com massa antes da 

aplicação 

A aplicaçao d9, produto deve ser feita conforme as instruções do fabricante, em 

aplicações de deãos cruzadas, após a secagem o barrado deverá receber o chapisco com 

argamassa de cimento e areia traço 1:3, e receberá revestimento de reboco fino, com 

argamassa de cal e areia fina peneirada, traço 1:2, dosado em volume, com adição de 

cimento na proporção de 1:5 de argamassa em volume, até o encontro com o contra piso. 

10.7. Esquadrias 
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Todas as esquadrias deverão seguir as dimensões de projeto. As folhas de portas 

deverão se adaptar ao vão de alvenaria especificado no projeto arquitetônico. 

10.7.1. Esquadrias de Alumínio 

Os desenhos de detalhamento fixam as diretrizes que o fornecedor devera seguir na 

elaboração dos desenhos de fabricação, que deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 0 

detalhamento para o correto desempenho do conjunto será de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor. 

Os serviços de serralheria serão executados com precisa • de corte a ordo 

com os respectivos detalhes, indicações dos demais  des o projet as esp cações 

próprias. 

Todo material a ser empregado deverá ser ualida sem def  Ito  de fabricação 

ou falhas de laminação. 0 projeto deverá prever os • fis compati om as dimensões dos 

vãos e com a função da esquadria, obj do a rigidez • conjunto. 

A subempreiteira responsáv eria deve antes de iniciar os trabalhos, 

apresentar 5 CONTRATANTE os detalhe s pegas a serem executadas. Uma 

vez armadas todas as das com clareza, de modo a permitir fácil 

identificação e asse spectivos  lc-is de construção. 

As juntas o concreto serão cuidadosamente tomadas com 

calafetadas de c ure plasticidade permanente. 

Todos os caixi ente protegidos contra infiltração de águas pluviais. 

o, a fim de se evitar vibrações, atritos e ruídos, não será 

permitido to entre pegas móveis, o qual se fará através de pegas de  nylon  duro 

(roldanas, freio vas, etc.).  

As esquadri s serão fixadas por meio de chumbadores de  ago  previamente fixados nas 

alvenarias ou nas estruturas metálicas auxiliares e isoladas por fitas adesivas para evitar 

efeito  galvanic°.  

Após a colocação dos caixilhos, estes deverão ser devidamente protegidos até o final da 

obra. 

10.7.2. Caixilhos e Portas de Alumínio 
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Todas as esquadrias de alumínio com vidro liso incolor de 4 mm ou similar com pintura 

eletrostática na cor branco, executada conforme detalhes constantes nos projetos. 

Os perfis serão da linha 30 ou 35, dependendo das dimensões ou pele de vidro, as 

articulações deverão receber braços limitadores. 

Após a fixação da caixilharia de alumínio, será aplicada proteção com vaselina industrial, 

para evitar ataque da anodização pela cal ou cimento. 

10.7.3.  Maxim-ar 

Folha móvel tipo  maxim-ar e/ou com bandeira, inferior, c nforme 

10.7.4. Peitoris 

Na face (lado) inferior dos vãos de janelas  sett' pegas  form di  peitoris com 

pingadeiras em ardósia, conforme projeto arqui e estr 

Bancadas aço inox. 

0 peitoril deverá ser instalado do caixilh do acabamento, e deverá ser 

assentado com argamassa de tento eia 1:3, informe indicado em projeto 

arquitetônico. 

10.7.5. Es 

Todos os traba de se heria em  ago  serão realizados com a maior perfeição, 

mediante empr p cializada e executados rigorosamente de acordo 

com os  respect'  

0 material a vo, limpo, perfeitamente desempenado e sem nenhum 

defe aça e  so erão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados 

nos dese tras apresentadas pelo Construtor e aprovadas pela Fiscalização. 

Caberá a CO DA assentar as serralherias nos vãos e locais definidos em projeto, 

inclusive selar o espectivos chumbadores e marcos. 

Caberá a CONTRATADA inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e 

pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram qualquer distorção, 

quando parafusadas aos chumbadores ou marcos. 
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Todas as pegas e componentes em aço que serão empregadas na obra deverão receber 

tratamento anticorrosivo através de fosfatização a quente por imersão, antecedido de banho 

desengraxante. 

10.7.6. Caixilhos e Portas Bloco de Acesso 

0 bloco de acesso principal possui duas portas de abrir (Giro) 2 folhas com vidro fixo e 

fechadura, e caixilhos fixos de fechamento frontal e lateral retangulares detalhados em 

projeto, entre a viga que arremata a alvenaria e a terça da cobertura. 

0 componente deve ser montado com tubos e chapas reviame ater 

os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas eme s e cortes do bos e pas.  Os 

pontos de solda e corte devem ser tratados anização a I. (tratamento 

anticorrosivo composto de zinco). 

Antes da aplicação do fundo para g lvaniza toda supe metálica deve estar 

completamente limpa, seca e desengr. Chumbar n a e sol ar na terça. 

Os vidros fixos serão laminad ra = 8mm aminados. 

Os tubos e chapas devem ter, nec olas indicadas. Não podem existir 

rebarbas, desalinhamen tre tubos e chapas. Exigir certificado de 

galvanização a fogo, mpresa ga va izadora ou nota fiscal discriminada para os 

tubos e chapas. dos pontos de solda e corte com galvanização a frio. 

Verificar o uso Ivanieados e rebites em  ago  inox. 

Duas portas uadria de aço pintada na cor branca com vidro laminado 

de et borracha EPDM, conforme desenho no projeto. Batente: perfi 

I em  chap ) e aço, dobrada. 

Os perfis e s deverão apresentar, necessariamente, as bitolas indicadas. 

Verificar a n.o ocorrência de rebarbas e pontos de solda mal batidos. Não serão aceitas 

pegas empenadas, desniveladas, fora de prumo ou de esquadro. 

Verificar o acabamento, atentando para que não apresentem falhas na pintura ou 

quaisquer defeitos decorrentes do manuseio. 0 funcionamento da porta deverá ser 

verificado após a completa secagem da pintura e subsequente lubrificação, não podendo 
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apresentar jogo causado por folgas. Deverá ser executado tratamento dos pontos de solda e 

corte com galvanização a frio e usado somente parafusos em  ago  galvanizado. 

Uso de mão-de-obra habilitada. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

10.7.7. Esquadrias de Madeira 

As esquadrias de madeira deverão obedecer rigorosamente, quanto a sua localização e 

execução, as indicações do projeto arquitetônico e respectivo nhos e detalhes 

construtivos. 

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenar pregad adeira 

de boa qualidade. Toda madeira a ser empregada d defeitos que 

comprometam sua finalidade, tais com aduras, riações, falhas, 

empenamentos  etc.  

Na construção das esquadrias, somente e egados parafusos ou pregos de 

cabeça pequena, de modo a ficar mbuti entro da perficie de madeira. 

Deverão ser obedecidas as especi s indicações quanto a localização, 

qualidade e acabamento 

10.7. 

sera  sempre 

er seca e isen 

45. esc 

Toda e  qua  

bolhas, carunch 

As folhas das  

gada na obra, deverá ser seca e desprovida de nós, 

ue prejudique sua resistência ou aspecto. 

ra e as bandeiras fixas, conforme indicadas em projeto, 

er po •ser e 

ualqu feito 

o e ma  

melaminico  bra  o em todas as faces aparentes, nas cores indicadas em projeto. 

Os batentes de madeira com as dimensões, rebaixos e fixações detalhados no projeto de 

arquitetura. Os batentes serão previamente protegidos e só serão colocados após a 

conclusão das alvenarias que os recebem. 

10.7.9. Veneziana Industrial 
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Caixilho tipo veneziana industrial compostos por lâminas parafusadas, mediante 

parafusos em  ago  inoxidável, diretamente em estrutura auxiliar, lâminas em aluzinc/aluminio 

com tela metálica de proteção entre os vãos, utilizada no fechamento do bloco de acesso. 

10.7.10. Procedimentos para execução 

Após a abertura de rasgos nos dois lados do vão da porta, serão fixadas as cantoneiras- 

guia (batentes) através de grapas, utilizando-se argamassa de cimento, cal hidratada e areia 

média ou grossa no traço 1:2:8, segundo a altura da porta e nível o especificado. A 

para 

permitir o movimento lateral da mesma. Em seguida co  ocada a adura a parte 

lateral da porta. 

10.7.11. Especificações Ger 

a) Resistência / Funcionamento: to as as e adrias deve ender  A NBR-10821 

"Caixilho para edificação — Janelas", utilização; R- 6485 "Permeabilidade ao ar", 

resistentes 5 carga de ventos; NB o para ed cação -Janela, fachada-cortina e 

porta externa - Verificação da estanque ques 5 penetração de Agua; NBR- 

6487 - "Caixilho para e ada-cortina e porta externa - Verificação do 

comportamento, q o a cargas u iformemente distribuídas" e resistência às 

operações de m 

b) 0 prum ilhos deverão impedir qualquer empenamento das 

pegas móveis. 

040 os, p s e linhas de solda deverão ser bem esmerilhados ou limados, 

eliminand bar a, sobra ou saliência. Todo funcionamento deve ser perfeito, não 

apresentar  jog do por folgas e não prender nas pegas móveis em função de pintura. 

d) Ferragen em perfeitas condições de funcionamento e acabamento. 0 assentamento, 

os rebaixos, rebordas ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir e outras, terão a 

forma e dimensão das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas de 

madeira, calços ou outros artifícios que impliquem na boa qualidade e estética do elemento. 
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e) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a 

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferença de nível. A distribuição das ferragens 

de fixação será feita de forma a impedir a deformação das folhas onde estiverem fixadas. 

f) Testes: o produto deve atender os parâmetros da região 5 qual foi destinada, no 

mínimo para a classe normal ou melhorada dependendo da altura da edificação, nos ensaios 

de permeabilidade ao ar, estanqueidade à água, resistência a cargas uniformemente 

distribuídas e resistência às operações de manuseio (conforme A BR 10821). Cada 

tipo/modelo/dimensão de produto ensaiado deverá conter obrigato intes 

informações: 

• Classe de utilização (conforme ABNT NBR 10 

• Região do pais (conforme ABNT NBR 10 

• Descrição do tipo e do modelo do p oduto  en 'ado  e sua d são; 

• Marca e linha às quais o produ ence; 

• Para cada modelo e  di o de a deve s realizado, no  minim°,  1 (um) 

conjunto de ensaios conformed- nte. Qualquer alteração de projeto 

implicará na reali de ensaios. 

10.8. Vidr 

Os serviço cello  rigorosamente aos detalhes desenvolvidos 

no projeto exe orientações do fabricante e as recomendações a 

seguir. 

0 almente fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se 

evitar o  co a construção. As placas de vidro não deverão apresentar defeitos de 

corte (beirada adas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e nem 

apresentar folga excessiva com relação ao requadro de encaixe. 

Para assentamento das chapas de vidro nos caixilhos com baguetes, serão empregadas 

gaxetas de borracha, conforme indicação do fabricante. 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos do caixilho, estes deverão estar extremamente 

limpos, sem trago de argamassa, pó ou resíduos oleosos. 
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A espessura dos vidros lisos será de 4mm para as esquadrias e lOmm para as portas 

pivotante, e 8mm para o caixilho do bloco de acesso. 

Teremos vidro liso incolor e laminado refletivo, conforme indicado no projeto de 

Arquitetura. 

0 vidro refletivo será pirolitico. A camada metalizada, com óxidos metálicos será 

aplicada durante a fabricação do vidro  float  laminado. A refletividade será de 15% e refletirá 

somente a parte externa. 

Temos portas de vidro pivotante com vidro liso incolor e iidro lami 

10.9. Ferragens 

As ferragens para as portas, e caixilhos observa ri amente o ti acabamento 

e as especificações de projeto. As ferrage er intei nte no s, em perfeitas 

condições de funcionamento e acabament 

0 assentamento de todas as fer is será rigor mente perfeito. Os rebaixos ou 

encaixes para dobradiças, fechad chap. tas,  etc.,  t ao as formas das ferragens, não 

sendo toleradas folgas ou emendas. 

Para o assentamen o empregados parafusos de  ago  inox, nas 

dimensões e acaba o às peças que fixarem. 

A localizag5 rias será medida com precisão, de modo a evitar 

discrepância de e nível. 

A localizag5 quando não indicado em planta será definida pela 

CO 

ra caixilhos de alumínio 

As ferrage  fa  -o parte integrante do fornecimento, de acordo com detalhamento de 

projetos especifi os para cada caso. 

10.9.2. Portas de madeira 

Todas as ferragens das portas de madeira devem possuir acabamento cromado fosco ou 

similar. 

10.9.3. Portas de vidro 

Todas as ferragens das portas de vidro serão cromado fosco ou similar. 
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10.10. Brises 

Brise com geometria de linhas retas, de seção "U", em aluminio ou aluzinc com largura 

frontal de 57,5 mm e, configuração linear e continua, configuração linear e continua, 

instalado conforme indicado em projeto. 

10.11. Domos 

Domos em policarbonato retrátil com 6 mm de espessura, com estrutura em alumínio, 

instalado sobre caixas de alvenaria, conforme indicado em proj acabamento das 

paredes de alvenaria respeitará o especificado no item 6. .3 obser a e no 

acabamento que deve sair em cada lado interno com a ssa de acab. -nto  co  1 a 1,5 

cm de altura e encerrar no lado de fora em 0( a melhor a -o do domo, 

impedindo o acúmulo de água, considerand enso perfil se alumínio para 

ventilação deverá ser instalado de forma a garant o mínimo de distância entre a 

mureta. 

10.12. Neorex 

Elemento vazado quadriculado, c minas horizontais em veneziana, 

medindo 29 x 29 x 10 c indicado em projeto. Deve ser disposto das 

extremidades para argamassa raço (1:5). As juntas de ligação entre os 
4.- 

elementos e a • ede or  es e ter espessura de 1 cm, deverá ser estendida 

uma camada de q assa n te i erior da abertura, nas laterais e na parte superior da 

peça. 0 encaixe ertura deve observar o preenchimento total das juntas 

come nto horizontal e vertical com a parede. Nos fechamentos nos 

quais se a de um elemento vazado, é necessário marcar e nivelar previamente 

todas as juntas neira a garantir um número inteiro de pegas na horizontal e na vertical. 

10.13. C plementos 

10.13.1. Soleiras 

As soleiras serão em pedra tipo ardósia com dimensões conforme projeto de 

arquitetura. 

10.13.2. Peitoris e Abas 
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No lado inferior dos vãos de janelas serão utilizadas pegas formando peitoris com 

pingadeiras ardósia, conforme projeto arquitetônico e estrutural. 

10.13.3. Condições Gerais 

A soleira deverá ser instalada antes da execução do piso cerâmico e os peitoris e as abas, 

antes do caixilho e acabamento. As soleiras, peitoris e abas, serão assentados e preenchidos 

na lateral, conforme indicado em projeto arquitetônico, com argamassa de cimento e areia 

1:3. 

10.14. Aparelhos e Metais Sanitários 

Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, perte e pegas  co menta s, serão 

fornecidos e instalados pela Construtora, de acor projetos d licações e de 

instalação hidráulica. Deverão ser nivelados e do com b plástic s e parafusos de 

metal. 

10.14.1. Metais 

Todos os registros e torneiras 

10.14.2. 

Bacia sifonada, cor b 

Bacia sifonada e 

de ligação. 

Lavatório s 

Pias de banca  

Relação d 

lada e respectivas fixações e tubos de ligação. 

nca, com caix de embutir, e respectivas fixações e tubos 

za castelo e inox, conforme detalhamento. 

Torne avanca e que dispensa o uso das mãos). 

3. Condições Gerais 

Os aparelh s e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita 

observância às recomendações do fabricante. 0 perfeito estado de cada aparelho será 

cuidadosamente verificado antes de sua colocação, devendo o mesmo ser novo e não se 

permitindo quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transportes, manuseios e 

instalação inadequada. 
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Caberá a CONTRATADA o fornecimento e colocação e montagem, em condições de 

perfeito funcionamento e uso de todos os aparelhos, metais, tubos e acessórios nos tipos e 

quantidades especificados. 

10.15. Instalações Hidratilicas 

10.15.1. Condições Gerais 

Foram adotados critérios visando dar funcionalidade, facilidade de manutenção, aliadas 

a racionalização quanto ao uso e tipo de materiais visando os custos talações. 

0 projeto foi desenvolvido baseado nas Normas Técnica da ABN d ções 

dos fabricantes dos materiais utilizados. As instalações •ráulicas e sa rias d- -rão ser 

executadas conforme indicado no projeto. 

10.15.2. Sistema de Agua F 

A alimentação da edificação será feita atravé o prolonga • da rede pública de 

abastecimento até o hidrômetro, ado  e es ificado conforme Normas das 

Concessionárias do local do em ndim A edifica o possui reserva de agua com 

volume total de 8.000 litros no local i cado , composto por caixas de fibra de 

vidro e distribuição por os dos sanitários, vestiários, cozinha e demais 

ambientes. Foram p tos reg os de bloquei. nos ramais principais permitindo, quando 

da manutenção • isola to de as para não prejudicar o abastecimento geral. 0 

consumo foi est • confo •efin ao da RDC 50 do Ministério da Saúde adaptado para 

as condições de u esta e icação em função do número de funcionários, de 

fre ntos instalados. Os reservatórios têm capacidade total  minima  

de 2 dias aso a legislação local exija outros volumes para reserva de consumo, 

esta deverá se 'cla adaptando-se os projetos onde necessários. 

1c.15.3. Sistema de Esgoto Sanitário 

Os ramais serão ligados à caixas de inspeção ou sifonada especial e as prumadas de 

ventilação prolongadas até acima da cobertura. 

0 ramal da pia de cozinha será ligada a uma caixa de gordura e ligada caixa de 

inspeção. 

10.15.4. Sistema de Drenagem de Aguas Pluviais 

91 



• 

• 



ag1112.11  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

A captação de águas pluviais está prevista conforme definido em projeto. 

Poderá haver necessidade de rede condominial e/ou reservatório de retenção no 

empreendimento. 

Toda a água de chuva das coberturas será captada por calhas e lançadas na calçada da 

edificação. 

10.15.5. Sistema de Proteção e Combate a Incêndios 

10.15.5.1. Classificação da Edificação 

• Ocupação: grupo H-3, hospital e assemelhados; 

• Carga de Incêndio: risco baixo — 300 MJ/m2. 

10.15.5.2. Medidas de Segur. Incêndio 

Levando-se em conta as características f' const , cuja  area  construída é 

inferior a 750 m2  e cuja altura total, a  co tar  do pi do pavimen ais baixo ao do mais 

elevado, não ultrapassa em 12 metros soem vista a upagão e a classificação quanto 

altura, a edificação deverá ter edidas d segurança: extintores manuais, 

sinalização e iluminação de emergência. 

10 tegão por Extintores 

is adotados e suas respectivas capacidades nominais, 

equivalentes a nidade tora c. firam os seguintes: água pressurizada (10 litros), p6 

quimico seco B kg). 

0 critério usa ção das quantidades foi baseado no conceito de unidade 

extin Técnica —  IT-21 do Corpo de Bombeiros. 

Os extinto fora sostos, tanto quanto possível, equidistantes entre si e distribuídos de 
maneira tal q oderão ser alcançados de qualquer ponto da área protegida, sem que haja 
necessidade de m percorridos, pelo operador, mais de 25 metros, como decorrência do 
risco da  Area  a p oteger. 

6.15.5.4 Alvará do Corpo de Bombeiros 
Ficam a cargo da CONTRATADA os tramites de documentações e emissão do Alvará do 

Corpo de Bombeiros. 
10.15.6. Sistema de Agua Quente 

Está prevista utilização de água quente nos chuveiros dos sanitários para funcionários e 

na pia de procedimentos para esterilização. 
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Nestes pontos o aquecimento da água se dará por chuveiros elétricos e aquecedor 

elétrico de passagem instalado sob a pia. 

10.15.7. Especificações de Materiais e Equipamentos 

Todos os materiais/componentes devem seguir comprovadamente as prescrições das 

Normas Técnicas da ABNT. 

10.15.8. Agua Fria 

10.15.8.1. Tubulações 

Tubos de  PVC  rígido, juntas soldáveis, classe A, pressão d serviço 

10.15.8.2. Conexões 

Conexões de  PVC  rígido, pressão de serviço / m2, com para juntas 

soldáveis e/ou roscáveis, conforme projeto. 

10.15.8.3. Registros de Gavet 

Deverão ser em liga de cobre ou 

acabamento bruto ou polido, conf 

10.15.8.4. Regist 

Deverão ser em liga 

polido, classe 125. 

, pressão • ervigo de 10 kgf/cm2, classe 125, 

ressão de serviço de 8,5 kgf/cm2, acabamento 

e Boia 

Deverá ser onze, vedação tipo macho e fêmea, haste de latão 

fundido e bola em a densidade. 

. Caixas d'Agua 

0 res rá  ser pré-fabricados em fibra de vidro, com tampa, com capacidade 

indicada em  pr  to apoiados sobre base plana. 

10.15.8.7. Cavalete 

0 material do cavalete está indicado em projeto, conforme solução adotada. Havendo 

padronização municipal especifica, esta deverá ser adotada. 

10.15.9. Esgoto Sanitário 

10.15.9.1. Tubulações e Conexões 
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Os tubos de ventilação, coleta e afastamento de esgotos deverão ser de  PVC  rígido 

branco, com bolsa e junta soldável para os diâmetros de 40 mm e de bolsa e junta elástica 

para os demais diâmetros. 

Caixas sifonadas deverão possuir grelhas escamoteáveis. 

10.15.9.2. Caixas de Inspeção, Caixas Sifonadas Especiais e Caixas de 

Gordura 

As caixas serão construídas em alvenaria, assentadas e reves ternamente com 

argamassa de cimento e areia no trago 1:3. 

As Caixas de Inspeção terão seu revestimento inte queimado c e as de 

gordura e as sifonadas especiais serão imperme As dimenso ternas estão 

indicadas no projeto. Terão tampa de fechame he  ético do de c ncreto. As caixas 

poderão ser pré-fabricadas em concreto • u em P ABS. Caixa concreto classe C20 

(cobrimento mínimo da armadura de 

10.15.9.3. 

Todos os desconectores (caixas si oes) deverão ser em  PVC  rígido e 

atender às mesmas esp • e conexões respectivos. 0 sifão utilizado no 

tanque deverá ser dp sanfo  so  e o da pia e cozinha e do lavatório em  PVC  rígido tipo 

copo. 

Drenagem de Aguas Pluviais 

erá prevista, quando necessária, conforme definido em 

.15.10.1. Calha 

s, Condutores e Conexões 

As calhas, tedutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido ou chapa metálica 

galvanizada, conforme projeto. As calhas de tipo beiral serão fixadas ao telhado com auxilio 

de suportes zincados. Os condutores e conexões deverão ser em  PVC  rígido, série R. 

Se necessário deverá ser previsto tubo camisa em ferro fundido para a proteção 

mecânica dos condutores. 

10.16. Instalações Elétricas 
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10.16.1. Condições Gerais 

Deverá ser observada a legislação vigente quanto 5 proteção e segurança do trabalho 

em instalações elétricas. 

Em especial, observar os seguintes itens: 

• Todos os quadros metálicos, e demais pegas metálicas não destinadas 5 condução de 

corrente elétrica, deverão ser interligados ao sistema de aterramento; 

• As tubulações, caixas e quadros das instalações elétricas e ser totalmente 

independentes de qualquer outro sistema; 

• 0 corte dos eletrodutos deverá ser executad erpendicular "nte ao eu eixo 

longitudinal, sendo as novas extremidades rosca e a s objeto deste 

corte, deverá ser cuidadosamente  limp ma a s eliminadas rebarbas que 

possam danificar os condutores; 

• Quando aparente, a tubulaçã or  braçadeiras especiais de  ago  

galvanizado formando lin ou horizontal; 

• Durante a execução das obras as remi.. eletrodutos deverão ser vedadas a 

fim de serem evi e. iores; 

• No interior deverão ser deixadas arame guia de # 16 AWG que 

auxiliar estabelece que os arames guia só devem ser 

passado reaterro dos dutos); 

Todas as e de e rodutos deverão ser executadas com luvas do mesmo 

ue as duas extremidades da tubulação se toquem não sendo 

per e roscas corridas ou solda; 

• As ligago tre os eletrodutos e caixas deverão ser feitas com buchas e arruelas; 

• Os condutores deverão ser instalados de forma a suportarem apenas espaços 

compatíveis às suas resistências mecânicas e nos lances verticais deverão ser fixados 

às caixas de passagem; 

• As emendas entre condutores deverão muito bem executadas, cobertas por fita 

isolante de boa qualidade e protegidas com, no mínimo, duas camadas de fita 

isolante de auto fusão; 
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• A instalação dos condutores deverá ser feita após a limpeza dos eletrodutos 

cuidadosamente; 

• A passagem dos condutores nos eletrodutos será auxiliada por arame e parafina 

como lubrificante; 

• Os condutores deverão ser identificados em suas extremidades por bandagens de 

fitas ou anilhas; 

• Não deverão ser empregados condutores com isolação inferio 750 V; 

• Os condutores deverão ser fixados às chaves, bases peças usos 

arruela lisa e arruela de pressão; 

• Todos os componentes, tais como caixas equipame • deverão ser 

instalados de forma a oferecerem total ranga para-cão, assim como atender 

a condições de ordem estética; 

• Após a conclusão, todos os c es elétricos verão ser testados quanto a seu 

estado de isolação, com a iihmetr 

• Os serviços que forem efetua sem rvância aos respectivos métodos 

executivos aqui total responsabilidade da firma instaladora. 

10.1 ais e Servigos 

As normas as especificações dos materiais das instalações 

elétricas obedec rojeto especifico. 

10. cimento e Montagem 

C ornecimento e colocação de todo o material elétrico, inclusive 

aparelhos completos com lâmpadas, nos tipos e quantidades especificados, 

em condições d eito funcionamento e uso de todos os seus elementos. 

11.16.4. Caixa de Entrada de Energia - CPFL 

E de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da caixa de entrada de energia do 

tipo "Ill" — trifásica — na divisa do terreno, como especificado no projeto das instalações 

elétricas. A caixa deverá ser embutida e seguir fielmente os parâmetros colocados na 

planilha orçamentária e em projeto. Após ser devidamente instalada e em perfeitas 

condições de uso, a CONTRATANTE solicitará à Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL) a 
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ligação de energia elétrica. Ressalto que é de responsabilidade da CONTRATADA fornecer a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços. 

10.17. Paisagismo 

Os serviços dos gramados deverão obedecer à distribuição prevista em projeto. A 

grama deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus plantios. 

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e 

outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada troc e o solo existente 

por terra vegetal apropriada ao plantio especialmente nas  ár  as de tal 

0 gramado deverá ser regado pelo menos seu  *antic)  e 

mantido regado até a entrega da obra, devendo s a consoli da pega do 

gramado, dos arbustos e das árvores. 

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-s- mpar a Sre volver o solo a uma 

profundidade de, no  minim,  15 cm; ar 05 cm de rra vegetal ou composto orgânico 

de folhas e adubo animal  deco isto e, constatad deficiência no solo, realizar as 

correções necessárias. 

10.18. Pechame 

Será realizado o iço de ação de obra em toda extensão aonde será executado o 

fechamento,  co toda extensão do fechamento, a cada 2,50 m, no 

apoio da estrut realizada fundação em brocas de concreto armado, 

diâmetro de 20 c ci ofundi de de 1,50 m. 

como fechamento será tela de  ago  galvanizado, fio 10 BWG, 

malha 2'  so  . 'rado, acompanhado por montantes de mourões de concreto 

10x10x300cm, rv. com  8 furos, arame farpado galvanizado fio N2  16 BWG e arame 

galvanizado n2  1 BWG. Portão será de correr tela ondulada em  ago  galvanizado sob medida, 

com dimensões e tipo previstos em planilha. 

10.19. Limpeza Final 

A obra será entregue completamente limpa, em perfeitas condições de uso e 

utilização pelos munícipes e turistas. Para tanto, é de responsabilidade da CONTRATADA o 

fornecimento de mão de obra especializada para a retirada do material, bem como a carga, 
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transporte e descarga em bota-fora devidamente licenciado. 

11. CAPACIDADE TËCNICO-PROFISSIONAL 

Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da profissional, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, os serviços de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente a quantidade dos serviços solicitados 

abaixo para cada item: 

11.1. Parcela de maior relevância 

As parcelas de maiores relevâncias referem-se aos se intes ite 

Parcela 01: Execução de estaca = 285,00 m; 

Parcela 02: Alvenaria de bloco estrutural = 

Parcela 03: Piso Cerâmico = 114,00 m2. 

12. VALOR MÁXIMO DE LICITAÇA 

0 valor total do convêni 398,81 ( vecentos e setenta e nove mil, 

trezentos e noventa e oito reais e oite e um previsto o uso de R$ 835.000,00 

(oitocentos e trinta e ci 2 - Recurso Estadual e R$10.000,00 (Dez mil 

reais) — Fonte 1 - R exercício de 2022  e o restante da contrapartida, R$ 

134.398,81 (ce rezentos e noventa e oito reais e oitenta e um 

centavos) — Fon ara o exercício de 2023. 

13. PAGAMEN 

parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela 

CONTRATA ada mais é que os serviços executados (de acordo com as 

especificações n as contratuais que façam parte deste Termo) no período compreendido 

entre o primeiro e o último dia de cada mês. 

Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo com as 

planilhas impostas pela CONTRATANTE no ITEM 5), Memória de Cálculo e Relatório 

Fotográfico dos serviços executados, porém a CONTRATANTE efetuará o pagamento (após 

conferência) até o 102 (décimo) dia subsequente ao período de abrangência da medição 

considerada. Após a aprovação da medição pela fiscalização do Departamento de 
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MBIAZZI 
Chefe de Serviço 

Planejamento e Meio Ambiente 

.2  TERESA CRISTINA BAGLINI AMARAL 
Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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Planejamento da CONTRATANTE, a mesma solicitará a empresa a emissão da Nota fiscal e 

todos os documentos pertinentes para a medição. 

Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências 

complementares, por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

Atentar-se para o Cronograma de Desembolso, PC* ele foi ajustado de acordo com 

as liberacões de recursos financeiros do Convênio. 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo para execução da obra não dever es. Ademais 

indicamos • ue o • razo de contrato  sea  de 60 ecu  So.  
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTAR 

PROGRAMA QUALIVIDA/SAÚDE 

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA POR PREÇO GLOBAL BDI 24,23% 
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m 

I 1  
4 

1 00 , 
- 

570,00 i 

R$ 

1.893,65 

R$ 

62,77 

i 

I 

' 

R$ 

2.352,48 

R$ 

44.448,13 

100 



1261.01.02.06 111.02.060 1Concreto usinado não es tural m 

105,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1261.01.01.04  05.10.024 

1261.01.01.05 I 07.10.020 

1261.01.02 1 
f .  

1261.01.02.01 106.02.020 

1261.01.02.02 108.01.040  

1261.01.02.03 i 07.11.020 

1261.01.02.04 1  
0510025 

1261.01.02.05 07.10.020 

1261.01.02.07 11.16.020 
Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 

1  
• lastro e/ou enchimento 

1261.01.02.08 11.01.130 Concreto usinad 25 MPa 

1Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 
R$ R$ 

1 M3 22,30 
5,92 164,00 

M3 5,51 
R$ R$ 

372,62 2.550,61 

R$ R$ 
M3 5,51 

 70,61  483,33 

R$ R$ 
M3 16,80 

376,04 7.848,20 

1261.01.02.09 111.16.040 Lançamento e aden 

1261.01.02.10 09.01.020 F 

1261.01.02.11 110.01.040 Armadura e 

ou massa em fundação 

ndação 

CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

R$ 
M3 16,80 

141,22 _ 

M2 159,15 
86,98 

R$ 
KG 1192,00 

11,27 

R$ 
2.947,35 

R$ 
17.196,99 

R$ 
16.688,86 

R$ 

1261.01.02.12 110.01.060 1 Armadura em ba aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa R$ R$ 

101 

Transporte de solo de 12  e 22 categoria por caminhão para distâncias 

; superiores ao 10° km até o 15° km 

BLOCOS 

I Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem control.t. M3 

E VIGAS  BALDRAMES 

xt"' 

41,63 
R$ 

23,88 

R$ 

1.235,00 

$R R$ 
,63 

1 . , , 
1 

592 , . 30616 _ ,  

M3 

Escavação manual em solo de 12  e 22 categoria em vala 

Escoramento de solo descontinuo 

I Reaterro compactado mecanizado de vala o com compacta 

M3 1 Y62 

••1- 
170,93 

R$ R$ 
50,25 6.406,11 

R$ R$ 
49,56 10.523,88 

R$ R$ 
5,90 588,71 

80,32 

Transporte de solo de P e categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 15° km até o 200  km 

22 R$ R6 
31,81 881,24 

22,30 M3 



R$ 
404,137,55 SUPERESTRUTURA 126102 

13,19 1.720,52 

1 M2 562,79 

-f 

4 
R$ R$ 

63,17 44.165,56 

R$ 

102 

1261.02.03.03 14.30.160  
1 R$ 

M2 1 68,31 
1 155,68

• 
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, 
espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

R$ R$ 
6.442,20 155,68 

Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.02.01.02 F 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1261.02.01.03 111.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou m em estrutu 
--- 

1261.02.02 1CONTRAPISO 

1261.02.01 

1261.02.01.01 109.02.020  
R$ 

177,20 

R$ 
8,47 

376,04 

R$ 
8,47 

I 97,54 

• 
R$ 

2,76 

R$ 

_.
1 KG 508,93 1 

 13,86 
R$ 

1 1  M3 11,34 1
. 
 

• 
-t— 372,62 

.4 _ 
1 R$ 

1 M3 1  11,34 ' 
139,27 

i 

1261.02.03.02 14.30.160 
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 minutos, 
espessura 120/90mm - 1RF / 1RF LM 

1 M2 1 33,31 f 1 1   

1261.02.02.01 11.18.060 1 Lona plástica 1 M2 226,71 i 

1261.02.02.02 110.02.020 Armadura em tela soldada de 

1261.02.02.03 11.02.060 1Concreto usinado não es 

1261.02.02.04 111.18.040 1 Lastro de pedra 121c1 

1261.02.03 1 1VEDOS 
1 

"7- 
1261.02.03.01 114.05.050 1Alvenaria de bloco o revestido, de 14 cm 

R$ 
15.391,88 

R$ 
3.956,80 

R$ 
1.026,34 

R$ 
777,33 

R$ 
8.762,90 

R$ 
5.249,35 

R$ 
1.961,99 

1 

• 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 



11.05.040 Argamassa graute 
R$ 

5.196,37 350,03 

R$ 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1261.02.04 
L 

LAJES 
; 

13.01.150 1 
Laje pré-fabricada mista vigota treligada/lajota cerâmica -  LT  16 (12+4) e 

M2 
icapa com concreto de 25 MPa 

1261.02.05 1 1FERRAGENS 

R$ R$ 

97,54 1.448,03 

. ..__. 

R$ 1 R$ 

153,50 1 30.896,09 
.1 1 

1261.02.03.05  

1261.02.04.01 162,02 

1261.02.03.04 

. M2 I 8,29 

• R$ 
M3 1,70 

376,04 LL 

141,22 

R$ 

794,16 

R$ 

298,24 
M3 I 1,70 

R$ 

R$ R$ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

13,86 

irr  1285,00 
R$ R$ 

_4 11,27 1 17.990,93 

3.930,93 

R$ 
KG 228,30 

R$ 

1261.02.05.01 110.01.040 1Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk 
1 

1261.02.05.02 10.02.020 1Armadura em tela soldada de  ago  

1261.03 . : - . UXEIRA, MEDIDORES E GERADOR 

1261.03.01 1 1LIXEIRAS 

1261.03.01.01 102.10.020 1 Locação de obra de edifi 

1261.03.01.02 111.18.060 1 Lona plástica 

1261.03.01.03 i 11.02.060 1Concreto 30Qg cimento / m' 
1 .4.  

i 1  1261.03.01.04 11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
1 I 

I  lastro e/ou enchimento 

1261.03.01.05 111.01.130 ; C 

o de concreto ou massa em fundação 

um para fundação 

103 

1261.03.01.06 111.16.040 iLançamento 

1261.03.01.07 109.01.020 1 Forma em madei 

5 Mlle 

R$ 
M2 17,42 

 14,41 

R$ 
M2 10,55 

M3 0,99 

M3 I 0,99 

2,76 

R$ 

372,62 

70,61 

R$ 

R$ 

311,84 

R$ 

36,17 

R$ 

458,28 

86,84 



1261.03.02.07 109.01.020 !Forma em  madeira  co 
J. • 

1261.03.02.08 110.01.040 Armadura em bar 

1261.04 IIMPERMEABILIZACAO 

696,06 

261,40 
R$ 

873,09  
R$ 

840,04 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

86,98 895,78 

1261.03.02 

1261.03.02.01 

1261.03.02.02 

1261.03.02.03  

1261.03.02.05 

1261.03.02.06 11.16.040 

1261.03.01.08 110.01.040 1Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

I. MEDIDORES E GERADOR 

I  02.10.020 ! Locação de obra de edificação 

111.18.060 1 Lona plástica 

1 
111.02.060 Concreto usinado não estrutural mínimo 300 kynento / m3  

• 1  1261.03.02.04 11.16.020 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em 
1 
i• 1  lastro e/ou enchimento [. 

111.01.130 1Concreto usinado, fck = 25 MPa 
'1"g\ 

I Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação  

R$  
[ KG 85 

11 27 I 1.190 
R$ 

,06 
• 

.4..i 

R$ 1 R$ 
M2 1 NOB 1: 

14,41 

2,76 

I 384 

31,,61 

53 
R$ R$ 

0 
R$ $ 

,93 
1 372,62 430,50 

R 
 ..... 1  

I M3 I-  0,93  i 
R$ R$ 

----,-- 
1 

1 70,61  81,58_ 

R$ R 

4 
1  M3 1,49 

376,04 

1 M3 1,49  
i 141,22 ....1___ , 

M2 8,08

-1 —H
i

- • -- 
KG 60,00 

9,22 I 

R$ 
86,98 

R$ 
11,27 

  

1EXTERNO 

1  Hidrorepelente incolor para fachada à base de silano-siloxano oligomérico 
1 disperso em água 

      

1261.04.01 

1261.04.01.01 

1261.04.02 

1261.04.02.01 

33.03.760 M2 39,95 
R$ 

20,84 1  

 

-R$ 

 

1.034,29 

 

 

1 INTERNO 

        

         

32.16.030 
!Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com 

elastômeros, na cor preta  

 

M2 67,48 
R$ 

48,23 
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1261.05 1 ESTRUTURA METALICA 

1261.05.01 

1261.05.01.01 

1261.05.01.02 

. 1 ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

115.03.030 1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem p ra 

Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A572 
115.03.131 

1 pintura 

KG 04,17 

KG j 5 
1 

R 
17,63 

R$ 
16,59 

R$ 
46.085,00 

R$ 
15.586,13 

1261.05.02 

1261.05.02.01 

1 ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 
--4- 

115.03.030 1 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ' TM-A36, s pintura 
. - 

1417,49 1 
_1 17,63 31.045,51 

1261.05.02.02 
1  

15.03.131 
Fornecimento e montagem de estrutura em sem 

1 1 
1 pintura 

1 
1 

KG 2296 67 , 
R$ 

16,59 

R$ 
47.333,81 

1261.05.03 
I 
i 1 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA COBERTURA 

-1-- 

•  

1261.05.03.01 133.07.102 1 
t 

Esmalte a base de água em estrutura metálica —1111141110,-7--M2 245,69 , 
.40.....— I : 

Rs  
42,73 

R$ 
13.042,08 

1261.05.04 

1261.05.04.01 

1261.05.05 

1 1 ACABAMENTOS ESTRUTURA METALICA RECEPCAO 

R$ 

42,73 

R$ 
6.645,52 ---- - 

133.07.102 e Esmalte a base de  ág strutura Mica . M2 125,19 

i TELHAM ENTO 

1261.05.05.01 
1Telhamento em chapa de  ago  pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo 

16.13.070 1 
isanduíche, espessura de 0,50 mm, com poliuretano 

1 M2 53 22 , 
R$ 

263,20 

R$ 
17.401,52 

1261.05.05.02 

1261.05.06 

. 1Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 
11E03.020 i 

i ondulado de 8 mm 
: 

1 1 CALHA, RUFOS E AFINS 

' 
. M2 1 185,27 
1.-• -4... i 

R$ 
73,21 

R$ 
16.850,08 

1261.05.06.01 16.33.052 1Calha, rufo, a em-71111A galvanizada n2  24 - corte 0,50 m M 47,00 
R$ R$ 

136,95 7.996,25 ":" ott da 
t1/40 v44. 

4 
CA.) ci 
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1261.05.06.02 16.33.062 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada n° 24 - corte 1,00 m 
R$ 

223,89 

R$ 

17.522,73 

1261.05.06.03 

1261.05.06.04 

1261.05.06.05 

1261.06.01 

16.03.300 

116.30.020 
1 

133.11.050 

1 1 

Cumeeira normal em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil 

ondulado 

Domo de acrílico fixado em perfis de alumínio 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive  pr ro 

REVESTIMENTO PISO  AREA  INTERNA 

1  M2 

M2 

6,61 

•,99 

R$ 

80,20 

R$ 

672,52 

R$ -- 

5.533,47 _...._ 

5.267,37 

R$ 

673,86 

39,63 

1 
1- 

1261.06.01.01 

1261.06.01.02 

1261.06.01.03 

1 
117.01.020 1Argamassa 

-1-- i 
, 

118.08.032 1 

1 'corn  

1 

118.08.042 1 , 
1 

de regularização e/ou  Prot( 11 

Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área 

externa e ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado 

argamassa colante industrializada, rejuntado  

1 
—i- 

1 

M3 

M2 

6,80 

i 
226,71 

1 

R$ 

665,87 

R$ 

133,38 

R$ 

27,06 

1.  

R$ 

5.625,03 

R$ 

37.565 39 ,  

R$ 

9.967,33 

Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 

ambiente com alto tráfego, grupo de absorção Bla, assentado com 

argamassa colante industrializada, rejuntado 

M 296,50 

1261.06.01.04 
1  

18.06.430 
Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para 

1 , 
. 1 rejunte, juntas acima de 5 até 10 mm 

M2 226,71 
R$ 

13,97 

R$ 

3.934,54 

i 1 Rejuntamento de rodapé em placas cerâmicas com argamassa 

1261.06.01.05 118.06.530 1 industrializada para rejunte, altura até 10 cm, juntas acima de 5 ate 10 

i mm 
+ 

1261.06.01.06 119.03.290 i Peitori rdósi spessura de 2 cm e largura até 20 cm
1  

i 

1261.06.02 1 1 REVESTIMENTO PAREDE  AREA  INTERNA 
+ 

1261.06.02.01 117.02Chapisco .020 1 Nel 
_ ._..i 

' 

1 

M 

M 
--r— 

-r 
M2 ! 

296,50 

28,00 
-i 

294,12 

1
-- 

I 

R$ 

1,50 

R$ 

103,52 

- 4 

1 

I 

R$ 

552,51 

-- 
R$ 

3.600,88 _. ____ 

L R$ R$ 44 e 
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1261.06.02.05 133.02.060 

1261.06.02.06 133.10.050 

1261.06.03.01 i 17.02.020 

1261.06.03 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

M2 
, 

1261.06.02.03 ¡ 17.02.140 1 Emboyo desempenado com espuma de poliéster 

• 
1261.06.02.04 118.11.042 

1261.06.02.02 117.02.120 1 Embogo comum 

I• 

18,43 

R$ 

22,50 

R$ 

99,88 
-1- 

R$ 
232,70 

12,39 

R$ 
397,80 

26,99 

R$ 

1.406,25 

R$ 

6.504,37»  

R$ 

7.621,05 

R$ 

3.581,74 

R$ -- 

13.338,11 

M2 

1 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 

1 assentado e rejuntado com argamassa industrializada 

1 Massa corrida a base de PVA 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

REVESTIMENTO TETO  AREA  INTERNA 

Chapisco 

i PORTAS METALICAS 

1261.07.01.01 I 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial 

CAIXILHOS METALICOS 

1261.06.03.02 1261.06.03.02 117.02.140 i Emboyo desempenado com 

1261.06.03.03 133.10.050 1Tinta  acrílica  em mass 

1261.07.01 

1261.07.02 1  

M2 61,42 

Rs 
M2 196,67 

M2 j_ 196,67 

M2 196,67 : 

5,92 

R$ 

22,50 

R$ 

26,99 

R$ 

1.446,39 _ 

5.497,27 

R$ 

6.594,28 

• • R$ 
M2 6,24 

641,67 4.974,20 

1261.07.02.01 0.5.03.150 
1Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem 

pintura 

1261.07.02.02 33.11.050 1 Esmalte a base agua em superffcie metálica, inclusive preparo 

107 

R$ 

19,18 

R$ 

3.744,70 
KG 157,16 

--- • .-j— • 
1 M2 1 33,92 



• • 'ESQUADRIAS EM MADEIRA 1261.09 

1261.09.03 FECHADURAS 

C.1 15,00 I 
I Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta interna com 

I 1 folha 

1261.08.01 [, VIDROS CAIXILHOS 
+ 

1261.08.01.01 I 26.01.168 , Vidro liso laminado incolor de 6 rrni 

1261.08.01.02 126.01.060 I Vidro liso transparente de 5 mm 

M2 I 24,70 

M2 33,92 

I M2 30,24 

39,63 1.669,96 

R$ 
28.574,62 

R$ 

11.133,92 
R$ 

5.549,42 

I 

R$ 
931,23 

R$ 
264,22 

R$ 
147,72 

4 

1261.07.02.03 I 25.01.410 I Caixilho em alumínio anodizado  maxim-ar 
--- — 

1261.08 ESQUADRIAS EM VIDRO 

1261.09.01 

1261.09.01.01 I 23.09.040 , Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm 

1261.09.01.02 I 23.08.160 I Porta lisa com balcão, batente de madeira, completa -80 x 210 cm 

1261.09.01.03 23.08.242 I Porta lisa de correr suspensa em madeira com batente 

12,00 1 
1 641,45 

R$ 

•-•I'• . 

I C.1 1,00 
I 1.173,10 

-- —I--  R$ 
M2 5,08 I 

475,73 

PORTAS MADEIRA _ 
R$ 

9.562,48 

1.457,34 

R$- 
3.002,28 

1261.09.01.04 I 23.09.420 I Porta lisa com batente em alumínio, largura 60 cm, altura de 105 a 200 cm I  UN  
4- 

1261.09.02 , , ACABAMENTOS PORTAS MADEIRA 

1261.09.02.01 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 

R$ 
399,67  

R$ 
4,00 

R$ 

1.986,04 

4.752,45_ 

R$ 
M2 95,71 

39,97 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta externa com Ci 2,00 R$ 

108 

1261.09.03.01 1 28.01.040 

1261.09.03.02 28.01.020  

R$ R$ 

289,07  5.386,67 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1 folha 356,42 885,56 
-f 

1261.09.03.03 128.01.070 

— -E-- 
1261.10 

--I 
1261.10.01 I 

—+ 
1 

1261.10.01.01 123.13.064 

Ferragem completa para porta de  box  de  WC  tipo livre/ocupado 
-4 

PORTAS PNE 
! 

PORTAS PNE 
---i• 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade "PIM RU", para 

acabamento em pintura, de correr ou deslizante, tipo acessível, padrão . 
1 

dimensional pesado, com sistema deslizante e ferragens, completo - 100 x I 

210 cm 

C.I i 400'  I ' 

t 

.4 

NU 1 1,00 
1 1 
I 

R$ 

235,14 F 
: 
I 

i 

R$ 

1.168,46 

R$ 

1.003,01 
R$ 

807,38 

1261.10.01.02 I 

1261.10.02 

23.09.050 

.4 

Porta lisa com batente madeira -90 x 210 cm 

I ACABAMENTOS PORTAS PNE 

Revestimento em chapa de  ago  inoxidável para proteção de portas, altura 
1 
de 40 cm 

1 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

I  ago  

¡ inoxidável de 1 1/2' 

1 LOUCAS E AFINS 

1  

i 

UN 1 

_ 

2,00 
670,17 1.66540_ 

R$ 

. R$- 

3.027,15 ..._ _......... ...........__ 

R$ 

1.822,99 1 
I 

1261 2 .10.0.01 I 30.04.060 

, 
I 

1261.10.02.02 130.01.010 

1261.11.01 I 

ha 

M 

560 , 

7,20 

R$ 

435,13 

R$ 
, 
! 203,81 

i 

• 

1261.11.01.01 I 44.01.100 

1261.11.01.02 I 44.20.220 

I 

1261.11.01.03 I 44.20.650 

. 
I Lavatório de louça sem coluna ¡  

1  

UN 1 12,00 

UN 1 12,00 

I- 
UN 1 12,00 

R$ 

136,39 

I 

4. 
175,30 

R$ 

2.033,25 

I Sifão de metal cromado de 1' x 1 1/2' 2.613,30 

1Válvula de metal cromado de 1'  I 
44,62 665,18 

1261.11.01. 04_I_ ' 30.08.060 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade reduzida -  UN! 3,00 R$ 
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Ci 2,00 

1261.11.02.03 144.20.620 lVálvula americana 

1261.11.02.04 I 44.03.450 1Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

capacidade de 6 litros 990,42 3.691,20 

1261.11.01.05 44.01.800 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros 

1261.11.01.06 I 44.01.360 1 Tanque de louça com coluna de 18 a 20 litros •  UN  I 1,00 

R$ R$ 

668,38 1.660,66 

R$ R$ 

621,88 772,56 

R$ 

203,17 

R$ 
140,02 

R$ 
5.173,55 

R$ 

 186,98 

R$ 

1.146,83 

R$- 

1.015,83  

1261.11.01.07 44.20.200 Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

1261.11.01.08 144.20.640 lVálvula de metal cromado de 1 1/2' 

1261.11.01.09 144.02.200 
1 Tampo/bancada em concreto armado, revestido em  ago  inoxidável fosco 

polido 

1261.11.01.10 29.01.230 1 Cantoneira e perfis em ferro 

1261.11.02 1 1 METAIS E ACESSORIOS 

1261.11.02.01 • 44.06.250 ;Cuba em ago  inoxidável  simples de 300 x 140mm 

1261.11.02.02 44.20.200 ; Sifão de metal cromado de 1 1/2' x 2' 

R$ 
UN 1 1,00 

163,54 

R$ 
UN 1,00 

112,71 

1 R$ 
M2 3,18 

I 1.309,59 

R$ 
KG 5,90 

25,51 

UN 5,00 

UN 5,00 

R$ 
184,63 

R$ 
163,54 

_y 
1261.11.02.05 144.03.640 

1261.11.02.06 ; 44.03.400 

1261.11.03 

1 UN 1 5,00  

i  UN 5,00 
-1- 
• -1 

1  UN 12,00 
em latão cromado, DN= 1/2' 

1Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido cromado, DN= 1 

13/4' 1 
 UN 2,00 

1DIVISORIAS 

110 

R$ 
55,85 346,91 

R$ R$ 

62,02 385,24 

R$ R$ 

400,99 5.977,80 

R$ R$ 

51,71 128,48 

Torneira de mesa para lavatório compacta, acionamento hidromecânico, 
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1261.11.03.01 14.30.860 Divisória em placas de granilite com espessura de 4 cm M2 5,70 
R$ 

318,30 

R$ 

2.253,92 

1261.11.04 , 1 PORTAS DIVISORIAS 

1  
1261.11.04.01 23.04.590 

Porta em laminado fenólico melaminico com acabamento liso, batente 
4

1 
i i 1 

metálico - 70 x 210 cm _ ..4. - 
t 

1 

1261.12 I ACESSIBILIDADE  AREA  INTERNA i 

--t
i 

1 
UN 4,00 1 

'
1 

1 
----i- .—_4- 

1  

R$ 

1.499,41 
1 - 

 - 
R$ 

7.450,87 

I 
1261.12.01 1 

r ! 
1261.12.01 .01 1 30.01.061 

1 

! 
-1--  

1 1 
1261.12.01.02 30.01.010 1 i 

1 1 
- --i 1 

1261.12.02 1 
__,_ 

BARRAS DE APOIO 

 Barra de apoio lateral para lavatório, para pessoas com mobilidade 
1 

reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1.1/4, comprimento 25 a 30 cm 1 

1 

NU I 8 00 I 
. ' 1 
4-- 

R$ 

224,20 

R$ 

2.228,19 

 Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1 1/2' 
---i-' 

1 
M I 5,00 

-1- 

. R$ 

1 20381 , 

R$ 

1.265,97_ 

SINALIZACOES E EQUIPAMENTOS 
- 

— • • 
I 

1261.12.02.01 30.04.020 1 ! 
i 

1261.13.01 1 

, 

. 126113.01t  

i  1261.13.01.02 37.04.290 

—1- 
Revestimento em borracha sintética colorida de 5 mm, para sinalização 1

i 
tátil de alerta / direcional - colado 

INSTALACOES 

ENt_BAiiit  OE  ENERG1A EAT PE - 
BO  DE 25 km o NTOR I Ur:6 O , .. _ 

7 ONCRET0). , 

1 
M2 1,38 

N 

UN 1,00 

!i$,  

R$ 

180,10 

.07 

R$ 

1.321,08 

• 

R$ 

308,76 

2 573,2 

Quadro de distribuição universal de sobrepor, para disjuntores 56  DIN  / 40 1  

Bolt-on  - 225 A - sem componentes 

R$ 

1.641,18 

1261.13.01.03 1 37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220V, corrente de 10 A até 30 A !  
I 

UN 17,00 
29,92 631,88 

i 
1261.13.01.04 37.13.630 Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 A até 50 A  UN 8,00 

R$ 

127,40 1.2 t 
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1261.13.01.05 37.10.010 Barramento de cobre nu KG 2,00 
R$ 

116,36 

R$ 

289,11 

1261.13.01.06 

1261.13.01.07 

1261.13.01.08 

1261.13.01.09 

39.10.060 Terminal de pressão/compressão para cabo de 6 até 10 mm2  
_ 

139.10.050 Terminal de compressão para cabo de 2,5 mm2  

1 38.13.010 Eletroduto corrugado em polietilen o de alta densidade, DN= 30 mm, com 

1 1  acessórios - 
1  

37.24.042 
Dispositivo de proteção contra surto, 1 polo, suportabilidade <= 4 kV, Un 

1 1  
I até 240V/415V,  limp  = 60  kA,  curva de ensaio 10/350p - classe 1 

: UN 1  

1 UN 1 

1 
M 

-I-- 

1  
1 

UN  
1 

18,00 
1 
fr 

57,00 1 

49500 1  
' 1_  

1 00 , 

R$ 

11,72 

R$ 

R$ 

10,30 

--i- 

. 

R$ 

262,08 

R$ 

R$ 

6.333,87 

R$ 

847,51 
R$ 

682,21 

1261.13.01.10 

1261.13.01.11 

1261.13.01.12 

1261.13.01.13 

139.02.020 

139.02.016 
. 

139.02.010 

140.07.040 

Cabo de cobre de 4 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C M 170,00 1 
r  Rs  

6,55 

R$ 

4,22 

R$ 

3,31 

....._.. 

R$ 

1.383,.30 

R-$-- 

5.766,76 

R$ 

2.878,41 

R$ 

1.022,71 

1Cabo de cobre de 2,5 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  70°C 

!Cabo de cobre de 1,5 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  70°C 

Caixa em  PVC  octogonal de 4' x 4'  

I M 

1 M 
--1 - --- 

UN  

1100,00 

700,00 

44,00' 

-1.-- 

, 

, 
I  

R$ 

18,71 

1261.13.01.14 140.07.010 Caixa em  PVC  de 4' x 2'  UN  93,00 
R$ 

13,95 

-R$-- 

1.611,70 

1261.13.01.15 

1261.13.01.16 

1261.13.01.17 

1261.13.01.18 

40.07.010 1Caixa em  PVC  de 4' x 2'  

140.07.020 Caixa em  PVC  de 4' x 4' 
1 .. ........___ 

140.05.180 1 Interruptor  bipolar  simples, 1 tecla dupla e placa 
I 

140.05.170 1 Interruptor  bipolar  paralelo, 1 tecla dupla e placa  

UN  

1 
, UN  
I 

-1 
1 a 

f-- 

CJ  

24,00 
l_ 

3,00 

19,00 

± 
2,00 

R$ 

13,95 

R$ 

18,12 

R$ 

45,33 

R$ 

57,35 

-• 

R$ 

415,92 

R$ 

67,53 

R$ 

1 069 96 . ?  
R$ 

142,49 

1261.13:01.19 140.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250V, completa Ci 78,00 R$ R$ 
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1261.13.01.20 I 

1261.13.01.21 

40.05.040 1 Interruptor com 2 teclas simples e placa 

Plafon plástico e/ou  PVC  para acabamento de ponto de luz, com soquete 
41.20.080 

E-27 para lâmpada fluorescente compacta 

C1 ! 

1 UN 1 
, 

1,00 

44,00 

28,74 2.784,89 

33,28 

R$ 

9,93 

1 
1---  

.._ 41,34 

R$ 

542,79 

1261.13.01.22 
1
41.02.580 1 Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m 

J 

1261.13.01.23 138.04.040 I Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios 
. , ; 

I Projetor  LED  retangular, pottncia de 30W, fluxo luminoso de 2250 a 
1261.13.01.25 141.31.101  
_ 

1 24001m, temperatura cor 6.500k, bivolt 

I UN 44,00 
... 

nol 30,00 

• 
I 

UN 12,00 

R$ 

. 37,19 

R$ 

34,72 

R$ 

90,24 

_.. 

R$ 

. _ 2.032,85 .  

R$ 
1.293,98 

R$ 

1.345,26 
, • • I 

1261.13.01.26 I 40.06.040 I Condulete metálico de 3/4 C1 3,00 
R$ 

34,94 

R$ 

130,22 

1261.13.01.27 I 
----.- -.. 1- 

1261.13.01.28 1 

1261.13.01.29 141.11.110 

1 

41.13.102 I Luminária blindada tipo arandela de 452 e 902, para lâmpada  LED 
! 

' 

UN  6,00 
R$ 

242,92 

R$ 

1.810,68 

41.02.580 I Lâmpada  LED  13,5W, com base E-27, 1400 até 15101m 

i•-• 
I Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo 

I pétala 

4 pequena  

1 UN  

I 

1 um 

6,00 

3,00 

37,19 

R$  

474,44 

277,21..  

BS  
1.768,19 

1261.13.01.30 I 37.17.114 1 Dispositivo diferencial residual de 125  Ax  30 mA - 4 polos I UN  1,00 
2.121,44 2.635,46 

1261.13.01.31 

---•-• 
1261.13.02 

I  
30.06.061 

Sistema de alarme PNE com indicador audiovisual, para pessoas com 
1 I 

I mobilidade reduzida ou cadeirante 
i ci 3,00 

7 

R$ 

288,09 
-f 

R$ 

1.073,68 
--

i 1 TELEFONIA 
I 

1261.13.02.01 I 39.18.120 I Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A M 120,00 
R$ 

25,06 3.73  0 
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1261.13.02.02 40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa  UN  7,00 
R$ 

70,28 

R$ 

611,16 

1261.13.02.03 

1261.13.02.04 

1261.13.02.05 

---- -- - -- 

1261.13.02.06 

, 69.03.340 
1 

169.09.250 1  

• 

. 69.09.260 ¡Patch 

-1- i 

166.08.100 ;Rack  

Conector R.1-45 fêmea - categoria 6  
1_ 

Patch cords  de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6A  
i- 

panel  de 24 portas - categoria 6  

UN 
.
i_ 

UN  

UN  

UN  

7,00 
R$ 

43,19 

R$ 

375,58 _. 
R$ 

508,20 

R$ 

928,26 

7,00 

1,00 

R$ 

58,44 

R$ 

747,21 
-1- 

fechado padrão metálico, 19 x 12  Us  x 470 mm :  1,00 
1.022,77 1.270,59 

1261.13.02.07 166.20.150 1Guia organizadora de cabos para  rack,  19' 1 U  UN  1,00 
R$ 

30,38 

R$ 

37,74 

1261.13.02.08 

1261.13.02.09 

1261.13.02.10 

169.20.230 1Calha de aço com 8 tomadas 2P+T - 250V, com cabo  
1_. __ 

I 69.20.248 1 Painel frontal cego - 19" x 1 U I  

166.20.225 1Switch  Gigabit  24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps  

UN  

UN  

UN  

.- 
1,00 

! 

2,00 1 

1,00 

R$ 

89,19 
R$ 

13,14 

2.547,36 

R$ 

110,80 

R$ 

32,65 

3.164,59 

1261.13.02.11 
i 

140.04.090 Tomada RJ 11 para telefone, sem placa .  UN  

. 

8,00 
34,31 1 340,99 

1261.13.02.12 

1261.13.02.13 

1261.13.02.14 

1261.13.02.15 

1 39.11.091 

: 1 

1 169.03.400 

1 
38.13.010 

140.07.010 
i 

Cabo telefônico Cl, com 01 par de 0,40 mm, para centrais telefônicas, 

equipamentos e rede interna 

Central PABX híbrida de telefonia para 8 linhas tronco e 24 a 32 ramais 
1
;  

digital e analógico 1 
 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com I. 

I 
I acessorios : 
,. 

M 

CJ  

M 

UN  

140,00 

1,00 

45,56  

10,00 

R$ 

4,97 

R$ 

4.998,69 

R$ 

864,39 

R$ 

6.209,87 

-f , 

R$ 

R$ 

13,95 

R$ 

582,97  -- - - 
R$ 

173,z30 
1Caixa em  PVC  de 4' x 2'  

1261.13.02.16 140.07.010 1Caixa em  PVC  de 4' x 2' 1  UN  2,00 R$ 
dM;"‘  
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1261.14.01.02 148.02.204 

! Reservatório em polietileno com tampa de encaixar - capacidade de 2.000 
litros .i.  

20,00 

R$ UN 2,00 R$ 1261.14.01.08 47.02.110  Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4' - 

13,95 34,66 
4 .4 

1261.13.03 ; 1SPDA 

1261.13.03.01 42.05.440 
Barra condutora chata em alumínio de 7/8' x 1/8', inclusive acessórios de 

1 ; 
fixaçao 

1261.13.03.02 142.05.170 ; Vergalhão liso de aço galvanizado, diâmetro de 3/8' 

1261.13.03.03 129.03.030 ! Cordoalha de  ago  galvanizado, diâmetro de 1/4' (6,35 mm) 

1 Captor tipo terminal aéreo, h= 600 mm, diâmetro de 3/8' galvanizado a 
1261.13.03.04 142.01.098 

fogo  
UN 

140,00 

• 260,00 

• 1,00 

14,00 I 

1261.14.01 1261.14.01 
-1--- 

1261.14.01.01 145.01.020 1 Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 3/4' 

1Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/41, inclusive 
1261.14.01.03 146.01.020 1 

1 conexões 

1261.14.01.04 146.01.030 1Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (11, inclusive conexões i M 48,50 

1Tubo de  PVC  rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/41, inclusive 
1261.14.01.05 ; 46.01.040 

conexões 

1261.14.01.06 147.01.030 1 Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1' 
• 

1261.14.01.07 47.02.020 
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4 - 

1 ;  
linha especial 

UN 
 

UN 4,00 

.4.  
8,00 

1AGUA FRIA 

R$ 

45,89 

R$ 

87,67 

101,06 

,  UN  1,00 
1 

uN 4,00 
. ; 

.1.  
4 

; wi 88,80 
1 

R$ 

5.445,50 

R$ 

10.400,54_  

R$ 

25,72 

R$ 

446,63 

R$ 

1.711,06 

R$ 

6.522,22 

R$ 

3.166,08 

R$ 

2.307,03 

R$ 

1.140,18 

R$ 

435,65 

R$ 

1.004,37 

R$ 

31,31 

R$ 

32,20 

R$ 

20,70  
R$ 

25,68 

R$ 

1.377,33 

R$ 

1.312,53 

R$ 

28,70 

R$ 

38,29 

• 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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linha especial 97,20 241,50 

R$ 

 116,12 41 _ 
R$ 

93,77  

R$ 

577,02_ 
1261.14.01.09 47.01.040  Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4' 

1261.14.01.10 ! 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4' 

1261.14.02  

1261.14.02.01 46.02.010 Tubo de 
 PVC  rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série 

normal, DN= 40 mm, inclusive conexões  

ESGOTO 
• 

UN 4,00 

! UN 4,00 
465,96 

4 
R$ 

47,70 
33,75 1.999,95 

R$ 

1261.14.02.02 

1261.14.02.03 146.02.070 

1261.14.02.04 146.02.060 

46.02.050 
de borracha, linha esgoto 

de borracha, linha esgoto ! 

de borracha, linha esgoto ! 

Tubo de  PVC  rígido branco Px13 com virola e anel 

série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco PxB com virola e anel 

série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

Tubo de  PVC  rígido branco Px8 com virola e anel 

série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões  

R$ 

43,27 

R$ 
34,40 

• 

72,98 

R$ 

67,12  

R$ 

1.338,48 

R$ 

3.118,81 

R$ 

1.275,76 

24,90 

15,30 

1261.14.03 CAIXAS E RALOS 

1261.14.03.01  CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 30 x 30 x 40 CM 

R$ 

30,25 

R$ 

43,07_ 

9,71 

R$ 

1,40 

R$ 

5,19 

1261.14.03.01. 

01 

1261.14.03.01. 

02 
06.02.020 

1261.14.03.01.  

03 
106.11.040 

1261.14.03.01. 
I  

04 
07.10.020 ; Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

1261.14.03.01. 1- 
11.18.040 Lastro de pedra britada 

05 

02.10.020 ! Locação de obra de edificação 
R$ 

1,69 
14,41 

R$ 
0,69 

-f-- 
50,25  

i$ 
Reaterro manual apiloado sem controle de compactação ! M3 I

._ 
 0,50 

i 15,

R

63 _,,_ 
T  

1 M3 0,19 
R$ 

 
5,92 I 

I R$ 

139,27 

M2 

- - 

I Escavação manual em solo de 12  e 2@ categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 
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1261.14.03.01. 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 

06 
M2 0,21 

R$ 

86,98 

R$ 

22,69 

1261.14.03.01. 
14.02.030 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

.p7, 

12611.14.03.01: 
14.20.010 " Vergas, contravergas e pi laretes de concreto armado 

..08 1 
, 

1.261.14.03.01. I 
109.02.020 1 Forma plana em compensado para estrutura convencional 

09 L  

1 

I 

¡ 

1  

M2 1  ¡ 

M3 1 

M2 

KG 

0,54 

0,01 
_i 

0,28 

R$ 

103,64 

R$ 

91 1.634, 

R$ 

177,20 

_1.  

' 
' 

R$ 

69,53„ 

R$ 

20,31 .... .._ . 
R$ 

61,64, 

1261.14.03.01. 1  
110.02.020 1Armadura em tela soldada de aço 

10 
1,66 

13,86 28,58 

1261.14.03.01. 
! 

11 
11.03.090 1Concreto preparado no local, fck =20 MPa 1 1 

1 
M3 0,05 

R$ 

426,80 

R$ 

26,51 

1261.14.03.01. 1 1 
111.16.040 1 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

12 

1261.14.03.01. 
1.11.16.060 1 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

13 

1261.14.03.01. 
110.01.040 

l
Armadura em barra de  ago  CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

14 

--H 

1 
4.• 

M3 

M3 

KG 

0,04 
-4- 

0,01 

0,24 

R$ 

141,22 

R$ 

97,54 

R$ 

11,27 

i...  

R$ 

7,0.2 

R$ 

. 1,21 

R$ 

3,36 

1261.14.03.01. 
117.02.020 1Chapi sco 

15 , 
M2 0,56 

R$ 

5,92 

R$ 

4,12 

1261.14.03.01. 
1
1
32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hi drófugo 

16 

1261.14.03.01. I Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 
32.16.010 

17 organicos, sobre massa 
--i• 

1261.14.03.01. 

18 1 
1 32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente 

-1. 

M3 

! M2 

CM3 

0,01 

9,78 

352,00 

R$ 

709,84 

R$ 

15,97 

0,19 

1 

R$ 

8,82 

194,03 

83,09 

1261.14.03.02 1 CAIXA DE INSPECAO 30 x 30x 40CM 

1261.14.03.02. 
e 

102.10.020 Locação de obra de edificação 
01 

I M2 
" ¡ 

• 
. 3

' 
 38 

R$ 

14,41 

...-.......-.. 
R$ 

60,5)
.
.: 
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1261.14.03.02. 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1§ e 2§ categoria em vala ou cava até 1,5 m 

02 
M3 1,38 

R$ 

50,25 

R$ 

86,15 

1261.14.03.02. 
106.11.040 Reaterro manual api loado sem controle de compactação 

03 

1261.14.03.02. 
I 07.10.020 ' Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 

04 I ; 

1261.14.03.02. 1
11.18.040 : Lastro de pedra britada 

M3 1 

M3 

-t 

M3 

M2 

1,00 

038 , 

0,06 
..., 

0,42 

..
1 

I 
! 

-e 

1 
i 

R$ 
15,63  

R$ 

5,92 

139,27 

1 
R$ 

19,42 

R$ 

_ 2,79_ 

10,38 

1261.14.03.02. I 
i 09.01.020 1 Forma em madeira comum para fundação 

06 
I 

R$ 

86,98 

R$ 

45,38 

1261.14.03.02. 
114.02.030 ! Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 

07 ; M2 1,02 
R$ 

103,64 

R$ 

131,33 

1261.14.03.02. 
114.20.010 Vergas, contravergas e pi 

08 
laretes de concreto armado 

1 
1261.14.03.02. 

1
! 
09.02.020 ;Forma plana em compensado para estrutura convenci 

09 
onal 

I 

M3 

i 
' 

0,03 

, 

3,33 

I 

i 

- 

R$ 

1.634,91 

R$ 

177,20 

R$ 

13,86 

___,.. 

1-  

R$ 

 60,93 

R$ 

_... 123,28 

R$ 

57,34 

- 1 1261.14.03.02. 
I 10.02.020 i Armadura em tela soldada de aço 

10 ; 
KG 

1261.14.03.02. 
111.03.090 ; Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

11 I 
1 M3 0,10 

426,80 53,02 

1261.14.03.02. ! . 
111.16.040 1 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

12 !  
1261.14.03.02. 

! Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
13 

1261.14.03.02. 
110.01.040 1Armadura em barra de aço CA 50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

14 

R$
111.16.060 

M3 

! M3 

I KG 

0,08 
- 

0,02 

0,48 

-,- 

R$ 

141,22 

R$ 

97,54 

R$ 

11,27 

R$ 

 14,04. 

- 

2,42 

R$ 

_6,72 

1261.14.03.02. 
117.02.020 Chapi sco 

15 I 
-----h . 

1261.14.03.02. 132.17.010 L Impermeabilizacão em argamassa impermeAvel com aditivo hidrófugo 

i M2 1,12 
R$ 

5,92 

R$ 

 824 
-4---- 

1 M3 0,03 



• 

• 



M2 1,69 
14,41 

R$ 

1 M2 0,54 
i• 

103,64 

1 
1 
1 

KG 
R$ 

1,66 
13,86 

R$ 

R$ 
M3 0,01 

1.634,91 

R$ 
M2 0,28 

177,20 

31,8 

tke 

te 

4,4 Cd..) ;ZI:t 
\A ND 

c,) ot.F. s 
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R$ 
M3 0,06 

426,80 
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tr. 
16 1 1 

-.-I.. 
1261.14.03.02. 1 

32 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

1 M2 1 0,96 
17 

.16.010 
1 orgSnicos, sobre massa 

.1 
1261.14.03.02. 

32.07.110 Junta a base de asfalto oxidado a quente • CM3 704,00 
18 

709,84 1 26,46 
-4-• 

R$ R$ 

15,97 • 19,05 

R$ R$ 

0,19 166,17 

1261.14.03.03 1 CAIXA SIFONADA ESPECIAL EM ALVENARIA 30 x 30 CM 

-1-261.1-4.03.03. 

01 
02.10.020 Locação de obra de edificag5o 

R$ 

30,25 

R$ 1261.14.03.03. R$
106.02.020 1 Escavação manual em solo de I.@ e 2@ categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 0,69 

02 50,25 

R$ 
1 M3 0,50 

15,63 j 
1 - •.• 

R$ 
1 M3 0,19 

i 
1 
1 . 5,92 I_ 

.. 1261.14 11 .03.03. 1 R$ 
111.18.040 1 Lastro de pedra britada 1 M3 0,03 

139,27  

M2 0,21 
R$ 

1261.14.03.03. 1
14.02.030 iAlvenaria de elevaçã

07 
o de 1/2 tijolo maciço comum 

1 
1261.14.03.03.  

08 
14.20.010 1 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

1261.14.03.03.  

09 
1
09.02.020 ¡Forma plana em compensado para estrutura convencional 

1261.14.03.03. 
10.02.020 1Armadura em tela soldada de aço 

10 1 

1261.14.03.03.  

03 
106.11.040 1 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 

1 
1261.14.03.03. 

107.10.020 1 Espalhamento de solo  ern  bota-fora corri compactação sem controle 
04 

1  

05  
1261.14.03.03. 1

09.01.020 1 Forma em madeira comum para fundaçã
06 

o 
86,98 

43,07 

R$ 

9,71 

R$ 

1,40 

R$ 

5,19 

R$ 

22,69  

R$ 

69,53 

R$ 

20,31 

R$ 

61,64 

R$ 

28,58 

1261.14.03.03. 1
11.03.090 ; Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 

11 

)0/ 



• 
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1261.14.03.03. 
11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação M3 

12 
0,04 

R$ 

141,22 

R$ 

7,02 

1261.14.03.03. 
11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 

13 

1261.14.03.03. 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 M Pa ! KG 

14 

1261.14.03.03. I 
117.02.020 I Chapisco : M2 

,.1.5  4 -I- 
-126-1-..i4-.03.03. I 

I 32.17.010 I Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo hidráfugo I M3 
16 1 1 

---4- 

0,02 ¡ 
I 

0,24 

0,56 

R$ 
,7,54  

11,27 

R$ 

5,92 

I 

1 

R$ 

2,42 

3,36 

R$ 

_  4,12 . 
. 

0,01 
R$ 

709,84 

R$ 

8,82 

1261.14.03.03. I i 
32 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes , 
I M2 

17 
I .16.010 

I orgânicos, sobre massa 
0,48 

R$ 

15,97 

R$ 

9,52 
i 
I 1261.14.03.03. 

I 32.07.110 I Junta a base de asfalto oxidado a quente I CM3 
18 I 

¡I 
1261.14.03.04 1 ¡ CAIXA SIFONADA E RALO SECO 

, ..._ 

352,00 
R$ 

0,19 

R$ 

83,09 

1261.14.03.04. 
I 49.04.010 1 Ralo seco em  PVC  rígido de 100 x 40 mm, com grelha UN  

01 

1261.14.03.04. 
I 49.01.020 I Caixa sifonada de  PVC  rígido de 100 x 150 x 50 mm, com grelha I UN  

02 

1,00 

5,00 

R$ 

R$ 

92,64 

R$ 

93 _._.. ,8

R

4

s 

 

575,43 

1261.14,04 AGUAS PLUVIAIS 

I ub de VC  rigi4 om virol el  de Itracha, linha esgoto série 
1261.14.04.01 I 46.03.040 

To P 
I „ • 

I 
1 reforgada R , DN= 

i 

nclusive es 

1261.14.05 I . COMBATE A INCENDIO I 

1261.14.05.01 I 50.10.100 I Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros 

1261.14.05.02 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - capacidade de 4 kg 

rvi 31,40 
I 

,- F 
. 1 

I UN t". 1,00 . 
' 

I UN I 1,00 

R$ 

76,09 

178,63 

R$ 

209,45 

- 

R$ 

•• 
2.968,14 

221,91 

R$ 

260,20 

Q  
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1261.15.01.01 I 33.03.750 I Verniz acrílico 

4••• 
1261.16 

4 
1261.16.01 PORTAS METALICAS (RESERVATORIOS) 

1261.16.01.01 I 25.02.020 I Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida 

1261.16.02 1 ESCADA MARINHEIRO 

I ESQUADRIA METALICA  AREA  EXTERNA 

1261.14.05.04 97.02.194 
Placa de sinalização em  PVC  fotoluminescente (150x150mm), com 

indicação de equipamentos de combate à incêndio e alarme  

APIA  

1261.15.01 I REVESTIMENTO PAREDE E TETO  AREA  EXTERNA 

R$ R$ 

42,86 
UN 3,00 

11,50 

1261.16.02.01 24.03.060 Escada marinheiro (galvanizada) 

1261.16.02.02 I 24.03.080 Escada marinheiro com guarda corpo (degrau em "T") 

1261.16.02.03 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo  

R$ 

m 1,90 

4,50 

M2 10,90 

1.127,67 

R$ 
749,19 

R$ 

1.180,68 

R$ 
39,63 

32,78 

R$ 

wase4s 

R$ 

9.979,48 

R$ 
2.465,59 

R$ 

1.768,37 

R$ 

6.600,41 

R$ 
536,63 

R$ 
12.730,04 

4•••••••••• 
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1261.14.05.03 50.10.140 Extintor manual de gás carbônico 5 BC - capacidade de 6 kg  UN 1,00 
R$ 

549,11 

R$ 

682,16 

VENTILACAO PERMANENTE 

VENEZIANA INDUSTRIAL 

1Caixilho tipo veneziana industrial com montantes em  ago  galvanizado e R$ 
1261.17.01.01 24.01.120 1 M2 37,28 

aletas em fibra de vidro 274,87 
• 1--  

1261.18 PAVIMENTO EXTERNO 

121 

1261.17 

1261.17.01 



1REVESTIMENTO PAVIMENTO EXTERNO 

1261.18.01.01 17.05.100 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa M3 

1261.18.01.02 11.18.040 Lastro de pedra britada 1  M3 

R$ 
816,06 

R$ 
139,27 

3.031,24 

517,32 

4261.19 01 

4261.20 FECHAMENTO/CERCA  

ern  tela de aço galvanizado de 2', montantes em 

1.20.02 

1261.21' 

1261.21.01 

1261.21.01.01 

SINALIZACOES 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), 
assentado com argamassa mista 30.04.030 M2 7,06 

130,81 
R$ 

1.147,29 

1261.21.01.02 130.06.010 Placa para sinalização tátil (início ou final) em braile para corrimão UN 2,00 R$ R$ 
12,33 30,64 

1261.21.01.03 30.06.090 
Placa de identificação para estacionamento, com desenho universal de 
acessibilidade, tipo pedestal 

1261.21.01.04 30.06.110 
Sinalização com pictograma para vaga de estacionamento, com faixas 
demarcatórias 

R$ 
616,08 

R$ 
449,12 

500-TOTAL 

UN 

UN 1,00 

1,00 R$ 
765,36 

R$ 
557 

t;) 
04, pre •9*-- 

122 
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• 

12414546.449  
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1261.22.01  LIMPEZA FINAL DA OBRA 

1261.22.01.01 155.01.020 Limpeza final da obra 
R$ R$ 

11,73 4.085,02 

FONTE: CPOS Boletim 185 -  WA()  DESONERADO 

SINAPI MARÇO/2022 - NA() DESONERADO 

123 

M2 280,33 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E EVENTOGFtA A 

PROGRAMA 
QUALIVIDA/SADDE  

LOCAL: RUA PROFESSORA CÉLIA ASSE  JACOB,  N/S - JARDIM PONTA PORA - MAILASQUI -  SAO  ROQUE/SP 

Item Eventos 

Preço 
dos 

Serviço 
s 

Percen 
tual  
dos 

Serviço 
s 

01 02 03 04 

14  
05 06 

Now  

wits  

07 08 09 10 11 12 

1 1 

INSTALACOES 
R$ 100% 0% 0% 0% 0 0% 0% 0% 0% 0% 0 

1.0 
INICIAIS 

7.998,3 
0 

0,82% R$ 
7.998 

,30 

R ' ) . i R$ 0,8e '00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1 I 

2.0 INFRAESTRUTURA 
R$ 

121.35 12,39% 
0,0% 0 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0% 0% 0% 0% 

9,93 R$ 
121.3 

59,93 

. R$ 0,0 il:  ' 
k 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

7111111111 . k  

3.0 SUPERESTRUTURA 
Rs  

404.13 41,26 

, , . 
% ' 33,33% 33,33% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

7,55 

0,0712,5 
R$ R$ 

134.712,5 

R$ 

134.712,5 
R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00  Of  
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2 2 2 

4.0  
REVESTIMENTOS 
AREA  INTERNA 

R$ 

109.39 
8,22 

11,17% 

Obki 

0% 0% 0% 0% 50% 5091 0% . 0% 0% 0% 

I 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

54.699,11 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5.0 
ESQUADRIA 
METALICA 

R$ 

91.366, 
35 

9,33% 

I II 1 Ill I I I I I I I I I I 1 I I I 

0% 0% 0% 0% r 0% I% % 50% 0% 0% 0% 

II 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,06 R$ 0,00 

 R$ 

45.683,17 45.683,17 

R$ 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

6.0 
LOUCAS, METAIS E 
ACESSORIOS 

R$ 
39.648, 

64 

4,05% 

II H IIII 11 H IH IH I 
0% 0% 0% o 0% 0 0% 0% 0% 50,00% 50,00% 0,00% 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,0 0,00 00 R$ 0 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

19.824,32 
R$ 

19.824,32 

R$ 
R$0,00 

7.0 ELETRICA 
R$ 

79.540, 
13 

8,12% 

I I 

0% 0% % 0% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0% 0% 

I 1 

R$ 

0,00 
$ i e Illigaii , 00 R$ 0,00 

26.513,38 
R$ 

26.513,38 

R$ 

26.513,38 

R$ 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8.0 HIDRAULICA 
R$ 

32.105, 
29 

3,28% 0  o 0%  Ion  0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$  
0,00 

‘ 00 
160 052,65 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

9.0  AREA  EXTERNA 
R$ 

87.25 
16 

I 

0% 00% 0,00% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 0% 

00 $ 0,00 
0," 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

43.629,08 

R$ 

43.629,08 
R$0,00 

10.0 
ACESSIBILIDADE 
AREA  EXTERNA 

R$ 
2.501,2 

26%, 0  
0,00% f 0,00% E- 0,00% 0,00% 0,00% I 0,00% [ 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100, 
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2 % 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ , 0,0 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 
2 501,22 

11.0 LIMPEZA 
R$ 

4.085,0 
2 

0,42% 
0,00 

% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% •, 0,00% 0% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

R$ 
0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0 .0 R$ 0,00 0,00 R$ ,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
R$ 

4.085,02 

R$ 

R$ 

358, 
23 

R$ 
134.712 , 5 

2 

R$ 
150.7651 , 

6 

R$ 
150.765 

54.699,11 699,11 26.5 , 8 72.196,55 72.196,55 63.453,40 63.453,40 6.586,24 

( % ) 
13,2 
1% 

13,75% 15,39% 15,39% 58% 5,5 2,71% 7,37% 7,37% 6,48% 6,48% 0,67% 

R$ Acumulado 
$ 

979.39 
8,81 

R$ 
129. 
358 
23

,  

R$ 
264.070,7 

5 

R$ 
414.835,9 565. • 1 1 

7 
620.3 

8 
.999,3 
0 

R$ 
701.512,6 

7 

R$ 
773.709,2 

2 

R$ 
845.905,7 

7 

R$ 
909.359,1 

7 

R$ 
972.812,5 

7 

R$ 
979.398,8 

1 

( % ) Acumulado 
10000 , 13,2 

26111i 42, • 57,75% • - % 68,92% 71,63% 79,00% 86,37% 92,85% 99,33% 100,00% 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO CASA 

CIVIL 

SUBSECRETARIA DE CONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS 

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

OBJETO: 

Construção de Unidade básica 

CRONO E DESEMtOLSO  

PRAZO PROPOSTO 

INICIO: data da assinatura do convénio. 

FINAL: 720 dias a partir da data da assinatura do 

convênio  

ITEM SERVIÇO 

la  E r ETAPA 

TOTAL 

13 ODO 3; . PERIODO 360 DIAS 

beragao. 
as após a 

co sio da 
e 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO Prazo de 

liberação: em 
30 dias após a 
conclusão da 

etapa 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

330 DIAS 330 DIAS  

1 INSTALAÇÕES INICIAIS 
M 

7.998,30 

10,00 
  10,00  

K5 /.998,3U 

2 INFRAESTRUTURA 
mz 

- -------- 
121.359,93  

280,33  
KY  

18(1,33 

111.359,93 

3 SUPERES RU ''.• 562,79  564/9 

404.137,55 K5 404.1I,55 

4 REVESTIMENTOS  AREA  I NA 397,80 39 /ASO  

ii  109.398,22 " 1U9.398, 11 

rCrIllArIDIA KACTAI irA 
M1 95,71 95,11 4  

127 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

--Ii5-  91.366,35 " 91.3bb,35 

6 LOUCAS, METAIS E ACESSORIOS 
M2 5,70 5,70 

.648,64 H5 39.648,64 

7 ELETRICA 
NI 

--- 1.100,00 -  
1.100,00 

79.540,13 " /9.540,13 

8 HIDRAULICA 
M 

----115 --- 31,40 31,40 

32.105,29 H5 31.105,29 

9  AREA  EXTERNA 
M1 245,06 245,06 

87.258,16 " 8/.158,1b 

10 ACESSIBILIDADE  AREA  EXTERNA 
mz 7,06 /,0b 

2.501,22 H5 z.sui,zz 

11 LIMPEZA 
mz 

 ---- 
J' 

280,33 280,33 

4.085,02 " 4.08b,01 

RECURSOS ESTADUAL 41 60,00 

Ø

#F417.500,00 835.000,00 

RECURSOS PRÓPRIO 115.99 : 28.403,04 144.398,81 

TOTAL 445.903,04 979.398,81  

Sao  Roque, 19 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital 
EVANDRO ' por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA AAM:36063926801 

KAAM:3606392680)• ^2022.05.19 16:15:22 
-03D0' 

Evandro Nogueira Kaam Chefe de Divisão de Engen hariaCREA n' 

506320549-5 
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E por ser verdade, assi ob as penas da lei. 

Representante Legal ] 

agiU111411  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

A 
Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque 
Tomada de Pregos n° 021/2022. 

[inserir nome da empresa], [inserir qualificação completa 

legal, Sr.(a) [inserir nome do representante], [inserir qu 

os fins previstos no Edital, que possui e manterá 

durante toda a vigência do Contrato, profissiona 

como possuir condições e capacidade par 

requerido, todos os equipamento e  mater  is, para e 

possuindo instalações, aparelhament essoal técni 

realização do objeto da licitação. 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 

ilizar, em 

ante 

, DECL A, para 

nte de pessoal, 

técnica, assim 

o hábil, e pelo prazo 

de 20 . 

r meio 

cação compl 

adro perma 

qualifica 

ugão do ob • da presente licitação, 

adequados e disponíveis para a 
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GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÉNIO 102186/2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE  SAO  PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE corwiNios COM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE. 

Aos 14  dies  do mês de junho de 2022, o Estado de Silo Paulo, por intennédio de sue Secretaria de Desenvolvimento 
Regional,  nest,  ato representada polo Titular da Pasta, nos termos da autorização  constants  do Decreto ri° 61.229, de 
17 de abri I de 2015, combinado com o Decreto n°64.059. de 1° de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE 
de 11/06/2022, doravante designado ESTADO, e o Municipio de  SAO  ROQUE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
70.946.009/0001-75, neste ato representado polo seu Prefeito MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, 
doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram o 
presente convênio, que se  lager* pale  Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993,  pale  Lei Estadual n°6.644, de 22 
de novembro de 1989, e em conformidade com as clausulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio  tam  corno objeto a transferência de recursos financeiros 
pare Edificação, de acordo com o  correspondent.  piano de trabalho, que integra o  presents  instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretario de Desenvolvimento Regional,  epos  manifestação favorável do responsável  pals  
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amperada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que  Irate  o 'caput", pare sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O  control,  • a fiscalização da 
execução do  presents  ajuste incumbirão, pelo ESTADO, h Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convénios com Municipios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES: Para a execução do  presents  converso, o ESTADO 
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

I -COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica a  administrative  exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contra dos recursos repassados aos laudos de vistoria  Menial  da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio, 

N - COMPETE AO IMJMCIPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convénio, com inicio no prazo máximo de 30  (tints)  dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em 
conformidade com o plano de trabalho e  cam  observincia da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis h espécie; 

b) cumprir o disposto ne Lei estadual n° 9.938,  dell  de abril de 1998,  corn  relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio; 
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d)colocer à disposição do ESTADO a documentação  referent*  à aplicação dos recursos financeiros, permitindo  ample  
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos,  conforms  Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de Sio Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, a por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade;  

Ii)  colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se  refers  a  alines  *te do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo miximo de 30 (trinta)  dies  contados do recebimento dos 
recursos financeiros,  conforms  estabelecido no cronograme fisico-financeiro, e  sent  encartada aos autos do processo  
correspondents  para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convénio,  mho tondo  
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados de data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancirio h 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 ESTADO informara o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser  seined=  no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR: 0 valor do presente convênio  el  de RI 979.398,81 (novecentos e setenta e nova 
mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) dos quais RI 835.000,00 (oitocentos e  tints  e cinco mil 
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os rectos= de responsabilidade do 
ESTADO serio repassado. ao  MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade  corn  Decreto  if  
88.173 de 28 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições:  

MOB  
1 parcela: no valor de R$ 417.500,00 (quatrocentos e dezessete  nil  e quinhentos reais), a ser paga em até 30 (trinta) 111111 
dias, apôs a expedição da ordem de serviço; 111111 
r parcela: no valor de RI 417.500,00 (quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais), a ser paga em  eta  30 (trinta) MIN 
dias, após a aprovação da prestação de contas da etapa; MIN 2  

OM vu  
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que  

mmi 8t 
ultrapasse o valor total necessário h conclusão do objeto • de cada urna das  stapes  previstas no plano de trabalho. 

 
IIIIIII R. PARAGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, corno condição  privet  A transferência de qualquer recurso do 
ME (si  Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final pare a execução do objeto do presente convênio.  

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APUCAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
 ammo  N  

ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado • onerarão a Natureza da Despesa Min U3  
4.4.40.51.01 - Transferências A Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecreterie de Convênios com Municípios e ml  

NIB  
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Entidades não Governamentais,  Programs  de Trabalho Resumido 04_127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICiP10 onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil  SA,  devendo ser aplicados, exdusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 0 MUNICIPIO deverá observar ainda: 

1. no  period)  correspondente ao intervalo ante a liberação dos recursos  it  a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermedio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança,  sea  previsão do seu use for igual ou 
superiora um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da divide pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exdusivamente, na execução da obra objeto  deaf*  ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que  Irate  a chiusula terceira, inciso II, alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancarmos contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente 
aplicação das disponibilidades financeiras, e serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A; 

4.0 descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO á reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da  oedemata  de poupança no período, computada desde a data do repasse e  eta  
a data do efetivo deposito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessinios á execução integral do objeto a 
que se  refers  este convênio, nos termos do artigo 116, § 10, inciso VII, da Lei federal n°8.666, de 21 de junho de 1993,  
corn  suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PRAZO DE VIGENCIA:  O prazo de vigência do  presents  convênio áde 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio  polder*  ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite  maxima  de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejari a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser denunciado pelos participas, 
mediante notificação prévia com antecedência  minims  de 30 (trinta) das, e  sera  rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas  dues  hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada  corn  o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por  eels  última, ficando vedada a utilização de  names,  
simbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 10 
do artigo 37, da Constituição Federal. 
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CLAUSULA DECIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca de Capital para dirimir litigios oriundos da execugito 
deste convênio, após esgotadas as insbancias administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.  

Sao Paulo, 14 de  junho  de 2022  

MARCOS AUGUSTO ISCA 1-ENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

JESSE JAMES  LATANCE 
Subsecretirio 

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretario de Estado 

GABINETE DO SECRETARIO 

Assado  cam  senha por  RUBE NS  EMIL CURY -1410612022 es 064056 
As sinado  corn  senha  pa.  JEnSE  JAMES  LATANCE - 13/082022 es 14:33.57 
Assnado com senha par. MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO -1310612022 es 14:14:58 
Documento tr. 050236A1398732 - consulta autenticada em: 
letpsiklemandas.spsempapeisp.goy.bedemandas/docurnento1050236A1398732  
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

' , t 

À Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.° 021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky —São Roque/SP. 

Feitas as alterações solicitada por esta assessoria, encaminhamos a 

minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 25 de agosto de 2022. 

Patricia B.C. Santos  

Setor de Compras e Licitações 



DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

Ilmo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do Departamento de 

Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual solicita parecer técnico-jurídico 

acerca da minuta do edital de tomada de preços n° 021/2022, para a Contratação de 

empresa especializada para a construcdo de espaco saúde (UBS), mavlaskv, em são 

roque/SP, com fornecimento de material, eauipamentos e mão de obra, de acordo com o 

edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo. planilhq 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais esoecificacões técnicas constantes  

nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo 

com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, conforme 

previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine o que estabelece 

em seu  art.  70, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação 

de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 

seguinte sequência: 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 

serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com 

o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, questão 

defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais sumária 

e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase de 

habilitação. No cadastramento, a habilitação é antecipada para 

um momento anterior ao inicio da licitação. Os requisitos de 

idoneidade e da capacitação, em vez de serem examinados no 

curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são 

apurados previamente, com efeitos gerais. 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. No 

momento posterior, quando deliberar a realização da licitação na 

modalidade de tomada de pregos, a Administração não necessita 

promover uma fase de habilitação especifica. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo 

licitatorio, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes interessadas que 

atendam  Cis  exigências do instrumento convocatório acostado ao processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do contrato nos 

casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite de sua modalidade, 

PREFEITUfA DA ESTÂNCIA 
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conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, passamos a análise da minuta de 
edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital encartado 
aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n°8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e 

condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; 

as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os 

critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com a Comissão Permanente 

de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; 

condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de 

reajustes; e, relação dos documentos necessários à habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 da Lei 
Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto básico e modelo 

da proposta de preços e de todas as declarações que deverão integrar os documentos 
inerentes 6 habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 
legislagdo, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em síntese os 

seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, definindo se haverá 

convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo após a homologação da 

licitação; 2) Prazo e condições para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 3) Condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 4) Sanções para o caso de 

inadimplemento do contrato, inclusive com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o caso; 

6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 8) 

cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 9) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data a ser definida nos termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo 
pagamento. 

"L9Ataa 6Pidta, Zwrda pat Itatatezat 3 
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Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos pela 

Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de substituto tributário; 

12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração pública 

observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, promovendo a 

publicação do aviso de edital de tomada de preços em jornal diário de circulação no 

Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, 6 luz das disposições normativas pertinentes, 

hipótese em que configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, 

temos que o certame deverá ser engendrado sob a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Tomada 

de Prego do tipo menor preço global acostada ao processo o parecer e pela legalidade 

da minuta do edital, anexos e a realizacão do certame nessa modalidade.  Assim, pela 

possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, 

observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes 6 matéria, inclusive 

atentando quanto 6 obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 25 de agosto de 2022. 

RIAN VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A Divisão de Materiais.  

Ref.  Tomada de Preços n.9  021/2022 - Contratação de empresa especializada para 

Construção de Espaço Saúde (UBS) Maylasky —São Roque/SP. 

Encaminho para conhecimento do parecer jurídico e demais providencias. 

São Roque, 26 de agosto de 2022. 

Vij.é Camargo Piccirillo 

Diret • do Depa mento de Administração 
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• 30°  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto:  

Haysa Tigre <convenios@saoroque.sp.gov.br> 
segunda-feira, 29 de agosto de 2022 16:40 
jrviola@saoroque.sp.gov.br; pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; 

secretariagp@saoroque.sp.gov.br; glambiazzi@saoroque.sp.gov. 
Publicação no DOE 

Prezados, boa tarde 

Referente a TP 021/2022, TP 022/2022 e CP dos quatro lotes  informo que as publicações PODEM SER SOMENTE NO 

DOE. 

Atenciosamente, 

Eng. @ Haysa Tigre 

Chefe de Divisão 

Planejamento — Convênios 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-9636 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar 

ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  
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